
Proc. Administrativo 849/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 28/11/2024 às 09:23:41

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês

IPTU/2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção

de Dados, Lei 13709/18.

 

 Bom dia! Anexo aos autos o Memorando 20.070/2024 - Contratação de empresa especializada para impressão de 7.500

(sete mil e quinhentos) carnês de IPTU para o ano de 2025 referente a Contratação de empresa especializada em
serviços gráficos para confecção de carnês IPTU/2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto
a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 13709/18.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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 Memorando 20.070/2024

De: Luciano M. - SEFIT-DFTA

Para: SEADM-DAGEP - Departamento de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Hotton B.

Data: 13/11/2024 às 15:00:31

 

Prezado Hotton Bruno Lucena Bernardo - SEADM-DAGEP

Solicito a contratação de empresa especializada para impressão de 7.500 (sete mil e quinhentos) carnês de IPTU
para o ano de 2025 conforme Documento de Formalização de Demanda (DFD nº 013/2024 - SEFIT) anexo.

_

Luciano Lisboa Mansur 

Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação

Anexos:

DFD_13_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luciano Lisboa Mansur 13/11/2024 15:00:59 1Doc LUCIANO LISBOA MANSUR CPF 166.XXX.XXX-32

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A2D5-FA4A-8256-7764 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº 013/2024 – SEFIT 

 
 

 

 
TIPO DA DEMANDA: 

( ) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
( ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
( x ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
( ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. XVIII) 
( ) Serviço de obra e/ou engenharia 

( ) Aquisição de material de consumo 

( ) Aquisição de bens e/ou materiais permanentes 

( ) Locações 

( ) Outro:    

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 

Contratação de empresa para impressão de carnês de IPTU para o ano de 2025. 

II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

O presente objeto se faz necessário para manter a atividade da administração, atendendo a 

necessidade do Departamento de Arrecadação Tributaria e Fiscalização, visando o 

recolhimento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, referente 

ao exercício de 2025, cumprindo os requisitos do artigo 33 da Lei Complementar municipal 

008/2009. 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL) 

7.500 (sete mil quinhentos) carnês de IPTU nas seguintes características. Carnes de IPTU 

contendo 15 olhas/17 faces, com 01 recibo de entrega, 01 capa com arte gráfica, 01 

demonstrativo, 01parcela única, 10 parcelas mensais e 01 contra capa com arte gráfica. 

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Valor estimado, conforme contratado para a impressão dos carnes do ano de 2024 é de R$ 

7.950,00 (sete mil novecentos e inquenta reais). 

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 

Dezembro de 2024 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

ALTA 

VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 

Unidade requisitante/demandante: Departamento de Fiscalização tributaria 

Responsável pela demanda: Luciano Lisboa Mansur 

Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Finanças e Tributação 

Email: chefiatributos@cajati.sp.gov.br Telefone: 3854-8712 

 
 
 
 
 
 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: chefiatributos@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8712 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
C

IA
N

O
 L

IS
B

O
A

 M
A

N
S

U
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

2D
5-

F
A

4A
-8

25
6-

77
64

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

2D
5-

F
A

4A
-8

25
6-

77
64

1Doc:  Proc. Administrativo 849/2024  |  Anexo: emissao_A2D5FA4A825677649319D5BD_memorando-20.070-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (1/2)        4/365

mailto:chefiatributos@cajati.sp.gov.br
mailto:chefiatributos@cajati.sp.gov.br


VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A2D5-FA4A-8256-7764

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIANO LISBOA MANSUR (CPF 166.XXX.XXX-32) em 13/11/2024 15:00:57 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/A2D5-FA4A-8256-7764

1Doc:  Memorando 1- 20.070/2024        5/365

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/A2D5-FA4A-8256-7764


Memorando 1- 20.070/2024

De: Hotton B. - SEADM-DAGEP

Para: SEFIT-DFTA - Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação  - A/C Luciano M.

Data: 13/11/2024 às 17:01:43

Setores envolvidos:

SEADM-DAGEP, SEFIT-DFTA

Contratação de empresa especializada para impressão de 7.500 (sete mil e quinhentos) carnês

de IPTU para o ano de 2025

 

Caríssimo Luciano Lisboa Mansur - SEFIT-DFTA, 

Com fulcro no art. 8º, inc. I, do Decreto Municipal nº 1.926/2022, fica dispensada, desta vez, a elaboração do ETP, ou
seja, está dispensada com base no valor. 

Porém, solicito que, para a próxima contratação (do ano de 2025) seja feito o ETP . 

Por gentileza, encaminhar o Termo de Referência para o Departamento de Suprimentos. 

Atenciosamente,

_

Hotton Bruno Lucena Bernardo 

Departamento de Administração e Gestão de Pessoas
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 Memorando 2- 20.070/2024

De: Luciano M. - SEFIT-DFTA

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data: 21/11/2024 às 10:38:08

 

Prezada Solange Rosa - SEFIT

Segue o Termo de Referencia para o devido conhecimento, após encaminhar ao Departamento de Suprimentos para
dar prosseguimento a contratação, conforme manifestado em  Despacho 1- 20.070/2024.

_

Luciano Lisboa Mansur 

Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação

Anexos:

EMAIL_SOLICITACAO_PROPOSTA_COMERCIAL_COTACAO_CARNE_DE_IPTU_2025.pdf

PROPOSTA_COMERCIAL_COTACAO_CARNE_DE_IPTU_2025.pdf

TERMO_DE_REFERENCIA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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21/11/24, 10:17 Roundcube Webmail :: RE: PROPOSTA COMERCIAL – COTAÇÃO CARNE DE IPTU 2025 CAJATI/SP

https://webmail.cajati.sp.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=9556&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

RE: PROPOSTA COMERCIAL – COTAÇÃO CARNE DE IPTU 2025 CAJATI/SP
De SMARAPD - Ricardo Lima <Ricardo.Lima@smarapd.com.br>
Para chefiatributos@cajati.sp.gov.br <chefiatributos@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-11-19 16:27

 L38750.pdf(~87 KB)

Boa tarde, Luciano!

Conforme solicitado, encaminho anexa proposta comercial referente a confecção de carnês de IPTU para o exercício de 2025 da Prefeitura Municipal de
Caja�.

Qualquer dúvida, estou a disposição.

Atenciosamente,

Ricardo Lima
CONSULTOR COMERCIAL | UN. DADOS VARIÁVEIS
 

Cel.: (16) 99961-7834
Tel.: (16) 2137-9898 / Ramal 206
Ricardo.Lima@smarapd.com.br - www.smarapd.com.br
Rua Aurora, 446 / Ribeirão Preto, São Paulo

        

 

Ao clicar no link você será direcionado para a rede social, e esta pode utilizar cookies que independem de qualquer ação da SMAR APD.

De: chefiatributos@caja�.sp.gov.br <chefiatributos@caja�.sp.gov.br>
Enviado: terça-feira, 19 de novembro de 2024 15:59
Para: SMARAPD - Ricardo Lima <Ricardo.Lima@smarapd.com.br>
Assunto: PROPOSTA COMERCIAL – COTAÇÃO CARNE DE IPTU 2025 CAJATI/SP
 
Boa tarde

Solicito a essa empresa que nos envie proposta comercial referente ao serviço gráfico conforme descrição em tabela abaixo:

DESCRIÇÃO UN QTDE
SERVIÇO GRAFICO DE TRATAMENTO DE DADOS, IMPRESSÃO E
MONTAGEM DE CARNÊS IPTU/2025 contendo 15 folhas (17 faces),
sendo: 01 recibo de entrega, 01 capa com arte gráfica, 01
demonstrativo, 01 parcela única, 10 parcelas mensais e 01
contracapa com arte gráfica. As capas e contracapas serão
impressas em papel off-set 90g com policromia de 4x4 cores e as
demais lâminas em papel branco 75g. O acabamento dos carnês se
dará no processo Hot-Melt

UN. 7500

* FAVOR RESPONDER O MAIS BREVE POSSÍVEL.

Desde já agradeço

Luciano Lisboa Mansur 
Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação
 
13 3854 8712
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Ribeirão Preto, 19 de novembro de 2024. 
Proposta Nº L38750/2024. 
 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
ATT. Sr. Luciano 
 
 
Estamos encaminhando proposta comercial com nossos preços para emissão de Carnês de 
Tributos para o exercício 2025, com código de barras padrão FEBRABAN. 
 
 
Formato dos carnês: 03 por folha A4 (99mm x 210mm) 
 
Emissão de aproximadamente 7.500 (sete mil e quinhentos) CARNÊS DE IPTU contendo 15 
folhas (17 faces), sendo: 01 recibo de entrega, 01 capa com arte gráfica, 01 demonstrativo, 01 
parcela única, 10 parcelas mensais e 01 contracapa com arte gráfica. As capas e contracapas 
serão impressas em papel off-set 90g com policromia de 4x4 cores e as demais lâminas em 
papel branco 75g. O acabamento dos carnês se dará no processo Hot-Melt (cola quente), 
possibilitando melhor fixação das lâminas. 
 
 
Valor unitário ......................................................................................................... R$ 1,20 
(um real e vinte centavos) 
 
 
Valor total ............................................................................................................. R$ 9.000,00 
(nove mil reais) 
 
 
 
DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
 

a) Os preços acima são válidos para 60 (sessenta) dias. 

b) O prazo de entrega dos serviços será de 12 (doze) dias após a aprovação final dos 

testes pelo cliente. 

c) Os documentos serão entregues no local que o Cliente indicar. 

d) O faturamento dos serviços dar-se-á para vencimento em 15 (quinze) dias após a 

entrega dos mesmos. 

e) Visando a preocupação com relação ao meio ambiente, a SMARAPD não mais utiliza 

grampo e etiqueta no acabamento dos carnês. Os nossos carnês são montados no 

processo "Hot Melt", permitindo um perfeito acabamento com toda a segurança 

necessária. 
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Colocamo-nos à inteira disposição para esclarecimentos que se fizerem necessários. 
 
 
Cordialmente, 
 
 
 
 

 
SMARAPD INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ nº 50.735.505/0001-72 
RICARDO TARGINO DE LIMA 

CONSULTOR COMERCIAL 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- ESTADO DE SÃO PAULO – 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA E ARRECADAÇÃO 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 

E-mail: chefiatributos@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700    Página 1 de 6 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO, OS QUANTITATIVOS, O PRAZO DO CONTRATO E, PRORROGAÇÃO. 

1.1. Definição do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 

GRÁFICOS PARA CONFECÇÃO DE CARNÊS IPTU/2025 INCLUINDO O TRATAMENTO DE 

ARQUIVO TXT E OBSERVAÇÕES QUANTO A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS, LEI 

13709/18 

 

1.2. Quantitativos: 

CONFORME TABELA ABAIXO 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
SERVIÇO GRAFICO DE TRATAMENTO DE DADOS, IMPRESSÃO E 
MONTAGEM DE CARNÊS IPTU/2025 contendo 15 folhas (17 faces), 
sendo: 01 recibo de entrega, 01 capa com arte gráfica, 01 
demonstrativo, 01 parcela única, 10 parcelas mensais e 01 
contracapa com arte gráfica. As capas e contracapas serão 
impressas em papel off-set 90g com policromia de 4x4 cores e as 
demais lâminas em papel branco 75g. O acabamento dos carnês se 
dará no processo Hot-Melt 

UN. 7500 

 

1.3. Prazo do Contrato: O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da 

emissão da Ordem de Serviço/Fornecimento. 

1.4. Prazo da realização dos serviços: Após a homologação do processo, a Prefeitura enviará à 

empresa CONTRATADA um arquivo no formato TXT, contendo campos com tamanhos fixos 

sem delimitadores. Este arquivo deverá ser tratado pela CONTRATADA sendo as informações 

devidamente posicionadas no formulário. Após a aprovação dos arquivos oficiais, os carnês 

deverão ser entregues no Município de Cajati/SP no prazo de até 15 (quinze) dias úteis. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO. 

2.1. O Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação nos termos do inciso XXIII do art. 6º 

da Lei nº14.133/2021, vem apresentar o presente Termo de Referência visando nortear as ações 

dos agentes de contratação quanto à Confecção de Carnês de IPTU 2025, para atender suas 

necessidades. 

2.2. Trata-se de aquisição de serviços comuns, a ser contratado mediante dispensa de Licitação na 

forma eletrônica, com fulcro no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

2.3. O presente objeto se faz necessário para manter a atividade da administração, atendendo a 

necessidade do Departamento de Arrecadação Tributária e Fiscalização, visando o recolhimento 

do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, referente ao exercício de 

2025, cumprindo os requisitos do artigo 33 da Lei Complementar Municipal 008/2009. 
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2.4. Verifica-se extrema necessidade da contratação deste serviço, tendo em vista o atual calendário 

de vencimento que requer a confecção de tal material o quanto antes para que possamos, dentro 

da logística programada, fazer o envio aos contribuintes no prazo razoável entre o recebimento 

do carnê e o pagamento da parcela. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. Emissão de aproximadamente 7.500 (sete mil e quinhentos) CARNÊS DE IPTU contendo 15 

folhas (17 faces), sendo: 01 recibo de entrega, 01 capa com arte gráfica, 01 demonstrativo, 01 

parcela única, 10 parcelas mensais e 01 contracapa com arte gráfica. As capas e contracapas 

serão impressas em papel off-set 90g com policromia de 4x4 cores e as demais lâminas em 

papel branco 75g. O acabamento dos carnês se dará no processo Hot-Melt (cola quente), 

possibilitando melhor fixação das lâminas. 

3.2. Os carnês serão impressos em processo a laser, com código de barras padrão FEBRABAN, 

incluindo recibo de entrega, depois de tratado arquivo TXT enviado pelo departamento ao 

vencedor; Sendo entregues ao departamento os carnês prontos para envio aos contribuintes; 

3.3. A exigência de certificação florestal visa garantir os anseios de sustentabilidade ambiental e de 

forma compensatória aos impactos ambientais, utilizando matéria prima proveniente de floresta 

com manejo sustentável de exploração florestal, comprovados mediante Certificação de Manejo 

Florestal (FSC), ou de Certificação Florestal (CERFLOR), ou outras similares e de qualidade 

equivalente por quaisquer outros instrumentos idôneos, que comprovem a origem legal da 

matéria prima utilizada nas suas fabricações. 

3.4. Os produtos e embalagens deverão ser recicláveis minimizando o impacto causado no meio 

ambiente, 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. FORMATO DOS CARNÊS:  

4.1.1. 03 por folha A4 (99mm x 210mm) 

4.1.2. Emissão de aproximadamente 7.500 (sete mil e quinhentos) 

CARNÊS DE IPTU contendo 15 folhas (17 faces), sendo: 01 recibo de 

entrega, 01 capa com arte gráfica, 01 demonstrativo, 01 parcela única, 

10 parcelas mensais e 01 contracapa com arte gráfica. As capas e 

contracapas serão impressas em papel off-set 90g com policromia de 

4x4 cores e as demais lâminas em papel branco 75g. O acabamento 

dos carnês se dará no processo Hot-Melt (cola quente), possibilitando 

melhor fixação das lâminas. 

4.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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4.2.1. As empresas interessadas deverão comprovar capacidade técnica 

para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto a 

ser contratado.  

4.2.1.1. A comprovação de aptidão referida será feita por Atestado(s) ou 

Certidão(ões) fornecido(s) por pessoa de direito público ou privado, 

devidamente assinado(s), carimbado(s) e, preferencialmente, em papel 

timbrado da empresa ou órgão tomador do serviço.  

4.2.1.2. Deverá ser anexado ao Atestado cópia da nota fiscal referente ao serviço 

prestado, o qual ficará a critério da Prefeitura realizar diligência para confirmar a 

veracidade do documento apresentado. 

4.3. LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados) 

4.3.1. Por força da necessidade de compartilhamento de dados pessoais 

dos munícipes, as empresas interessadas deverão comprovar estar em 

alinhamento com as normas da Lei Geral de Proteção de Dados. 

4.3.1.1. Tal comprovação se dará através de apresentação dos seguintes itens: 

Comprovação de existência de DPO (Data Protection Officer – Encarregado de 

Dados) nomeado pela empresa. 

Apresentar política de privacidade clara que descreva como os dados pessoais 

são utilizados e armazenados. Esse documento deve estar disponibilizado aos 

titulares dos dados na internet. 

Apresentar documentação que comprove que os funcionários da empresa 

receberam treinamento referente à LGPD. 

Apresentar relatórios de auditorias internas que avaliem a conformidade da 

organização com a LGPD. 

4.4. CERTIFICAÇÃO FLORESTAL 

4.4.1. Declaração de que se vencedora, apresentará, para efeito de 

homologação do processo, a Certificação FSC ou CERFLOR, ou outra 

equivalente e idônea em nome da empresa Licitante, sendo esta, 

condição obrigatória para a homologação do processo.  

4.5. IMPOSSIBILIDADE DE TERCEIRIZAÇÃO 

4.5.1. Declaração de que possui em seu próprio parque de produção, 

impressoras à LASER (dados variáveis) e OFF-SET para a impressão 

do carnê, garantindo assim, a produção total dos serviços contratados, 

sem quaisquer necessidades de terceirização. 

4.5.1.1. Após o certame, a Prefeitura poderá, à seu critério, visitar as instalações da 

licitante vencedora a fim de confirmar a veracidade desta declaração. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo para o início da prestação do serviço será a partir do recebimento da Ordem de 

Serviço/Nota de Empenho; 

5.2. O serviço será prestado a Prefeitura Municipal de Cajati/SP especificamente a Secretaria 

Municipal de Finanças e Tributação, conforme solicitação e acompanhamento do Departamento 

de Fiscalização Tributária e Arrecadação; 

5.3. As despesas com material e mão de obra são por conta da contratada, bem como todas 

despesas acessórias legais e trabalhistas, e deverão estar incluídos no valor da proposta; 

5.4. A quantidade de carnês solicitados é aproximada, desta forma será aceito o valor proposto da 

unidade do carnê impresso e montado servindo este de valor para cálculo em caso de exceder 

ou não alcançar a quantidade orçada, sendo este multiplicado pela quantidade realmente 

recebida pelo Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação atestada pelo Fiscal de 

Contrato; 

5.5. A CONTRATADA será civil e criminalmente responsável por todo e qualquer dano causado na 

realização dos serviços contratados, o mesmo pela segurança das informações pessoais 

enviadas, inclusive pelo pagamento de indenizações devidas; 

5.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma da Lei nº 14.133/2021; 

6.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência; 

6.3. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará; 

6.4. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços; 

6.5. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para 

que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-

se os limites de alteração dos valores contratuais na Lei nº 14.133/2021; 
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6.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto na Lei nº 14.133/2021; 

6.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 

na Lei nº 14.133/2021; 

6.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado pela CONTRATANTE somente para a CONTRATADA, em conta 

corrente bancária de sua titularidade, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, e entrega do 

Termo de Recebimento definitivo, uma vez que tenham sido cumpridos todos os critérios 

estabelecidos neste Termo de Referência; 

7.2. O valor a ser pago será a quantidade de carnês atestada pela fiscalização de contrato 

multiplicado pelo valor unitário da proposta. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA, sob a 

forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Estima-se que o valor global da contratação será de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) conforme 

apurado nas cotações solicitadas. 

DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE UNITÁRIO TOTAL 

SERVIÇO GRAFICO DE TRATAMENTO DE 
DADOS, IMPRESSÃO E MONTAGEM DE 
CARNÊS IPTU/2025 contendo 15 folhas (17 
faces), sendo: 01 recibo de entrega, 01 
capa com arte gráfica, 01 demonstrativo, 
01 parcela única, 10 parcelas mensais e 
01 contracapa com arte gráfica. As capas 
e contracapas serão impressas em papel 
off-set 90g com policromia de 4x4 cores e 

UN. 7500 R$ 1,20 R$ 9000,00 
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as demais lâminas em papel branco 75g. 
O acabamento dos carnês se dará no 
processo Hot-Melt 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Entende-se que a ação orçamentária que vai amparar a despesa contratual está prevista na 

Lei Orçamentária Anual do exercício de 2024, para a contratação de objetos desta natureza em:  

0218 Secretaria Municipal de Finanças e Tributação 

 02.18.02 Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação 

  04.129.0014.2161  Manutenção do Departamento de Fiscalização Tributária e  

 Arrecadação. 

   3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

LUCIANO LISBOA MANSUR 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA E ARRECADAÇÃO 
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Memorando 3- 20.070/2024

De: Solange R. - SEFIT

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 21/11/2024 às 10:41:14

Setores envolvidos:

SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEFIT-DFTA

Contratação de empresa especializada para impressão de 7.500 (sete mil e quinhentos) carnês

de IPTU para o ano de 2025

 

PREZADOS, BOM DIA

CIENTE E DE ACORDO.

FICO A DISPOSIÇÃO.

_

Solange Rosa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
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Memorando 4- 20.070/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 21/11/2024 às 14:21:08

Setores envolvidos:

SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEFIT-DFTA

Contratação de empresa especializada para impressão de 7.500 (sete mil e quinhentos) carnês

de IPTU para o ano de 2025

 

    Anexo para constar aos autos, o comprovante de solicitação de cotação encaminhada para fornecedores.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

Solicitacao_de_cotacao_CARNE_DE_IPTU_2025.pdf
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[URGENTE] Solicitação de cotação - CARNÊ DE IPTU/2025
De Hanna Karoline S G Santos <Hanna.karoline@cajati.sp.gov.br>
Cópia Oculta (Cco) <vendasembacom@gmail.com>, <Ricardo.Lima@smarapd.com.br>, <avohaieventos@yahoo.com.br>,

<licitacao@showprintgrafica.com.br>, <contato@graficarovan.com.br>, <graficaprinterart@gmail.com>,
<carimboseafiacoesemerson@gmail.com>, <mv2servicos@gmail.com>, <graficaaltadefinicao@hotmail.com>,
<vendasembacom@gmail.com>, <licitacao@graficagaia.com.br>, <grafik.ns@gmail.com>, <fricierilicitacoes@gmail.com>

Data 2024-11-21 14:19

 Modelo cotação - CARNÊ IPTU.docx(~15 KB)  TERMO_DE_REFERENCIA.pdf(~323 KB)

Boa Tarde !

 

Solicito gentilmente cotação para o item abaixo, conforme Termo de Referência em anexo.

 

- SERVIÇO GRÁFICO DE TRATAMENTO DE DADOS, IMPRESSÃO E MONTAGEM DE CARNÊS IPTU/2025 (Descrição completa no Termo de
Referência)

 

Visando facilitar o envio da cotação, encaminho também, um modelo de cotação em formato "word". Saliento que deverá ser encaminhado em papel
timbrado.

 

Qualquer dúvida, fico à disposição

--
Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos
Departamento de Suprimentos
Prefeitura Municipal de Cajati
Tel.: (13) 3854-8700/8663

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
A

N
N

A
 K

A
R

O
LI

N
E

 D
A

 S
IL

V
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

3B
F

-4
97

F
-F

4D
4-

58
D

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
3B

F
-4

97
F

-F
4D

4-
58

D
4

1Doc:  Memorando 4- 20.070/2024        22/365



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 13BF-497F-F4D4-58D4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 21/11/2024 14:21:26

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/13BF-497F-F4D4-58D4
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Memorando 5- 20.070/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/11/2024 às 13:28:54

Setores envolvidos:

SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEFIT-DFTA

Contratação de empresa especializada para impressão de 7.500 (sete mil e quinhentos) carnês

de IPTU para o ano de 2025

 

 Anexo para constar aos autos ,as pesquisas efetuadas no Portal Nacional de compras Públicas ( PNCP) e na
Plataforma Banco de Preços, e também, cotações recebidas.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

CONSULTAS_PNCP.pdf
CONSULTA_BANCO_DE_PRECOS.pdf
COTACAO_SMARAPD.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CC92-5C2C-7E9B-9EC2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 27/11/2024 13:29:09

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/CC92-5C2C-7E9B-9EC2
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Última atualização 13/11/2024

Objeto:

CONFECÇÕES DE CARNÊS IPTU 2025

Informação complementar:

A presente contratação se jus;fica em razão da necessidade da Impressão dos carnês de IPTU referentes ao exercício de
2025. 2.4. A dispensa de licitação em razão do valor está prevista no ar;go 75, II da Lei nº 14.133/21, com a seguinte redação:
Art. 75. É dispensável a licitação: [...] II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
no caso de outros serviços e compras; Mais adiante, o §3º do art. 75, estabelece a seguinte regra: 3º As contratações de que
tratam os incisos I e II do caput deste ar*go serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sí*o eletrônico
oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse
da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais
vantajosa.

   Editais

Aviso de Contratação Direta nº 00076/2024

Local: Américo Brasiliense/SP Órgão: MUNICIPIO DE AMERICO BRASILIENSE

Unidade compradora: 020300 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 13/11/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 14/11/2024 11:27 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 21/11/2024 23:59 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 43976166000150-1-000133/2024 Fonte: EDDYDATA SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 17.278,00

Itens Arquivos Histórico

Número
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário estimado
c

1 CONFECÇÃO DE CARNÊ - IPTU 10600 R$ 1,63

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001
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Última atualização 04/11/2024

Objeto:

Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para impressão, montagem e acabamento de carnês de IPTU -
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, relativo ao exercício fiscal de 2025, conforme condições e
especificações estabelecidas no edital e seus anexos.

   Editais

Edital nº 117/2024/2024
Acessar Contratação

Local: Aparecida de Goiânia/GO Órgão: MUNICIPIO DE APARECIDA DE GOIANIA

Unidade compradora: 000000001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIANIA

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 04/11/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 05/11/2024 17:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 21/11/2024 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 01005727000124-1-000299/2024 Fonte: Licitações-E BB

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 318.451,00

Itens Arquivos Histórico

Número
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário estimado
c

10001 Contratação de empresa
especializada em serviços
gráficos para impressão,
montagem e acabamento de
carnês de IPTU - Imposto sobre
a Propriedade Predial e
Territorial Urbana, relativo ao
exercício fiscal de 2025 (Os
carnês de IPTU serão impressos
mediante dados repassados
pela Secretaria da Fazenda, em
arquivo txt, e devem seguir as
especificações contidas no
Edital e seus anexos).

227465 R$ 1,40

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001
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Última atualização 13/11/2024

Objeto:

REF. A CONFECÇÃO DE CARNES DE IPTU

   Editais

Aviso de Contratação Direta nº 12238/2024

Local: Espírito Santo do Pinhal/SP Órgão: MUNICIPIO DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL

Unidade compradora: 2 - Município de Espírito Santo do Pinhal

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 13/11/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 13/11/2024 00:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 18/11/2024 00:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 45739083000173-1-001763/2024 Fonte: Grupo Assessor

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 17.302,00

Itens Arquivos Histórico

Número
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário estimado
c

1 SERVIÇOS GRÁFICOS PARA
PRODUÇÃO DE CARNÊS PARA
COBRANÇA DE TRIBUTOS

17302 R$ 1,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001
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Última atualização 07/11/2024

Objeto:

[LICITANET] - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO, CARNÊS DE COBRANÇA DO
IMPOSTO TERRITORIAL URBANO – IPTU, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2025

   Editais

Edital nº 130/2024
Acessar Contratação

Local: Patos de Minas/MG Órgão: MUNICIPIO DE PATOS DE MINAS

Unidade compradora: 34 - MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS/MG

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 07/11/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 07/11/2024 10:25 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 27/11/2024 08:30 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 18602011000107-1-000318/2024 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 110.700,00

Itens Arquivos Histórico

Número
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário estimado
c

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

1Doc:  Proc. Administrativo 849/2024  |  Anexo: CONSULTAS_PNCP.pdf (7/11)        32/365

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


4975454 Carnê de IPTU, referente ao
exercício de 2025, no tamanho
75 x 210 mm, papel offset 75 g,
impresso a laser, com código de
barras padrão FEBRABAN e QR
Code. Capa e contracapa com
fotos impressas frente e verso,
coloridas. Miolo do carnê
contendo 1 lâmina colorida e 8
lâminas no papel branco, com
impressões na cor preta, sendo
1 lâmina de atualização de
correspondência 1 lâmina de
instruções para pagamento 1
lâmina de identificação do
contribuinte, características do
imóvel e composição da dívida
1 lâmina de parcela antecipada
e 5 lâminas de parcelas
mensais. Os carnês deverão ser
grampeados, contendo uma fita
adesiva disposta na capa e
contracapa, cobrindo os
grampos fixados. Os arquivos
cadastrais e arte do carnê serão
fornecidos a partir da
celebração do contrato. Os
carnês deverão ser entregues
na Agência de Correios de
Patos de Minas/MG, montados
e separados por CEP, em caixas
com a devida identificação,
prontos para envio aos
contribuintes. Deverá ser
confeccionada e enviada uma
amostra à Contratante, no prazo
de 5 dias, a partir do
recebimento dos arquivos pela
Contratada, devendo a
aprovação do Município ocorrer
em 2 dias do recebimento da
amostra. O prazo para
confecção e entrega dos carnês
é de 20 dias, contados a partir
da data da aprovação da
amostra, pela Contratante.

90000 R$ 1,23

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001
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Última atualização 31/10/2024

Objeto:

Contratação de empresa especializada para confecção de aproximadamente 32.000 carnês de IPTU relativo ao exercício de
2025 para a Diretoria de Fazenda da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças

   Editais

Edital nº 0335/2024
Acessar Contratação

Local: São Lourenço/MG Órgão: MUNICIPIO DE SAO LOURENCO Unidade compradora: 389 - Prefeitura

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 31/10/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 31/10/2024 17:03 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 28/11/2024 13:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 18188219000121-1-000129/2024 Fonte: Licitar Digital - Plataforma de Licitações Online

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 43.840,00

Itens Arquivos Histórico

Número
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário estimado
c

1 Carnê de iptu 32000 R$ 1,37

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001
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Prefeitura Municipal de Cajati
CNPJ: 64.037.815/0001-28

Relatório gerado no dia 21/11/2024 14:52:29  (IP: 170.83.0.147)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Média dos Preços Obtidos: R$ 0,67Mediana dos Preços Obtidos: R$ 0,72

Relatório de Cotação: CARNÊ IPTU 2025

Pesquisa realizada entre 21/11/2024 14:47:45 e 21/11/2024 14:48:47

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: CARNÊ IPTU 2025

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

4 / 4 7.500 R$ 0,67 (un) - R$ 0,67 R$ 5.025,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICIPIO DE RIO GRANDE DA SERRA 46522975000180-
1-000184/2024

05/11/2024 R$ 0,72

2 MUNICIPIO DE RIO GRANDE DA SERRA 46522975000180-
1-000185/2024

01/11/2024 R$ 0,72

3 MUNICIPIO DE CAMBORIU 83102293000145-
1-000244/2024

11/10/2024 R$ 0,71

4 MUNICIPIO DE ITAQUI 88120662000146-
1-000394/2024

08/10/2024 R$ 0,54

Valor Unitário R$ 0,67

Valor Global:  R$ 5.025,00

Detalhamento dos Itens
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Item 1: CARNÊ IPTU 2025

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 0,72

Órgão: MUNICIPIO DE RIO GRANDE DA SERRA

Objeto: PROCESSO ADMINISTRATIVO 1245/2024 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS, PARA
CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DOS CARNÊS DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS
MUNICIPAL RESPEITANDO AS NORMAS DA FEBRABAN, COM ENTREGA
FRACIONADA, PARA O EXERCICIO DE 2025.

Descrição: CARNÊ IPTU 2025 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO CANAIS DE ARRECADAÇÃO:
•IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO: •CAPA COLORIDA FOTO;
•COMPROVANTE DE ENTREGA; •CAPA COM DEMONSTRATIVO
CONTENDO DADOS DO IMÓVEL; •COMUNICADO; •FICHA DE
ATUALIZAÇÃO DE ENDEREÇO; •OPÇÃO PARA PA - CARNÊ IPTU 2025
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO CANAIS DE ARRECADAÇÃO: •IMPOSTO PREDIAL
TERRITORIAL URBANO: •CAPA COLORIDA FOTO; •COMPROVANTE DE
ENTREGA; •CAPA COM DEMONSTRATIVO CONTENDO DADOS DO IMÓVEL;
•COMUNICADO; •FICHA DE ATUALIZAÇÃO DE ENDEREÇO; •OPÇÃO PARA
PAGAMENTO EM COTA-ÚNICA. •SEGUNDA OPÇÃO PARA PAGAMENTO EM 12
PARCELAS; •CONTRA CAPA CONTENDO OBSERVAÇÕES DO CONTRIBUINTE.
TOTAL DE 20 LAMINAS

Data: 05/11/2024 10:44

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 46522975000180-1-000184/2024

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 05/11/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 11.500

Unidade: SERV

UF: SP

*VENCEDOR*
50.735.505/0001-72 SMARAPD INFORMATICA LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 0,72

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP Ribeirão Preto RUA AURORA, 446 MAURICIO (16) 2111-9898 comercial@smarapd.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 0,72
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 0,67 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 0,67 Média dos Preços Obtidos: R$ 0,67

Quantidade Descrição Observação

7.500 Unidades SERVIÇO GRAFICO DE TRATAMENTO DE DADOS, IMPRESSÃO E MONTAGEM DE CARNÊS IPTU/2025 contendo 15 folhas (17 f
aces), sendo: 01 recibo de entrega, 01 capa com arte gráfica, 01 demonstrativo, 01 parcela única, 10 parcelas mensais e 01 contracapa com a
rte gráfica. As capas e contracapas serão impressas em papel off-set 90g com policromia de 4x4 cores e as demais lâminas em papel branco
75g. O acabamento dos carnês se dará no processo Hot-Melt
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Órgão: MUNICIPIO DE RIO GRANDE DA SERRA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS GRÁFICOS, PARA CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DOS CARNÊS DE
ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAL RESPEITANDO AS NORMAS DA
FEBRABAN, COM ENTREGA FRACIONADA

Descrição: CARNÊ IPTU 2025 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO CANAIS DE ARRECADAÇÃO:
•IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO: •CAPA COLORIDA FOTO 1;
•COMPROVANTE DE ENTREGA; •CAPA COM DEMONSTRATIVO
CONTENDO DADOS DO IMÓVEL; •COMUNICADO; •FICHA DE
ATUALIZAÇÃO DE ENDEREÇO; •OPÇÃO PARA - CARNÊ IPTU 2025
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO CANAIS DE ARRECADAÇÃO: •IMPOSTO PREDIAL
TERRITORIAL URBANO: •CAPA COLORIDA FOTO 1; •COMPROVANTE DE
ENTREGA; •CAPA COM DEMONSTRATIVO CONTENDO DADOS DO IMÓVEL;
•COMUNICADO; •FICHA DE ATUALIZAÇÃO DE ENDEREÇO; •OPÇÃO PARA
PAGAMENTO EM COTA-ÚNICA. •SEGUNDA OPÇÃO PARA PAGAMENTO EM 12
PARCELAS; •CONTRA CAPA CONTENDO OBSERVAÇÕES DO CONTRIBUINTE.
TOTAL DE 20 LAMINAS

Data: 01/11/2024 09:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 46522975000180-1-000185/2024

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 04/11/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 11.500

Unidade: UN

UF: SP

*VENCEDOR*
50.735.505/0001-72 SMARAPD INFORMATICA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 0,72

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP Ribeirão Preto RUA AURORA, 446 MAURICIO (16) 2111-9898 comercial@smarapd.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 0,71

Órgão: MUNICIPIO DE CAMBORIU

Objeto: SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO O REGISTRO DE PREÇO PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE DAM-
DOCUMENTOS DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, SENDO OS CARNES DE IPTU
E OS CARNES DE COSIP AMBOS REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2025.
CONFORME ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO DE REFERÊNCIA.

Descrição: CARNÊS IPTU 2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA CONFECÇÃO DE
CARNÊS DE IPTU 2025 COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO E ENCARTE:
PROTOCOLO DE ENTREGA, CAPA, NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO, 03
PARCELAS ÚNICAS, 10 PARCELAS MENSAIS E CONTRACAPA. E COM AS
SEGUINTES CARACTERÍSTI - CARNÊS IPTU 2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PARA CONFECÇÃO DE CARNÊS DE IPTU 2025 COM A SEGUINTE
COMPOSIÇÃO E ENCARTE: PROTOCOLO DE ENTREGA, CAPA, NOTIFICAÇÃO
DE LANÇAMENTO, 03 PARCELAS ÚNICAS, 10 PARCELAS MENSAIS E
CONTRACAPA. E COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
TAMANHO EQUIVALENTE À 1/3 DE FOLHA A-4; CAPA PRÉ-NOMINADA,
IMPRESSÃO 4X4 CORES, PAPEL OFF-SET 120GR/M²; PROTOCOLO DE
LÂMINAS INTERNAS (NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO, PARCELAS ÚNICAS
E PARCELAS MENSAIS) COM INDICAÇÃO DE CORTE, IMPRESSÃO ÚNICA
FACE EM PRETO MONOCROMÁTICO, PAPEL SULFITE 75GR/M²;
CONTRACAPA COM IMPRESSÃO 4X0 CORES, PAPEL OFF-SET 120GR/M²;
ACABAMENTO ESPECIAL SEM GRAMPOS E COM LOMBADA DE PROTEÇÃO.
CÓDIGO DE BARRAS NO PADRÃO FEBRABAN. (COR DO PAPEL BRANCO,
ESCRITA EM COR PRETA).

Data: 11/10/2024 12:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 83102293000145-1-000244/2024

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 24/10/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 60.000

Unidade: UNIDADE (UN)

UF: SC

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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*VENCEDOR*
50.735.505/0001-72 SMARAPD INFORMATICA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 0,71

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP Ribeirão Preto RUA AURORA, 446 MAURICIO (16) 2111-9898 comercial@smarapd.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Mediana das Propostas Finais R$ 0,54

Órgão: MUNICIPIO DE ITAQUI

Objeto: [Portal de Compras Públicas] - Serviço Gráfico.

Descrição: CONFECÇÃO DE CARNÊS DO IPTU 2025 Características: Tamanho 9,9 x 21 cm
(3PP), capa e contracapa papel sulfite 75 g/m², impressão duplex laser P&B, 1
Lâmina de dados e 11 parcelas internas para pagamento em papel sulfite 75 g/m²,
impressão simplex, acabamen - CONFECÇÃO DE CARNÊS DO IPTU 2025
Características: Tamanho 9,9 x 21 cm (3PP), capa e contracapa papel sulfite 75 g/m²,
impressão duplex laser P&B, 1 Lâmina de dados e 11 parcelas internas para pagamento
em papel sulfite 75 g/m², impressão simplex, acabamento com 02 grampos e lombada.

Data: 08/10/2024 00:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 88120662000146-1-000394/2024

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 18/10/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 14.000

Unidade: Unidade

UF: RS

*VENCEDOR*
50.155.144/0001-95 50.155.144 MATHEUS HENRIQUE DA SILVA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 0,54

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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1 - Portal Nacional de Contratações Públicas Data: 21/11/2024 14:49:09
https://www.gov.br/pncp/pt-br Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:
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RE: [URGENTE] Solicitação de cotação - CARNÊ DE IPTU/2025
De SMARAPD - Ricardo Lima <Ricardo.Lima@smarapd.com.br>
Para Hanna Karoline S G Santos <Hanna.karoline@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-11-25 10:13

 L38750 (1).pdf(~87 KB)  Cajati- FSC OFF-SET (1).pdf(~212 KB)  40ª Alteração de contrato social Autenticado Mecanico.pdf(~1,1 MB)

 Certificado FSC - Val 29 06 2026 Aut.pdf(~266 KB)  CND Estadual Inscritos Val. 27 11 24.pdf(~528 KB)

 CND Estadual Não Inscritos Val. 08 01 2025.pdf(~975 KB)  CND Falência - Emissão 17 09 2024.pdf(~44 KB)  CND Federal - Val 23 03 2025.pdf(~82 KB)

 CND Municipal Val 07 01 2025.pdf(~7 KB)  CND Trabalhista Val 02 03 2025.pdf(~88 KB)  CNPJ - Emissão 08 10 2024.pdf(~133 KB)

 FGTS - Val 07 12 2024.pdf(~106 KB)  PROCURAÇÃO PÚBLICA IVAN 2025.pdf(~417 KB)  Auditoria Interna LGPD 08_2024 (1).pdf(~481 KB)

 Controles Internos.pdf(~646 KB)  Nomeação do DPO.pdf(~200 KB)

 POLÍTICA DE PRIVACIDADE PUBLICADA INTERNET SITE SMARAPD - FEV2022 1 (2).pdf(~512 KB)  Ribeirão Preto - NF 5547 (1).pdf(~158 KB)

 Ribeirão Preto - NF 5771 (1).pdf(~157 KB)  Atestado Ribeirão Preto Smarapd.pdf(~358 KB)

Bom dia, Hanna!
Tudo bem? Espero que sim!

Conforme solicitado, encaminho anexa proposta comercial referente a confecção de carnês de IPTU para o exercício de 2025 bem como toda documentação.

Por gen�leza, acuse o recebimento.

Qualquer dúvida, estou a disposição.

Atenciosamente,

Ricardo Lima
CONSULTOR COMERCIAL | UN. DADOS VARIÁVEIS
 

Cel.: (16) 99961-7834
Tel.: (16) 2137-9898 / Ramal 206
Ricardo.Lima@smarapd.com.br - www.smarapd.com.br
Rua Aurora, 446 / Ribeirão Preto, São Paulo

        

 
Ao clicar no link você será direcionado para a rede social, e esta pode utilizar cookies que independem de qualquer ação da SMAR APD.

De: Hanna Karoline S G Santos <Hanna.karoline@caja�.sp.gov.br>
Enviado: quinta-feira, 21 de novembro de 2024 14:19
Assunto: [URGENTE] Solicitação de cotação - CARNÊ DE IPTU/2025
 
Boa Tarde !
 
Solicito gentilmente cotação para o item abaixo, conforme Termo de Referência em anexo.
 
- SERVIÇO GRÁFICO DE TRATAMENTO DE DADOS, IMPRESSÃO E MONTAGEM DE CARNÊS IPTU/2025 (Descrição completa no Termo de
Referência)
 
Visando facilitar o envio da cotação, encaminho também, um modelo de cotação em formato "word". Saliento que deverá ser encaminhado em papel
timbrado.
 
Qualquer dúvida, fico à disposição
--
Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos
Departamento de Suprimentos
Prefeitura Municipal de Cajati
Tel.: (13) 3854-8700/8663

1Doc:  Proc. Administrativo 849/2024  |  Anexo: COTACAO_SMARAPD.pdf (1/3)        42/365

http://www.smarapd.com.br/
http://www.smarapd.com.br/
http://www.smarapd.com.br/
https://www.facebook.com/smarapd/
https://www.facebook.com/smarapd/
https://www.linkedin.com/company/smarapd/mycompany/
https://www.linkedin.com/company/smarapd/mycompany/
https://www.youtube.com/channel/UC7YMtzIoo-o49fZtk51Qvzw
https://www.youtube.com/channel/UC7YMtzIoo-o49fZtk51Qvzw
https://www.instagram.com/smarapd/
https://www.instagram.com/smarapd/


 

 

Ribeirão Preto, 21 de novembro de 2024. 
Proposta Nº L38750/2024. 
 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
ATT. Sr. Luciano 
 
 
Estamos encaminhando proposta comercial com nossos preços para emissão de Carnês de 
Tributos para o exercício 2025, com código de barras padrão FEBRABAN. 
 
 
Formato dos carnês: 03 por folha A4 (99mm x 210mm) 
 
Emissão de aproximadamente 7.500 (sete mil e quinhentos) CARNÊS DE IPTU contendo 15 
folhas (17 faces), sendo: 01 recibo de entrega, 01 capa com arte gráfica, 01 demonstrativo, 01 
parcela única, 10 parcelas mensais e 01 contracapa com arte gráfica. As capas e contracapas 
serão impressas em papel off-set 90g com policromia de 4x4 cores e as demais lâminas em 
papel branco 75g. O acabamento dos carnês se dará no processo Hot-Melt (cola quente), 
possibilitando melhor fixação das lâminas. 
 
 
Valor unitário ......................................................................................................... R$ 1,20 
(um real e vinte centavos) 
 
 
Valor total ............................................................................................................. R$ 9.000,00 
(nove mil reais) 
 
 
 
DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
 

a) Os preços acima são válidos para 90 (noventa) dias. 

b) O prazo de entrega dos serviços será de 12 (doze) dias após a aprovação final dos 

testes pelo cliente. 

c) Os documentos serão entregues no local que o Cliente indicar. 

d) O faturamento dos serviços dar-se-á para vencimento em 15 (quinze) dias após a 

entrega dos mesmos. 

e) Visando a preocupação com relação ao meio ambiente, a SMARAPD não mais utiliza 

grampo e etiqueta no acabamento dos carnês. Os nossos carnês são montados no 

processo "Hot Melt", permitindo um perfeito acabamento com toda a segurança 

necessária. 
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Colocamo-nos à inteira disposição para esclarecimentos que se fizerem necessários. 
 
 
Cordialmente, 
 
 
 
 

 
SMARAPD INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ nº 50.735.505/0001-72 
RICARDO TARGINO DE LIMA 

CONSULTOR COMERCIAL 
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Memorando 6- 20.070/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/11/2024 às 13:33:58

Setores envolvidos:

SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEFIT-DFTA

Contratação de empresa especializada para impressão de 7.500 (sete mil e quinhentos) carnês

de IPTU para o ano de 2025

 

Prezados,

Aguardando retorno financeiro para dar continuidade no procedimento.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C2E8-9B5B-995C-AE62

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 27/11/2024 13:34:06

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/C2E8-9B5B-995C-AE62
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Memorando 7- 20.070/2024

De: Solange R. - SEFIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 28/11/2024 às 07:49:32

Setores envolvidos:

SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEFIT-DFTA

Contratação de empresa especializada para impressão de 7.500 (sete mil e quinhentos) carnês

de IPTU para o ano de 2025

 

PREZADOS, BOM DIA

INFORMO QUE HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS
FINANCEIROS PARA ATENDER O SOLICITADO, NA FICHA DE DESPESA Nº
314.

DEVOLVO PARA O QUE COUBER.

_

Solange Rosa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
O

LA
N

G
E

 R
O

S
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

50
3-

15
1A

-A
B

F
6-

7F
16

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

50
3-

15
1A

-A
B

F
6-

7F
16

1Doc:  Memorando 7- 20.070/2024        47/365



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B503-151A-ABF6-7F16

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SOLANGE ROSA (CPF 124.XXX.XXX-97) em 28/11/2024 07:49:46 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/B503-151A-ABF6-7F16
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Memorando 8- 20.070/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 28/11/2024 às 09:33:45

Setores envolvidos:

SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEFIT-DFTA

Contratação de empresa especializada para impressão de 7.500 (sete mil e quinhentos) carnês

de IPTU para o ano de 2025

 

 Prezados,

será dado prosseguimento no Proc. Administrativo 849/2024 - Contratação de empresa especializada em serviços gráficos
para confecção de carnês IPTU/2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção de
Dados, Lei 13709/18.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos
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  Proc. Administrativo 1- 849/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 28/11/2024 às 09:25:51

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital o mapa de preços obtido para o procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

tabelaOrcamentos__CARNE_IPTU.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 28/11/2024 09:33:05 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5E3E-4D8A-E968-AD1C 
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ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTDE. VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL

1

SERVIÇO GRAFICO DE TRATAMENTO DE DADOS, IMPRESSÃO E
MONTAGEM DE CARNÊS IPTU/2025 contendo 15 folhas (17 faces),
sendo: 01 recibo de entrega, 01 capa com arte gráfica, 01
demonstrativo, 01 parcela única, 10 parcelas mensais e 01
contracapa com arte gráfica. As capas e contracapas serão
impressas em papel off-set 90g com policromia de 4x4 cores e as
demais lâminas em papel branco 75g. O acabamento dos carnês se
dará no processo Hot-Melt

UND 7.500 R$ 1,200 R$ 9.000,00 R$ 1,37 R$ 10.275,00 R$ 0,72 R$ 5.400,00 R$ 1,10 R$ 8.225,00

OBSERVAÇÕES:

 *As consultas realizadas, bem como, as cotações adquiridas de fornecedores, com seus respectivos comprovantes de emails, encontram-se disponíveis no despacho 05-20.070/2024 1DOC, conforme incisos I, II, III e IV do Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/2021.

*Para a elaboração  do valor FINAL, foi utilizada a MÉDIA dos preços obtidos.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

Estado de São Paulo

VALOR FINAL                          

(Média de Preços)

SMARAPD INFORMÁTICA LTDA                

CNPJ: 50.735.505/0001-72                     

BANCO DE PREÇOS      (Mediana dos 

valores)

Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP                         

(Mediana dos valores)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS
GRÁFICOS PARA CONFECÇÃO DE CARNÊS IPTU/2025 INCLUINDO O TRATAMENTO DE
ARQUIVO TXT E OBSERVAÇÕES QUANTO A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS, LEI

13709/18

Cajati/SP, 28 de novembro de 2024

TOTAL GERAL

*Conforme Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/2021, os preços foram obtidos conforme incisos  II e IV. A Consulta ao PNCP (Portal Nacional de Contratações Publicas), bem como no Banco de Preços, foram realizadas.

R$ 9.000,00 R$ 10.275,00 R$ 5.400,00 R$ 8.225,00

Hanna Karoline S G Santos

Escriturária

*Para a seleção de fornecedores, foram considerados os fornecedores que participam de processos licitatórios e/ou possui contratos/atas com esta municipalidade. Além disso, foram considerados também outros fornecedores da região, que  detém o CNAE compatível com o objeto.
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  Proc. Administrativo 2- 849/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 28/11/2024 às 11:25:27

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a requisição do procedimento. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Requisicao_de_compras_15557_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 28/11/2024 11:35:58 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 95E3-F020-8B6D-936B 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2024

Página: 1/ 1

MANUT. DO DEPTO. DE FISCAL. TRIB. E ARRECADAÇÃO

Requisição:  15557

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 28/ 11/ 2024

314

1

39

99

TESOURO

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./ Var.: 110.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês IPTU/ 2025 incluindo o
tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 13709/ 18.
DISPENSA, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº  50/ 2024 - Fundamento legal:  Artigo 75, inciso I I  da Lei Federal
nº  14133/ 2021.

Observação:

Justificativa: O presente objeto se faz necessário para manter a atividade da administração, atendendo a necessidade do
Departamento de Arrecadação Tributaria e Fiscalização, visando o recolhimento do Imposto Sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana – IPTU, eferente ao exercício de 2025, cumprindo os requisitos do artigo 33 da Lei
Complementar municipal 008/ 2009. DFD nº  013/ 2024 - SEFIT.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
1 7.500,000000 UND 44.25672 SERVIÇO GRAFICO DE TRATAMENTO DE DADOS, IMPRESSÃO E MONTAGEM DE

CARNÊS IPTU/ 2025 contendo 15 folhas (17 faces), sendo:  01 recibo de entrega, 01
capa com arte gráfica, 01 demonstrativo, 01 parcela única, 10 parcelas mensais e 01
contracapa com arte gráfica. As capas e contracapas serão impressas em papel off-set
90g com policromia de 4x4 cores e as demais lâminas em papel branco 75g. O
acabamento dos carnês se dará no processo Hot-Melt

CAJATI , 28 de Novembro de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 3- 849/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data: 28/11/2024 às 11:26:11

 

Bom dia! Favor informar ao Departamento de Suprimentos se existe dotação orçamentária para a seguinte
licitação: Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês IPTU/2025 incluindo
o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 13709/18. DISPENSA, por
meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 50/2024 - Fundamento legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Solicitacao_de_Saldo_DE_50_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 28/11/2024 11:36:22 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 180B-F772-7696-FBC6 
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Exercício: 2024DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

SOLICITAÇÃO DE SALDO NRO. 2252/ 2024JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Ao Departamento de Contabilidade:

Processo: 849/2024

Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês IPTU/2025 incluindo o tratamento de
arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 13709/18.

Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa:

DISPENSA, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 50/2024 - Fundamento legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal nº
14133/2021.

Havendo saldo, favor providenciar a reserva no valor de R$ 8.225,00 (OITO MIL, DUZENTOS E VINTE E CINCO REAIS)
para que possamos dar prosseguimento ao Processo de Compras.

Ao Departamento de Compras:

Conforme solicitado, constatamos que na Ficha de Empenho Nº______________, referente a Dotação:

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

Há Saldo suficiente para atender a despesa supra.

_________________________________, ________ de _________________________ de ________

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5

INFORMAÇÃO DE SALDO

CAJATI, 28 de Novembro de 2024.
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Proc. Administrativo 4- 849/2024

De: Solange R. - SEFIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 28/11/2024 às 15:00:30

Setores envolvidos:

SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês

IPTU/2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção

de Dados, Lei 13709/18.

 

PREZADOS, BOA TARDE

INFORMO QUE HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS
FINANCEIROS PARA ATENDER O SOLICITADO NO DESPACHO ANTERIOR,
NA FICHA DE DESPESA Nº 314.

DEVOLVO PARA AS TRATATIVAS NECESSÁRIAS.

_

Solange Rosa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
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  Proc. Administrativo 5- 849/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 28/11/2024 às 17:36:02

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a Autorização para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Autorizacao_DE_50_202.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 28/11/2024 17:45:45 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6079-E743-4EAE-005E 

1Doc:          62/365



Exercício: 2024DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 2252/ 2024JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Dispensa

Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês IPTU/2025 incluindo o
tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 13709/18.
DISPENSA, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 50/2024 - Fundamento legal: Artigo 75, inciso II da Lei
Federal nº 14133/2021.

CAJATI, 28 de Novembro de 2024.

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 6- 849/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 29/11/2024 às 07:08:42

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a Autorização e Declaração para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

autorizacao_EXCLUDENTE_NORMAL_DE_50_2024.pdf

declaracao_prosseguimento_certame_DE_50_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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Luiz Henrique Koga 29/11/2024 14:53:24 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

Ao 

 

Departamento de Suprimentos 

 
 

Autor izo a aber tura de procedimento l icitatór io na modalidade DISPENSA, POR MEIO DE 
SISTEMA ELETRÔNICO, em conformidade com o Artigo 75, inciso II  da Lei Federal nº 
14133/ 2021, de 01 de abril de 2021, para Contratação de empresa especializada em serviços 
gráficos para confecção de carnês IPTU/ 2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações 
quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 13709/ 18. 
 

 

Não deverá ser aplicado nesta licitação, os benefícios materiais previstos nos Artigos 47 e 48 

da Lei Complementar nº 123/2006 alterado pela Lei Complementar nº 147/2014, pois 

conforme o Artigo 49, “quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como ME ou EPP sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas neste instrumento convocatório” e ainda “o tratamento diferenciado 

e simplificado paras as ME e EPP não for vantajoso para a Administração Pública ou 

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.  

 
 

 

Cajati/SP, 29 de novembro de 2024. 

 

 

 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 

Prefeito Municipal 

 

 
Ano 2024 AUTORIZAÇÃO Página:   1/ 1 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

Requisição 15557/2024 – Ano: 2024 – Data: 28/11/2024 

Objeto:   Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de 
carnês IPTU/ 2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei 
Geral de Proteção de Dados, Lei 13709/ 18. 
 

 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária 

anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 

 

 

 

Cajati/SP, 29 de novembro de 2024. 

 

 

 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal 

 

Ano - 2024 DECLARAÇÃO Página:   1/ 1 
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  Proc. Administrativo 7- 849/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Data: 29/11/2024 às 18:57:16

 

Boa tarde! Para atendimento ao Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, estamos enviando a minuta do edital para
Parecer Jurídico, o edital e a minuta do Contrato do processo em referência.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_juridico_edital_dispensa_DE_50_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 02/12/2024 08:35:01 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

  Cajati/SP, 29 de novembro de 2024. 

 

  

 
DO : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

 
REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 849/ 2024 1DOC – DISPENSA, POR 
MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, SOB Nº 050/ 2024 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês 

IPTU/ 2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção 

de Dados, Lei 13709/ 18. 

 
Para atendimento ao Ar t igo 53 da Lei Federal nº 14133/ 2021, estamos enviando a minuta do 

edital e do Contrato para Parecer Jur ídico do processo em referência, salientando que o mesmo já 

contém todos os dados e informações necessár ios à sua publicação.  

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
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  Proc. Administrativo 8- 849/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 02/12/2024 às 11:48:03

 

Bom dia! Solicitamos a gentileza da elaboração de Portaria para nomeação de Agente de Contratações e Equipe de
Apoio da licitação, em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo
Administrativo Eletrônico nº 849/20241Doc, Dispensa, por meio de sistema Eletrônico nº 050/2024, que trata da
Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês IPTU/2025 incluindo o
tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 13709/18.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_protocolo_portaria_dispensa_eletronica_050_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/SP, 02 de dezembro de 2024. 

 

  

 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS 
 
 

 
Solicitamos a gent ileza da elaboração de Por tar ia para nomeação de Agente de Contratações e 

Equipe de Apoio da licitação, em conformidade com o Ar t igo 8º da Lei Federal nº 14133/ 2021, 

referente ao Processo Administrativo Eletrônico nº 849/ 2024 1Doc, Dispensa, por  meio de 

sistema Eletrônico nº 050/ 2024, que trata da Contratação de empresa especializada em serviços 

gráficos para confecção de carnês IPTU/ 2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e 

observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 13709/ 18, conforme especificações do 

Termo de Referência, sendo: 

 

AGENTE DE CONTRATAÇÕES: Thierry Tavares de Oliveira (cópia do Certificado de 

Curso em anexo); 

EQUIPE DE APOIO: Leandro de Morais, Jailton Pereira dos Santos e Maria Izabel da Costa 

Rodrigues. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 

 
 

Portaria nº 2.293/ 2024 
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  Proc. Administrativo 9- 849/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 02/12/2024 às 12:41:28

 

Boa tarde! Anexo para assinaturas digitais a Portaria para nomeação de Agente de Contratações e Equipe de Apoio
da licitação, em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo
Eletrônico nº 849/2024 1Doc, Dispensa, por meio de sistema Eletrônico nº 050/2024, que trata da Contratação de
empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês IPTU/2025 incluindo o tratamento de arquivo
TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 13709/18.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PORTARIA_2293_2024_DE_050_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PORTARI A Nº  2 .2 93 / 2 4                       Cajat i/ SP, 0 2  de dezem bro de 2 0 24 . 
 
 
 

LUI Z HENRI QUE KOGA, Prefeito do Município de Cajat i, 
Estado de São Paulo, usando das at r ibuições legais que lhe são confer idas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

DESI GNAR o Agente de Cont ratações e a equipe de apoio, que farão parte da Dispensa 
Elet rônica nº  050/ 2024, sob o Processo Administ rat ivo Eletrônico nº  849/ 2024 1Doc, em 
conformidade com  o Decreto nº  644/ 06 de 05.06.2006, que t rata da Contratação de empresa 
especializada em serviços gráficos para confecção de carnês IPTU/ 2025 incluindo o tratamento 
de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 13709/ 18, conforme 
especificações do Termo de Referência, sendo: 
 
Agente de Contratações: Thierry Tavares de Oliveira 
 
Equipe de Apoio: 
-  Leandro de Morais;   
-  Jailton Pereira dos Santos;  e  
-  Maria I zabel da Costa Rodrigues. 
 

Esta Portar ia ent rará em vigor na data de sua publicação no 
Mural desta Administ ração Pública, revogando-se as disposições em cont rário. 

 
REGI STRE-SE, PUBLI QUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 
LUI Z HENRI QUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
REGI STRADO E PUBLI CADO NA SECRETARIA MUNI CI PAL DE ADMI NI STRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS DA PREFEI TURA DO MUNI CÍ PI O DE CAJATI / SP, aos 02 de dezem bro de 2024. 

 
 
 
GABRI EL ORBELI  FRANÇA 
Secretaria Municipal de Administ ração e Gestão de Pessoas 
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Proc. Administrativo 10- 849/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 02/12/2024 às 14:52:54

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês

IPTU/2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção

de Dados, Lei 13709/18.

 

 Boa tarde!  Anexo aos autos a publicação da Portaria do procedimento na página da Prefeitura do Município de
Cajati - SP em www.cajati.sp.gov.br link Portarias referente a licitações. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_PMC_PORTARIA_DE_50_2024.pdf
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Proc. Administrativo 11- 849/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 02/12/2024 às 14:54:05

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês

IPTU/2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção

de Dados, Lei 13709/18.

 

  Boa tarde! Para atendimento ao disposto no Artigo 7º, inciso II da Lei Federal nº 14133/2021 anexo aos autos os
Certificados do Agente de Contratações,  condutor do certame. O referido servidor é servidor efetivo da Prefeitura do
Município de Cajati - SP. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Certificado_thierry.pdf
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  Proc. Administrativo 12- 849/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 02/12/2024 às 15:05:19

 

Boa tarde! Para atendimento ao Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, estamos enviando a minuta do edital para
Parecer Jurídico, o edital e a minuta da Ata de Registro de Preços do processo em referência.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

EDITAL_DISPENSA_ELETRONICA_050_2024_CARNES_IPTU.pdf
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 050/ 2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
OBJETO 
Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês IPTU/ 2025 
incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, 
Lei 13709/ 2018, conforme especificações do Termo de Referência.  
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 8.225,00 (oito mil, duzentos e vinte e cinco reais) 
 
PERÍODO DE PROPOSTAS  
De 03/ 12/ 2024 às 08:00 horas  
Até 09/ 12/ 2024 às 08:59 horas 
 
PERÍODO DE LANCES 
De 09/ 12/ 2024 às 09:00 horas 
Até 09/ 12/ 2024 às 15:00 horas 
 
PREFERÊNCIA ME/ EPP/ EQUIPARADAS 
NÃO 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 
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Anexo 
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Anexo 
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Anexo 
IX 
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DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 050/ 2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 849/ 2024 1DOC 
EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA PARA Contratação de empresa especializada em serviços 
gráficos para confecção de carnês IPTU/ 2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e 
observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 13709/ 2018, conforme especificações 
do Termo de Referência.  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI-SP, com sede administrat iva na Praça do Paço 
Municipal, nº 10, Bair ro Centro, no município de Cajat i/ SP, de conformidade com determinação 
do Prefeito do Município, Sr . LUIZ HENRIQUE KOGA, através da Secretar ia Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas e do Depar tamento de Supr imentos, com base na Lei Federal 
nº 14.133, de 01 de abr il de 2021; Lei nº 8429, de 02/ 06/ 1992 e Decretos Municipais 
1939/ 2023, 1940/ 2023 e 1963/ 2023 e 1991/ 2023, torna público, para ciência dos 
interessados, o presente edital de DISPENSA ELETRÔNICA para Interessados no objeto da 
dispensa eletrônica, em conformidade com os cr itér ios dispostos neste edital e seus anexos:   
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 03/ 12/ 2024 até as 08h59min do dia 
09/ 12/ 2024. 
Período da sessão de lances: das 09:00 horas do dia 09/ 12/ 2024 às 15:00 horas do dia 
09/ 12/ 2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
LINK: www.bll.org.br  
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto da presente Dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês IPTU/ 2025 incluindo o 
tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 
13709/ 2018, conforme especificações do Termo de Referência, através de Dispensa de Licitação, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 

LOTE ITEM 
DESCRIÇÃO /  

ESPECIFICAÇÃO DO 
MEDICAMENTO 

UN. DE 
MEDIDA 

QTDE. 
PREÇO 

ESTIMAD
O (UNIT.) 

LOCAL DE 
ENTREGA 

PRAZO DE 
ENTREGA 

1 
Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês IPTU/ 2025 incluindo o 
tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 13709/ 2018, 
conforme especificações do Termo de Referência 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

1 

SERVIÇO GRAFICO DE 
TRATAMENTO DE DADOS, 
IMPRESSÃO E MONTAGEM 
DE CARNÊS IPTU/ 2025 
contendo 15 folhas (17 
faces) , sendo: 01 recibo de 
entrega, 01 capa com arte 
gráfica, 01 demonstrativo, 
01 parcela única, 10 
parcelas mensais e 01 
contracapa com arte 
gráfica. As capas e 
contracapas serão 
impressas em papel off-
set 90g com policromia de 
4x4 cores e as demais 
lâminas em papel branco 
75g. O acabamento dos 
carnês se dará no 
processo Hot-Melt 

UNIDADE 7.500 R$ 1,10 

Após a homologação 
do processo, a 

Prefeitura enviará à 
empresa 

CONTRATADA um 
arquivo no formato 

TXT, contendo 
campos com 

tamanhos f ixos sem 
delimitadores. Este 
arquivo deverá ser 

t ratado pela 
CONTRATADA sendo 

as informações 
devidamente 

posicionadas no 
formulário.  

Após a 
aprovação dos 

arquivos 
oficiais, os 

carnês deverão 
ser ent regues 

no M unicípio de 
Cajat i/ SP no 

prazo de até 15 
(quinze) dias 

úteis. 

TOTAL GERAL 
R$ 8.225,00 (oito mil, duzentos e vinte e cinco 

reais)  

 
1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço global do lote, observadas as 
exigências cont idas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. A part icipação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do por tal BLL COMPRAS, disponível no endereço eletrônico 
www.bllcompras.org.br  
2.2. Poderão part icipar  desta licitação as pessoas jur ídicas legalmente const ituídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
2.3. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, para fins de habil itação, deverá, quando 
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo 
própr io do modelo de proposta do Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito 
de pr ior idade no desempate. (ar t igos 44 e 45 da Lei Complementar  123 de 14 de dezembro de 
2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014. 
2.4. Poderão part icipar  desta Dispensa Eletrônica as empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL; 
2.5. Não poderão par ticipar  desta Dispensa Eletrônica, os interessados: 
2.5.1. Proibidos de par ticipar  de l icitações e celebrar  contratos administrat ivos, na forma da 
legislação vigente; 
2.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber  citação e responder  administrat iva ou judicialmente; 
2.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos ar tigos 9º e 14 da Lei nº 14133/ 2021; 
2. 5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou l iquidação; 
2. 5.6. Que estejam impedidas de licitar  e contratar com a Prefeitura do Município de 
Cajat i, ou que tenham sido declaradas inidôneas para l icitar  ou contratar  com a Administração 

Pública perante os Tr ibunais de Contas. 
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2.6  Qualquer  dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser  esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Cur it iba-PR (41) 3097-4600, ou através 
da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
 
2.7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
2.7.1. O cer tame será conduzido pelo Agente de Contratação, que terá, em especial, as seguintes 
atr ibuições: 
a) acompanhar  os trabalhos; 
b) responder  as questões formuladas pelos fornecedores, relat ivas ao cer tame; 
c) abr ir  as propostas de preços; 
d) analisar  a aceitabil idade das propostas; 
e) desclassificar  propostas indicando os motivos; 
f) conduzir  os procedimentos relat ivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor  
preço; 
g) ver ificar  a habil itação do proponente classificado em pr imeiro lugar ; 
h) declarar  o vencedor ; 
i) receber , examinar  e decidir  sobre a pert inência dos recursos; 
j) elaborar  a ata da sessão; 
k) encaminhar  o processo à autor idade super ior  para homologar  e autor izar  a contratação; 
l) abr ir  processo administrat ivo para apuração de ir regular idades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
2.8. As pessoas jur ídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear  através do 
instrumento de mandato, com firma reconhecida ou assinatura digital, operador  devidamente 
credenciado em qualquer  empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atr ibuindo poderes 
para formular  lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.bll.org.br .  
2.9. A part icipação do l icitante na Dispensa Eletrônica se dará por  meio de par t icipação direta ou 
através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar , 
por  meio de seu operador  designado, em campo própr io do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habil itação previstas no Edital. 
2.10. O acesso do operador  à dispensa eletrônica, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do l icitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha pr ivat iva.                                                                                            
2.11. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser  uti l izadas em qualquer  
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por  solicitação do credenciado ou por  iniciat iva da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
2.12. É de exclusiva responsabilidade do usuár io o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil a responsabil idade por  eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por  terceiros. 
2.13. O credenciamento do fornecedor  e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabil idade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes à dispensa eletrônica. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
2.14. A part icipação na Dispensa Eletrônica, na Forma Eletrônica se dará por  meio da digitação 
da senha pessoal e intransfer ível do representante credenciado (operador  da corretora de 
mercador ias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por  meio 
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do sistema eletrônico, observada data e horár io l imite estabelecido.   
2.15. Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da Dispensa Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
2.16. O licitante responsabil iza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
prat icados diretamente ou por  seu representante, excluída a responsabil idade do provedor  do 
sistema ou do órgão ou ent idade promotora da l icitação por  eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por  terceiros. 
2.17. Poderão part icipar  desta Dispensa Eletrônica interessados cujo ramo de at ividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 
2.18. Poderão part icipar  desta Dispensa Eletrônica as pessoas jur ídicas legalmente 
const ituídas que atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, 
sendo vedada a participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto 
solicitado. 
2.19. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, para fins de habil itação, deverá, quando 
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo 
própr io do modelo de proposta do Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito 
de pr ior idade no desempate. (ar t igos 44 e 45 da Lei Complementar  123 de 14 de dezembro de 
2006 e alterações). 
2.20. Poderão par t icipar  desta Dispensa Eletrônica às empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil. 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor  na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor  interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por  meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
descr ição do objeto ofer tado, a marca do produto, quando for  o caso, e o preço, até a data e o 
horár io estabelecidos para aber tura do procedimento. 
3.2.1. A proposta também deverá conter  declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções colet ivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 
3.4.1. Os preços ofer tados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabil idade do fornecedor , não lhe assist indo o direito de pleitear  qualquer  
alteração, sob alegação de er ro, omissão ou qualquer  outro pretexto. 
3.5. Se o regime tr ibutário da empresa implicar  o recolhimento de tr ibutos em percentuais 
var iáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efet ivos recolhimentos da 
empresa nos últ imos doze meses.  
3.6. Independentemente do percentual de tr ibuto inserido na planilha, no pagamento serão 
ret idos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obr igator iedade do cumpr imento das disposições 
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nelas cont idas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar  os serviços nos seus termos, bem como de fornecer  os 
mater iais, equipamentos, fer ramentas e utensíl ios necessár ios, em quantidades e qualidades 
adequadas à per feita execução contratual, promovendo, quando requer ido, sua substituição. 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão ret irá-la, 
subst ituí-la ou modificá-la; 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor  deverá, também, assinalar  “sim” ou 
“não” em campo própr io do sistema eletrônico, às seguintes declarações; 
3.9.1. que inexistem fatos impedit ivos para sua habilitação no cer tame, ciente da 
obr igator iedade de declarar  ocorrências poster iores; 
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar tigo 3° da Lei Complementar  nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir  do tratamento favorecido estabelecido em seus ar ts. 42 a 49. 
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições cont idas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 
3.9.4. que assume a responsabil idade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.9.5. que não emprega menor  de 18 anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e não 
emprega menor  de 16 anos, salvo menor , a par tir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do ar tigo 7°, XXXIII, da Const ituição; 
3.9.6. Fica facultado ao fornecedor , ao cadastrar  sua proposta inicial, a parametr ização de valor  

final mínimo, com o regist ro do seu lance final aceitável (menor  preço global). 
3.9.7. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor  e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 
3.9.8. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser  enviados manualmente, na forma da 

seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 
3.9.9. O valor  final mínimo poderá ser  alterado pelo fornecedor  durante a fase de disputa, desde 

que não assuma valor  super ior  a lance já regist rado por  ele no sistema. 
 
4. FASE DE LANCES 
4.1. A part ir  das 09:00 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aber ta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por  meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horár io de finalização de 
lances também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar  lances 
exclusivamente por  meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor  consignado no registro.  
4.3. O lance deverá ser  ofer tado pelo valor  global do lote.  
4.4. O fornecedor  somente poderá oferecer  valor  infer ior  ou maior  percentual de desconto 
em relação ao último lance por  ele ofer tado e registrado pelo sistema. 
4.4.1. O fornecedor  poderá oferecer  lances sucessivos iguais ou super iores ao lance que esteja 
vencendo o cer tame, desde que infer iores ao menor  por  ele ofer tado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediár ios” para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta. 
4.4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediár ios quanto em relação ao que cobr ir  a melhor  ofer ta é de 

R$ 1,00 (um real). 
4.5. Havendo lances iguais ao menor  já ofer tado, prevalecerá aquele que for  recebido e 
registrado pr imeiro no sistema. 
4.6. Caso o fornecedor  não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 
4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor  do 
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menor  lance registrado, vedada a ident ificação do fornecedor . 
4.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 
de classificação. 
4.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horár io indicado, sem qualquer  possibil idade de pror rogação e não havendo tempo aleatór io ou 
mecanismo similar . 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrada a fase de lances, será ver ificada a conformidade da proposta classificada em 
pr imeiro lugar  quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
est ipulado para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar  acima do est imado pela Administração, 
poderá haver  a negociação de condições mais vantajosas. 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor  que tenha apresentado o 
melhor  preço, para que seja obt ida melhor  proposta com preço compatível ao est imado pela 
Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser  feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o pr imeiro colocado, mesmo após a negociação, for  
desclassificado em razão de sua proposta permanecer  acima do preço máximo definido para a 
contratação. 
5.2.3. Em qualquer  caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessár io, de 
documentos complementares, adequada ao últ imo lance. 
5.4. O prazo de validade da proposta não será infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data 
de sua apresentação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.5.1. contiver  vícios insanáveis; 
5.5.2. não obedecer  às especificações técnicas pormenor izadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.5.3. apresentar  preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
5.5.4. não t iverem sua exequibil idade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer  outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
5.6. Quando o fornecedor  não conseguir  comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar  a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 
ou menor lance que: 
5.6.1. for  insuficiente para a cober tura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitár ios simbólicos, ir r isór ios ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salár ios de mercado, acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o ato convocatór io da 
dispensa não tenha estabelecido l imites mínimos, exceto quando se refer irem a mater iais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor , para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
5.7. Se houver  indícios de inexequibil idade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser  efetuadas dil igências, para que a empresa 
comprove a exequibil idade da proposta.   
5.8. Erros no preenchimento da planilha não const ituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poder á ́ser  ajustada pelo fornecedor , no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
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5.8.1. O ajuste de que trata este disposit ivo se l imita a sanar  er ros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
5.8.2. Considera-se er ro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contr ibuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumpr imento das especificações do objeto, 
poderá ser  colhida a manifestação escr ita do setor  requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
5.10. Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horár io para a sua cont inuidade. 
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habil itação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
5.13. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO, Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
5.14. A proposta final do produto do l icitante declarado vencedor  deverá ser  encaminhada no 
prazo de 03 (três) horas, a contar  da solicitação do Agente de Contratações no sistema eletrônico 
e deverá: 
5.14.1. Ser  redigida em língua por tuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser  assinada e as demais rubr icadas pelo 
l icitante ou seu representante legal. 
5.14.2. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do l icitante vencedor , para fins 
de pagamento. 
5.15. A proposta final deverá ser  documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer  da execução do contrato/ empenho e aplicação de eventual sanção à Adjudicatár ia, se 
for  o caso.  
5.16. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, vinculam a Adjudicatár ia. 
5.17. Os preços deverão ser  expressos em moeda corrente nacional, o valor  unitár io em 
algar ismos e o valor  global em algar ismos e por  extenso. 
5.17.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitár ios e o preço global, prevalecerão os 
pr imeiros; no caso de divergência entre os valores numér icos e os valores expressos por  
extenso, prevalecerão estes últimos. 
5.18. A ofer ta deverá ser  firme e precisa, l imitada, r igorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter  alternat ivas de preço ou de qualquer  outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
5.19. A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali cont idas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro l icitante. 
5.20. As propostas que contenham a descr ição do objeto, o valor  e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação., 
5.21. A não apresentação da proposta no prazo est ipulado no item 5.14 levará a desclassificação 
da empresa e às penalidades previstas nos itens 8.1 e 8.3 do edital. 
5.22. Deverá ser  apresentada juntamente com a proposta a Declaração solicitada no item 5.13 do 
edital, sob pena de Desclassificação da mesma. O modelo referencial do anexo III deste edital 
possui em seu corpo a refer ida Declaração para conhecimento dos l icitantes. 
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5.23. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 5.14 será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
 
6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habil itação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor  
mais bem classificado da fase de lances. 
6.2. Os documentos exigidos para habil itação serão enviados por  meio do sistema eletrônico, 
em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, 
contados da solicitação do Agente de Contratações, após a análise da fase de Julgamento das 
Propostas.  
6.2.1. Poderão as l icitantes, conforme disponibil idade da plataforma de disputa eletrônica, 
anexar  os documentos no momento do cadastramento da proposta eletrônica, ficando o prazo 
do item 6.2 para sanar  eventuais falhas na documentação apresentada ou inclusão de 
documentos que achar  necessár io, sendo os mesmos ver ificados pelo Agente de Contratações 
após o término do prazo previsto no item anter ior . 
6.2.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 6.2. será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
6.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habil itação do fornecedor  detentor  
da proposta classificada em pr imeiro lugar , será ver ificado o eventual descumpr imento das 
condições de part icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
part icipação no cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controlador ia-
Geral da União (www.por taldatransparencia.gov.br / ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por  Atos de Improbidade Administrat iva, mantido 
pelo Conselho Nacional de Just iça (www.cnj.jus.br / improbidade_adm/ consultar_requer ido.php).   
6.4. d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tr ibunal de Contas da União - TCU 
6.4.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jur ídica poderá haver  a subst ituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do TCU 
(https:/ / cer t idoesapf.apps.tcu.gov.br / ) 
6.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio major itár io, por  força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar  com o Poder  Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio 
major itário. 
6.4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências 
Impedit ivas Indiretas, o gestor  dil igenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das 
empresas apontadas no Relatór io de Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 
6.4.2.1.1. A tentat iva de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societários, l inhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
6.4.2.1.2. O fornecedor  será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 
6.4.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor  será reputado inabilitado, por  falta de 
condição de part icipação. 
6.5. Caso atendidas as condições de par ticipação, a habil itação dos fornecedores será 
ver ificada por  meio do SICAF, nos documentos por  ele abrangidos. 
6.5.1. É dever  do fornecedor  atualizar  previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da aber tura da sessão pública, ou encaminhar , quando solicitado, a 
respect iva documentação atualizada. 
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6.5.2. O descumpr imento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor , exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de cer t idões lograr  êxito em encontrar  a(s) 
cer t idão(ões) válida(s). 
6.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, 
necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor  será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação 
da Administração, sob pena de inabil itação. 
6.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos or iginais não-digitais quando houver  dúvida em relação 
à integr idade do documento digital. 
6.8. Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisitos de habilitação, a inabil itação 
recairá sobre o(s) item(s) de menor(es) valor (es) cuja ret irada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habil itação do fornecedor  nos remanescentes. 
6.9. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horár io para a sua cont inuidade. 
6.10. Será inabil itado o fornecedor  que não comprovar  sua habil itação, seja por  não 
apresentar  quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.10.1. Na hipótese de o fornecedor  não atender  às exigências para a habil itação, o órgão ou 
ent idade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habil itação 
6.11. Constatado o atendimento às exigências de habil itação, o fornecedor  será habil itado. 
 
7. CONTRATAÇÃO 
7.1. Após a homologação da l ici tação, em sendo real izada a cont ratação, será fi rmado 
Termo de Cont rato ou emit ido inst rumento equivalente. 
7.2. O adjudicatár io terá o prazo de 03 (t r ês)  dias úteis, contados a par t i r  da data de sua 
convocação, para assinar  o Termo de Cont rato ou acei tar  inst rumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/ Car ta Contrato/ Autor ização) , sob pena de decair  do 
di rei to à cont ratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edi tal .  
7.2.1. Alternat ivamente à convocação para comparecer  perante o órgão ou ent idade para a 
assinatura do Termo de Cont rato ou acei te do inst rumento equivalente, a Administ ração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou acei te da Adjudicatár ia, mediante cor respondência 
postal  com aviso de recebimento (AR) ou meio elet rônico, para que seja assinado ou acei to 
no prazo de 03 (t r ês)  dias, a contar  da data de seu recebimento.  
7.2.2. O prazo previsto no subi tem anter ior  poderá ser  pror rogado, por  igual  per íodo, por  
sol ici tação just i ficada do adjudicatár io e acei ta pela Administ ração. 
7.3. O acei te da Nota de Empenho ou do inst rumento equivalente, emit ida à empresa 
adjudicada, impl ica no reconhecimento de que: 
7.3.1. Refer ida Nota está subst ituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/ 2021; 
7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões cont idas no edital e seus anexos; 
7.4. A contratada reconhece que as hipóteses de ext inção do Contrato são aquelas previstas 
no ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
ar t igos 138 e 139 da mesma Lei. 
7.5. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, improrrogáveis. 
7.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habil itação 
consignadas no edital, que deverão ser  mantidas pelo l icitante durante a vigência do contrato. 
7.7. Na hipótese do vencedor  da l icitação não comprovar  as condições de habil itação 
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consignadas no edital ou se recusar  a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar  
outro l icitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar  o contrato. 
7.8. O contrato só será assinado após o Parecer  da Secretar ia Municipal de Cultura e Tur ismo, 
mediante parecer  sobre os documentos e condições exigidas no Termo de Referência do edital. 
7.9. O futuro contrato, será divulgado no PNCP e disponibil izado durante a sua vigência. 
7.10. A minuta do futuro Contrato se encontra no Anexo X do edital. 
 
8. SANÇÕES 
8.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ adjudicatár ia que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a agente de cont ratação/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou a aceitar  ou ret irar  o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação. 
e) fraudar  a l icitação. 
f) compor tar -se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
f.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
g)  praticar  atos ilícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da licitação; 
h) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
 
8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, 
aplicar  aos l icitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e cr iminal: 
a)  adver tência;  
b)  mul ta;  
c)  impedimento de l icitar  e de cont ratar  com o Município de Cajat i / SP; 
d) declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar , enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabil itação perante a própr ia 
autor idade que aplicou a penalidade. 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 
8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
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recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  
8.4.1. Para as infrações previstas no item 8.1, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor  do contrato.  
8.4.2. Para as infrações previstas no item 8.1, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% a 
30% do valor  do contrato. 
8.5. As sanções de adver tência, impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  
8.7. A sanção de impedimento de l icitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas no item 8.1, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de l icitar  e contratar  
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual per tencer  o órgão 
ou ent idade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
8.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para l icitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 8.1, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem 
como pelas infrações administrat ivas previstas no item 8.1, letras “a” “b” e “c” que just ifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de l icitar  e contratar , cuja 
duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 
8.9. A recusa injust ificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 8.1, alínea 
“c”, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver tência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
8.15. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
8.15.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor 
público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de 
sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
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8.16. As l ici tantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal  
14.133/ 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
8.17. A penal idade de mul ta pode ser  aplicada cumulat ivamente com as demais sanções.  
8.18. A apl icação de quaisquer  das penal idades previstas real izar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº  14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
8.19. Se no decor rer  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual  
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
8.19.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 
12.846 de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
8.19.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resultantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem 
a par t icipação de agente público. 
8.20. A autor idade competente, na apl icação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
8.21. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
8.22. Os valores referentes às multas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora 
de 6% (seis por  cento)  ao ano.  
8.23. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
8.24. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabil idade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Ar t igo 120 da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. O procedimento será divulgado no por tal BLL COMPRAS e no Por tal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no 
Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por  mensagem eletrônica, na correspondente 
l inha de fornecimento que pretende atender . 
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabil itados 
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(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
9.2.1. republicar  o presente aviso com uma nova data; 
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obt ida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver , pr ivi legiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
9.2.2.1. No caso do subitem anter ior , a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
9.2.3. fixar  prazo para que possa haver  adequação das propostas ou da documentação de 
habil itação, conforme o caso. 
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser  ut i lizadas se não houver  o 
comparecimento de quaisquer  fornecedores interessados (procedimento deser to) 
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer  natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser  atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respect iva not ificação. 
9.5. Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato superveniente que impeça a 
realização do cer tame na data marcada, a sessão será automaticamente transfer ida para o 
pr imeiro dia út il subsequente, no mesmo horár io anter iormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
9.7. Os horár ios estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horár io de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relat iva ao procedimento. 
9.8. No julgamento das propostas e da habil itação, a Administração poderá sanar  er ros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jur ídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor  da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o pr incípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação.  
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por  esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  
9.13. O Edital está disponibil izado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e nos dias úteis, em mesmo endereço e 
per íodo no qual os autos do processo administrat ivo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP (11950-000). 
9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
9.14.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habil itação 
9.14.2. ANEXO II – Itens da Dispensa Eletrônica; 
9.14.3. ANEXO III - Planilha de Formação de Preços e Modelo de Proposta Final; 
9.14.4. ANEXO IV – Declaração de Inidoneidade; 
9.14.5. ANEXO V – Declaração de Fato Impedit ivo; 
9.14.6. ANEXO VI - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR E QUE NÃO POSSUI 
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EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O 
DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART. 1º E NO INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL E DE QUE NÃO FOI CONDENADA JUDICIALMENTE, COM TRÂNSITO EM JULGADO, POR 
EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL, POR SUBMISSÃO DE TRABALHADORES A CONDIÇÕES 
ANÁLOGAS ÀS DE ESCRAVO OU POR CONTRATAÇÃO DE ADOLESCENTES NOS CASOS VEDADOS 
PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA; 
9.14.7. ANEXO VII – Declaração de Responsabil idade; 
9.14.8. ANEXO VIII – Declaração de Ausência de Parentesco e Vínculo; 
9.14.9. ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO 
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Cajati/ SP, 02 de dezembro de 2024. 

  
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e Gestão 

de Pessoas 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
1 Habilitação jurídica:  
1.1 No caso de empresár io individual, inscr ição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respect iva sede; 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor  Individual – MEI: Cer t ificado da Condição 
de Microempreendedor  Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à ver ificação da 
autenticidade no sít io www.por taldoempreendedor .gov.br ; 
1.3 No caso de sociedade empresár ia ou empresa individual de responsabil idade 
limitada - EIRELI: ato constitut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado 
na Junta Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus 
administradores; 
1.4 inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o part icipante sucursal, fi l ial ou agência; 
1.5 No caso de sociedade simples: inscr ição do ato const itut ivo no Registro Civil das 
Pessoas Jur ídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
1.6 decreto de autor ização, em se tratando de sociedade empresár ia estrangeira em 
funcionamento no País; 
1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
2.1 prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
2.2 prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de cer t idão expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutários 
federais e à Dívida At iva da União (DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relat ivos à 
Segur idade Social, nos termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
2.3 prova de regular idade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, 
mediante a apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
2.5 prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou municipal, relat ivo 
ao domicíl io ou sede do fornecedor , per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o 
objeto contratual;  
2.6 prova de regular idade com a Fazenda Estadual e/ ou Municipal do domicíl io ou 
sede do fornecedor , relat iva à at ividade em cujo exercício contrata ou concorre 
2.7 caso o fornecedor  seja considerado isento dos tr ibutos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar  tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respect iva do seu domicíl io ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei;  
3 Qualificação Econômico-Financeira 
3.1. cer t idão negativa de falência expedida pelo distr ibuidor  da sede do fornecedor ; 
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4 Declarações 
4.1  declaração de inidoneidade (modelo Anexo V); 
4.2  declaração de fato impeditivo (modelo Anexo VI); 
4.3 declaração de que não emprega menor  e de que não possui empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t . 1º 
e no inciso III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por  exploração de trabalho infanti l, por  submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista (modelo Anexo VII); 
4.4 declaração de responsabilidade (modelo Anexo VIII); 
4.5 declaração de ausência de parentesco e vínculo (modelo Anexo IX); 
4.6 declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
4.7 De forma a demonst rar  a prova de Qual i ficação técnica, as l ici tantes deverão 
apresentar  no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emit ido por  pessoa jur ídica 
de di reito públ ico ou pr ivado, que comprovem já ter  a l ici tante realizado serviços 
semelhantes, ou prova de execução de serviços simi lares; (Ar t igo 67, §5º  da Lei  Federal  nº 
14133/ 2021) 
4.7.1 No caso de serviço públ ico, o atestado deverá ser  fornecido pelo Poder  Públ ico a quem 
a l icitante preste ou tenha prestado serviços. 
4.7.2. No caso de ser viço par t icular , o atestado poderá ser  fornecido por  pessoa jur ídica 
públ ica ou pr ivada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. 
4.7.3. O atestado deverá ser  fi rmado por  pessoa que efet ivamente responda civi lmente pela 
empresa declarante, como seu di retor , sócio-gerente ou, no caso de Poder  Públ ico, pelo 
responsável  legal  pelos serviços, devendo o signatár io estar  claramente ident i ficado (nome 
e função) . 
4.7.4. Poderá a Administ ração oficiar  a l ici tante ou di l igenciar  a quem quer  que seja, na 
forma do Ar t igo 59, § 2º , da Lei  Federal  nº  14133/ 2021 a fim de ver i ficar  a veracidade das 
informações cont idas nos atestados, podendo requer er  documentos ou informações, tais 
como cópia de cont ratos, recolhimento de t r ibutos, dent re out ros cabíveis. 
 
. 
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ANEXO II – ITENS DA DISPENSA ELETRÔNICA  

 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês IPTU/ 2025 
incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, 
Lei 13709/ 2018, conforme especificações do Termo de Referência. 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto 
descr ito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 

LOTE ITEM 
DESCRIÇÃO /  

ESPECIFICAÇÃO DO 
MEDICAMENTO 

UN. DE 
MEDIDA 

QTDE. 
PREÇO 

ESTIMADO 
(UNIT.) 

PREÇO TOTAL 
ESTIMADO 

1 

Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês IPTU/ 2025 
incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, 
Lei 13709/ 2018, conforme especificações do Termo de Referência 

1 

SERVIÇO GRAFICO DE 
TRATAMENTO DE 
DADOS, IMPRESSÃO E 
MONTAGEM DE CARNÊS 
IPTU/ 2025 contendo 15 
folhas (17 faces) , sendo: 
01 recibo de entrega, 01 
capa com arte gráfica, 01 
demonstrativo, 01 
parcela única, 10 
parcelas mensais e 01 
contracapa com arte 
gráfica. As capas e 
contracapas serão 
impressas em papel off-
set 90g com policromia 
de 4x4 cores e as demais 
lâminas em papel branco 
75g. O acabamento dos 
carnês se dará no 
processo Hot-Melt 

UNIDADE 7.500 R$ 1,10 R$ 8.225,00 

TOTAL GERAL 
R$ 8.225,00 (oito mil, duzentos e vinte 

e cinco reais)  

 
a) PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado em 30 (tr inta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 

em banco por  ela indicado.  
a.4) As despesas para atender  a esta l icitação estão programadas em dotação 

orçamentária própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Gestão/ Unidade: Secretar ia Municipal de Finanças e Tr ibutação. 
Órgão: Departamento de Fiscalização Tr ibutária e Arrecadação 
Fonte: 04.129.0014.2161 – Manutenção do Departamento de Fiscalização Tr ibutária e 
Arrecadação 
Elemento de Despesa:  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jur ídica 
Ficha de Despesa: 314. 
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b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 

b.1) Após a homologação do processo, a Prefeitura enviará à empresa CONTRATADA um arquivo 
no formato TXT, contendo campos com tamanhos fixos sem delimitadores. Este arquivo deverá 
ser  tratado pela CONTRATADA sendo as informações devidamente posicionadas no formulário. 
Após a aprovação dos arquivos oficiais, os carnês deverão ser  entregues no Município de 
Cajat i/ SP no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, após o recebimento do Pedido de Compra, 
enviado pelo Depar tamento de Supr imentos da Prefeitura de Cajat i. 
b.2) A solicitação para a realização do serviço será feita por  meio de endereço eletrônico 
dest inado ao e-mail informado pela empresa contratada, conforme Pedido de Compra, emit ido 
pelo Depar tamento de Supr imentos da Prefeitura de Cajat i.  
b.3) É responsabil idade da empresa contratada manter  o endereço de e-mail e outras formas de 
contato atualizadas para a unidade administrat iva poder  realizar  rápida comunicação com a 
empresa.  
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ANEXO III- MODELO DE PROPOSTA FINAL 
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DISPENSA, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL ( licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para 
confecção de carnês IPTU/ 2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a 
Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 13709/ 2018, conforme especificações do Termo de 
Referência, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitár io e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 

LOTE ITEM 
DESCRIÇÃO /  

ESPECIFICAÇÃO DO 
MEDICAMENTO 

UN. DE 
MEDIDA 

QTDE. 
PREÇO 
(UNIT.) 

PREÇO TOTAL  

1 

Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês IPTU/ 2025 
incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, 
Lei 13709/ 2018, conforme especificações do Termo de Referência 

1 

SERVIÇO GRAFICO DE 
TRATAMENTO DE DADOS, 
IMPRESSÃO E 
MONTAGEM DE CARNÊS 
IPTU/ 2025 contendo 15 
folhas (17 faces) , sendo: 
01 recibo de entrega, 01 
capa com arte gráfica, 01 
demonstrativo, 01 
parcela única, 10 
parcelas mensais e 01 
contracapa com arte 
gráfica. As capas e 
contracapas serão 
impressas em papel off-
set 90g com policromia 
de 4x4 cores e as demais 
lâminas em papel branco 
75g. O acabamento dos 
carnês se dará no 
processo Hot-Melt 

UNIDADE 7.500   

TOTAL GERAL  
 
CONDIÇÕES GERAIS: A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatór io que rege a 
presente licitação. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obr igações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
Mínimo de 30 (tr inta) dias contados a partir  da data da sessão pública da Dispensa Eletrônica. 
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CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos de 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas Convenções Coletivas de Trabalho e nos Termos do Ajustamento de 
Conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do objeto licitado na 
Dispensa Eletrônica nº 050/ 2024. 
 
LOCAL E DATA /  NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Razão Social da empresa licitante /  Endereço da empresa licitante 
Telefone/  Fax da empresa licitante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  
Endereço:  
Carteira de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civi l:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
73

D
-5

93
E

-5
68

A
-A

D
A

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
73

D
-5

93
E

-5
68

A
-A

D
A

4

1Doc:  Proc. Administrativo 849/2024  |  Anexo: emissao_273D593E568AADA49F5D599A_proc.-administrativo-12--849-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (32/52)        117/365



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 33 de 51 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

 
ANEXO IV  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

l icitatór io, sob a modalidade DISPENSA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 instaurada pela 
Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para l icitar ou 
contratar  com o Poder  Público, em quaisquer  de suas esferas.  
Por  ser  expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habil itação no presente processo e que está ciente da obr igator iedade de 
declarar  ocorrências poster iores. 

 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR E QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS 
EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS 
INCISOS II I  E IV DO ART. 1º E NO INCISO II I  DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE 

QUE NÃO FOI CONDENADA JUDICIALMENTE, COM TRÂNSITO EM JULGADO, POR 
EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL, POR SUBMISSÃO DE TRABALHADORES A 

CONDIÇÕES ANÁLOGAS ÀS DE ESCRAVO OU POR CONTRATAÇÃO DE ADOLESCENTES NOS 
CASOS VEDADOS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer  trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  de 14 (quatorze) 
anos, em observância ao Ar tigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t . 1º e no inciso III do art . 5º 
da Const ituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anter iores à divulgação do edital, 
não fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de 
trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 (Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital da Dispensa 

Eletrônica nº 050/ 2024 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de part icipação na Licitação e se compromete a cumpr ir  todos os termos do 
Edital, e a fornecer  mater ial de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e car imbo da empresa: 
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ANEXO VIII  
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
l icitatór io sob a modalidade Dispensa, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 050/ 2024, 
instaurada pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, firmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2024. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
73

D
-5

93
E

-5
68

A
-A

D
A

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
73

D
-5

93
E

-5
68

A
-A

D
A

4

1Doc:  Proc. Administrativo 849/2024  |  Anexo: emissao_273D593E568AADA49F5D599A_proc.-administrativo-12--849-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (37/52)        122/365



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 38 de 51 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

ANEXO IX  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro para atendimento ao disposto no Ar tigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 

14133, de 01 de abr il de 2021, que cumpr imos as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa condição. 
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ANEXO X 
 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº  
 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE CAJATI , estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajat i – 
SP, inscr ita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/ 0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr . 
Luiz Henrique Koga, daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
............................................,  situada na ..........................................., inscr ita no C.N.P.J sob nº  
......................................, aqui representada pelo Sr . ........................, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si na Dispensa Eletrônica nº 050/ 2024, 
Processo Administrat ivo Eletrônico nº 849/ 2024 1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 
01 de abr il de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa 
SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar  n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, atualizada pela Lei Complementar  147, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 
06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429, de 02/ 06/ 1992, 
Decretos Municipais 1926/ 2022; 1948/ 2023, 1940/ 2023 1963/ 2023 e 1991/ 2023, que se 
regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as par tes reciprocamente aceitam 
e outorgam a saber : 

Cláusula Primeira – DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de 

carnês IPTU/ 2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei 
Geral de Proteção de Dados, Lei 13709/ 2018, conforme especificações do Termo de 
Referência. 

 

LOTE ITEM 
DESCRIÇÃO /  

ESPECIFICAÇÃO DO 
MEDICAMENTO 

UN. DE 
MEDIDA 

QTDE. 
PREÇO 
(UNIT.) 

PREÇO TOTAL  

1 

Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês IPTU/ 2025 
incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, 
Lei 13709/ 2018, conforme especificações do Termo de Referência 

1 

SERVIÇO GRAFICO DE 
TRATAMENTO DE DADOS, 
IMPRESSÃO E 
MONTAGEM DE CARNÊS 
IPTU/ 2025 contendo 15 
folhas (17 faces) , sendo: 
01 recibo de entrega, 01 
capa com arte gráfica, 01 
demonstrativo, 01 
parcela única, 10 
parcelas mensais e 01 
contracapa com arte 
gráfica. As capas e 
contracapas serão 
impressas em papel off-
set 90g com policromia 
de 4x4 cores e as demais 
lâminas em papel branco 
75g. O acabamento dos 
carnês se dará no 
processo Hot-Melt 

UNIDADE 7.500   

TOTAL GERAL  
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Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da l icitação; 
3. A proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

Os fornecimentos não deverão ser  realizados parcialmente, só na totalidade indicada no 
Pedido de Compras emit ido pelo Departamento de Supr imentos. 

Após a homologação do processo, a Prefeitura enviará à empresa CONTRATADA um 
arquivo no formato TXT, contendo campos com tamanhos fixos sem delimitadores. Este arquivo 
deverá ser  tratado pela CONTRATADA sendo as informações devidamente posicionadas no 
formulár io. Após a aprovação dos arquivos oficiais, os carnês deverão ser  entregues no 
Município de Cajati/ SP no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, após o recebimento do Pedido de 
Compra, enviado pelo Departamento de Supr imentos da Prefeitura de Cajat i;  

Entregar  de segunda a sexta-feira. Não abre aos sábados, domingos e fer iados.  
O prazo de entrega dos produtos é de no máximo 15 (quinze) dias úteis, na forma do 

ar t igo 105 da Lei Federal nº 14133/ 2021, contados a par tir  do recebimento do Pedido de 
Compras emitido pelo Depar tamento de Suprimentos. 
 O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias. 

A solicitação para a realização do serviço será feita por  meio de endereço eletrônico 
dest inado ao e-mail informado pela empresa contratada, conforme Pedido de Compra, emit ido 
pelo Depar tamento de Supr imentos da Prefeitura de Cajat i.  

É responsabilidade de a empresa contratada manter o endereço de e-mail e outras formas de 
contato atualizadas para a unidade administrativa interessada e responsável poder realizar rápida 
comunicação com a empresa 

Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

Cláusula Quarta – Da Subcontratação 

Não é permit ida a subcontratação do presente objeto. 
 

Cláusula Quinta – DO PREÇO 
 

O valor  total da contratação é de R$ .....................,.... (.................................................................),  
sendo observado os valores unitár ios e quantidades previstas na cláusula 1º do instrumento 
contratual. 

A CONTRATADA fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  inicial atualizado 
do contrato, por  acordo entre as contratantes, que se fizerem necessár ios, nos termos do Ar t igo 
125 da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput , além da mão de obra, mater iais e todos os 
equipamentos necessár ios ao 
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fornecimento, bem como todas as despesas com transpor tes, seguros, equipamentos de 
segurança, impostos e/ ou taxas e com outras per t inentes correrão por  conta da CONTRATADA, 
que responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação do preposto 
da CONTRATANTE, sendo condição obr igatór ia para a realização dos respectivos pagamentos. 
No valor  total da contratação estão incluídas todas as despesas ordinár ias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tr ibutos e/ ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessár ios ao cumpr imento integral do objeto da contratação. 

Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 

 
Cláusula Sexta – PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatár ia, por 
ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após a emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela 
CONTRATANTE. 
 
Cláusula Sétima – REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO 
 

Não há previsão de reajuste/ repactuação para a presente Contratação. 
 

Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 
Elemento Econômico 3.3.90.39– do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação 
codificada sob o nºs:  

Gestão/ Unidade: Secretar ia Municipal de Finanças e Tr ibutação. 
Órgão: Departamento de Fiscalização Tr ibutária e Arrecadação 
Fonte: 04.129.0014.2161 – Manutenção do Departamento de Fiscalização Tr ibutária e 
Arrecadação 
Elemento de Despesa:  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jur ídica 
Ficha de Despesa: 314. 
 
Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesourar ia da Prefeitura do Município de 
Cajat i - SP mediante depósito bancár io em Conta Corrente da Contratada. 

 
Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no 
Termo de Refer ência (Anexo I  do edi tal) . 

Fornecer  os carnês, est r i tamente de acordo com o Termo de Refer ência, bem como 
no prazo e quant i tat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela unidade requisi tante, 
responsabil izando-se pela subst i tuição dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
recebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 

Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 

Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo esclarecimento ou 

informação por  eles sol icitados; 
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Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabil idade ao cont ratante e não poderá onerar  o 
objeto do cont rato; 

Comunicar  ao Fiscal  do cont rato, no prazo de 24 (vinte e quat ro)  horas, qualquer  
ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique na ent rega do objeto cont ratual . 

Guardar  sigi lo sobre todas as informações obt idas em decor r ência do cumpr imento 
do cont rato; 

Arcar  com o ônus decor r ente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 

Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou 
municipal , as normas de segurança do cont ratante;  

Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  força da execução deste cont rato; 

Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização do 
t rabalho do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 

Efetuar  a ent rega dos produtos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especi ficações; 

Remover , às suas expensas, produtos se est iverem em desacordo com as 
especi ficações básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação 
que lhe for  ent regue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco)  dias; 

Assumir  a responsabil idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 

Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habi l i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da 
l ici tação. 

Designar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para representá-la 
sempre que seja necessár io. 

 
Cláusula Décima Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obr iga-se a pagar  pontualmente os fornecimentos efetuados pela 
CONTRATADA, do valor  correspondente ao produto entregue, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Or ientar  a CONTRATADA acerca da correta execução dos fornecimentos contratados. 

Promover  o acompanhamento e a fiscalização da realização da entrega dos produtos, sob 
os aspectos quantitat ivo e qualitat ivo, anotando em registro própr io todas as falhas detectadas e 
comunicar  a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, exijam medidas 
corret ivas por  parte desta. 

Rejeitar , caso estejam inadequadas ou ir regulares, fornecimentos efetuados pela 
CONTRATADA. 

Notificar  a CONTRATADA, por  escr ito, na ocorrência de situação prevista no item 
anter ior , sobre vícios, defeitos ou 
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incorreções ver ificadas no objeto fornecido, para que seja por  ele subst ituído, reparado ou 
corr igido, no total ou em parte, às suas expensas, remover  ou subst ituir  às suas expensas, no 
todo ou em par te, os fornecimentos realizados em desacordo com as regras deste Contrato.  

Not ificar  a CONTRATADA em razão de qualquer  descumpr imento das obr igações 
assumidas no Contrato, aler tando sobre as penalidades que poderão ser  aplicadas, caso persista, 
de forma injustificada, a ir regular idade. 

Notificar  a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 
quando da execução dos fornecimentos ou na ocor rência de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, 
exijam medidas corret ivas por  par te desta. 

Prestar  as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
Exigir  o cumpr imento de todas as obr igações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 
Receber  o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Aplicar  ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cient ificar  a Secretar ia Municipal de Assuntos Jur ídicos para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumpr imento de obr igações pelo Contratado; 
Explicitamente emit ir  decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requer imentos manifestamente imper t inentes, 
meramente protelatór ios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
Cláusula Décima Segunda – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definit iva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por  servidor , o qual deverá ver ificar  a quantidade e 
atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a 
aceitação definitiva. 

O prazo para a aceitação definit iva ou recusa deverá ser  manifestada em 05 (cinco) 
dias contados a par tir  da data de realização dos fornecimentos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor , relat ivas 
ao recebimento, deverão ser  adotadas por  seus super iores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 

A aceitação definit iva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo per feito 
desempenho do fornecimento prestado, cabendo-lhe sanar  quaisquer  ir regular idades detectadas 
quando da ver ificação dos mesmos. 

 
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por  ela designado, a quem compete ver ificar  se a empresa 
está realizando corretamente os fornecimentos, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato 
e aos demais documentos que o integram. 

A empresa sujeitar -se-á a mais ampla e ir restr ita fiscalização por  par te da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui  
nem reduz a responsabil idade da contratada, inclusive perante terceiros, por  quaisquer  
ir regularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer  exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização do presente contrato será a Secretar ia Municipal de 
Finanças e Tr ibutação, na pessoa do servidor  XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Por tar ia 000 de 

00/ 00/ 2024. 
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Cláusula Décima Quarta  – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não há previsão de Garant ia Contratual para a presente Contratação. 
 
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
15.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou a aceitar  ou ret irar  o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, 
aplicar  aos l icitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial  do cont rato, sempre 
que não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, 
de 2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
c)  Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
d) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
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15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  

15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, a 
multa será de 0,5% a 15% do valor  do contrato.  

15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, a 
multa será de 15% a 30% do valor  do contrato. 

15.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  

15.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, 
“f” e “g” do edital, quando não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de l icitar  e contratar  no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federat ivo a qual per tencer  o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prát ica das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e 
“n” do edital, bem como pelas infrações administrat ivas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, 
“d”, ”e”, “f” e “g” do edital, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de l icitar  e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da 
Lei Federal n.º  14.133/ 2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 20.1, alínea 
“c” do edital, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas no edital.  
15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
15.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patr imonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 
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15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrat ivos que o contratado possua com a 
Prefeitura do Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 
de abr il de 2022. 
15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
adver tência, multa e impedimento de l icitar e contratar , contado da data da int imação, o qual 
será dir igido à autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , 
que deverá profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
15.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor 
público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de 
sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
15.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
15.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
15.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
15.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
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infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual  
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 
12.846 de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
15.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resultantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem 
a par t icipação de agente público. 
15.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
15.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
15.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora 
de 6% (seis por  cento)  ao ano.  
15.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será ext into quando cumpr idas as obr igações de ambas as par tes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo est ipulado para tanto. 
16.2. Se as obr igações não forem cumpr idas no prazo est ipulado, a vigência ficará pror rogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
16.2.1. Quando a não conclusão do contrato refer ida no item anter ior  decorrer  de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele const ituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrat ivas; e 
b) poderá a Administração optar  pela ext inção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admit idas em lei para a cont inuidade da execução contratual. 
16.3. O contrato poderá ser  ext into antes de cumpr idas as obr igações nele est ipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por  algum dos motivos previstos no ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditór io e a ampla defesa.  
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar t igos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a ext inção se não restr ingir  sua capacidade de concluir  o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar  mudança da pessoa jur ídica contratada, deverá ser  formalizado 
termo adit ivo para alteração subjet iva. 
16.4. O termo de ext inção, sempre que possível, será precedido: 
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpr idos ou parcialmente cumpr idos; 
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16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
16.5. A ext inção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbr io 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por  meio de termo 
indenizatór io (ar t . 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.6. O contrato poderá ser  ext into caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dir igente do órgão ou 
ent idade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na l icitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau (ar t . 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabil idade da contratada as despesas referentes à custa com os 
funcionár ios, ou seja, salár ios, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições cont idas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições cont idas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  – e normas e 
pr incípios gerais dos contratos. 
 
Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ar ts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
19.2. O contratado é obr igado a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessár ios, até o l imite de 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  
inicial atualizado do contrato. 
19.3. As alterações contratuais deverão ser  promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultor ia jur ídica do contratante, salvo nos casos de 
just ificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
adit ivo deverá ocorrer  no prazo máximo de 1 (um) mês (ar t . 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.4. Registros que não caracter izam alteração do contrato podem ser  realizados por  simples 
apost i la, dispensada a celebração de termo adit ivo, na forma do art . 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar  o presente instrumento no Por tal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ar t . 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respect ivo sítio oficial na Internet, em atenção ao ar t . 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao 
ar t . 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/ c art . 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, para dir imir  os l it ígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser  compostos pela 
concil iação, conforme ar t . 92, §1º, da Lei nº 14.133/ 21, o qual terá preferência sobre qualquer  
outro por  mais pr ivi legiado que seja. 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

 
 
E assim, per feitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor  de forma, depois de l ido e devidamente confer ido, de acordo com a Lei.  
 

Cajat i/ SP,      de    de  2024. 

                                                              Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                                               PREFEITO MUNICIPAL                   

Testemunhas: 
 

________________________                                              _______________________ 
1ª Testemunha                                                     2ª Testemunha 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contrato) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tr ibunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser  tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diár io Oficial do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tr ibunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar tigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a par t ir  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
 
d) Qualquer  alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser  comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber . 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Secretar ia Municipal de 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 
Cargo: Prefeito 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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PARECER JURÍDICO 

 
Processo Administrativo nº 849/2024 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS GRÁFICOS PARA CONFECÇÃO DE CARNÊS 
IPTU/2025 INCLUINDO O TRATAMENTO DE 
ARQUIVO TXT E OBSERVAÇÕES QUANTO A LEI 
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS, LEI 13709/18. 
DISPENSA A LICITAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

 
Aportou neste Departamento o processo em epígrafe para análise 

e Parecer Jurídico quanto à possibilidade da publicação do Aviso de Dispensa Eletrônica 

050/2024, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada em serviços gráficos 

para confecção de carnês IPTU/2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações 

quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 13709/2018. Vejamos: 

 

O presente processo administrativo foi aberto através do 

Memorando n° 20.070/2024 pelo Diretor Departamento de Fiscalização Tributária e 

Arrecadação, justificando a necessidade de manutenção da atividade administrativa-

arrecadatória. 

 

Destarte, há requisição de Compras (Despacho 2), há reserva de 

dotação orçamentária (Despacho 4), há mapa de preços (Despacho 1), declaração e 

autorização para contratar (Despacho 6). 

 
Por fim, o valor orçado enquadra-se no disposto no artigo 75, inciso 

II da Lei 14.133/2021, o aviso de Edital apresenta informações quanto ao objeto, valor total 

da contratação, período de propostas, período de lances e preferências (Despacho 12). 

 
É o relatório. Opino.  

 
A contratação de serviços através de procedimento licitatório é 

regra, entretanto, a Constituição Federal e a lei de licitações estabelecem a possibilidade de 

contratação sem licitação em casos específicos. 

 
O artigo 75 da Lei 14133/2021 preleciona os casos nos quais a 

licitação é dispensável. Ocorre que, no presente caso o valor orçado indica o enquadramento 

no disposto no inciso II do referido diploma legal. 
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O aviso submetido a análise enquadra-se no procedimento disposto 

no § 3º do artigo 75, razão pela qual opinamos favoravelmente a publicação. 

 
Apenas pelo amor ao debate, apontamos para necessidade de 

observação dos parâmetros indicados nos § § 1° e 2° do mesmo diploma legal. 

 
Pelo exposto, nos limites da análise jurídica, opino pela 

possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo, desde que sejam 

obedecidos todos os ditames vinculados a dispensa prevista no artigo 75, inciso II da 

Lei 14.133/2021. 

 
É o Parecer, à consideração Superior. Encaminho os autos ao 

Departamento responsável. 

 
 

Cajati, 02 de dezembro de 2024. 

 
 
 

THAÍS NOVAES RIBEIRO  
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404  
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 050/ 2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
OBJETO 
Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês IPTU/ 2025 
incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, 
Lei 13709/ 2018, conforme especificações do Termo de Referência.  
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 8.225,00 (oito mil, duzentos e vinte e cinco reais) 
 
PERÍODO DE PROPOSTAS  
De 04/ 12/ 2024 às 08:00 horas  
Até 11/ 12/ 2024 às 08:59 horas 
 
PERÍODO DE LANCES 
De 11/ 12/ 2024 às 09:00 horas 
Até 11/ 12/ 2024 às 15:00 horas 
 
PREFERÊNCIA ME/ EPP/ EQUIPARADAS 
NÃO 
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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 050/ 2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 849/ 2024 1DOC 
EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA PARA Contratação de empresa especializada em serviços 
gráficos para confecção de carnês IPTU/ 2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e 
observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 13709/ 2018, conforme especificações 
do Termo de Referência.  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI-SP, com sede administrat iva na Praça do Paço 
Municipal, nº 10, Bair ro Centro, no município de Cajat i/ SP, de conformidade com determinação 
do Prefeito do Município, Sr . LUIZ HENRIQUE KOGA, através da Secretar ia Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas e do Depar tamento de Supr imentos, com base na Lei Federal 
nº 14.133, de 01 de abr il de 2021; Lei nº 8429, de 02/ 06/ 1992 e Decretos Municipais 
1939/ 2023, 1940/ 2023 e 1963/ 2023 e 1991/ 2023, torna público, para ciência dos 
interessados, o presente edital de DISPENSA ELETRÔNICA para Interessados no objeto da 
dispensa eletrônica, em conformidade com os cr itér ios dispostos neste edital e seus anexos:   
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 04/ 12/ 2024 até as 08h59min do dia 
11/ 12/ 2024. 
Período da sessão de lances: das 09:00 horas do dia 11/ 12/ 2024 às 15:00 horas do dia 
11/ 12/ 2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
LINK: www.bll.org.br  
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto da presente Dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês IPTU/ 2025 incluindo o 
tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 
13709/ 2018, conforme especificações do Termo de Referência, através de Dispensa de Licitação, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 

LOTE ITEM 
DESCRIÇÃO /  

ESPECIFICAÇÃO DO 
MEDICAMENTO 

UN. DE 
MEDIDA 

QTDE. 
PREÇO 

ESTIMAD
O (UNIT.) 

LOCAL DE 
ENTREGA 

PRAZO DE 
ENTREGA 

1 
Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês IPTU/ 2025 incluindo o 
tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 13709/ 2018, 
conforme especificações do Termo de Referência 
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1 

SERVIÇO GRAFICO DE 
TRATAMENTO DE DADOS, 
IMPRESSÃO E MONTAGEM 
DE CARNÊS IPTU/ 2025 
contendo 15 folhas (17 
faces) , sendo: 01 recibo de 
entrega, 01 capa com arte 
gráfica, 01 demonstrativo, 
01 parcela única, 10 
parcelas mensais e 01 
contracapa com arte 
gráfica. As capas e 
contracapas serão 
impressas em papel off-
set 90g com policromia de 
4x4 cores e as demais 
lâminas em papel branco 
75g. O acabamento dos 
carnês se dará no 
processo Hot-Melt 

UNIDADE 7.500 R$ 1,10 

Após a homologação 
do processo, a 

Prefeitura enviará à 
empresa 

CONTRATADA um 
arquivo no formato 

TXT, contendo 
campos com 

tamanhos f ixos sem 
delimitadores. Este 
arquivo deverá ser 

t ratado pela 
CONTRATADA sendo 

as informações 
devidamente 

posicionadas no 
formulário.  

Após a 
aprovação dos 

arquivos 
oficiais, os 

carnês deverão 
ser ent regues 

no M unicípio de 
Cajat i/ SP no 

prazo de até 15 
(quinze) dias 

úteis. 

TOTAL GERAL 
R$ 8.225,00 (oito mil, duzentos e vinte e cinco 

reais)  

 
1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço global do lote, observadas as 
exigências cont idas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. A part icipação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do por tal BLL COMPRAS, disponível no endereço eletrônico 
www.bllcompras.org.br  
2.2. Poderão part icipar  desta licitação as pessoas jur ídicas legalmente const ituídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
2.3. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, para fins de habil itação, deverá, quando 
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo 
própr io do modelo de proposta do Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito 
de pr ior idade no desempate. (ar t igos 44 e 45 da Lei Complementar  123 de 14 de dezembro de 
2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014. 
2.4. Poderão part icipar  desta Dispensa Eletrônica as empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL; 
2.5. Não poderão par ticipar  desta Dispensa Eletrônica, os interessados: 
2.5.1. Proibidos de par ticipar  de l icitações e celebrar  contratos administrat ivos, na forma da 
legislação vigente; 
2.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber  citação e responder  administrat iva ou judicialmente; 
2.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos ar tigos 9º e 14 da Lei nº 14133/ 2021; 
2. 5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou l iquidação; 
2. 5.6. Que estejam impedidas de licitar  e contratar com a Prefeitura do Município de 
Cajat i, ou que tenham sido declaradas inidôneas para l icitar  ou contratar  com a Administração 

Pública perante os Tr ibunais de Contas. 
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2.6  Qualquer  dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser  esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Cur it iba-PR (41) 3097-4600, ou através 
da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
 
2.7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
2.7.1. O cer tame será conduzido pelo Agente de Contratação, que terá, em especial, as seguintes 
atr ibuições: 
a) acompanhar  os trabalhos; 
b) responder  as questões formuladas pelos fornecedores, relat ivas ao cer tame; 
c) abr ir  as propostas de preços; 
d) analisar  a aceitabil idade das propostas; 
e) desclassificar  propostas indicando os motivos; 
f) conduzir  os procedimentos relat ivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor  
preço; 
g) ver ificar  a habil itação do proponente classificado em pr imeiro lugar ; 
h) declarar  o vencedor ; 
i) receber , examinar  e decidir  sobre a pert inência dos recursos; 
j) elaborar  a ata da sessão; 
k) encaminhar  o processo à autor idade super ior  para homologar  e autor izar  a contratação; 
l) abr ir  processo administrat ivo para apuração de ir regular idades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
2.8. As pessoas jur ídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear  através do 
instrumento de mandato, com firma reconhecida ou assinatura digital, operador  devidamente 
credenciado em qualquer  empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atr ibuindo poderes 
para formular  lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.bll.org.br .  
2.9. A part icipação do l icitante na Dispensa Eletrônica se dará por  meio de par t icipação direta ou 
através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar , 
por  meio de seu operador  designado, em campo própr io do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habil itação previstas no Edital. 
2.10. O acesso do operador  à dispensa eletrônica, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do l icitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha pr ivat iva.                                                                                            
2.11. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser  uti l izadas em qualquer  
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por  solicitação do credenciado ou por  iniciat iva da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
2.12. É de exclusiva responsabilidade do usuár io o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil a responsabil idade por  eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por  terceiros. 
2.13. O credenciamento do fornecedor  e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabil idade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes à dispensa eletrônica. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
2.14. A part icipação na Dispensa Eletrônica, na Forma Eletrônica se dará por  meio da digitação 
da senha pessoal e intransfer ível do representante credenciado (operador  da corretora de 
mercador ias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por  meio 
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do sistema eletrônico, observada data e horár io l imite estabelecido.   
2.15. Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da Dispensa Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
2.16. O licitante responsabil iza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
prat icados diretamente ou por  seu representante, excluída a responsabil idade do provedor  do 
sistema ou do órgão ou ent idade promotora da l icitação por  eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por  terceiros. 
2.17. Poderão part icipar  desta Dispensa Eletrônica interessados cujo ramo de at ividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 
2.18. Poderão part icipar  desta Dispensa Eletrônica as pessoas jur ídicas legalmente 
const ituídas que atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, 
sendo vedada a participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto 
solicitado. 
2.19. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, para fins de habil itação, deverá, quando 
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo 
própr io do modelo de proposta do Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito 
de pr ior idade no desempate. (ar t igos 44 e 45 da Lei Complementar  123 de 14 de dezembro de 
2006 e alterações). 
2.20. Poderão par t icipar  desta Dispensa Eletrônica às empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil. 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor  na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor  interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por  meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
descr ição do objeto ofer tado, a marca do produto, quando for  o caso, e o preço, até a data e o 
horár io estabelecidos para aber tura do procedimento. 
3.2.1. A proposta também deverá conter  declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções colet ivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 
3.4.1. Os preços ofer tados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabil idade do fornecedor , não lhe assist indo o direito de pleitear  qualquer  
alteração, sob alegação de er ro, omissão ou qualquer  outro pretexto. 
3.5. Se o regime tr ibutário da empresa implicar  o recolhimento de tr ibutos em percentuais 
var iáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efet ivos recolhimentos da 
empresa nos últ imos doze meses.  
3.6. Independentemente do percentual de tr ibuto inserido na planilha, no pagamento serão 
ret idos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obr igator iedade do cumpr imento das disposições 
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nelas cont idas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar  os serviços nos seus termos, bem como de fornecer  os 
mater iais, equipamentos, fer ramentas e utensíl ios necessár ios, em quantidades e qualidades 
adequadas à per feita execução contratual, promovendo, quando requer ido, sua substituição. 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão ret irá-la, 
subst ituí-la ou modificá-la; 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor  deverá, também, assinalar  “sim” ou 
“não” em campo própr io do sistema eletrônico, às seguintes declarações; 
3.9.1. que inexistem fatos impedit ivos para sua habilitação no cer tame, ciente da 
obr igator iedade de declarar  ocorrências poster iores; 
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar tigo 3° da Lei Complementar  nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir  do tratamento favorecido estabelecido em seus ar ts. 42 a 49. 
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições cont idas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 
3.9.4. que assume a responsabil idade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.9.5. que não emprega menor  de 18 anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e não 
emprega menor  de 16 anos, salvo menor , a par tir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do ar tigo 7°, XXXIII, da Const ituição; 
3.9.6. Fica facultado ao fornecedor , ao cadastrar  sua proposta inicial, a parametr ização de valor  

final mínimo, com o regist ro do seu lance final aceitável (menor  preço global). 
3.9.7. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor  e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 
3.9.8. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser  enviados manualmente, na forma da 

seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 
3.9.9. O valor  final mínimo poderá ser  alterado pelo fornecedor  durante a fase de disputa, desde 

que não assuma valor  super ior  a lance já regist rado por  ele no sistema. 
 
4. FASE DE LANCES 
4.1. A part ir  das 09:00 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aber ta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por  meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horár io de finalização de 
lances também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar  lances 
exclusivamente por  meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor  consignado no registro.  
4.3. O lance deverá ser  ofer tado pelo valor  global do lote.  
4.4. O fornecedor  somente poderá oferecer  valor  infer ior  ou maior  percentual de desconto 
em relação ao último lance por  ele ofer tado e registrado pelo sistema. 
4.4.1. O fornecedor  poderá oferecer  lances sucessivos iguais ou super iores ao lance que esteja 
vencendo o cer tame, desde que infer iores ao menor  por  ele ofer tado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediár ios” para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta. 
4.4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediár ios quanto em relação ao que cobr ir  a melhor  ofer ta é de 

R$ 1,00 (um real). 
4.5. Havendo lances iguais ao menor  já ofer tado, prevalecerá aquele que for  recebido e 
registrado pr imeiro no sistema. 
4.6. Caso o fornecedor  não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 
4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor  do 
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menor  lance registrado, vedada a ident ificação do fornecedor . 
4.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 
de classificação. 
4.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horár io indicado, sem qualquer  possibil idade de pror rogação e não havendo tempo aleatór io ou 
mecanismo similar . 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrada a fase de lances, será ver ificada a conformidade da proposta classificada em 
pr imeiro lugar  quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
est ipulado para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar  acima do est imado pela Administração, 
poderá haver  a negociação de condições mais vantajosas. 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor  que tenha apresentado o 
melhor  preço, para que seja obt ida melhor  proposta com preço compatível ao est imado pela 
Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser  feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o pr imeiro colocado, mesmo após a negociação, for  
desclassificado em razão de sua proposta permanecer  acima do preço máximo definido para a 
contratação. 
5.2.3. Em qualquer  caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessár io, de 
documentos complementares, adequada ao últ imo lance. 
5.4. O prazo de validade da proposta não será infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data 
de sua apresentação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.5.1. contiver  vícios insanáveis; 
5.5.2. não obedecer  às especificações técnicas pormenor izadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.5.3. apresentar  preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
5.5.4. não t iverem sua exequibil idade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer  outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
5.6. Quando o fornecedor  não conseguir  comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar  a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 
ou menor lance que: 
5.6.1. for  insuficiente para a cober tura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitár ios simbólicos, ir r isór ios ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salár ios de mercado, acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o ato convocatór io da 
dispensa não tenha estabelecido l imites mínimos, exceto quando se refer irem a mater iais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor , para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
5.7. Se houver  indícios de inexequibil idade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser  efetuadas dil igências, para que a empresa 
comprove a exequibil idade da proposta.   
5.8. Erros no preenchimento da planilha não const ituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poder á ́ser  ajustada pelo fornecedor , no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
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5.8.1. O ajuste de que trata este disposit ivo se l imita a sanar  er ros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
5.8.2. Considera-se er ro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contr ibuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumpr imento das especificações do objeto, 
poderá ser  colhida a manifestação escr ita do setor  requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
5.10. Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horár io para a sua cont inuidade. 
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habil itação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
5.13. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO, Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
5.14. A proposta final do produto do l icitante declarado vencedor  deverá ser  encaminhada no 
prazo de 03 (três) horas, a contar  da solicitação do Agente de Contratações no sistema eletrônico 
e deverá: 
5.14.1. Ser  redigida em língua por tuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser  assinada e as demais rubr icadas pelo 
l icitante ou seu representante legal. 
5.14.2. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do l icitante vencedor , para fins 
de pagamento. 
5.15. A proposta final deverá ser  documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer  da execução do contrato/ empenho e aplicação de eventual sanção à Adjudicatár ia, se 
for  o caso.  
5.16. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, vinculam a Adjudicatár ia. 
5.17. Os preços deverão ser  expressos em moeda corrente nacional, o valor  unitár io em 
algar ismos e o valor  global em algar ismos e por  extenso. 
5.17.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitár ios e o preço global, prevalecerão os 
pr imeiros; no caso de divergência entre os valores numér icos e os valores expressos por  
extenso, prevalecerão estes últimos. 
5.18. A ofer ta deverá ser  firme e precisa, l imitada, r igorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter  alternat ivas de preço ou de qualquer  outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
5.19. A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali cont idas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro l icitante. 
5.20. As propostas que contenham a descr ição do objeto, o valor  e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação., 
5.21. A não apresentação da proposta no prazo est ipulado no item 5.14 levará a desclassificação 
da empresa e às penalidades previstas nos itens 8.1 e 8.3 do edital. 
5.22. Deverá ser  apresentada juntamente com a proposta a Declaração solicitada no item 5.13 do 
edital, sob pena de Desclassificação da mesma. O modelo referencial do anexo III deste edital 
possui em seu corpo a refer ida Declaração para conhecimento dos l icitantes. 
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5.23. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 5.14 será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
 
6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habil itação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor  
mais bem classificado da fase de lances. 
6.2. Os documentos exigidos para habil itação serão enviados por  meio do sistema eletrônico, 
em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, 
contados da solicitação do Agente de Contratações, após a análise da fase de Julgamento das 
Propostas.  
6.2.1. Poderão as l icitantes, conforme disponibil idade da plataforma de disputa eletrônica, 
anexar  os documentos no momento do cadastramento da proposta eletrônica, ficando o prazo 
do item 6.2 para sanar  eventuais falhas na documentação apresentada ou inclusão de 
documentos que achar  necessár io, sendo os mesmos ver ificados pelo Agente de Contratações 
após o término do prazo previsto no item anter ior . 
6.2.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 6.2. será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
6.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habil itação do fornecedor  detentor  
da proposta classificada em pr imeiro lugar , será ver ificado o eventual descumpr imento das 
condições de part icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
part icipação no cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controlador ia-
Geral da União (www.por taldatransparencia.gov.br / ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por  Atos de Improbidade Administrat iva, mantido 
pelo Conselho Nacional de Just iça (www.cnj.jus.br / improbidade_adm/ consultar_requer ido.php).   
6.4. d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tr ibunal de Contas da União - TCU 
6.4.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jur ídica poderá haver  a subst ituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do TCU 
(https:/ / cer t idoesapf.apps.tcu.gov.br / ) 
6.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio major itár io, por  força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar  com o Poder  Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio 
major itário. 
6.4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências 
Impedit ivas Indiretas, o gestor  dil igenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das 
empresas apontadas no Relatór io de Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 
6.4.2.1.1. A tentat iva de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societários, l inhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
6.4.2.1.2. O fornecedor  será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 
6.4.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor  será reputado inabilitado, por  falta de 
condição de part icipação. 
6.5. Caso atendidas as condições de par ticipação, a habil itação dos fornecedores será 
ver ificada por  meio do SICAF, nos documentos por  ele abrangidos. 
6.5.1. É dever  do fornecedor  atualizar  previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da aber tura da sessão pública, ou encaminhar , quando solicitado, a 
respect iva documentação atualizada. 
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6.5.2. O descumpr imento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor , exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de cer t idões lograr  êxito em encontrar  a(s) 
cer t idão(ões) válida(s). 
6.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, 
necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor  será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação 
da Administração, sob pena de inabil itação. 
6.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos or iginais não-digitais quando houver  dúvida em relação 
à integr idade do documento digital. 
6.8. Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisitos de habilitação, a inabil itação 
recairá sobre o(s) item(s) de menor(es) valor (es) cuja ret irada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habil itação do fornecedor  nos remanescentes. 
6.9. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horár io para a sua cont inuidade. 
6.10. Será inabil itado o fornecedor  que não comprovar  sua habil itação, seja por  não 
apresentar  quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.10.1. Na hipótese de o fornecedor  não atender  às exigências para a habil itação, o órgão ou 
ent idade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habil itação 
6.11. Constatado o atendimento às exigências de habil itação, o fornecedor  será habil itado. 
 
7. CONTRATAÇÃO 
7.1. Após a homologação da l ici tação, em sendo real izada a cont ratação, será fi rmado 
Termo de Cont rato ou emit ido inst rumento equivalente. 
7.2. O adjudicatár io terá o prazo de 03 (t r ês)  dias úteis, contados a par t i r  da data de sua 
convocação, para assinar  o Termo de Cont rato ou acei tar  inst rumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/ Car ta Contrato/ Autor ização) , sob pena de decair  do 
di rei to à cont ratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edi tal .  
7.2.1. Alternat ivamente à convocação para comparecer  perante o órgão ou ent idade para a 
assinatura do Termo de Cont rato ou acei te do inst rumento equivalente, a Administ ração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou acei te da Adjudicatár ia, mediante cor respondência 
postal  com aviso de recebimento (AR) ou meio elet rônico, para que seja assinado ou acei to 
no prazo de 03 (t r ês)  dias, a contar  da data de seu recebimento.  
7.2.2. O prazo previsto no subi tem anter ior  poderá ser  pror rogado, por  igual  per íodo, por  
sol ici tação just i ficada do adjudicatár io e acei ta pela Administ ração. 
7.3. O acei te da Nota de Empenho ou do inst rumento equivalente, emit ida à empresa 
adjudicada, impl ica no reconhecimento de que: 
7.3.1. Refer ida Nota está subst ituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/ 2021; 
7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões cont idas no edital e seus anexos; 
7.4. A contratada reconhece que as hipóteses de ext inção do Contrato são aquelas previstas 
no ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
ar t igos 138 e 139 da mesma Lei. 
7.5. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, improrrogáveis. 
7.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habil itação 
consignadas no edital, que deverão ser  mantidas pelo l icitante durante a vigência do contrato. 
7.7. Na hipótese do vencedor  da l icitação não comprovar  as condições de habil itação 
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consignadas no edital ou se recusar  a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar  
outro l icitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar  o contrato. 
7.8. O contrato só será assinado após o Parecer  da Secretar ia Municipal de Cultura e Tur ismo, 
mediante parecer  sobre os documentos e condições exigidas no Termo de Referência do edital. 
7.9. O futuro contrato, será divulgado no PNCP e disponibil izado durante a sua vigência. 
7.10. A minuta do futuro Contrato se encontra no Anexo X do edital. 
 
8. SANÇÕES 
8.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ adjudicatár ia que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a agente de cont ratação/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou a aceitar  ou ret irar  o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação. 
e) fraudar  a l icitação. 
f) compor tar -se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
f.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
g)  praticar  atos ilícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da licitação; 
h) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
 
8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, 
aplicar  aos l icitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e cr iminal: 
a)  adver tência;  
b)  mul ta;  
c)  impedimento de l icitar  e de cont ratar  com o Município de Cajat i / SP; 
d) declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar , enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabil itação perante a própr ia 
autor idade que aplicou a penalidade. 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 
8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
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recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  
8.4.1. Para as infrações previstas no item 8.1, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor  do contrato.  
8.4.2. Para as infrações previstas no item 8.1, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% a 
30% do valor  do contrato. 
8.5. As sanções de adver tência, impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  
8.7. A sanção de impedimento de l icitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas no item 8.1, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de l icitar  e contratar  
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual per tencer  o órgão 
ou ent idade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
8.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para l icitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 8.1, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem 
como pelas infrações administrat ivas previstas no item 8.1, letras “a” “b” e “c” que just ifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de l icitar  e contratar , cuja 
duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 
8.9. A recusa injust ificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 8.1, alínea 
“c”, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver tência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
8.15. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
8.15.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor 
público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de 
sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
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8.16. As l ici tantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal  
14.133/ 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
8.17. A penal idade de mul ta pode ser  aplicada cumulat ivamente com as demais sanções.  
8.18. A apl icação de quaisquer  das penal idades previstas real izar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº  14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
8.19. Se no decor rer  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual  
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
8.19.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 
12.846 de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
8.19.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resultantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem 
a par t icipação de agente público. 
8.20. A autor idade competente, na apl icação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
8.21. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
8.22. Os valores referentes às multas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora 
de 6% (seis por  cento)  ao ano.  
8.23. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
8.24. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabil idade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Ar t igo 120 da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. O procedimento será divulgado no por tal BLL COMPRAS e no Por tal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no 
Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por  mensagem eletrônica, na correspondente 
l inha de fornecimento que pretende atender . 
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabil itados 
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(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
9.2.1. republicar  o presente aviso com uma nova data; 
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obt ida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver , pr ivi legiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
9.2.2.1. No caso do subitem anter ior , a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
9.2.3. fixar  prazo para que possa haver  adequação das propostas ou da documentação de 
habil itação, conforme o caso. 
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser  ut i lizadas se não houver  o 
comparecimento de quaisquer  fornecedores interessados (procedimento deser to) 
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer  natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser  atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respect iva not ificação. 
9.5. Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato superveniente que impeça a 
realização do cer tame na data marcada, a sessão será automaticamente transfer ida para o 
pr imeiro dia út il subsequente, no mesmo horár io anter iormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
9.7. Os horár ios estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horár io de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relat iva ao procedimento. 
9.8. No julgamento das propostas e da habil itação, a Administração poderá sanar  er ros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jur ídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor  da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o pr incípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação.  
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por  esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  
9.13. O Edital está disponibil izado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e nos dias úteis, em mesmo endereço e 
per íodo no qual os autos do processo administrat ivo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP (11950-000). 
9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
9.14.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habil itação 
9.14.2. ANEXO II – Itens da Dispensa Eletrônica; 
9.14.3. ANEXO III - Planilha de Formação de Preços e Modelo de Proposta Final; 
9.14.4. ANEXO IV – Declaração de Inidoneidade; 
9.14.5. ANEXO V – Declaração de Fato Impedit ivo; 
9.14.6. ANEXO VI - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR E QUE NÃO POSSUI 
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EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O 
DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART. 1º E NO INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL E DE QUE NÃO FOI CONDENADA JUDICIALMENTE, COM TRÂNSITO EM JULGADO, POR 
EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL, POR SUBMISSÃO DE TRABALHADORES A CONDIÇÕES 
ANÁLOGAS ÀS DE ESCRAVO OU POR CONTRATAÇÃO DE ADOLESCENTES NOS CASOS VEDADOS 
PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA; 
9.14.7. ANEXO VII – Declaração de Responsabil idade; 
9.14.8. ANEXO VIII – Declaração de Ausência de Parentesco e Vínculo; 
9.14.9. ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO 
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Cajati/ SP, 03 de dezembro de 2024. 

  
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e Gestão 

de Pessoas 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
1 Habilitação jurídica:  
1.1 No caso de empresár io individual, inscr ição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respect iva sede; 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor  Individual – MEI: Cer t ificado da Condição 
de Microempreendedor  Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à ver ificação da 
autenticidade no sít io www.por taldoempreendedor .gov.br ; 
1.3 No caso de sociedade empresár ia ou empresa individual de responsabil idade 
limitada - EIRELI: ato constitut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado 
na Junta Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus 
administradores; 
1.4 inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o part icipante sucursal, fi l ial ou agência; 
1.5 No caso de sociedade simples: inscr ição do ato const itut ivo no Registro Civil das 
Pessoas Jur ídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
1.6 decreto de autor ização, em se tratando de sociedade empresár ia estrangeira em 
funcionamento no País; 
1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
2.1 prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
2.2 prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de cer t idão expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutários 
federais e à Dívida At iva da União (DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relat ivos à 
Segur idade Social, nos termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
2.3 prova de regular idade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, 
mediante a apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
2.5 prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou municipal, relat ivo 
ao domicíl io ou sede do fornecedor , per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o 
objeto contratual;  
2.6 prova de regular idade com a Fazenda Estadual e/ ou Municipal do domicíl io ou 
sede do fornecedor , relat iva à at ividade em cujo exercício contrata ou concorre 
2.7 caso o fornecedor  seja considerado isento dos tr ibutos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar  tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respect iva do seu domicíl io ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei;  
3 Qualificação Econômico-Financeira 
3.1. cer t idão negativa de falência expedida pelo distr ibuidor  da sede do fornecedor ; 
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4 Declarações 
4.1  declaração de inidoneidade (modelo Anexo V); 
4.2  declaração de fato impeditivo (modelo Anexo VI); 
4.3 declaração de que não emprega menor  e de que não possui empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t . 1º 
e no inciso III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por  exploração de trabalho infanti l, por  submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista (modelo Anexo VII); 
4.4 declaração de responsabilidade (modelo Anexo VIII); 
4.5 declaração de ausência de parentesco e vínculo (modelo Anexo IX); 
4.6 declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
4.7 De forma a demonst rar  a prova de Qual i ficação técnica, as l ici tantes deverão 
apresentar  no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emit ido por  pessoa jur ídica 
de di reito públ ico ou pr ivado, que comprovem já ter  a l ici tante realizado serviços 
semelhantes, ou prova de execução de serviços simi lares; (Ar t igo 67, §5º  da Lei  Federal  nº 
14133/ 2021) 
4.7.1 No caso de serviço públ ico, o atestado deverá ser  fornecido pelo Poder  Públ ico a quem 
a l icitante preste ou tenha prestado serviços. 
4.7.2. No caso de ser viço par t icular , o atestado poderá ser  fornecido por  pessoa jur ídica 
públ ica ou pr ivada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. 
4.7.3. O atestado deverá ser  fi rmado por  pessoa que efet ivamente responda civi lmente pela 
empresa declarante, como seu di retor , sócio-gerente ou, no caso de Poder  Públ ico, pelo 
responsável  legal  pelos serviços, devendo o signatár io estar  claramente ident i ficado (nome 
e função) . 
4.7.4. Poderá a Administ ração oficiar  a l ici tante ou di l igenciar  a quem quer  que seja, na 
forma do Ar t igo 59, § 2º , da Lei  Federal  nº  14133/ 2021 a fim de ver i ficar  a veracidade das 
informações cont idas nos atestados, podendo requer er  documentos ou informações, tais 
como cópia de cont ratos, recolhimento de t r ibutos, dent re out ros cabíveis. 
 
. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  G
A

B
R

IE
L 

O
R

B
E

LI
 F

R
A

N
Ç

A
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

10
E

-8
36

A
-6

95
A

-6
91

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
10

E
-8

36
A

-6
95

A
-6

91
4

1Doc:  Proc. Administrativo 849/2024  |  Anexo: emissao_910E836A695A69143DF98AA1_proc.-administrativo-14--849-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (18/52)        160/365



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 19 de 51 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

 
ANEXO II – ITENS DA DISPENSA ELETRÔNICA  

 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês IPTU/ 2025 
incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, 
Lei 13709/ 2018, conforme especificações do Termo de Referência. 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto 
descr ito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 

LOTE ITEM 
DESCRIÇÃO /  

ESPECIFICAÇÃO DO 
MEDICAMENTO 

UN. DE 
MEDIDA 

QTDE. 
PREÇO 

ESTIMADO 
(UNIT.) 

PREÇO TOTAL 
ESTIMADO 

1 

Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês IPTU/ 2025 
incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, 
Lei 13709/ 2018, conforme especificações do Termo de Referência 

1 

SERVIÇO GRAFICO DE 
TRATAMENTO DE 
DADOS, IMPRESSÃO E 
MONTAGEM DE CARNÊS 
IPTU/ 2025 contendo 15 
folhas (17 faces) , sendo: 
01 recibo de entrega, 01 
capa com arte gráfica, 01 
demonstrativo, 01 
parcela única, 10 
parcelas mensais e 01 
contracapa com arte 
gráfica. As capas e 
contracapas serão 
impressas em papel off-
set 90g com policromia 
de 4x4 cores e as demais 
lâminas em papel branco 
75g. O acabamento dos 
carnês se dará no 
processo Hot-Melt 

UNIDADE 7.500 R$ 1,10 R$ 8.225,00 

TOTAL GERAL 
R$ 8.225,00 (oito mil, duzentos e vinte 

e cinco reais)  

 
a) PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado em 30 (tr inta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 

em banco por  ela indicado.  
a.4) As despesas para atender  a esta l icitação estão programadas em dotação 

orçamentária própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Gestão/ Unidade: Secretar ia Municipal de Finanças e Tr ibutação. 
Órgão: Departamento de Fiscalização Tr ibutária e Arrecadação 
Fonte: 04.129.0014.2161 – Manutenção do Departamento de Fiscalização Tr ibutária e 
Arrecadação 
Elemento de Despesa:  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jur ídica 
Ficha de Despesa: 314. 
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b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 

b.1) Após a homologação do processo, a Prefeitura enviará à empresa CONTRATADA um arquivo 
no formato TXT, contendo campos com tamanhos fixos sem delimitadores. Este arquivo deverá 
ser  tratado pela CONTRATADA sendo as informações devidamente posicionadas no formulário. 
Após a aprovação dos arquivos oficiais, os carnês deverão ser  entregues no Município de 
Cajat i/ SP no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, após o recebimento do Pedido de Compra, 
enviado pelo Depar tamento de Supr imentos da Prefeitura de Cajat i. 
b.2) A solicitação para a realização do serviço será feita por  meio de endereço eletrônico 
dest inado ao e-mail informado pela empresa contratada, conforme Pedido de Compra, emit ido 
pelo Depar tamento de Supr imentos da Prefeitura de Cajat i.  
b.3) É responsabil idade da empresa contratada manter  o endereço de e-mail e outras formas de 
contato atualizadas para a unidade administrat iva poder  realizar  rápida comunicação com a 
empresa.  
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ANEXO III- MODELO DE PROPOSTA FINAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  G
A

B
R

IE
L 

O
R

B
E

LI
 F

R
A

N
Ç

A
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

10
E

-8
36

A
-6

95
A

-6
91

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
10

E
-8

36
A

-6
95

A
-6

91
4

1Doc:  Proc. Administrativo 849/2024  |  Anexo: emissao_910E836A695A69143DF98AA1_proc.-administrativo-14--849-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (30/52)        172/365



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 31 de 51 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

DISPENSA, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL ( licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para 
confecção de carnês IPTU/ 2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a 
Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 13709/ 2018, conforme especificações do Termo de 
Referência, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitár io e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 

LOTE ITEM 
DESCRIÇÃO /  

ESPECIFICAÇÃO DO 
MEDICAMENTO 

UN. DE 
MEDIDA 

QTDE. 
PREÇO 
(UNIT.) 

PREÇO TOTAL  

1 

Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês IPTU/ 2025 
incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, 
Lei 13709/ 2018, conforme especificações do Termo de Referência 

1 

SERVIÇO GRAFICO DE 
TRATAMENTO DE DADOS, 
IMPRESSÃO E 
MONTAGEM DE CARNÊS 
IPTU/ 2025 contendo 15 
folhas (17 faces) , sendo: 
01 recibo de entrega, 01 
capa com arte gráfica, 01 
demonstrativo, 01 
parcela única, 10 
parcelas mensais e 01 
contracapa com arte 
gráfica. As capas e 
contracapas serão 
impressas em papel off-
set 90g com policromia 
de 4x4 cores e as demais 
lâminas em papel branco 
75g. O acabamento dos 
carnês se dará no 
processo Hot-Melt 

UNIDADE 7.500   

TOTAL GERAL  
 
CONDIÇÕES GERAIS: A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatór io que rege a 
presente licitação. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obr igações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
Mínimo de 30 (tr inta) dias contados a partir  da data da sessão pública da Dispensa Eletrônica. 
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CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos de 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas Convenções Coletivas de Trabalho e nos Termos do Ajustamento de 
Conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do objeto licitado na 
Dispensa Eletrônica nº 050/ 2024. 
 
LOCAL E DATA /  NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Razão Social da empresa licitante /  Endereço da empresa licitante 
Telefone/  Fax da empresa licitante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  
Endereço:  
Carteira de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civi l:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO IV  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

l icitatór io, sob a modalidade DISPENSA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 instaurada pela 
Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para l icitar ou 
contratar  com o Poder  Público, em quaisquer  de suas esferas.  
Por  ser  expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habil itação no presente processo e que está ciente da obr igator iedade de 
declarar  ocorrências poster iores. 

 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  G
A

B
R

IE
L 

O
R

B
E

LI
 F

R
A

N
Ç

A
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

10
E

-8
36

A
-6

95
A

-6
91

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
10

E
-8

36
A

-6
95

A
-6

91
4

1Doc:  Proc. Administrativo 849/2024  |  Anexo: emissao_910E836A695A69143DF98AA1_proc.-administrativo-14--849-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (34/52)        176/365



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 35 de 51 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR E QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS 
EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS 
INCISOS II I  E IV DO ART. 1º E NO INCISO II I  DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE 

QUE NÃO FOI CONDENADA JUDICIALMENTE, COM TRÂNSITO EM JULGADO, POR 
EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL, POR SUBMISSÃO DE TRABALHADORES A 

CONDIÇÕES ANÁLOGAS ÀS DE ESCRAVO OU POR CONTRATAÇÃO DE ADOLESCENTES NOS 
CASOS VEDADOS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer  trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  de 14 (quatorze) 
anos, em observância ao Ar tigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t . 1º e no inciso III do art . 5º 
da Const ituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anter iores à divulgação do edital, 
não fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de 
trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 (Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital da Dispensa 

Eletrônica nº 050/ 2024 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de part icipação na Licitação e se compromete a cumpr ir  todos os termos do 
Edital, e a fornecer  mater ial de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e car imbo da empresa: 
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ANEXO VIII  
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
l icitatór io sob a modalidade Dispensa, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 050/ 2024, 
instaurada pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, firmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2024. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IX  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro para atendimento ao disposto no Ar tigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 

14133, de 01 de abr il de 2021, que cumpr imos as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa condição. 
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ANEXO X 
 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº  
 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE CAJATI , estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajat i – 
SP, inscr ita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/ 0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr . 
Luiz Henrique Koga, daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
............................................,  situada na ..........................................., inscr ita no C.N.P.J sob nº  
......................................, aqui representada pelo Sr . ........................, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si na Dispensa Eletrônica nº 050/ 2024, 
Processo Administrat ivo Eletrônico nº 849/ 2024 1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 
01 de abr il de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa 
SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar  n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, atualizada pela Lei Complementar  147, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 
06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429, de 02/ 06/ 1992, 
Decretos Municipais 1926/ 2022; 1948/ 2023, 1940/ 2023 1963/ 2023 e 1991/ 2023, que se 
regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as par tes reciprocamente aceitam 
e outorgam a saber : 

Cláusula Primeira – DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de 

carnês IPTU/ 2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei 
Geral de Proteção de Dados, Lei 13709/ 2018, conforme especificações do Termo de 
Referência. 

 

LOTE ITEM 
DESCRIÇÃO /  

ESPECIFICAÇÃO DO 
MEDICAMENTO 

UN. DE 
MEDIDA 

QTDE. 
PREÇO 
(UNIT.) 

PREÇO TOTAL  

1 

Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês IPTU/ 2025 
incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, 
Lei 13709/ 2018, conforme especificações do Termo de Referência 

1 

SERVIÇO GRAFICO DE 
TRATAMENTO DE DADOS, 
IMPRESSÃO E 
MONTAGEM DE CARNÊS 
IPTU/ 2025 contendo 15 
folhas (17 faces) , sendo: 
01 recibo de entrega, 01 
capa com arte gráfica, 01 
demonstrativo, 01 
parcela única, 10 
parcelas mensais e 01 
contracapa com arte 
gráfica. As capas e 
contracapas serão 
impressas em papel off-
set 90g com policromia 
de 4x4 cores e as demais 
lâminas em papel branco 
75g. O acabamento dos 
carnês se dará no 
processo Hot-Melt 

UNIDADE 7.500   

TOTAL GERAL  
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Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da l icitação; 
3. A proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

Os fornecimentos não deverão ser  realizados parcialmente, só na totalidade indicada no 
Pedido de Compras emit ido pelo Departamento de Supr imentos. 

Após a homologação do processo, a Prefeitura enviará à empresa CONTRATADA um 
arquivo no formato TXT, contendo campos com tamanhos fixos sem delimitadores. Este arquivo 
deverá ser  tratado pela CONTRATADA sendo as informações devidamente posicionadas no 
formulár io. Após a aprovação dos arquivos oficiais, os carnês deverão ser  entregues no 
Município de Cajati/ SP no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, após o recebimento do Pedido de 
Compra, enviado pelo Departamento de Supr imentos da Prefeitura de Cajat i;  

Entregar  de segunda a sexta-feira. Não abre aos sábados, domingos e fer iados.  
O prazo de entrega dos produtos é de no máximo 15 (quinze) dias úteis, na forma do 

ar t igo 105 da Lei Federal nº 14133/ 2021, contados a par tir  do recebimento do Pedido de 
Compras emitido pelo Depar tamento de Suprimentos. 
 O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias. 

A solicitação para a realização do serviço será feita por  meio de endereço eletrônico 
dest inado ao e-mail informado pela empresa contratada, conforme Pedido de Compra, emit ido 
pelo Depar tamento de Supr imentos da Prefeitura de Cajat i.  

É responsabilidade de a empresa contratada manter o endereço de e-mail e outras formas de 
contato atualizadas para a unidade administrativa interessada e responsável poder realizar rápida 
comunicação com a empresa 

Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

Cláusula Quarta – Da Subcontratação 

Não é permit ida a subcontratação do presente objeto. 
 

Cláusula Quinta – DO PREÇO 
 

O valor  total da contratação é de R$ .....................,.... (.................................................................),  
sendo observado os valores unitár ios e quantidades previstas na cláusula 1º do instrumento 
contratual. 

A CONTRATADA fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  inicial atualizado 
do contrato, por  acordo entre as contratantes, que se fizerem necessár ios, nos termos do Ar t igo 
125 da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput , além da mão de obra, mater iais e todos os 
equipamentos necessár ios ao 
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fornecimento, bem como todas as despesas com transpor tes, seguros, equipamentos de 
segurança, impostos e/ ou taxas e com outras per t inentes correrão por  conta da CONTRATADA, 
que responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação do preposto 
da CONTRATANTE, sendo condição obr igatór ia para a realização dos respectivos pagamentos. 
No valor  total da contratação estão incluídas todas as despesas ordinár ias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tr ibutos e/ ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessár ios ao cumpr imento integral do objeto da contratação. 

Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 

 
Cláusula Sexta – PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatár ia, por 
ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após a emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela 
CONTRATANTE. 
 
Cláusula Sétima – REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO 
 

Não há previsão de reajuste/ repactuação para a presente Contratação. 
 

Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 
Elemento Econômico 3.3.90.39– do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação 
codificada sob o nºs:  

Gestão/ Unidade: Secretar ia Municipal de Finanças e Tr ibutação. 
Órgão: Departamento de Fiscalização Tr ibutária e Arrecadação 
Fonte: 04.129.0014.2161 – Manutenção do Departamento de Fiscalização Tr ibutária e 
Arrecadação 
Elemento de Despesa:  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jur ídica 
Ficha de Despesa: 314. 
 
Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesourar ia da Prefeitura do Município de 
Cajat i - SP mediante depósito bancár io em Conta Corrente da Contratada. 

 
Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no 
Termo de Refer ência (Anexo I  do edi tal) . 

Fornecer  os carnês, est r i tamente de acordo com o Termo de Refer ência, bem como 
no prazo e quant i tat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela unidade requisi tante, 
responsabil izando-se pela subst i tuição dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
recebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 

Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 

Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo esclarecimento ou 

informação por  eles sol icitados; 
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Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabil idade ao cont ratante e não poderá onerar  o 
objeto do cont rato; 

Comunicar  ao Fiscal  do cont rato, no prazo de 24 (vinte e quat ro)  horas, qualquer  
ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique na ent rega do objeto cont ratual . 

Guardar  sigi lo sobre todas as informações obt idas em decor r ência do cumpr imento 
do cont rato; 

Arcar  com o ônus decor r ente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 

Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou 
municipal , as normas de segurança do cont ratante;  

Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  força da execução deste cont rato; 

Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização do 
t rabalho do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 

Efetuar  a ent rega dos produtos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especi ficações; 

Remover , às suas expensas, produtos se est iverem em desacordo com as 
especi ficações básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação 
que lhe for  ent regue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco)  dias; 

Assumir  a responsabil idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 

Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habi l i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da 
l ici tação. 

Designar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para representá-la 
sempre que seja necessár io. 

 
Cláusula Décima Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obr iga-se a pagar  pontualmente os fornecimentos efetuados pela 
CONTRATADA, do valor  correspondente ao produto entregue, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Or ientar  a CONTRATADA acerca da correta execução dos fornecimentos contratados. 

Promover  o acompanhamento e a fiscalização da realização da entrega dos produtos, sob 
os aspectos quantitat ivo e qualitat ivo, anotando em registro própr io todas as falhas detectadas e 
comunicar  a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, exijam medidas 
corret ivas por  parte desta. 

Rejeitar , caso estejam inadequadas ou ir regulares, fornecimentos efetuados pela 
CONTRATADA. 

Notificar  a CONTRATADA, por  escr ito, na ocorrência de situação prevista no item 
anter ior , sobre vícios, defeitos ou 
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incorreções ver ificadas no objeto fornecido, para que seja por  ele subst ituído, reparado ou 
corr igido, no total ou em parte, às suas expensas, remover  ou subst ituir  às suas expensas, no 
todo ou em par te, os fornecimentos realizados em desacordo com as regras deste Contrato.  

Not ificar  a CONTRATADA em razão de qualquer  descumpr imento das obr igações 
assumidas no Contrato, aler tando sobre as penalidades que poderão ser  aplicadas, caso persista, 
de forma injustificada, a ir regular idade. 

Notificar  a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 
quando da execução dos fornecimentos ou na ocor rência de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, 
exijam medidas corret ivas por  par te desta. 

Prestar  as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
Exigir  o cumpr imento de todas as obr igações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 
Receber  o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Aplicar  ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cient ificar  a Secretar ia Municipal de Assuntos Jur ídicos para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumpr imento de obr igações pelo Contratado; 
Explicitamente emit ir  decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requer imentos manifestamente imper t inentes, 
meramente protelatór ios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
Cláusula Décima Segunda – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definit iva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por  servidor , o qual deverá ver ificar  a quantidade e 
atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a 
aceitação definitiva. 

O prazo para a aceitação definit iva ou recusa deverá ser  manifestada em 05 (cinco) 
dias contados a par tir  da data de realização dos fornecimentos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor , relat ivas 
ao recebimento, deverão ser  adotadas por  seus super iores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 

A aceitação definit iva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo per feito 
desempenho do fornecimento prestado, cabendo-lhe sanar  quaisquer  ir regular idades detectadas 
quando da ver ificação dos mesmos. 

 
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por  ela designado, a quem compete ver ificar  se a empresa 
está realizando corretamente os fornecimentos, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato 
e aos demais documentos que o integram. 

A empresa sujeitar -se-á a mais ampla e ir restr ita fiscalização por  par te da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui  
nem reduz a responsabil idade da contratada, inclusive perante terceiros, por  quaisquer  
ir regularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer  exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização do presente contrato será a Secretar ia Municipal de 
Finanças e Tr ibutação, na pessoa do servidor  XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Por tar ia 000 de 

00/ 00/ 2024. 
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Cláusula Décima Quarta  – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não há previsão de Garant ia Contratual para a presente Contratação. 
 
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
15.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou a aceitar  ou ret irar  o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, 
aplicar  aos l icitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial  do cont rato, sempre 
que não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, 
de 2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
c)  Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
d) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
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15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  

15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, a 
multa será de 0,5% a 15% do valor  do contrato.  

15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, a 
multa será de 15% a 30% do valor  do contrato. 

15.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  

15.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, 
“f” e “g” do edital, quando não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de l icitar  e contratar  no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federat ivo a qual per tencer  o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prát ica das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e 
“n” do edital, bem como pelas infrações administrat ivas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, 
“d”, ”e”, “f” e “g” do edital, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de l icitar  e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da 
Lei Federal n.º  14.133/ 2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 20.1, alínea 
“c” do edital, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas no edital.  
15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
15.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patr imonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 
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15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrat ivos que o contratado possua com a 
Prefeitura do Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 
de abr il de 2022. 
15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
adver tência, multa e impedimento de l icitar e contratar , contado da data da int imação, o qual 
será dir igido à autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , 
que deverá profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
15.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor 
público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de 
sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
15.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
15.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
15.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
15.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
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infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual  
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 
12.846 de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
15.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resultantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem 
a par t icipação de agente público. 
15.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
15.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
15.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora 
de 6% (seis por  cento)  ao ano.  
15.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será ext into quando cumpr idas as obr igações de ambas as par tes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo est ipulado para tanto. 
16.2. Se as obr igações não forem cumpr idas no prazo est ipulado, a vigência ficará pror rogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
16.2.1. Quando a não conclusão do contrato refer ida no item anter ior  decorrer  de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele const ituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrat ivas; e 
b) poderá a Administração optar  pela ext inção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admit idas em lei para a cont inuidade da execução contratual. 
16.3. O contrato poderá ser  ext into antes de cumpr idas as obr igações nele est ipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por  algum dos motivos previstos no ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditór io e a ampla defesa.  
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar t igos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a ext inção se não restr ingir  sua capacidade de concluir  o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar  mudança da pessoa jur ídica contratada, deverá ser  formalizado 
termo adit ivo para alteração subjet iva. 
16.4. O termo de ext inção, sempre que possível, será precedido: 
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpr idos ou parcialmente cumpr idos; 
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16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
16.5. A ext inção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbr io 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por  meio de termo 
indenizatór io (ar t . 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.6. O contrato poderá ser  ext into caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dir igente do órgão ou 
ent idade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na l icitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau (ar t . 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabil idade da contratada as despesas referentes à custa com os 
funcionár ios, ou seja, salár ios, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições cont idas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições cont idas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  – e normas e 
pr incípios gerais dos contratos. 
 
Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ar ts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
19.2. O contratado é obr igado a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessár ios, até o l imite de 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  
inicial atualizado do contrato. 
19.3. As alterações contratuais deverão ser  promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultor ia jur ídica do contratante, salvo nos casos de 
just ificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
adit ivo deverá ocorrer  no prazo máximo de 1 (um) mês (ar t . 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.4. Registros que não caracter izam alteração do contrato podem ser  realizados por  simples 
apost i la, dispensada a celebração de termo adit ivo, na forma do art . 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar  o presente instrumento no Por tal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ar t . 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respect ivo sítio oficial na Internet, em atenção ao ar t . 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao 
ar t . 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/ c art . 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, para dir imir  os l it ígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser  compostos pela 
concil iação, conforme ar t . 92, §1º, da Lei nº 14.133/ 21, o qual terá preferência sobre qualquer  
outro por  mais pr ivi legiado que seja. 
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E assim, per feitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor  de forma, depois de l ido e devidamente confer ido, de acordo com a Lei.  
 

Cajat i/ SP,      de    de  2024. 

                                                              Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                                               PREFEITO MUNICIPAL                   

Testemunhas: 
 

________________________                                              _______________________ 
1ª Testemunha                                                     2ª Testemunha 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contrato) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tr ibunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser  tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diár io Oficial do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tr ibunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar tigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a par t ir  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
 
d) Qualquer  alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser  comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber . 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Secretar ia Municipal de 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 
Cargo: Prefeito 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 

 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  G
A

B
R

IE
L 

O
R

B
E

LI
 F

R
A

N
Ç

A
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

10
E

-8
36

A
-6

95
A

-6
91

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
10

E
-8

36
A

-6
95

A
-6

91
4

1Doc:  Proc. Administrativo 849/2024  |  Anexo: emissao_910E836A695A69143DF98AA1_proc.-administrativo-14--849-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (51/52)        193/365



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 910E-836A-695A-6914

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GABRIEL ORBELI FRANÇA (CPF 456.XXX.XXX-73) em 03/12/2024 10:46:15 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

THAIS NOVAES RIBEIRO (CPF 411.XXX.XXX-90) em 03/12/2024 10:49:14 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 03/12/2024 10:50:27 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 03/12/2024 10:51:15 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/910E-836A-695A-6914

1Doc:  Proc. Administrativo 15- 849/2024        194/365

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/910E-836A-695A-6914


  Proc. Administrativo 15- 849/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.
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Bom dia! em atendimento ao Artigo 54 da Lei Federal nº 14133/2021 segue lauda para divulgação externa do
procedimento. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 849/ 2024 1DOC 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 50/ 2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês 

IPTU/ 2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção 

de Dados, Lei 13709/ 2018, conforme especificações do Termo de Referência. 

 

Per íodo de recebimento das propostas: 04/ 12/ 2024 das 08 horas à 11/ 12/ 2024 às 08:59 horas. 

Per íodo de lances: 11/ 12/ 2024 das 09:00 horas às 15:00 horas. Valor  estimado da contratação: 

R$ 8.225,00. Preferência ME/ EPP/ Equiparadas: Não. O edital em inteiro teor  estará à disposição 

dos interessados, gratuitamente através do site: www.cajat i.sp.gov.br  ou no Depar tamento de 

Supr imentos da Prefeitura do Município de Cajat i, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 e das 13:30 

às 14:30 horas, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i – SP. Informações poderão ser  

obt idas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 

compras@cajat i.sp.gov.br . 

  
Cajat i/ SP, 09 de dezembro de 2024. 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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Proc. Administrativo 16- 849/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 03/12/2024 às 11:32:07

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês

IPTU/2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção

de Dados, Lei 13709/18.

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação na página da Prefeitura do Município de Cajati - SP
em www.cajati.sp.gov.br link Dispensas Eletrônicas, portal BLL COMPRAS e no PNCP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_BLL_ABERTURA_DE_50_2024.pdf
SITE_BLL_PNCP_ABERTURA_DE_50_2024.pdf
SITE_PMC_ABERTURA_DE_50_2024.pdf
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  Proc. Administrativo 17- 849/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 03/12/2024 às 11:34:47

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a lauda para publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_protocolo_DISP_ELETR_050_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 03/12/2024 11:35:39 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: DEA1-E6A8-8F6C-417C 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/SP, 03 de dezembro de 2024. 

DO : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
 
Solicitamos a gent ileza de fixar  no mural, o extrato da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024  
referente a Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês 
IPTU/ 2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção 
de Dados, Lei 13709/ 2018, conforme especificações do Termo de Referência 
 
Recebimento das propostas a par t i r  das 08 horas de 04/ 12/ 2024 até as 08h59min do dia 
11/ 12/ 2024. 
Per íodo da sessão de lances: das 09:00 horas do dia 11/ 12/ 2024 às 15:00 horas do dia 
11/ 12/ 2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal : Bolsa de Licitações do Brasi l  – BLL  w w w .bll .org.br  
LINK: w ww .bl l .org.br  
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto da presente Dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês IPTU/ 2025 incluindo o 
tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 
13709/ 2018, conforme especificações do Termo de Referência, através de Dispensa de Licitação, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 

LOTE ITEM 
DESCRIÇÃO /  

ESPECIFICAÇÃO DO 
MEDICAMENTO 

UN. DE 
MEDIDA 

QTDE. 
PREÇO 

ESTIMAD
O (UNIT.) 

LOCAL DE 
ENTREGA 

PRAZO DE 
ENTREGA 

1 

Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês IPTU/ 2025 incluindo o 
tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 13709/ 2018, 
conforme especificações do Termo de Referência 

1 

SERVIÇO GRAFICO DE 
TRATAMENTO DE DADOS, 
IMPRESSÃO E MONTAGEM 
DE CARNÊS IPTU/ 2025 
contendo 15 folhas (17 
faces) , sendo: 01 recibo de 
entrega, 01 capa com arte 
gráfica, 01 demonstrativo, 
01 parcela única, 10 
parcelas mensais e 01 
contracapa com arte 
gráfica. As capas e 
contracapas serão 
impressas em papel off-set 
90g com policromia de 4x4 
cores e as demais lâminas 
em papel branco 75g. O 
acabamento dos carnês se 
dará no processo Hot-Melt 

UNIDADE 7.500 R$ 1,10 

Após a homologação 
do processo, a 

Prefeitura enviará à 
empresa 

CONTRATADA um 
arquivo no formato 

TXT, contendo 
campos com 

tamanhos f ixos sem 
delimitadores. Este 
arquivo deverá ser 

t ratado pela 
CONTRATADA sendo 

as informações 
devidamente 

posicionadas no 
formulário.  

Após a 
aprovação dos 

arquivos 
oficiais, os 

carnês deverão 
ser ent regues 

no M unicípio de 
Cajat i/ SP no 

prazo de até 15 
(quinze) dias 

úteis. 

TOTAL GERAL 
R$ 8.225,00 (oito mil, duzentos e vinte e cinco 

reais)  
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço global do lote, observadas as 
exigências cont idas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 
 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 

 

 Publicado no Mural 
Em ___/ ___/ 2024 

 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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  Proc. Administrativo 18- 849/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 03/12/2024 às 11:38:23

 

Bom dia! Anexo para assinaturas digitais a convocação do Agente de Contratações e Equipe de Apoio do
procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_informando_comissao_de_050_24.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 03/12/2024 11:38:34 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Rosemeire Vieira Dos Santo... 03/12/2024 11:38:59 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Maria Izabel da Costa Rodr... 03/12/2024 11:44:05 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Thierry Tavares de Oliveir... 03/12/2024 13:37:31 1Doc THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA CPF 491.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 46E6-8252-CFAA-95DE 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/ SP, 03 de dezembro de 2024. 

 
DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
PARA: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
REF.: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 
 

Vimos por meio desta convocar o Agente de Contratações e Equipe de Apoio que 

participará de Licitações para esta Prefeitura, sendo: 

 Dispensa Elet rônica nº  0 5 0 / 2 0 2 4  –  Processo Adm inist rat ivo 
Elet rônico nº  8 4 9 / 2 0 2 4  1 Doc 

Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês 
IPTU/2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de 
Proteção de Dados, Lei 13709/2018, conforme especificações do Termo de Referência 
 
Agente de Contratações: Thierry Tavares de Oliveira 
 

Equipe de Apoio: 
-  Leandro de Morais;   

-  Jailton Pereira dos Santos;  e  

-  Maria I zabel da Costa Rodrigues. 
 

Os convocados deverão acompanhar o processo virtualmente no portal BLL COMPRAS 

em www.bll.org.br em 11/12/2024 às 09:00 horas. A portaria de designação do Agente 

de Contratações e Equipe de Apoio é a nº 2.293/2024 de 02/12/2024 

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
Ciente: 

Thierry T. Oliveira  Leandro de Morais  Jailton P. Santos 
Agente Contratações  Equipe de Apoio  Equipe de Apoio 

   
Maria I . C. Rodrigues     

Equipe de Apoio     
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  Proc. Administrativo 19- 849/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 03/12/2024 às 14:44:03

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da Prefeitura do Município
de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000278.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 03/12/2024 14:44:37 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 04/12/2024 08:27:05 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3AA6-36EE-B916-B55E 

1Doc:          212/365
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Proc. Administrativo 20- 849/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 05/12/2024 às 09:22:33

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês

IPTU/2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção

de Dados, Lei 13709/18.

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP,
Jornal Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios. Anexo ainda a
publicação da portaria do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_ABERTURA_DE_50_2024.pdf
DOM_ABERTURA_DE_50_2024.pdf
DOM_PORTARIA_DE_50_2024.pdf
GAZETA_SP_ABERTURA_DE_50_2024.pdf
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quarta-feira, 4 de dezembro de 2024 Diário Ofi cial Caderno Municípios São Paulo, 134 (235) – 5

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2024
Processo Administrativo nº 6.572/2024
OBJETO: Aquisição de EQUIPAMENTOS E BENS PERMA-

NENTES, conforme condições estabelecidas nesse instrumento 
convocatório.

DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INÍCIO DO 
PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 04/12/2024 
às 09h00.

DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELE-
TRÔNICA: 18/12/2024 às 08h30.

DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 
18/12/2024 às 09h00.

Todos os horários mencionados obedecerão ao horário 
Oficial de Brasília – DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br
Edital disponível também em: www.cajamar.sp.gov.br
Cajamar, 02 de dezembro de 2024
José Enoque da Silva Garcia - Secretário Municipal de Saúde

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 767/2024 1DO
CONCORRÊNCIA, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, 

SOB Nº 027/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para for-

necimento e implantação de conjuntos identificadores de vias e 
logradouros públicos do Município de Cajati/SP.

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento lici-
tatório, realizado na modalidade CONCORRÊNCIA, POR MEIO 
DE SISTEMA ELETRÔNICO, nos termos do Artigo 71, inciso 
IV da Lei Federal nº 14133/2021, autorizando a lavratura do 
respectivos contrato ou retirada de documento equivalente, no 
seguinte valor:

1) BRASIL SINALIZAÇÃO LTDA - EPP (CNPJ 13.613.025/0001-02):
Valor Total: R$ 65.394,20 (sessenta e cinco mil, trezentos e 

noventa e quatro reais e vinte centavos)
Cajati/SP, 03 de dezembro de 2024. LUIZ HENRIQUE KOGA 

- Prefeito Municipal.
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 762/2024 1DOC
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 047/2024
OBJETO: DISPENSA ELETRÔNICA PARA Contratação de 

empresa para Fornecimento e montagem de equipamentos de 
som” visando a sonorização ambiente de 02 praças municipais 
(Praça da Bíblia e Praça Vereador Antônio Ribeiro da Cunha) 
durante o período do Natal Encantado 2024 no mês de dezem-
bro e para as festividades de fim de ano do município de Cajati 
- SP, de acordo com as especificações e condições constantes no 
Termo e Referência.

De conformidade com o julgamento referente a presen-
te licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento 
licitatório, realizado na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, 
nos termos do Artigo 23 do Decreto Municipal nº 1939 de 
03/02/2023 e Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021, 
autorizando a lavratura das respectivas Notas de Empenho ou 
retirada de documentos equivalentes (Item 7 do edital), nos 
seguinte valores:

1) EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO ME (CNPJ 
20.728.517/0001-09):

Item 001: R$ 10.450,00.
Cajati/SP, 03 de Dezembro de 2024. LUIZ HENRIQUE KOGA 

- Prefeito Municipal.
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 849/2024 1DOC
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 50/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada em servi-

ços gráficos para confecção de carnês IPTU/2025 incluindo o 
tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de 
Proteção de Dados, Lei 13709/2018, conforme especificações do 
Termo de Referência.

Período de recebimento das propostas: 04/12/2024 das 
08 horas à 11/12/2024 às 08:59 horas. Período de lances: 
11/12/2024 das 09:00 horas às 15:00 horas. Valor estimado 
da contratação: R$ 8.225,00. Preferência ME/EPP/Equiparadas: 
Não. O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessa-
dos, gratuitamente através do site: www.cajati.sp.gov.br ou no 
Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de 
Cajati, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 e das 13:30 às 14:30 
horas, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP. 
Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo tele-
fone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.

Cajati/SP, 09 de dezembro de 2024. LUIZ HENRIQUE KOGA 
- Prefeito Municipal.

 CAMPINA DO MONTE ALEGRE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA DO MONTE ALEGRE

 EXTRATOS DE ADITAMENTO DE CONTRATOS
TERMO DE SUPRESSÃO. Fundamento Legal: Art. 65, § 2º, 

inciso II dada na Lei Federal nº 8.666/93 e Legislação poste-
rior. Processo n.º 39/2023. Contrato n.º 34/2023. Modalidade: 
Convite n.º 01/2023. Contratado: Michel Teodoro Paz. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços técnicos de informática para desenvolvimento, manutenção, 
documentação, suporte e teste de software na forma de serviços 
continuados presenciais e/ou não presenciais para atender 
as necessidades das secretarias do município de Campina do 
Monte Alegre. Valor mensal a partir da supressão: R$4.200,00 
(Quatro mil e duzentos reais). Vigência: 05 (cinco) meses, conta-
dos a partir de 29/10/2024. Contrato de inteiro teor arquivado 
junto ao Processo Administrativo.

TERMO DE ADITAMENTO DE PRAZO. Fundamento Legal: 
Art. 125, da Lei 14.133/21. Processo n.º 60/2024. Contrato 
n.º 43/2024. Modalidade: Dispensa de Licitação nº. 33/2024. 
Contratada: Emerson Luiz Gabrielli. Objeto: Prorrogação pelo 
prazo de 03 (três) meses, para dar continuidade no tratamento 
de desintoxicação e reabilitação de dependente químico, em 
situação de risco social. Valor global do contrato: R$8.000,00 
(oito mil reais). Vigência: 03 (três) meses, contados a partir de 
22/11/2024. Termo Aditivo de Inteiro Teor junto ao Processo 
Administrativo.

TERMO DE ADITAMENTO DE PRAZO. Fundamento Legal: 
Art. 125, da Lei 14.133/21. Processo n.º 21/2024. Contrato n.º 
21/2024. Modalidade: Dispensa de Licitação nº. 13/2024. Con-
tratada: Paulo Sergio Bertolai. Objeto: Prorrogação pelo prazo 
de 01 (um) mês, para dar continuidade na prestação de serviços 
de projeto escola de futebol. Valor Total: R$2.800,00 (dois mil 
e oitocentos reais). Vigência: 01 (um) mês contados a partir de 
26/10/2024.

 CAMPO LIMPO PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO LIMPO PAULISTA

 DDC – DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
RESUMO DE CONTRATO
TERMO DE PRORROGAÇÃO no. 184/24 – AO CONTRATO DE 

PERMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO FUNERÁRIO 
no. 130/23 - FIRMADO NOS AUTOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
no. 002/23 – CONTRATADA: ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE LUTO 

conforme descrito na cláusula primeira. VALOR:R$ 82.500,00. 
PROCESSO MUNICIPAL Nº 4607-b/2024.

TERMO DE ADITAMENTO N° 148/2024 (prorrogação de 
prazo e acréscimo) - DATA: 08/11/2024 – CONTRATADA:EMC 
TECNOLOGIA LTDA.– OBJETO:Contratação de empresa para 
disponibilização de equipamentos de informática (computado-
res desktop, monitores, periféricos e softwares) em regime de 
locação mediante prestação de serviços de suportes, assistência 
técnica, seguro e manutenção, conforme Termo de Referência 
anexo no PM 17768/2023. VALOR:R$ 1.759.954,08. PROCESSO 
MUNICIPAL Nº 17768-b/2024 e 13289/2024.

TERMO DE ADITAMENTO N° 149/2024 (prorrogação de 
prazo) - DATA: 08/11/2024 – CONTRATADA:PHABRICA DE 
PRODUÇÕES SERVIÇOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
LTDA – EPP– OBJETO:Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de publicação de atos oficiais do 
Município de Caieiras em jornal diário de grande circulação no 
Estado de São Paulo, relativos aos procedimentos licitatórios, 
para atender as necessidades da Diretoria de Compras e Lici-
tações e Diretoria de Contratos, conforme termo de referência, 
anexado no PM 14741/2022.VALOR: R$ 140.000,00.PROCESSO 
MUNICIPAL Nº 14741-b/2024.

TERMO DE ADITAMENTO N° 150/2024 (prorrogação de 
prazo) - DATA: 22/11/2024 – CONTRATADA:LEMES E TRONCO-
SO GESTÃO E SAÚDE LTDA.– OBJETO:Contratação de empresa 
para prestação de serviços, de forma complementar ao Sistema 
Único de Saúde da Cidade de Caieiras, para realização de exa-
mes de ultrassonografia e ultrassonografia doppler, conforme 
especificações e quantitativo contidos no termo de referência, 
nos precisos termos da “Proposta Comercial” ofertada no Edital 
de Pregão Presencial nº 149/2023.VALOR: R$ 1.314.000,00.
PROCESSO MUNICIPAL Nº 16067-b/2024.

TERMO DE ADITAMENTO N° 151/2024 (prorrogação de 
prazo) - DATA: 08/11/2024 – CONTRATADA:URBAN OBRAS E 
COMÉRCIO LTDA.– OBJETO:Contratação de empresa especiali-
zada no ramo de engenharia e arquitetura, devidamente inscrita 
no CREA/CAU, dotada de responsável técnico habilitado na 
mesma condição, para fornecimento de mão de obra e mate-
rial, visando a continuação da Construção da UPA na Avenida 
Doutor Olindo Dártora, esquina com a Avenida Manoel Carlos 
Gomes, n.º 147, Centro, Caieiras, conforme projeto básico, pla-
nilha orçamentária, cronograma físico e financeiro e memorial 
descritivo, anexados no PM 17209/2022.PROCESSO MUNICIPAL 
Nº 17209-b/2024.

TERMO DE ADITAMENTO N° 152/2024 (prorrogação de 
prazo) - DATA: 25/11/2024 – PERMISSIONÁRIO:VANDERSON 
MELLO LEITE– OBJETO:Considerando que o Termo de Permissão 
de Uso tem como objeto o uso pelo PERMISSIONÁRIO, de área 
pública correspondente à 25,36 m2, localizada no Complexo 
Esportivo Jorge Wrede, situado na Rua Portugal, 300- Centro 
- Caieiras, para instalação de uma lanchonete, conforme PM 
933/2022.PROCESSO MUNICIPAL Nº 933-b/2023.

TERMO DE ADITAMENTO N° 153/2024 (prorrogação de 
prazo e reajuste) - DATA: 27/11/2024 – CONTRATADA:SAFETY 
TECNOLOGIA EM SEGURANÇA LTDA.– OBJETO:Contratação 
de empresa especializada para Locação de Equipamentos e 
Sistemas Integrado de Segurança Eletrônica, conforme especifi-
cações e determinações constantes no termo de referência PM 
11422/2021. VALOR:R$ 2.367.572,16. PROCESSO MUNICIPAL 
Nº 11422-b/2024.

TERMO DE ADITAMENTO N° 154/2024 (prorrogação de 
prazo) - DATA: 08/11/2024 – CONTRATADA: IRMANDADE SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO– OBJE-
TO: O contrato prevê a cogestão, gerenciamento, operacionaliza-
ção e execução das ações e serviços de saúde, em regime de 24 
horas/dia, nas unidades de pronto atendimento e de especialida-
des médicas, Unidade Mista Rosa Santa Pasin Aguiar e Unidade 
de Pronto Atendimento de Laranjeiras pela Contratada, com 
atendimentos médicos, de enfermagem, serviço social, classifica-
ção de risco, conforme Termo de Referência - Anexo 1, programa 
de trabalho e demais condições do Edital de Seleção Pública n° 
01/2021 (I-18/2021), anexados no PM 8415/2021.VALOR: R$ 
43.314.103,44. PROCESSO MUNICIPAL Nº 8415-b/2024.

TERMO DE ADITAMENTO N° 156/2024 (prorrogação de 
prazo e acréscimo) - DATA: 22/11/2024 – CONTRATADA: WIN-
TER GARDEN CONSTRUTORA LTDA.– OBJETO: Contratação de 
empresa especializada no ramo de engenharia e arquitetura, 
devidamente inscrita no CREA/CAU, dotada de responsável 
técnico habilitado na mesma condição, para fornecimento de 
mão de obra e material, visando a Reforma do Prédio do CCI – 
Centro Dia do Idoso, localizado na Avenida Sebastião Pereira de 
Araújo, n.º 25, Jardim Nova Era, Caieiras, SP, conforme Projeto 
Básico, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentaria e Cronogra-
ma Físico-Financeiro, anexos no PM 11300/2023. VALOR: R$ 
82.014,73.PROCESSO MUNICIPAL Nº 11300-b/2024.

 CAJAMAR

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR

 ATO DE AUTORIZAÇÃO
Processo Administrativo Nº 8.705/2024
Tomando ciência da justificativa constante deste procedi-

mento, que adoto como fundamento, AUTORIZO E RATIFICO a 
contratação direta de Elias Gomes da Silva, inscrito no CPF de 
nº 162.XXX.XXX-04, por DISPENSA de licitação, com base no 
artigo 74, V da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, para locação 
de Imóvel - Valor mensal R$ 3.510,82 (três mil e quinhentos e 
dez reais e oitenta e dois centavos).

Expeçam-se as publicações necessárias para a publicidade 
do presente, afixando-se cópia deste despacho para conheci-
mento geral.

Cajamar, 25 de outubro de 2024
Leandro Morette Arantes - Secretaria Municipal de Segu-

rança e Defesa Social
ATO DE AUTORIZAÇÃO
Processo Administrativo Nº 8.782/2024
Tomando ciência da justificativa constante deste procedi-

mento, que adoto como fundamento, AUTORIZO E RATIFICO 
a contratação direta de Manas Beneduce Gestão Patrimonial 
LTDA, inscrito no CNPJ de nº 41.844.845/0001-40, por DISPENSA 
de licitação, com base no artigo 74, V da Lei nº 14.133/21 e suas 
alterações, para locação de Imóvel - Valor mensal R$ 39.175,92 
(Trinta e nove mil, cento e setenta e cinco reais e noventa e 
dois centavos).

Expeçam-se as publicações necessárias para a publicidade 
do presente, afixando-se cópia deste despacho para conheci-
mento geral.

Cajamar, 27 de novembro de 2024
Regis Luiz Lima de Souza - Secretário Municipal de Edu-

cação
 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2024
Processo Administrativo nº 8.940/2024
OBJETO: Aquisição de material hospitalar, conforme condi-

ções estabelecidas nesse instrumento convocatório.
DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INÍCIO DO 

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 04/12/2024 
às 09h00.

DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELE-
TRÔNICA: 17/12/2024 às 08h30.

DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 
17/12/2024 às 09h00.

Todos os horários mencionados obedecerão ao horário 
Oficial de Brasília – DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br
Edital disponível também em: www.cajamar.sp.gov.br
Cajamar, 02 de dezembro de 2024
José Enoque da Silva Garcia - Secretário Municipal de Saúde

ANEXOS, PELO PREÇO CONSTANTE DA ATA QUE SERÁ AFIXADA 
NA ÍNTEGRA NO LOCAL DE COSTUME DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAIEIRAS.

CAIEIRAS, 02 DE DEZEMBRO DE 2024.
No.CONTRATO FORNECEDOR DATA VALIDADE
000083 /2024 00868 COMERCIO DE GAS LIQUEFEITO 

CAIEIRAS LTDA-EP 02/12/2024 02/12/2025
OBJETO MARCA VALOR UNITARIO
1 049.00001.0001-01 CARGA DE GAS DE 13KG. UN ULTRA-

GAZ R$ 114,5000
3 049.00001.0001-01 CARGA DE GAS DE 13KG. UN ULTRA-

GAZ R$ 376,0000
2 049.00001.0002-01 CARGA DE GAS DE COZINHA 45KG. 

UN R$ 114,5000
4 049.00001.0002-01 CARGA DE GAS DE COZINHA 45KG. 

UN R$ 376,0000
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 084 E 85/2024 EXTRATO 

DE ATA ÓRGÃO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIEIRAS: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAL BETUMINOSOPROVENIENTES DOS RESÍDUOS 
SÓLIDOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL (RCC) E/OU FRESAGEM DE 
PAVIMENTOS ASFÁLTICOS (RAP)RECICLADO COM CAP (CIMEN-
TO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO) E CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE, CONFORME Termo de Referência. MODA-
LIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº0111/2024 VIGÊNCIA- 12 
MESES CONTADOS A PARTIR DE 02/12/2024, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 82 DA LEI 14.133/2021, TORNA PÚBLICO, A RELAÇÃO 
DE PREÇOS REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
084 E 85/2024. AS DETENTORAS SE PROPÕEM A FORNECER O 
OBJETO LICITADO, EM ESTRITO CUMPRIMENTO AO PREVISTO 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS, PELO PREÇO CONSTANTE DA ATA 
QUE SERÁ AFIXADA NA ÍNTEGRA NO LOCAL DE COSTUME DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIEIRAS.

CAIEIRAS, 02 DE DEZEMBRO DE 2024.
No.CONTRATO FORNECEDOR DATA VALIDADE
000084 /2024 09349 CASAMAX COMERCIAL E SERVICOS 

LTDA 02/12/2024 02/12/2025
OBJETO MARCA VALOR UNITARIO
1 017.00014.0007-01 CONCRETO BETUMINOSO USINADO 

A QUENTE FAIXA V-PMSP T USP R$ 765,0000
4 017.00014.0012-01 CONCRETO BETUMINOSO USINADO 

A QUENTE FAIXA IV T USP R$ 765,0000
7 017.00014.0019-01 MATERIAL BETUMINOSO PROVE-

NIENTE DE RCC E OU RAP T USP R$ 330,0000
No.CONTRATO FORNECEDOR DATA VALIDADE
000085 /2024 20721 AUPAV LTDA 02/12/2024 02/12/2025
OBJETO MARCA VALOR UNITARIO
2 017.00014.0007-01 CONCRETO BETUMINOSO USINADO 

A QUENTE FAIXA V-PMSP T PROPRIA R$ 758,2800
3 017.00014.0007-01 CONCRETO BETUMINOSO USINADO 

A QUENTE FAIXA V-PMSP T PROPRIA R$ 758,2800
5 017.00014.0012-01 CONCRETO BETUMINOSO USINADO 

A QUENTE FAIXA IV T PROPRIA R$ 758,2800
6 017.00014.0012-01 CONCRETO BETUMINOSO USINADO 

A QUENTE FAIXA IV T PROPRIA R$ 758,2800
8 017.00014.0019-01 MATERIAL BETUMINOSO PROVE-

NIENTE DE RCC E OU RAP T R$ 342,4600
9 017.00014.0019-01 MATERIAL BETUMINOSO PROVE-

NIENTE DE RCC E OU RAP T PROPRIA R$ 342,4600
 EXTRATO DE CONTRATOS
NOVEMBRO/2024
CONTRATO Nº 088/2024– DATA: 01/11/2024. 

CONTRATADA:FIBRION INTERNET LTDA.– OBJETO:Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de tele-
comunicação para acesso dedicado à internet, contendo links 
dedicados e telefonia fixa em conformidade com as especifi-
cações constantes no Termo de Referência e proposta anexos.
VALOR: R$ 563.158,92. PROCESSO MUNICIPAL Nº 17416/2024.

CONTRATO Nº 089/2024– DATA: 06/11/2024. 
CONTRATADA:ALLSEG SEGURADORA S/A– OBJETO: Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de emissão 
de apólices para cobertura securitária (seguro) de plano coletivo 
contra acidentes pessoais, morte acidental, invalidez permanente 
por acidente para bolsistas beneficiários vinculados ao Programa 
de Incentivo à Empregabilidade (Lei Municipal 5.923/2023).
VALOR: R$1.933,08. PROCESSO MUNICIPAL Nº 15488/2024.

CONTRATO Nº 090/2024– DATA: 06/11/2024. 
CONTRATADA:GLOBAL MAT DISTRIBUIDORA LTDA.– OBJE-
TO: Contratação de empresa especializada no fornecimento, 
abastecimento,gerenciamento de operacionalização dos pro-
cessos de logística, armazenamento,distribuição e entrega de 
medicamentos, bem como nos atos administrativos necessários 
aoseu regular procedimento e atendimento aos munícipes, 
nas unidades de saúde pertencentesà Secretaria de Saúde de 
Caieiras, pelo período de 12 (meses), de acordo com asespecifi-
cações do Termo de Referência e demais documentos. VALOR: R$ 
13.378.606,25. PROCESSO MUNICIPAL Nº 16155/2024.

TERMO DE ADITAMENTO N° 143/2024 (prorrogação de 
prazo e reajuste) - DATA: 25/10/2024 – CONTRATADA:ALPHA 
SOLUÇÕES ESPECIALIZADA EM EDUCAÇÃO E SAÚDE LTDA.– 
OBJETO:Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços médicos, tipo ambulatorial, para todas as faixas 
etárias no Centro de Especialidades Médicas (CEME), Unidades 
Básicas de Saúde ou em outros locais a critério da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme Termo de Referência.VALOR:R$ 
2.294.179,35.PROCESSO MUNICIPAL Nº 12128-b/2024. (PUBLI-
CAÇÃO EXTEMPORÂNEA)

TERMO DE ADITAMENTO N° 144/2024 (acréscimo) - DATA: 
08/11/2024 – CONTRATADA:WINTER GARDEN CONSTRUTORA 
LTDA.– OBJETO:Contratação de empresa especializada no ramo 
de engenharia e arquitetura, devidamente inscrita no CREA/
CAU, dotada de responsável técnico habilitado na mesma 
condição, para fornecimento visando a reforma para Instalação 
do CRAS – Pinheiros na Rua Eva, n.° 261 – Vila dos Pinheiros 
– Caieiras - SP, conforme Projeto Básico, Memorial Descritivo, 
Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro anexos 
no PM 18648/2023.VALOR:R$58.556,87. PROCESSO MUNICIPAL 
Nº 13290/2024.

TERMO DE ADITAMENTO N° 145/2024 (prorrogação de 
prazo) - DATA: 06/11/2024 – CONTRATADA:RUACH SOLU-
TIONS & SERVICES LTDA.– OBJETO:Contratação a contrata-
ção de empresa especializada para execução de serviços de 
conservação e limpeza de unidades de saúde no Município 
de Caieiras, conforme termo de referência, anexado no PM 
8987/2022.VALOR:R$ 2.588.763,11. PROCESSO MUNICIPAL Nº 
8987-b/2024.

TERMO DE ADITAMENTO N° 146/2024 (prorrogação de 
prazo) - DATA: 08/11/2024 – CONTRATADA:WINTER GARDEN 
CONSTRUTORA LTDA.– OBJETO:Constitui objeto do presente a 
contratação de empresa especializada no ramo de engenharia 
e arquitetura, devidamente inscrita no CREA/CAU, dotada de 
responsável técnico habilitado na mesma condição, para forneci-
mento de material e mão de obra, visando a reforma de diversas 
praças situadas no Município de Caieiras, conforme projeto bási-
co, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, anexa-
dos no PM 6597/2022. PROCESSO MUNICIPAL Nº 6597-b/2024.

TERMO DE ADITAMENTO N° 147/2024 (prorrogação de 
prazo) - DATA: 08/11/2024 – CONTRATADA:DSIN TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO LTDA EPP– OBJETO:Contratação de empre-
sa para prestação de serviços de processamento de multas de 
trânsito lavradas manualmente e registradas em equipamen-
tos eletrônicos, impressão e envelopamento de notificação 
de autuação e penalidade de multas de trânsito e recursos, 
garantindo a perfeita operacionalidade e a integridade dos 
procedimentos de intercomunicação com instituições financei-
ras com fornecimento de ferramenta de consulta ao cidadão 
e fornecimento talonário eletrônico de infrações de trânsito 
com módulo de boletim de ocorrência e demais ferramentas, 

AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 27/2024 - 
REPUBLICADO

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Turística 
de Brotas-SP:

Concorrência Eletrônica nº 27/2024 – Objeto: contratação 
de empresa para execução de obra de reforma para adequação 
da PSF Campos Elíseos, localizado na Rua Nagib Jorge n° 550, 
Campos Elíseos, Brotas-SP, mediante fornecimento de materiais, 
mão de obra, equipamentos, acessórios e infraestrutura neces-
sária à execução dos trabalhos. Cadastramento das propostas: 
a partir do dia 03/12/2024, no site www.bll.org.br. Início da 
disputa: dia 18/12/2024, às 09h00 (horário de Brasília) no site 
www.bll.org.br. O edital na íntegra, poderá ser retirado no setor 
de Administração de Materiais, sito à Rua Benjamin Constant, nº 
300, Centro – Brotas – SP, de segunda a sexta-feira, das 09:00 
às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas ou através dos sites www.
brotas.sp.gov.br e www.bll.org.br a partir de 03/12/2024.

Brotas-SP, 02 de dezembro de 2024 – FLÁVIA TEIXEIRA 
DA SILVA – Departamento de Administração de Materiais e 
Licitações.

AVISO DE RETOMADA DA SESSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 76/2024

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Brotas-SP 
informa a todos os interessados que será retomada a sessão 
pública do Pregão Eletrônico nº 76/2024 - Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA PREFEITU-
RA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES .

Ficam desde já, todas as empresas participantes do certame, 
convocadas a acompanhar os procedimentos relativos a retoma-
da da sessão, no dia 05/12/2024, às 09h30, no site www.bll.org.
br. - Departamento de Administração de Materiais e Licitações.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
105-2024

Processo Adm: Nº 932-2024
Objeto: Aquisição de Veículo Caracterizado Tipo SUV, motor 

mínimo 1.6, 16V. que será utilizado nas atividades da GCM do 
Município de Brotas/SP

Empresas vencedoras valor total: R$ 149.120,00 (cento 
e quarenta e nove mil e cento e vinte reais): IZL SERVICOS E 
LOCACAO DE VEICULOS LTDA (35084639000187) com os lotes: 
1 no valor total de R$ 149.120,00 (cento e quarenta e nove mil 
e cento e vinte reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE BROTAS, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) Decre-
tos Municipais nº 5.602/2024 e 5.609/2024, e suas alterações, 
resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados 
pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório 
acima especificado.

BROTAS (SP), terça-feira, 3 de dezembro de 2024 -LEANDRO 
CORREA - AUTORIDADE COMPETENTE

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2024
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

DE BROTAS
CONTRATADA: MZERO INCORPORADORA E CONSTRUTORA 

LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE AMPLIAÇÃO E MELHORIAS 
NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO 
DE BROTAS-SP – FASE 2, MEDIANTE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS E 
INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA À EXECUÇÃO DOS TRABALHOS, 
COM RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRI-
COS – FEHIDRO

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES
VALOR R$.1.749.900,00
DATA ASSINATURA: 02/12/2024
Brotas, 03 de dezembro de 2024. MARCOS EDUARDO 

ROCHA DE OLIVEIRA – Diretor Presidente - SAAEB.

 CABRÁLIA PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

 EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 157/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA 

PAULISTA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRUTAS, LEGUMES E VEGETAIS 

PARA A MERENDA ESCOLAR E PROJETOS SOCIAIS DO MUNICÍ-
PIO DE CABRÁLIA PAULISTA PARA O EXERCÍCIO DE 2025

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 16:00 horas do dia 
05/12/2024 às 08:30 horas do dia 06/01/2025.

ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:00 horas do 
dia 06/01/2025

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas 
do dia 06/01/2025.

REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA (DF).
LOCAL: SCPI PORTAL DE COMPRAS 

(http://186.224.14.206:5656/comprasedital)
Os interessados poderão retirar edital completo através do 

site da prefeitura: www.cabralia.sp.gov.br, ou pessoalmente na 
prefeitura, no horário comercial das 8:00 as 11:00 das 13:00 as 
17:00 horas.

Cabrália Paulista, 03 de dezembro de 2024. Odemil Ortiz de 
Camargo - Prefeito Municipal.

 CAIEIRAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIEIRAS

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 082/2024 EXTRATO DE 
ATA ÓRGÃO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIEIRAS: REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE LETREI-
RO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS 
EXIGIDAS. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº0107/2024 
VIGÊNCIA- 12 MESES CONTADOS A PARTIR DE 02/12/2024, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 82 DA LEI 14.133/2021, TORNA PÚBLICO, A 
RELAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 082/2024. AS DETENTORAS SE PROPÕEM A FORNE-
CER O OBJETO LICITADO, EM ESTRITO CUMPRIMENTO AO PRE-
VISTO NO EDITAL E SEUS ANEXOS, PELO PREÇO CONSTANTE DA 
ATA QUE SERÁ AFIXADA NA ÍNTEGRA NO LOCAL DE COSTUME 
DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIEIRAS.

CAIEIRAS, 02 DE DEZEMBRO DE 2024.
No.CONTRATO FORNECEDOR DATA VALIDADE
000082 /2024 20720 VIU MIDIAS INDOOR LTDA 02/12/2024 

02/12/2025
OBJETO MARCA VALOR UNITARIO
1 000.00000.9912-01 SERVICO DE CONFECCAO E INSTALA-

CAO DE LETREIRO UN VIU MIDIAS R$ 1.680,0000
2 000.00000.9912-01 SERVICO DE CONFECCAO E INSTALA-

CAO DE LETREIRO UN VIU MIDIAS R$ 960,0000
3 000.00000.9912-01 SERVICO DE CONFECCAO E INSTALA-

CAO DE LETREIRO UN VIU MIDIAS R$ 480,0000
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 083/2024 EXTRATO 

DE ATA ÓRGÃO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIEIRAS: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAR-
GAS DE GÁS DE COZINHA P13 E P45. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº0108/2024 VIGÊNCIA- 12 MESES CONTADOS 
A PARTIR DE 02/12/2024, NOS TERMOS DO ARTIGO 82 DA LEI 
14.133/2021, TORNA PÚBLICO, A RELAÇÃO DE PREÇOS REGIS-
TRADOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 083/2024. AS 
DETENTORAS SE PROPÕEM A FORNECER O OBJETO LICITADO, 
EM ESTRITO CUMPRIMENTO AO PREVISTO NO EDITAL E SEUS 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 4 de dezembro de 2024 às 05:04:55
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Documento assinado digitalmente 

 conforme MP nº 2.200-2 de  

24/08/2021, que institui a Infraestrutura  
da Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

SABIDO, conforme certificado em 19/08/2022 pelo 6  Ofício de  Registro de Títulos e Documentos 
e Civil de Pessoa Jurídica do Rio de Janeiro/RJ, PARA QUE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
EFETUE O PAGAMENTO DO VALOR DE R$3.079.255,27 (três milhões, setenta e nove mil, duzentos 
e cinquenta e cinco reais e vinte e sete centavos) atualizado até 21/11/2024, referente às parcelas 
vencidas e não pagas 

20/12/2011,
UNIDADE 101 e sua correspondente fração 

ideal do terreno de 6/3402, do Empreendimento denominado “LINK OFFICE, MALL & STAY” e 
edifício denominado como “OFFICE III”

334.207  Oficial de Registro de Imóveis do Rio 

legais e contratuais, bem como as despesas com notificações, editais e honorários advocatícios de 
O pagamento deverá ser feito no horário comercial, de 2ª à 6ª feira, 

na Avenida Voluntário Fernando Pinheiro Franco, nº 515, Centro, Mogi das Cruzes/SP, com 
agendamento através do TELEFONE: (11) 4795-8555, 

PÚBLICOS LEILÕES EXTRAJUDICIAIS 

por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS,

DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO

a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com 

Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos  JOAQUIM 

Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 03 de dezembro de 2024. O Oficial.

03,04 

–

03,04

beis para a localização da filha-herdeira da parte ré, defiro a citação editalícia requerida às fls. 411, servindo a presente decisão como 
edital. Este Juízo, da 15ª Vara Cível do Foro Central, , CPF/MF nº 844.480.085-68, domiciliado 
em local incerto e não sabido, que foi movida 

, CPF/MF 182.994.728-14, alegando em síntese: a parte ré não honrou com o pagamento de 
alugueres e encargos oriundos da locação do imóvel sito à Rua Ponta Delgada nº 67, Vila Olímpia, São Paulo-Capital. Valor do débito 
R$ 90.772,94 (03/2021). Encontrando-se a filha-herdeira da parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 

, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do pre
sente edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha a parte autora as custas referentes a 
publicação no DJE, no valor de R$ 268,80, providenciando, no mais, a publicação do edital em jornais de grande circulação, compro
vando-se nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. São Paulo, 21 de novembro de 2024. FABIANA MARINI Juiz de Direito

A Associação Beneficente dos Metalúrgicos de Itu, Porto Feliz, Boituva e Cabreúva por 
seu diretor presidente, no uso das atribuições e previsões do Estatuto Social da Entidade, 
CONVOCA todos os associados, quites com as obrigações sociais, para a ASSEMBLÉIA 
GERAL ORDINÁRIA, que se realizará no próximo dia 09 de dezembro de 2024, às 17h00min 
em primeira convocação e às 18h00min em segunda convocação, em sua Sede Social, na 
Rua Euclides da Cunha, 127 – Centro em Itu, Estado de São Paulo, para tratar da seguinte 
ordem do dia:
a) Apresentação, discussão e deliberação sobre o processo eleitoral para a composição da 
Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Corpo de Suplentes da Associação para o mandato do 
quadriênio 2025/2029. 

Itu, 04 de dezembro de 2024
Manoel Neres de Souza

Presidente

por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS,

DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO

e pacífica, com 

Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos 

de 2024. O Oficial.

procuradores devidamente constituí dos mediante procuração contendo poderes específicos para os 

SABIDO, conforme certificado em 19/08/2022 pelo 6  Ofício de  Registro de Títulos e Documentos 
e Civil de Pessoa Jurídica do Rio de Janeiro/RJ, PARA QUE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
EFETUE O PAGAMENTO DO VALOR DE R$3.155.917,12 (três milhões cento e cinquenta e cinco 
mil novecentos e dezessete reais e doze centavos) atualizado até 21/11/2024, referente às 
parcelas vencidas e não pagas 

20/12/2011,
UNIDADE 301 e sua correspondente 

fração ideal do terreno de 6/3402, do Empreendimento denominado “LINK OFFICE, MALL & STAY” 
e edifício denominado como “OFFICE III” Ayrton Senna, 

334.207 º Oficial de Registro de Imóveis do Rio 

legais e contratuais, bem como as despesas com notificações, editais e honorários advocatícios de 
O pagamento deverá ser feito no horário comercial, de 2ª à 6ª feira, 

na Avenida Voluntário Fernando Pinheiro Franco, nº 515, Centro, Mogi das Cruzes/SP, com 
agendamento através do TELEFONE: (11) 4795-8555

PÚBLICOS LEILÕES EXTRAJUDICIAIS 

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1031047-24.2021.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). João Thomaz Diaz Parra, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o)
Poliana Ferreira Dos Santos, RG 45.626.019-2, CPF 46544202827, com endereço à Rua Aprizio Azarias Pereira, 23,
Vila Divineia, CEP 18913-044, Santa Cruz do Rio Pardo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial sob o nº 1031047-24.2021.8.26.0071 por parte de Associação Ranieri de Educação e Cultura Ltda,
encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para no
prazo de 3 (três) dias, pagar o débito, no valor de R$ R$ 2.373,01 (dois mil, trezentos e setenta e três reais e um
centavo), que deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, acrescido dos honorários advocatícios da parte
exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito. Caso efetue o pagamento no prazo
acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC) Fica a executada
ADVERTIDA de que no prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito
de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá a
executada valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos
termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, §
5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). O
PRAZO PARA EMBARGOS é de 15 (quinze) dias úteis. Os prazos serão computados a partir do vencimento do prazo
deste edital que é de 20 (vinte) dias. Não sendo embargada a ação, a executada será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 11 de novembro de 2024

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018374-96.2021.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA ACHOA AGUIAR SIQUEIRA DE
OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Ronaldo Batista Silveira CPF 341.017.642-04 que nos autos da Ação
de Execução de Título Extrajudicial requerida por Colégio Paraíso Bauru Educação Infantil e Ensino Fundamental para
recebimento de R$8.049,29 (abr/24 - fls. 237/238) foi bloqueada a quantia de R$1.010,38 (06.05.24 - fls. 246) de
sua conta. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que no prazo de 05 dias, a fluir os 20
supra, apresente manifestação, nos termos do art. 854, § 3º do CPC, sob pena de levantamento do valor e
prosseguimento da execução. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Bauru, aos 11 de novembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022341-84.2023.8.26.0361 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). Domingos Parra Neto, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) LUCAS DOS SANTOS OLIVEIRA CRUZ, RG 7646192, CPF 05992776532, que lhe foi proposta
uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de BANCO DAYCOVAL S.A., para cobrança de
R$17.989,09 (nov/23) decorrente do contrato de financiamento nº 1349336/22 firmado em 29.09.22, houve a
prolação da r. sentença em 09.11.23 (fls. 73), julgando o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485,
IV do CPC. O autor em 29.11.23 interpôs recurso de apelação (fls. 77/84). Estando o réu em lugar ignorado, expede-
se o edital, para que em 15 dias úteis, a fluir após os 20 supra, em querendo, apresente contrarrazões ao recurso.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Mogi das Cruzes, aos 31 de outubro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1026180-43.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). VICTOR GARMS GONCALVES, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Connect Gun Comércio, Importação e Serviços Eireli CNPJ 30.805.641/0001-84 que Cam Construção
e Incorporação Ltda move Ação de Despejo, prosseguindo somente em relação a cobrança de R$13.273,95 (01.06.23)
dos aluguéis das salas comerciais 111 e 112 situadas na Rua Octavio Forghieri, 204 do Edifício Downtown Corporate
Center, no Jardim Gumercindo, após a imissão na posse (16.11.23). Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que
será nomeado curador especial. S Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 26 de novembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004991-11.2023.8.26.0191 O MM. Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara, do Foro de Ferraz de Vasconcelos, Estado de São Paulo, Dr. João Luis Calabrese, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a EDGAR MARQUES DE OLIVEIRA, CPF 43526493847 que lhe foi proposta ação
de Execução de Título Extrajudicial por Prev Fácil Consultoria e Assessoria Previdenciária Ltda, para
recebimento de R$8.592,26 (05.09.23) decorrente da nota promissória vencida em 13.07.23, oriunda do contrato
firmado em 10.03.20. Estando o réu em lugar incerto e não sabido, expede-se o edital para que em 03 dias
pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos ou reconhecer o crédito da exequente,
depositando 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 6 parcelas mensais
corrigidas, sob pena de operar-se a conversão do bloqueio de R$3.684,56 (19.12.23 - fls. 94) de sua conta em
penhora e posterior levantamento, podendo, no prazo de 05 dias, apresentar manifestação, prazos estes a fluir
após os 20 supra. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Ferraz de Vasconcelos, aos 27 de novembro de 2024.

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1002018-45.2017.8.26.0498 O MM. Juiz de Direito da Vara Única,
do Foro de Ribeirão Bonito, Estado de São Paulo, Dr. Victor Trevizan Cove, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao
executado Donizeti Rivelino Dos Santos, CPF 094.769.958-90, que lhe foi proposta primeiramente uma ação de busca
e apreensão de veículo, a qual foi convertida em ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Fundo De
Investimentos Emdieitos Creditórios Multisegmentos NPL Ipanema VI - NÃO PADRONIZADO. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 03 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da
dívida, acrescido de juros de mora. Correção monetária, custas do processo e 10% de honorários advocatícios, sob
pena de penhora. Fica o réu cientificado que, no caso de pagamento integral do débito, no prazo supra, o valor dos
honorários advocatícios será reduzido pela metade, assim como, independente de penhora, depósito ou caução,
poderá interpor embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, sendo que no prazo para oferecimento de embargos poderá,
desde que reconheça o crédito do exequente e comprove o depósito de 30% do montante atualizado do débito,
pagar o restante do débito em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao
mês. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Ribeirao Bonito, aos 18 de outubro de 2024.

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1004348-44.2021.8.26.0152. O Dr. Rodrigo Aparecido Bueno de Godoy, Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Cotia/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a José Eduardo Gregorio
Moraes CPF 250.113.288-21 que Colégio Educacional Samarah Eireli Me ajuizou Ação de Procedimento
Comum para cobrança de R$28.937,89 (maio/21) decorrente do inadimplemento de 02 contratos de prestação
de serviços educacionais, firmados em 21.05.19. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será
nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Cotia, aos 25 de novembro de 2024.

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1134344-57.2021.8.26.0100. O Dr. Marcelo Assiz Ricci, Juiz de Direito da 1ª Vara da
Família e Sucessões do Foro Regional de Santana/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Ariane de Oliveira Barreto
Neves CPF 338.382.438-11 que Willians Gin Barreto ajuizou Ação de Inventário dos bens deixados por Creusa de
Oliveira Barreto, falecida em 10.12.05, sendo nomeado inventariante, comprometendo-se a cumprir com sua obrigação,
trazendo aos autos toda documentação pertinente a si, aos herdeiros e aos bens a inventariar, firmando primeiras e
últimas declarações. Estando a herdeira em lugar ignorado, expede-se o edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir
os 20 supra, em querendo, apresente manifestação sobre as primeiras declarações, podendo argüir erros e omissões,
contestar contra a nomeação do inventariante e a qualidade de quem foi incluído no título de herdeiro, tudo nos
termos do artigo 627 do CPC, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o
edital publicado na forma da Lei. SP, 30.10.24.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003022-58.2023.8.26.0191 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara, do Foro de Ferraz de Vasconcelos, Estado de São Paulo, Dr(a). João Luis Calabrese, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) AGENILDO ANDRADE SILVA, CNPJ 27417885000185, com endereço à Heitor Villa Lobos, 315,
Vila Jurema, CEP 08542-030, Ferraz de Vasconcelos - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de
Terzian Ltda, alegando em síntese: Ser credora da requerida no valor de R$ 3.467,44 (Junho/2023) referente a
venda de produtos fabricados pela requerente. Informa que a requerida deixou de pagar a dívida, razão pela qual
requer sua citação e intimação para pagamento. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta e proceda ao pagamento da quantia
especificada na petição inicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Ferraz de Vasconcelos, aos 01 de julho de 2024.

Processo nº: 1106409-08.2022.8.26.0100 Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Confissão/Composição
de Dívida Exequente: Futura Tecnologia, Indústria e Comércio de Produtos Eletrônicos da Amazônia Ltda Executado:
Gpa Comércio de Equipamentos de Segurança Me Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios
hábeis para a localização da parte executada, defiro a citação editalícia requerida às fls. 109/110,servindo a presente
decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a GPA COMÉRCIO DEEQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA ME, CNPJ
21614801000117, domicil iado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE
TITULOEXTRAJUDICIAL por Futura Tecnologia, Indústria e Comércio de Produtos Eletrônicos da Amazônia Ltda,
alegando em síntese: a parte executada não adimpliu integralmente com o Instrumento Particular de Confissão de
Dívida firmado entre as partes, quitando apenas 7 parcelas, com um saldo remanescente de R$ 25.800,00, perfazendo
um valor atualizado de R$ 34.657,19 (09/2022). Encontrando-se a parte executada em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais.
No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente
edital tem o prazo de 20 dias.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004236-41.2013.8.26.0001 A MM. Juiza de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Simone de Figueiredo Rocha Soares, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a HERIK AMARAL FERRAZ DE CAMPOS, CPF 292.997.018-90, que lhe foi proposta uma ação
de Procedimento Comum Cível por parte de Marcello Borgerth Produções e Eventos S/S Ltda, objetivando o ressarcimento
dos danos experimentados pelo autor em razão da falta de cumprimento do contrato celebrado entre as partes em
01/10/2011, em relação ao jogo desenvolvido pelo requerido, voltado ao evento CARNAFACUL. Encontrando-seo
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 19 de junho de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1001017-61.2024.8.26.0439 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Judicial, do Foro de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciano Correa Ortega, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) VALDELICE APARECIDA ALVES MELO, Brasileira, CPF 313.239.488-21, que residia à Avenida
Francisco Custodio Pacca, 1847, Jardim Acep, CEP 15371-190, em Pereira Barreto/SP, que lhe foi proposta uma ação
de Monitória por parte de Unimed de Andradina - Cooperativa de Trabalho Médico, alegando em síntese: A requerida
pactuou em 14.12.2015 um Contrato de Prestação de Serviços Médicos e Hospitalares com a requerente, com vigência
de um ano, passando a vigorar por prazo indeterminado. A requerida não efetuou o pagamento das faturas. O saldo
devedor em abril/2024 era de R$ 1.473,11. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pereira Barreto, aos 26 de novembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000039-84.2024.8.26.0439 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Judicial, do Foro de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciano Correa Ortega,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCIMAR GUEDES DA SILVA, Brasileira, Solteira, Professora, CPF
261.423.068-57, que residia à Rua Doutor Orensy Rodrigues da Silva, 341, Centro, CEP 16901-003, em
Andradina/SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Unimed de Andradina - Cooperativa de
Trabalho Médico, alegando em síntese: O requerido pactuou em 20.08.2018 um Contrato de Prestação de
Serviços Médicos e Hospitalares com a requerente, com vigência de um ano, passando a vigorar por prazo
indeterminado. O requerido não efetuou o pagamento das faturas. O saldo devedor em janeiro/2024 era de R$
2.585,71. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pereira Barreto, aos 26 de novembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1046339-28.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 11ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia Marina
Maimone Spagnuolo, na forma da Lei etc., FAZ SABER a Maria do Carmo Martins de Souza, CPF 092.***.468-88, RG
19.***.593, que lhe foi proposta ação de Divórcio Litigioso por parte de Josias Carlos de Souza, na qual se alega,
em síntese, que as partes se casaram em 20/10/1972 sob o regime da comunhão de bens, encontrando-se separados
de fato desde 1996. Afirma que na constância da união não adquiriram bens a serem partilhados, tiveram filhos em
comum. Requer a decretação do divorcio. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta, e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. O processo tramita eletronicamente. A íntegra dos autos (petição
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da
Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o
número do processo e senha, que pode ser obtida em cartório. Petições, procurações, defesas etc devem ser trazidos
ao Juízo por peticionamento eletrônico. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de Novembro de 2024.

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE TRINTA DIAS. PROCESSO Nº 1081618-04.2024.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
BRUNO SANTOS VILELA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação
de Alteração de Regime de Bens movida por Guilherme Bernasconi Daniel e Gabrielle Brito Daniel, por meio da qual
os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento, que passará a ser o da Comunhão Parcial
de Bens. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de novembro
de 2024

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1031047-24.2021.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). João Thomaz Diaz Parra, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o)
Poliana Ferreira Dos Santos, RG 45.626.019-2, CPF 46544202827, com endereço à Rua Aprizio Azarias Pereira, 23,
Vila Divineia, CEP 18913-044, Santa Cruz do Rio Pardo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial sob o nº 1031047-24.2021.8.26.0071 por parte de Associação Ranieri de Educação e Cultura Ltda,
encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para no
prazo de 3 (três) dias, pagar o débito, no valor de R$ R$ 2.373,01 (dois mil, trezentos e setenta e três reais e um
centavo), que deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, acrescido dos honorários advocatícios da parte
exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito. Caso efetue o pagamento no prazo
acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC) Fica a executada
ADVERTIDA de que no prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito
de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá a
executada valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos
termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, §
5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). O
PRAZO PARA EMBARGOS é de 15 (quinze) dias úteis. Os prazos serão computados a partir do vencimento do prazo
deste edital que é de 20 (vinte) dias. Não sendo embargada a ação, a executada será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 11 de novembro de 2024

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018374-96.2021.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA ACHOA AGUIAR SIQUEIRA DE
OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Ronaldo Batista Silveira CPF 341.017.642-04 que nos autos da Ação
de Execução de Título Extrajudicial requerida por Colégio Paraíso Bauru Educação Infantil e Ensino Fundamental para
recebimento de R$8.049,29 (abr/24 - fls. 237/238) foi bloqueada a quantia de R$1.010,38 (06.05.24 - fls. 246) de
sua conta. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que no prazo de 05 dias, a fluir os 20
supra, apresente manifestação, nos termos do art. 854, § 3º do CPC, sob pena de levantamento do valor e
prosseguimento da execução. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Bauru, aos 11 de novembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022341-84.2023.8.26.0361 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). Domingos Parra Neto, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) LUCAS DOS SANTOS OLIVEIRA CRUZ, RG 7646192, CPF 05992776532, que lhe foi proposta
uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de BANCO DAYCOVAL S.A., para cobrança de
R$17.989,09 (nov/23) decorrente do contrato de financiamento nº 1349336/22 firmado em 29.09.22, houve a
prolação da r. sentença em 09.11.23 (fls. 73), julgando o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485,
IV do CPC. O autor em 29.11.23 interpôs recurso de apelação (fls. 77/84). Estando o réu em lugar ignorado, expede-
se o edital, para que em 15 dias úteis, a fluir após os 20 supra, em querendo, apresente contrarrazões ao recurso.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Mogi das Cruzes, aos 31 de outubro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1026180-43.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). VICTOR GARMS GONCALVES, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Connect Gun Comércio, Importação e Serviços Eireli CNPJ 30.805.641/0001-84 que Cam Construção
e Incorporação Ltda move Ação de Despejo, prosseguindo somente em relação a cobrança de R$13.273,95 (01.06.23)
dos aluguéis das salas comerciais 111 e 112 situadas na Rua Octavio Forghieri, 204 do Edifício Downtown Corporate
Center, no Jardim Gumercindo, após a imissão na posse (16.11.23). Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que
será nomeado curador especial. S Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 26 de novembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004991-11.2023.8.26.0191 O MM. Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara, do Foro de Ferraz de Vasconcelos, Estado de São Paulo, Dr. João Luis Calabrese, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a EDGAR MARQUES DE OLIVEIRA, CPF 43526493847 que lhe foi proposta ação
de Execução de Título Extrajudicial por Prev Fácil Consultoria e Assessoria Previdenciária Ltda, para
recebimento de R$8.592,26 (05.09.23) decorrente da nota promissória vencida em 13.07.23, oriunda do contrato
firmado em 10.03.20. Estando o réu em lugar incerto e não sabido, expede-se o edital para que em 03 dias
pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos ou reconhecer o crédito da exequente,
depositando 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 6 parcelas mensais
corrigidas, sob pena de operar-se a conversão do bloqueio de R$3.684,56 (19.12.23 - fls. 94) de sua conta em
penhora e posterior levantamento, podendo, no prazo de 05 dias, apresentar manifestação, prazos estes a fluir
após os 20 supra. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Ferraz de Vasconcelos, aos 27 de novembro de 2024.

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1002018-45.2017.8.26.0498 O MM. Juiz de Direito da Vara Única,
do Foro de Ribeirão Bonito, Estado de São Paulo, Dr. Victor Trevizan Cove, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao
executado Donizeti Rivelino Dos Santos, CPF 094.769.958-90, que lhe foi proposta primeiramente uma ação de busca
e apreensão de veículo, a qual foi convertida em ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Fundo De
Investimentos Emdieitos Creditórios Multisegmentos NPL Ipanema VI - NÃO PADRONIZADO. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 03 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da
dívida, acrescido de juros de mora. Correção monetária, custas do processo e 10% de honorários advocatícios, sob
pena de penhora. Fica o réu cientificado que, no caso de pagamento integral do débito, no prazo supra, o valor dos
honorários advocatícios será reduzido pela metade, assim como, independente de penhora, depósito ou caução,
poderá interpor embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, sendo que no prazo para oferecimento de embargos poderá,
desde que reconheça o crédito do exequente e comprove o depósito de 30% do montante atualizado do débito,
pagar o restante do débito em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao
mês. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Ribeirao Bonito, aos 18 de outubro de 2024.

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1004348-44.2021.8.26.0152. O Dr. Rodrigo Aparecido Bueno de Godoy, Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Cotia/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a José Eduardo Gregorio
Moraes CPF 250.113.288-21 que Colégio Educacional Samarah Eireli Me ajuizou Ação de Procedimento
Comum para cobrança de R$28.937,89 (maio/21) decorrente do inadimplemento de 02 contratos de prestação
de serviços educacionais, firmados em 21.05.19. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será
nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Cotia, aos 25 de novembro de 2024.

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1134344-57.2021.8.26.0100. O Dr. Marcelo Assiz Ricci, Juiz de Direito da 1ª Vara da
Família e Sucessões do Foro Regional de Santana/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Ariane de Oliveira Barreto
Neves CPF 338.382.438-11 que Willians Gin Barreto ajuizou Ação de Inventário dos bens deixados por Creusa de
Oliveira Barreto, falecida em 10.12.05, sendo nomeado inventariante, comprometendo-se a cumprir com sua obrigação,
trazendo aos autos toda documentação pertinente a si, aos herdeiros e aos bens a inventariar, firmando primeiras e
últimas declarações. Estando a herdeira em lugar ignorado, expede-se o edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir
os 20 supra, em querendo, apresente manifestação sobre as primeiras declarações, podendo argüir erros e omissões,
contestar contra a nomeação do inventariante e a qualidade de quem foi incluído no título de herdeiro, tudo nos
termos do artigo 627 do CPC, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o
edital publicado na forma da Lei. SP, 30.10.24.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003022-58.2023.8.26.0191 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara, do Foro de Ferraz de Vasconcelos, Estado de São Paulo, Dr(a). João Luis Calabrese, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) AGENILDO ANDRADE SILVA, CNPJ 27417885000185, com endereço à Heitor Villa Lobos, 315,
Vila Jurema, CEP 08542-030, Ferraz de Vasconcelos - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de
Terzian Ltda, alegando em síntese: Ser credora da requerida no valor de R$ 3.467,44 (Junho/2023) referente a
venda de produtos fabricados pela requerente. Informa que a requerida deixou de pagar a dívida, razão pela qual
requer sua citação e intimação para pagamento. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta e proceda ao pagamento da quantia
especificada na petição inicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Ferraz de Vasconcelos, aos 01 de julho de 2024.

Processo nº: 1106409-08.2022.8.26.0100 Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Confissão/Composição
de Dívida Exequente: Futura Tecnologia, Indústria e Comércio de Produtos Eletrônicos da Amazônia Ltda Executado:
Gpa Comércio de Equipamentos de Segurança Me Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios
hábeis para a localização da parte executada, defiro a citação editalícia requerida às fls. 109/110,servindo a presente
decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a GPA COMÉRCIO DEEQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA ME, CNPJ
21614801000117, domicil iado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE
TITULOEXTRAJUDICIAL por Futura Tecnologia, Indústria e Comércio de Produtos Eletrônicos da Amazônia Ltda,
alegando em síntese: a parte executada não adimpliu integralmente com o Instrumento Particular de Confissão de
Dívida firmado entre as partes, quitando apenas 7 parcelas, com um saldo remanescente de R$ 25.800,00, perfazendo
um valor atualizado de R$ 34.657,19 (09/2022). Encontrando-se a parte executada em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais.
No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente
edital tem o prazo de 20 dias.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004236-41.2013.8.26.0001 A MM. Juiza de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Simone de Figueiredo Rocha Soares, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a HERIK AMARAL FERRAZ DE CAMPOS, CPF 292.997.018-90, que lhe foi proposta uma ação
de Procedimento Comum Cível por parte de Marcello Borgerth Produções e Eventos S/S Ltda, objetivando o ressarcimento
dos danos experimentados pelo autor em razão da falta de cumprimento do contrato celebrado entre as partes em
01/10/2011, em relação ao jogo desenvolvido pelo requerido, voltado ao evento CARNAFACUL. Encontrando-seo
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 19 de junho de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1001017-61.2024.8.26.0439 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Judicial, do Foro de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciano Correa Ortega, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) VALDELICE APARECIDA ALVES MELO, Brasileira, CPF 313.239.488-21, que residia à Avenida
Francisco Custodio Pacca, 1847, Jardim Acep, CEP 15371-190, em Pereira Barreto/SP, que lhe foi proposta uma ação
de Monitória por parte de Unimed de Andradina - Cooperativa de Trabalho Médico, alegando em síntese: A requerida
pactuou em 14.12.2015 um Contrato de Prestação de Serviços Médicos e Hospitalares com a requerente, com vigência
de um ano, passando a vigorar por prazo indeterminado. A requerida não efetuou o pagamento das faturas. O saldo
devedor em abril/2024 era de R$ 1.473,11. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pereira Barreto, aos 26 de novembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000039-84.2024.8.26.0439 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Judicial, do Foro de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciano Correa Ortega,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCIMAR GUEDES DA SILVA, Brasileira, Solteira, Professora, CPF
261.423.068-57, que residia à Rua Doutor Orensy Rodrigues da Silva, 341, Centro, CEP 16901-003, em
Andradina/SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Unimed de Andradina - Cooperativa de
Trabalho Médico, alegando em síntese: O requerido pactuou em 20.08.2018 um Contrato de Prestação de
Serviços Médicos e Hospitalares com a requerente, com vigência de um ano, passando a vigorar por prazo
indeterminado. O requerido não efetuou o pagamento das faturas. O saldo devedor em janeiro/2024 era de R$
2.585,71. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pereira Barreto, aos 26 de novembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1046339-28.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 11ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia Marina
Maimone Spagnuolo, na forma da Lei etc., FAZ SABER a Maria do Carmo Martins de Souza, CPF 092.***.468-88, RG
19.***.593, que lhe foi proposta ação de Divórcio Litigioso por parte de Josias Carlos de Souza, na qual se alega,
em síntese, que as partes se casaram em 20/10/1972 sob o regime da comunhão de bens, encontrando-se separados
de fato desde 1996. Afirma que na constância da união não adquiriram bens a serem partilhados, tiveram filhos em
comum. Requer a decretação do divorcio. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta, e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. O processo tramita eletronicamente. A íntegra dos autos (petição
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da
Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o
número do processo e senha, que pode ser obtida em cartório. Petições, procurações, defesas etc devem ser trazidos
ao Juízo por peticionamento eletrônico. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de Novembro de 2024.

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE TRINTA DIAS. PROCESSO Nº 1081618-04.2024.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
BRUNO SANTOS VILELA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação
de Alteração de Regime de Bens movida por Guilherme Bernasconi Daniel e Gabrielle Brito Daniel, por meio da qual
os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento, que passará a ser o da Comunhão Parcial
de Bens. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de novembro
de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS E GESTÃO COORDENADORIA DE 
LICITAÇÕES AVISO DE EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 13.047/2024
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, 
o Pregão Eletrônico nº 13.047/2024 – Processo Administrativo 
nº 58590/2024-29, cujo objeto é a contratação de empresa para 
a prestação de serviço de locação de painel de led, transmissão 
e gerador, incluindo montagem, operação, manutenção e 
desmontagem, para a realização do evento Desfile das Escolas 
de Samba de Santos, durante o evento Carnaval 2025, dias 21 e 
22 de fevereiro de 2025, conforme descrição constante no Anexo 
I - Termo de Referência do Edital. A data da sessão pública será em 
18/12/2024, às 10h00. O Edital, na íntegra, encontra-se disponível 
a partir de 04/12/2024 no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico bllcompras.com e http://www.
santos.sp.gov.br/licitasantos/. Para quaisquer esclarecimentos, 
entrar em contato: telefones (13) 3201-5165/3201-5733, e-mail: 
licita1delis@santos.sp.gov.br. Vistoria Técnica: A vistoria técnica 
dar-se-á de segunda a sexta-feira, das 9h às 12h ou das 14h 
às 17h, no seguinte local: Av. Afonso Schimidt, s/nº, mediante 
agendamento através do telefone (13) 3226-8000 ramal 8013, com 
o Departamento de Eventos – Secult – Sr. Vinicius Cesar Sergio – 
Reg.: 37.305-0, ou pessoa por ele designada.
Santos, 03 de dezembro de 2024.
RAFAEL MARINHO FERNANDES LEAL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS E GESTÃO COORDENADORIA DE 
LICITAÇÕES AVISO DE EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 13.048/2024
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, 
o Pregão Eletrônico nº 13.048/2024 – Processo Administrativo 
nº 58592/2024-54, cujo objeto é a contratação de empresa 
para prestação de serviço de locação, incluindo a montagem e 
desmontagem de equipamentos de sonorização, iluminação, 
cronômetro, gerador e demais equipamentos, materiais e mão-de-
obra necessários para o Desfile das Escolas de Samba de Santos, 
durante o Evento Carnaval 2025, dias 21 e 22 de fevereiro de 2025, 
conforme descrição constante no Anexo I - Termo de Referência do 
Edital. A data da sessão pública será em 19/12/2024, às 10h00. 
O Edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir de 04/12/2024 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço 
eletrônico bllcompras.com e http://www.santos.sp.gov.br/
licitasantos/. Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato: 
telefones (13) 3201-5165/3201-5733, e-mail: licita1delis@santos.
sp.gov.br. Vistoria Técnica: A vistoria técnica dar-se-á de segunda 
a sexta-feira, das 9h às 12h ou das 14h às 17h, no seguinte 
local: Av. Afonso Schimidt, s/nº, mediante agendamento através 
do telefone (13) 3226-8000 ramal 8013, com o Departamento de 
Eventos – Secult – Sr. Vinicius Cesar Sergio – Reg.: 37.305-0, ou 
pessoa por ele designada.
Santos, 03 de dezembro de 2024.
RAFAEL MARINHO FERNANDES LEAL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS E GESTÃO COORDENADORIA DE 
LICITAÇÕES AVISO DE EDITAL DE
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13911/2025
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, a 
Concorrência Eletrônica nº 13911/2025 – Processo Administrativo nº 
47643/2024-21, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação 
de serviços de REFORMA DE RECUPERAÇÃO E REFORÇO 
ESTRUTURAL DO EDIFÍCIO DO CENTRO CULTURAL DA ZONA 
NOROESTE, situado à Avenida Afonso Schimidt s/n° - Areia Branca – 
Santos/SP, incluindo material, equipamentos e mão de obra, conforme 
descrição constante no Anexo I - Termo de Referência do Edital. A data 
da sessão pública será em 27/01/2025, às 10h00. O Edital, na íntegra, 
encontra-se disponível a partir de 04/12/2024 no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico bllcompras.
com e http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/. Para quaisquer 
esclarecimentos, entrar em contato: telefones (13) 3201-5733 / (13) 
3201-5165, e-mail: licita1delis@santos.sp.gov.br. Vistoria Técnica: 
A vistoria técnica dar-se-á de segunda a sexta feira, das 09h00 às 
12h00 ou das 14h00 às 17h00, partindo do seguinte local: Pça Mauá, 
s/nº, Centro – Santos/SP, estendendo-se a área do presente objeto, 
mediante agendamento através dos tels. (13) 3201-5151, 3201-
5474, 3201-5155 ou 3201-5154 com o Arq. Roger Guerra ou a Seção 
Administrativa do Departamento.
Santos, 03 de dezembro de 2024.
CRISTINA A. R. BARLETTA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SEDUC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS E GESTÃO ATOS DA COORDENADORIA 
DE LICITAÇÕES RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14.032/2024
Processo Administrativo nº 43760/2024-43 Requisitante: Secretaria 
Municipal de Educação (COM COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO, 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/COOP E COTA EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP/COOP) OBJETO: Seleção de propostas para REGISTRO DE 
PREÇOS visando ao fornecimento de arroz polido tipo 1 e arroz integral, 
para utilização no cardápio das Unidades Municipais de Educação 
(Creche, Educação Infantil, Ensino Fundamental, Educação de Jovens 
e Adultos e Escola Total), Escolas Estaduais (Ensino Fundamental e 
Ensino Médio) e Entidades conveniadas com a Secretaria Municipal 
de Educação - SEDUC, conforme descrição constante no Anexo I – 
Termo de Referência deste Edital. A Coordenadoria de Licitações, 
situada na rua Dom Pedro II, nº 25, 4º andar – Centro - Santos/SP, 
comunica que, tendo em vista as alterações efetuadas no Edital do 
Pregão           Eletrônico supramencionado, de acordo com o Art. 55, § 
1º, da Lei Federal nº 14133/21, fica designada a nova data da sessão 
pública para o dia 17/12/2024, às 14h00. O Edital retificado, encontra-
se à disposição dos inte ressados a partir de 04/12/2024 , no link do 
licitasantos: https://egov.santos.sp.gov.br/licitasantos/, no endereço 
eletrônico: https://bll.org.br/ e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato: 
telefones (13) 3201-5094, e-mail: licita2delis@santos.sp.gov.br
Santos, 03 de dezembro de 2024
CRISTINA A. R. BARLETTA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI
AVISO DE  LICITAÇÃO

PROCESSO Nº.  816/2024
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 26/2024

Acha-se aberto  na Prefeitura Municipal de Itariri, a Licitação 
Modalidade Pregão Presencial nº.  26/2024, em conformidade com 
o Processo nº. 816/2024, tipo menor preço, para a  Registro    de   
preço para a aquisição de computadores portáteis ( notebook), 
em atendimento à municipalidade,  de acordo com o Termo de 
Referência, Anexo I, do Edital.
DATA/HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:   18/12/2024 ÀS 
14h00min
Os  envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação 
serão  recebidos na sessão de processamento logo após o 
credenciamento dos interessados
LOCAL DA SESSÃO PUBLICA – Prefeitura  Municipal de Itariri – 
Rua Nossa Senhora do Monte Serrat, 133, Centro, Itariri/SP.  (Sala 
de Licitações).
FUNDAMENTO LEGAL: Regido pela a Lei Federal 14.133/2021 e 
demais legislações pertinentes.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no site 
oficial da Prefeitura de Itariri-  endereço eletrônico: www.itariri.
sp.gov.br;/licitacoes  e /ou ainda, no Departamento de Compras 
e Licitações, sito à  Rua Nossa Senhora do Monte Serrat, 133, 
Centro, Itariri/SP- CEP: 11760-000,  telefone: (13) 34187282, 
sem custos, neste caso, devendo os interessados trazer  mídia  
para que o Edital seja fornecido.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI
AVISO DE  LICITAÇÃO

PROCESSO Nº.  1.600/2024
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 45/2024

Acha-se aberto  na Prefeitura Municipal de Itariri, a Licitação 
Modalidade Pregão Presencial nº.  45/2024, em conformidade com 
o Processo nº. 1.600/2024, tipo menor preço, para a  contratação de 
empresa especializada para a execução de serviços de iluminação 
ornamental em postes de concreto situados atrás da estação de 
Trem do Bairro Raposo  Tavares, neste Município, de acordo com as 
especificações técnicas e  Termo de Referência, deste Edital. 
DATA/HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 19/12/2024 ÀS 
09h00min
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação 
serão recebidos na sessão de processamento logo após o 
credenciamento dos interessados
LOCAL DA SESSÃO PUBLICA – Prefeitura  Municipal de Itariri – 
Rua Nossa Senhora do Monte Serrat, 133, Centro, Itariri/SP.  (Sala 
de Licitações).
FUNDAMENTO LEGAL: Regido pela a Lei Federal 14.133/2021 e 
demais legislações pertinentes.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no site oficial 
da Prefeitura de Itariri-  endereço eletrônico: www.itariri.sp.gov.br;/
licitacoes e /ou ainda, no Departamento de Compras e Licitações, sito 
à  Rua Nossa Senhora do Monte Serrat, 133, Centro, Itariri/SP- CEP: 
11760-000,  telefone: (13) 34187282, sem custos, neste caso, devendo 
os interessados trazer  mídia  para que o Edital seja fornecido.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 108/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2024 – 
PROC. N° 7480/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA M. DE 
ARARAQUARA – SECRETARIA MUNIC. 
DE SAÚDE CONTRATADA: L2 COMÉR-
CIO E SOLUÇÕES LTDA
CNPJ: 54.043.075/0001-89
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS DE INFORMÁTICA de acordo com o 
descritivo e demais anexos do edital que 
ficam fazendo parte integrante do presente 
contrato.
VIGENCIA: 12 meses - 18/11/2024 A 
18/11/2025 Valor: R$ 263.686,89

JULIANA FRANCISCO LUJAN
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EXTRATO DE ATA DE REGISTRO  
DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 8465/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
(REGISTRO DE PREÇOS) N° 082/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N.º 
1011-2024 de 03/12/2024. (LOTE 01 
- COTA PRINCIPAL; LOTE 02 - COTA 
PRINCIPAL; LOTE 03 - COTA PRINCI-
PAL; LOTE 04 - COTA PRINCIPAL; LOTE 
05 - COTA PRINCIPAL; LOTE 06 - COTA 
PRINCIPAL; LOTE 07 - COTA PRINCIPAL; 
LOTE 08 - COTA PRINCIPAL; LOTE 09 
- COTA RESERVADA; LOTE 11 - COTA 
PRINCIPAL; LOTE 12 - COTA PRINCIPAL 
e LOTE 13 - COTA RESERVADA).
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARARA-
QUARA.
CONTRATADA:  SAO JERONIMO DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME 
- CNPJ nº 18.702.840/0001-61.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTÍCIOS - ESTOCÁ-
VEIS, PARA ATENDIMENTO AS UNIDA-
DES DA PREFEITURA PARTICIPANTES 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO, COM 
ENTREGAS PARCELADAS E MENSAIS, 
EM UM ÚNICO PONTO, PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES.
VALORES REGISTRADOS:  constantes 
na íntegra do extrato de contrato;
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que com-
provado o preço vantajoso, conforme art. 
22 do Decreto Municipal nº 13.418/23 e Lei 
Federal nº 14.133/2021.
Informamos que a íntegra do EXTRATO 
DE CONTRATO se encontra disponível 
no site do Município de Araraquara, no 
endereço: https://araraquara.sp.gov.br/
transparencia/compras-e-licitacoes/licita-
coes-e-contratos/portal-da-transparencia-
-assistencia-e-desenvolvimento-social.

Araraquara, 03 de dezembro de 2024.
JACQUELINE PEREIRA BARBOSA
Secretária Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social
JULIANA FRANCISCO LUJÁN
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

GERÊNCIA DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 091/2024 – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024 

Órgão Licitante: Município de Tabapuã/SP. Objeto: Regis-
tro de preços para futura e eventual aquisição de mate-
riais descartáveis, visando atender às necessidades das 
diversas Secretarias/Diretorias/Setores da Administração 
Municipal do município de Tabapuã/SP, com entrega par-
celada, para um período de 12 (doze) meses, conforme 
estimativas constantes do Termo de Referência. As pro-
postas e os documentos de habilitação serão recebidos 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico (http://
transparencia.tabapua.sp.gov.br:5656/comprasedital/), até 
as 09h00min do dia 27/12/2024, com abertura da sessão 
pública e disputa em seguida, no mesmo endereço eletrô-
nico. Informamos que a íntegra do Edital e seus anexos 
poderão ser lidos ou obtidos nos sites http://transparencia.
tabapua.sp.gov.br:5656/transparencia/ e www.tabapua.sp.
gov.br. Mais informações estarão disponíveis pelo telefone 
(17) 3562-9022 ou pelo e-mail: licitacao@tabapua.sp.gov.
br. Tabapuã, 03 de dezembro de 2024. SILVIO CESAR 
SARTORELLO -  Prefeito Municipal. PUBLIQUE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ

RATIFICAÇÃO
O Secretário Municipal de Planejamento e 
Finanças, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, COMUNICA que 
RATIFICA nos termos consubstanciados 
do Parecer da Comissão Permanente de 
Licitações nº 030/2024, em conformidade 
com o Artigo 74, inciso I da Lei 14.133/21, 
a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
3899/2024, PROCESSO Nº 9515/2024 
que se destina à CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
VALE-TRANSPORTE INTERMUNICIPAL 
AOS SERVIDORES MUNICIPAIS PARA 
O DESLOCAMENTO NO ITINERÁRIO 
RIBEIRÃO PRETO/ARARAQUARA (IDA E 
VOLTA), PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, DE ACORDO COM A DEMANDA, 
junto a VIAÇÃO PIRACICABANA S/A, pelo 
valor de R$ 94.446,00 (Noventa e quatro 
mil, quatrocentos e quarenta e seis reais).

Araraquara, 03 de dezembro de 2024.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal 
de Planejamento e Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL N° 
005/2024 - RETIFICADO
PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 8715/2024 
CONTRATO Nº 902-2024 DE 29/11/2024
OUTORGANTE: PREFEITURA DO MUNI-
CÍPIO DE ARARAQUARA.
OUTORGADO: NACON ARARAQUARA 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
OBJETO: Contrato de compra e venda 
parcelada de imóvel alienado em licitação 
matrícula 159.966, inscrição municipal 
N.º 21.004.014.00, terreno com área de 
3.091,13 M², localizado na Av. Fortuna-
to Bressan Nº 0 Área  D1-A/N quadra D, 
JD. Morada do sol, Araraquara, SP, CEP 
14801-440.
VALOR: R$ 782.100,00 (setecentos e oi-
tenta e dois mil e cem reais), a ser pago 
20% do valor do imóvel na assinatura do 
contrato, conforme comprovante anexo e 
o saldo remanescente em 05 (cinco) par-
celas mensais, nos termos da lei municipal 
Nº 8.481/15 e alterações posteriores.

Araraquara, 29 de novembro de 2.024.
EDSON ANTÔNIO EDINHO DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL 
DE ARARAQUARA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

COMUNICADO DE ERRATA
LEILÃO PRESENCIAL N° 008/2023 – RE-
TIFICADO
PROCESSO LIC. N° 4032/2023 - DE: 29 
de novembro de 2023
GUICHÊ N° 50.273/2023
Vimos, através deste, em relação ao Edital 
de Leilão Presencial nº 008/2023, cujo ob-
jeto visa alienações de áreas descritas no 
Anexo I, comunicar que: A integra do co-
municado, se encontra disponibilizada no 
site do Município através do link, https://
araraquara.sp.gov.br/transparencia/com-
pras-e-licitacoes/licitacoes-e-contratos/
portal-da-transparencia-planejamento-e-fi-
nancas

Araraquara, 03 de dezembro de 2023.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal 
de Planejamento e Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

RESPOSTA À 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2024 - 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9400/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº. 80.411/2024 - BB: 1060285

Requerente: SIMPRESS COMÉRCIO, 
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
A SIMPRESS COMÉRCIO, LOCAÇÃO 
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 07.432.517/0001-17, com sede 
na cidade de Santa de Parnaíba – Al. Ásia 
201, 1º e 2° andares – Polo Empresarial 
Tamboré – Cep: 06.543-312 – São Paulo; 
como empresa interessada no procedimento 
licitatório em epígrafe, vem por meio 
deste, apresentar, IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL acima referenciado, pelas razões 
a seguir:  : A integra das respostas e dos 
questionamentos, se encontra disponibilizada 
no site do Município através do link, https://
araraquara.sp.gov.br/transparencia/compras-
e-licitacoes/licitacoes-e-contratos/portal-da-
transparencia-planejamento-e-financas.
Araraquara, 03 de dezembro de 2024

LUCAS KAILER BONI
Agente de Contratação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

ESCLARECIMENTO I
EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9400/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº. 80.411/2024

BB: 1060285
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE IMPRESSÃO, 
TAIS COMO IMPRESSORAS/
MULTIFUNCIONAIS LASER, MATRICIAIS 
E SCANNERS PARA UM PERÍODO DE 36 
MESES COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE MANUTENÇÃO E SUPORTE 
TÉCNICO. Vimos, através deste, em 
relação ao pedido de esclarecimento, 
expor o que segue: A integra das 
respostas, se encontra disponibilizada no 
site do Município através do link, https://
araraquara.sp.gov.br/transparencia/
compras-e - l i c i tacoes / l i c i tacoes-e -
cont ra tos /por ta l -da- t ransparenc ia-
planejamento-e-financas. Era o que 
tinhamos a esclarecer

Araraquara, 03 de Dezembro de 2024.
LUCAS KAILER BONI
Agente de Contratação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

ESCLARECIMENTO II
EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9400/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 
80.411/2024 - BB: 1060285

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE IMPRESSÃO, 
TAIS COMO IMPRESSORAS/
MULTIFUNCIONAIS LASER, MATRICIAIS 
E SCANNERS PARA UM PERÍODO DE 36 
MESES COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE MANUTENÇÃO E SUPORTE 
TÉCNICO. Vimos, através deste, em 
relação ao pedido de esclarecimento, 
expor o que segue: : A integra das 
respostas, se encontra disponibilizada no 
site do Município através do link, https://
araraquara.sp.gov.br/transparencia/
compras-e - l i c i tacoes / l i c i tacoes-e -
cont ra tos /por ta l -da- t ransparenc ia-
planejamento-e-financas . Era o que 
tinhamos a esclarecer

Araraquara, 03 de Dezembro de 2024.
LUCAS KAILER BONI 
 Agente de Contratação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE 

COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS

“RESUMO: PROCESSO Nº 12402/2024 
- MODALIDADE LEILÃO Nº 001/2024 –
LEILÃO ONLINE PARA ALIENAÇÃO DE 
VEÍCULOS RETIDOS, REMOVIDOS OU 
APREENDIDOS, A QUALQUER TÍTULO, 
POR INFRAÇÃO ÀS LEGISLAÇÕES DE 
TRÂNSITO, DE POSTURAS MUNICIPAIS E 
À LEGISLAÇÃO AMBIENTAL, DOS VEÍCU-
LOS RECOLHIDOS JUNTO AO PÁTIO DE 
VEÍCULOS APREENDIDOS DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO CAETANO DO SUL, REGIDA 
PELA LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 
2021. DATA DE ABERTURA: “Fica agenda-
da a abertura do leilão em epígrafe e início 
dos lances para o dia 27 de dezembro de 
2024, às 10 horas e fechamento dos lances 
no dia 30 de dezembro de 2024, às 10 ho-
ras, através da plataforma eletrônica www.
hastasp.com.br. O edital, anexos e demais 
informações, poderão ser obtidos no en-
dereço eletrônico http://licitacao.saocaeta-
nodosul.sp.gov.br/web ou na Secretaria de 
Mobilidade DE São Caetano do Sul, sita à 
Av. Conselheiro Antônio Prado, 250, Centro, 
São Caetano do Sul/SP, das 10 às 12 horas 
e das 14 às 16 horas, telefones para contato: 
4233-7211/7141/7144.” São Caetano do Sul, 
03 de dezembro de 2024. Bruno Belém Lins 
de Oliveira-Diretor do Departamento de Pro-
jetos Especiais

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO - Acha-se publica-
do no Portal de Compras da Prefeitura Municipal 
de São José do Rio Preto-SP, https://compras.
empro.com.br/, o Pregão Eletrônico SeMAE nº 
139/2024, Processo SICOM 3408/2024 objeti-
vando a Registro de preço para aquisição de 
polímero catiônico granular (em pó) para apli-
cação nas centrífugas de desaguamento dos 
lodos da ETE Rio Preto. Prazo de validade: 1 
ano. O recebimento das propostas dar-se-á até o 
dia 16.12.2024, às 08h30 e abertura a partir das 
08h35. O edital, na íntegra, e demais informações, 
encontram-se à disposição dos interessados, no 
Portal de Compras. S.J.R.P., 25.11.2024 – Wag-
ner Castilho Botaro - DSE.

ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO - Acha-se publica-
do no Portal de Compras da Prefeitura Municipal 
de São José do Rio Preto-SP, https://compras.
empro.com.br/, o Pregão Eletrônico SeMAE nº 
146/2024, Processo SICOM 3427/2024 objetivan-
do a Registro de Preço para locação de guin-
daste veicular e guindaste rodoviário, por hora. 
Prazo de validade: 1 ano. O recebimento das pro-
postas dar-se-á até o dia 18.12.2024, às 08h30 e 
abertura a partir das 08h35. O edital, na íntegra, 
e demais informações, encontram-se à disposição 
dos interessados, no Portal de Compras. S.J.R.P., 
27.11.2024 – Wagner Castilho Botaro - DSE e 
Fábio Augusto Zambon Furlan - DSA.

ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO - Acha-se publica-
do no Portal de Compras da Prefeitura Municipal 
de São José do Rio Preto-SP, https://compras.
empro.com.br/, o Pregão Eletrônico SeMAE nº 
147/2024, Processo SICOM 3431/2024 objeti-
vando a Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de manutenção 
preventiva, corretiva e restaurativa nas motoci-
cletas do SeMAE, com fornecimento de peças, 
genuínas ou originais, pneus e acessórios. 
Prazo de validade: 1 ano. O recebimento das 
propostas dar-se-á até o dia 18.12.2024, às 08h30 
e abertura a partir das 08h35. O edital, na íntegra, 
e demais informações, encontram-se à disposição 
dos interessados, no Portal de Compras. S.J.R.P., 
27.11.2024 – Giuliano Cleber Coltro - DAFP.

SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SeMAE

PREFEITURA DO MUNICIPIO 
DE SÃO MIGUEL ARCANJO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 71/2024
PROCESSO N.º 7347/2024

A Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo, 
através do Setor de Compras, faz saber a quantos possa 
interessar que, se acha aberta licitação na Modalidade 
Pregão Eletrônico nº 71/2024, do tipo menor preço 
global, para REGISTRO DE PREÇOS pelo período 
de 12 (doze) meses, para contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de reparos em 
pavimento asfáltico (“Tapa Buracos”) nas vias públicas 
do município de São Miguel Arcanjo, com fornecimento 
de material, mão de obra e equipamentos necessários 
à execução dos serviços, conforme Memorial Descritivo 
e Planilha Quantitativa e Orçamentária da Secretaria de 
Serviços Públicos, nos termos do ANEXO I – TERMO 
DE REFERÊNCIA. Edital através dos sites www.
saomiguelarcanjo.sp.gov.br e www.bbmnetlicitacoes.
com.br sem ônus aos interessados solicitantes. 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 18/12/2024 
– Horas 09:00:00; ABERTURA E ANÁLISE DAS 
PROPOSTAS: 18/12/2024 – Horas 09:05:00; INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 18/12/2024 – 
Horas 10:00:00. Informações: das 9:00 às 17:00 horas, 
e-mail: licitacao@saomiguelarcanjo.sp.gov.br, Telefone: 
(15) 3279-8000. São Miguel Arcanjo, 03 de dezembro 
de 2024. Paulo Ricardo da Silva – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO

ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - CEP 13520-000 - São Pedro/SP

www.saopedro.sp.gov.br - Tel.: (19) 3481-9200

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL
Comunicamos a republicação do Edital do Chama-
mento Público N° 38/2024 – Processo Nº 714/2024 
– Objeto: Credenciamento de Empresas para 
Administração, Implementação, Gerenciamento, 
Emissão, Distribuição e Fornecimento de Cartões 
Eletrônicos Vale-Alimentação com Chip e com Tec-
nologia de Comunicação por Aproximação (Nfc, Qr 
Code e/ou Similares) Destinados aos Servidores da 
Prefeitura de São Pedro. Início do recebimento da 
solicitação de credenciamento a partir de 05 de 
dezembro de 2024, até dia 20 de dezembro de 
2024 às 09:00 horas. Sessão Pública da abertu-
ra dos envelopes, dia 20 de dezembro de 2024, 
às 09:30 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de São Pedro, sito à Rua Valentim Amaral, 
nº 748 - Centro, São Pedro/SP. O edital completo 
encontra-se à disposição no Departamento de Com-
pras e Licitações, sito a Rua Valentim Amaral 748, no 
horário das 08h30 às 17h00. Fone: (19) 3481-9223 
ou através do site: https://www.saopedro.sp.gov.br/
licitacoes-publicas. São Pedro, 03 de dezembro de 
2024. Thiago Silvério da Silva - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO

ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - CEP 13520-000 - São Pedro/SP

www.saopedro.sp.gov.br - Tel.: (19) 3481-9200

AVISO DE REPUBLICAÇÃO
DE EDITAL DE LICITAÇÃO

Comunicamos que está reaberta a licitação do Pregão 
Eletrônico nº 54/2024, Processo: 703/2024, que tem 
por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPE-
ZA. As propostas serão acolhidas com início no dia 
05/12/2024, às 10:00 horas até às 08:00 horas do 
dia 17/12/2024. O início da sessão de disputa de pre-
ços ocorrerá às 09:00 horas do dia 17/12/2024. Deve 
ser observado o horário de Brasília. O Pregão Eletrô-
nico será realizado em sessão publica por meio da 
Internet, por intermédio do Sistema BNC - acessível 
em www.bnc.org.br. O edital completo encontra-se à 
disposição no Departamento de Compras e Licitações, 
sito a Rua Valentim Amaral 748, no horário das 08h30 
às 17h00. Fone: (19) 3481-9223 ou através do site: 
https://www.saopedro.sp.gov.br/licitacoes-publicas ou 
www.bnc.org.br. São Pedro, 03 de dezembro de 2024. 
Thiago Silvério da Silva - Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 849/2024 1DOC

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 50/2024

OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em serviços gráficos para 
confecção de carnês IPTU/2025 incluindo o 
tratamento de arquivo TXT e observações 
quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, 
Lei 13709/2018, conforme especificações 
do Termo de Referência.

Período de recebimento das propostas: 
04/12/2024 das 08 horas à 11/12/2024 às 
08:59 horas. Período de lances: 11/12/2024 
das 09:00 horas às 15:00 horas. Valor es-
timado da contratação: R$ 8.225,00. Prefe-
rência ME/EPP/Equiparadas: Não. O edital 
em inteiro teor estará à disposição dos in-
teressados, gratuitamente através do site: 
www.cajati.sp.gov.br ou no Departamento 
de Suprimentos da Prefeitura do Município 
de Cajati, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 
e das 13:30 às 14:30 horas, na Praça do 
Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP. 
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.

Cajati/SP, 03 de dezembro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Superintendente Do Consor-
cio Intermunicipal De Saúde Do Vale 
Do Ribeira E Litoral Sul – Consaúde, 
Cnpj.57.740.490/0001-80, No Uso De Suas 
Atribuições Legais, Diante Dos Elementos 
De Instrução Dos Autos Homologa A Adju-
dicação Proferida Pela Pregoeira No Pro-
cesso Nº 4.732/2024 – Pregão Eletrônico Nº 
056/2024 Que Objetiva Registro De Preços 
Para Aquisição Parcelada De Medicamen-
tos Para Atender A Demanda Do Órgãos 
Participantes e do Consaude/HRLB. Pelo 
Critério De Menor Preço À Empresa ven-
cedora: Acácia Comércio de Medicamentos 
Ltda 03.945.035/0001- 91, com os itens 39 e 
45. Avaremed Distribuidora De Medicamen-
tos Eireli 11.195.057/0001-00, com os itens 
14, 28 e 33. Crismed Comercial Hospitalar 
Ltda 04.192.876/0001-38, com o item 07. 
Cristália Produtos Quimicos Farmaceuticos 
Ltda 44.734.671/0022-86 com os itens 02, 
04, 10, 19, 20, 24, 25, 27, 29, 30, 31, 32, 37, 
38, 41, 42, 43, 44, 50, 51, 52, 53, 54, 55 e 62. 
Dimaster - Comercio De Produtos Hospita-
lares Ltda. 02.520.829/0004- 93 com o item 
21. Dimeva Distribuidora de Medicamentos 
Ltda 76.386.283/0001-13 com o item 59. 
DMC Distribuidora de Medicamentos e Cor-
relatos Ltda 16.970.999/0001-31 com o item 
57. Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-26 
com os itens 47 e 60. Fragnari Distribuidora 
De Medicamentos Ltda 14.271.474/0001-
82 com os itens 03 e 09. Inovamed Hos-
pitalar Ltda 12.889.035/0002-93 com os 
itens 26, 40, 63 e 64. Jt Medicamentos 
Ltda 51.892.897/0001-46 com o item 22. 
MCW Produtos Medicos e Hospitalares 
94.389.400/0001-84 com os itens 58 e 61. 
Partner Farma Distribuidora De Medica-
mentos Ltda 28.123.417/0001- 60 com o 
item 01. Soma/Sp Produtos Hospitalares 
Ltda 05.847.630/0001-10 com os itens 05, 
08, 12, 13, 17, 23, 34, 35, 36, 46, 48 e 49. 
Sulmedic Comercio De Medicamentos Ltda 
09.944.371/0003-68 com o item 11.

Pariquera-açu 03 de dezembro de 2024.
WILBER ROSSINI

Diretor superintendente

Docusign Envelope ID: 2D51249C-99C5-4E29-80E4-BD22E333BD7E
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  Proc. Administrativo 21- 849/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 11/12/2024 às 09:03:22

 

Bom dia ! Segue anexo as proposta iniciais para assinatura.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

Anexos:

PropostasProcesso_0375cb29_2bf2_45a6_bcf8_8ebd4dd2f346.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thierry Tavares de Oliveir... 11/12/2024 09:03:31 1Doc THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA CPF 491.XXX.XXX-...

Maria Izabel da Costa Rodr... 11/12/2024 09:14:48 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8AC2-BF6A-F794-032E 

1Doc:          227/365



PROPOSTAS DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE050/2024CJ
Processo Administrativo Nº 849/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

Data de Publicação: 03/12/2024 11:29:16

LOTE 1

Descrição: SERVIÇO GRAFICO DE TRATAMENTO DE DADOS, IMPRESSÃO E MONTAGEM DE CARNÊS 
IPTU/2025 contendo 15 folhas (17 faces), sendo: 01 recibo de entrega, 01 capa com arte gráfica, 01 demonstrativo, 01 
parcela única, 10 parcelas mensais e 01 contracapa com arte gráfica. As capas e contracapas serão impressas em 
papel off-set 90g com policromia de 4x4 cores e as demais lâminas em papel branco 75g. O acabamento dos carnês se 
dará no processo Hot-Melt

Item: 1 Unidade: UNIDADEQuant.: 7.500

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 754 Serviço 1,10

PARTICIPANTE 825 Serviço 1,10

PARTICIPANTE 016 Serviço 1,10

PARTICIPANTE 995 Serviço 1,10

PARTICIPANTE 826 Serviço 1,10

Val. Ref.: 1,10

1 de 1

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8AC2-BF6A-F794-032E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA (CPF 491.XXX.XXX-90) em 11/12/2024 09:03:28 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES (CPF 420.XXX.XXX-07) em 11/12/2024 09:14:45 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/8AC2-BF6A-F794-032E

1Doc:  Proc. Administrativo 22- 849/2024        229/365
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  Proc. Administrativo 22- 849/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 12/12/2024 às 09:18:45

 

Segue anexo a proposta atualizada apresentada pela empresa CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E
IMPRESSAO LTDA para assinatura.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

Anexos:

247b29ff2fa849e0af8454c32c872a50.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thierry Tavares de Oliveir... 12/12/2024 09:19:04 1Doc THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA CPF 491.XXX.XXX-...

Maria Izabel da Costa Rodr... 12/12/2024 09:31:50 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CDCD-BC5B-FEF7-B164 

1Doc:          230/365



 
 
                                                                                                             
 
 

 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

DISPENSA NA FORMA ELETRÔNICA Nº 050 / 2024 
 

  
 
Razão Social: CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA – ME  
Nome fantasia: ENGESOFT CNPJ nº: 27.689.472/0001-50 Endereço: Rua João Carlos, 264 - Sagrada 
Família - Belo Horizonte - Minas Gerais - CEP 31030-360  
Inscrição municipal: 10272480018 // Inscrição estadual: 0029814220078 Telefone: (31) 3465-0099 
Contato comercial: Neide Ribeiro / neide@engesoftservicos.com.br  
Dados Bancários: Banco: 341 - Agência nº: 3102 - Conta nº: 26111-6  
Dados do representante legal para fins de assinatura do contrato:  
Sr. Rogério Cezário de Almeida, Carteira de identidade M-3.164.138SSPMG, CPF 498.917.826-20 
residente na R. Marcos de Oliveira, 296 – Apto 103 – Ouro Preto – Belo Horizonte - MG, CEP 31340-100  

 
Apr esentamos nossa pr oposta par a Cont r atação de empr esa especializada em ser viços gr áficos par a confecção de car nês 
IPTU/ 2025 incluindo o t r at ament o de ar quivo TXT e obser vações quant o a Lei Ger al de Pr ot eção de Dados, Lei 
13709/ 2018, confor me especificações do Ter mo de Refer ência, acatando todas as estipulações consignadas no r espectivo 
Edital e seus anexos. 

Contratação de empresa especializada em serviços gr áficos par a confecção de carnês I PTU 
2025 

incluindo o tratamento de arquivo TXT e obser vações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, 
Lei 13709/  2018, conforme especificações do Termo de Refer ência 

 
 

 
 

 
ITEM 
 

QUANT DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UN. DE 
MEDIDA 

PREÇO   UNI T 

 
 

PREÇO TOTAL 

 
 

0 1  

 
 

7 .5 0 0  

Serviços de  t ratam ento de dados, 
im pressão e m ontagem  Carnês I PTU 2 0 2 5 , 
contendo 1 5  folhas  (  1 7  faces ) , sendo 0 1  
recibo de ent rega, 0 1  capa com  arte 
gráfica, 0 1  dem onstrat ivo, 0 1  parcela  

única, 1 0   parcelas mensais e 01 
contracapa com artegráfica. As capas e 
contracapas serão impressas em papel 
offset 90g com policromia 4x4 cores e 
as demais lâminas em papel branco 75g. 
O acabamento dos 
carnês se dará no processo Hot-Melt 

 
 
UNI DADE 

 
 
 R$   0 ,6 7  

  
 
R$  5 .0 2 5 ,0 0  

      

  TOTAL GERAL      
 

R$   5 .0 2 5 ,0 0  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  R
O

G
E

R
IO

 C
E

Z
A

R
IO

 D
E

 A
LM

E
ID

A
, T

H
IE

R
R

Y
 T

A
V

A
R

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 M

A
R

IA
 IZ

A
B

E
L 

D
A

 C
O

S
T

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
D

C
D

-B
C

5B
-F

E
F

7-
B

16
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

D
C

D
-B

C
5B

-F
E

F
7-

B
16

4

1Doc:  Proc. Administrativo 849/2024  |  Anexo: emissao_CDCDBC5BFEF7B1645CAFEDB9_proc.-administrativo-22--849-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (1/3)        231/365



 
 
 
 
 
 
 LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço  cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos,  taxas  
e encargos sociais, obr igações tr abalhistas, pr evidenciárias, fiscais e comer ciais, assim como 
despesas com tr anspor tes e deslocamentos e outr as quaisquer que incidam sobre a contr atação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL - 30 (trinta ) dias contados a partir da data da sessão 
pública da Dispensa Eletronica   
 
 
CONDI ÇÕES DE PAGAMENTO 
De acor do com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 

Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos de atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Feder al, nas leis tr abalhistas, nas nor mas infralegais, nas Convenções Coletivas 
de Tr abalho e nos Ter mos do Ajustamento de Conduta vigentes na data de entr ega desta pr oposta par a o atendimento 
do objeto licitado na Dispensa Eletr ônica nº 050/ 2024. 
 
 
 
 
 
BELO HORIZONTE , 11 DEZEMBRO 2024 
 
 
 
        
 
 
  ROGERIO CEZÁRIO DE ALMEIDA 
         M - 3.164138 
         CPF 498917826-20  
         DIRETOR 
 

 
 

 
 
 
 
 

 

ROGERIO CEZARIO DE 

ALMEIDA:49891782620

Assinado de forma 

digital por ROGERIO 

CEZARIO DE 

ALMEIDA:49891782620 

Dados: 2024.12.11 

16:07:18 -03'00'
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CDCD-BC5B-FEF7-B164

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROGERIO CEZARIO DE ALMEIDA (CPF 498.XXX.XXX-20) em 11/12/2024 16:07:18 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA (CPF 491.XXX.XXX-90) em 12/12/2024 09:19:01 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES (CPF 420.XXX.XXX-07) em 12/12/2024 09:31:47 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/CDCD-BC5B-FEF7-B164
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  Proc. Administrativo 23- 849/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 12/12/2024 às 13:59:29

 

Boa tarde! Anexo aos autos para assinatura digital a documentação apresentada pela empresa CENTERPRINTING
PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

Anexos:

DOCUMENTACAO_mesclado.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thierry Tavares de Oliveir... 12/12/2024 14:00:50 1Doc THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA CPF 491.XXX.XXX-...

Maria Izabel da Costa Rodr... 12/12/2024 14:05:03 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: EA43-BCE2-A475-7B1D 
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BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: CENTERPRINTING PROCESSAMENTO
CNPJ: 27.689.472/0001-50

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 24 de Setembro de 2024 às 10:50

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2409-2410-5040-0232-0961

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 24 de Setembro de 2024 às 10:50

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  R
O

G
E

R
IO

 C
E

Z
A

R
IO

 D
E

 A
LM

E
ID

A
, T

H
IE

R
R

Y
 T

A
V

A
R

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 M

A
R

IA
 IZ

A
B

E
L 

D
A

 C
O

S
T

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
A

43
-B

C
E

2-
A

47
5-

7B
1D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

A
43

-B
C

E
2-

A
47

5-
7B

1D

1Doc:  Proc. Administrativo 849/2024  |  Anexo: emissao_EA43BCE2A4757B1D6B521B31_proc.-administrativo-23--849-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (1/43)        235/365



 
 

  

 
 
 
   

      
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

 
 

DISPENSA NA FORMA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 
 
 
 
 
 

 
 

A CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA – ME  
CNPJ nº: 27.689.472/0001-50 , Situada a  Rua João Carlos, 264 - Sagrada Família - Belo 
Horizonte - Minas Gerais - CEP 31030-360  , DECLARA  sob as penas da lei, que cumpre 
plenamente todos os requisitos de habilitação . 
 
 
 

BELO HORIZONTE , 13 DEZEMBRO 2024 
 
 
 
 
 

 
ROGERIO CEZÁRIO DE ALMEIDA 
         M ‐ 3.164138 
         CPF 498917826‐20  
         DIRETOR 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

ROGERIO 

CEZARIO DE 

ALMEIDA:4989

1782620

Assinado de forma 

digital por ROGERIO 

CEZARIO DE 

ALMEIDA:49891782620 

Dados: 2024.12.09 

11:25:46 -03'00'
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DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDI TI VO 

 
DISPENSA ELETRÔNI CA Nº 050/ 2024 

 
 

 
 

 
A  CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA – ME , CNPJ nº: 27.689.472/0001-50, 
Sediada a  Rua João Carlos, 264 - Sagrada Família - Belo Horizonte - Minas Gerais - CEP 31030-360 
DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocor r ências 
post er ior es. 
 
 

 
 
 

BELO HORIZONTE, 13 DEZEMBRO  2024 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
         ROGERIO CEZÁRIO DE ALMEIDA 
         M - 3.164138 
         CPF 498917826-20  
         DIRETOR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ROGERIO 

CEZARIO DE 

ALMEIDA:49

891782620

Assinado de forma 

digital por ROGERIO 

CEZARIO DE 

ALMEIDA:4989178262

0 

Dados: 2024.12.09 

11:26:47 -03'00'
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 
 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 
 
 
 
 
 
A  CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA – ME , CNPJ nº: 27.689.472/0001-50 Sediada a   
Rua João Carlos, 264 - Sagrada Família - Belo Horizonte - Minas Gerais - CEP 31030-360 DECLARA , sob as 
penas da lei, que na qualidade de pr oponent e de pr ocediment o licitat ór io sob a modalidade 
Dispensa, por meio de sist ema Elet r ônico, sob nº 050/ 2024, instaurada pelo Município de Cajati - SP, 
não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 
comissionado de órgão  direto  ou indireto da Administ ração Municipal. Por ser verdade, firmamos o 
presente   

 
 
 
 
 

BELO HORIZONTE13 DEZEMBRO  2024 
 
 
 
 
 

 
 
ROGERIO CEZÁRIO DE ALMEIDA 
         M - 3.164138 
         CPF 498917826-20  
         DIRETOR 

 
 
 
 

ROGERIO CEZARIO 

DE 

ALMEIDA:49891782

620

Assinado de forma digital 

por ROGERIO CEZARIO DE 

ALMEIDA:49891782620 

Dados: 2024.12.09 

11:23:44 -03'00'
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DECLARAÇÃO DE I NI DONEIDADE 
 

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 
 

 
 
 
 
 
 

A  CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA – ME , CNPJ nº: 27.689.472/0001-50, 
Sediada a  Rua João Carlos, 264 - Sagrada Família - Belo Horizonte - Minas Gerais - CEP 31030-360 
DECLARA , sob as penas da Lei, que na qualidade de pr oponent e do pr ocediment o licitat ór io, 
sob a modalidade DISPENSA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 instaurada pela Pr efeit ur a Municipal 
de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos par a licit ar ou cont r at ar com o Poder Público, 
em quaisquer de suas esfer as. 
Por ser expr essão de ver dade, firmamos a present e.  

 

BELO HORIZONTE , 13 DEZEMBRO  2024 
 

 
 
 
 
 
 
 
           ROGERIO CEZÁRIO DE ALMEIDA 
           M - 3.164138 
          CPF 498917826-20  
          DIRETOR 

 
 

 
 

 

ROGERIO CEZARIO 

DE 

ALMEIDA:4989178

2620

Assinado de forma digital 

por ROGERIO CEZARIO DE 

ALMEIDA:49891782620 

Dados: 2024.12.09 

11:24:21 -03'00'
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR E QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE 
OU FORÇADO, OBSERVANDO O DI SPOSTO NOS I NCI SOS I I I E I V DO ART. 1º E NO I NCI SO I I I DO ART. 5º DA CONSTI TUI ÇÃO 

FEDERAL E DE QUE NÃO FOI CONDENADA JUDI CI ALMENTE, COM TRÂNSI TO EM JULGADO, POR EXPLORAÇÃO DE 
TRABALHO I NFANTI L, POR SUBMI SSÃO  DE  TRABALHADORES  A CONDI ÇÕES   ANÁLOGAS  ÀS  DE  ESCRAVO  OU  POR  

CONTRATAÇÃO  DE  ADOLESCENTES NOS CASOS VEDADOS  PELA  LEGISLAÇÃO  TRABALHI STA 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
A  CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA – ME , CNPJ nº: 27.689.472/0001-50, 
Sediada a  Rua João Carlos, 264 - Sagrada Família - Belo Horizonte - Minas Gerais - CEP 31030-360 
DECLARA que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer  trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de apr endiz, a par tir de 14 (quat or ze) anos, em obser vância 
ao Ar tigo 68, inciso VI da Lei Feder al nº 14133/ 2021. 
Declara  ainda, que não possuímos empregados execut ando t r abalho degradante ou for çado, 
obser vando o disposto nos incisos III e IV do ar t . 1º e no inciso III do art . 5º da Const it uição 
Federal, e de que nos 5 ( cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não fomos condenados 
judicialmente, com  trânsito  em  julgado, por  exploração  de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escr avo ou por cont r at ação de adolescent es nos casos 
vedados pela legislação t rabalhist a. 
 
 

BELO HORIZONTE , 13 DEZEMBRO  2024 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
         ROGERIO CEZÁRIO DE ALMEIDA 
         M - 3.164138 
         CPF 498917826-20  
         DIRETOR 
 

ROGERIO CEZARIO DE 

ALMEIDA:4989178262

0

Assinado de forma digital por 

ROGERIO CEZARIO DE 

ALMEIDA:49891782620 

Dados: 2024.12.09 11:27:15 

-03'00'
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DECLARAÇÃO   DE  RESPONSABI LI DADE 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 

 
 
 
 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital da Dispensa Elet rônica nº  050/ 
2024  da  Prefeitura  Municipal  de  Cajati  -   SP,  que a empresa. A  CENTERPRINTING 
PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA – ME , CNPJ nº: 27.689.472/0001-50, Sediada a  Rua João 
Carlos, 264 - Sagrada Família - Belo Horizonte - Minas Gerais - CEP 31030-360 , .tomou conhecimento 
do Edital e de todas as condições de part icipação na Licitação e se compr omet e a cumpr ir  
t odos os t er mos do Edital, e a fornecer mat er ial de qualidade, sob as penas da Lei 
 
 
 

BELO HORIZONTE , 13 DEZEMBRO  2024 
 
 
 
 
 
 

. 
 
 
 
        ROGERIO CEZÁRIO DE ALMEIDA 
         M - 3.164138 
         CPF 498917826-20  
         DIRETOR 
 
 

 

ROGERIO CEZARIO 

DE 

ALMEIDA:4989178

2620

Assinado de forma digital 

por ROGERIO CEZARIO DE 

ALMEIDA:49891782620 

Dados: 2024.12.09 

11:27:50 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  R
O

G
E

R
IO

 C
E

Z
A

R
IO

 D
E

 A
LM

E
ID

A
, T

H
IE

R
R

Y
 T

A
V

A
R

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 M

A
R

IA
 IZ

A
B

E
L 

D
A

 C
O

S
T

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
A

43
-B

C
E

2-
A

47
5-

7B
1D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

A
43

-B
C

E
2-

A
47

5-
7B

1D

1Doc:  Proc. Administrativo 849/2024  |  Anexo: emissao_EA43BCE2A4757B1D6B521B31_proc.-administrativo-23--849-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (7/43)        241/365



 
 
                                                                                                             
 
 

 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

DISPENSA NA FORMA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 
 

  
 
Razão Social: CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA – ME  
Nome fantasia: ENGESOFT CNPJ nº: 27.689.472/0001-50 Endereço: Rua João Carlos, 264 - Sagrada 
Família - Belo Horizonte - Minas Gerais - CEP 31030-360  
Inscrição municipal: 10272480018 // Inscrição estadual: 0029814220078 Telefone: (31) 3465-0099 
Contato comercial: Neide Ribeiro / neide@engesoftservicos.com.br  
Dados Bancários: Banco: 341 - Agência nº: 3102 - Conta nº: 26111-6  
Dados do representante legal para fins de assinatura do contrato:  
Sr. Rogério Cezário de Almeida, Carteira de identidade M-3.164.138SSPMG, CPF 498.917.826-20 
residente na R. Marcos de Oliveira, 296 – Apto 103 – Ouro Preto – Belo Horizonte - MG, CEP 31340-100  

 
Apr esentamos nossa pr oposta par a Cont r atação de empr esa especializada em ser viços gr áficos par a confecção de car nês 
IPTU/ 2025 incluindo o t r at ament o de ar quivo TXT e obser vações quant o a Lei Ger al de Pr ot eção de Dados, Lei 
13709/ 2018, confor me especificações do Ter mo de Refer ência, acatando todas as estipulações consignadas no r espectivo 
Edital e seus anexos. 

Contratação de empresa especializada em serviços gr áficos par a confecção de carnês I PTU 
2025 

incluindo o tratamento de arquivo TXT e obser vações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, 
Lei 13709/  2018, conforme especificações do Termo de Refer ência 

 
 

 
 

 
ITEM 
 

QUANT DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UN. DE 
MEDIDA 

PREÇO   UNI T 
 

 
PREÇO TOTAL 

 
 

0 1  

 
 

7 .5 0 0  

Serviços de  t ratam ento de dados, 
im pressão e m ontagem  Carnês I PTU 2 0 2 5 , 
contendo 1 5  folhas  (  1 7  faces ) , sendo 0 1  
recibo de ent rega, 0 1  capa com  arte 
gráfica, 0 1  dem onstrat ivo, 0 1  parcela  
única, 1 0   parcelas mensais e 01 
contracapa com artegráfica. As capas e 
contracapas serão impressas em papel 
offset 90g com policromia 4x4 cores e 
as demais lâminas em papel branco 75g. 
O acabamento dos 
carnês se dará no processo Hot-Melt 

 
 
UNI DADE 

 
 
R$   1 ,1 0  

  
 
R$  8 .2 5 0 ,0 0  

      

  TOTAL GERAL      
 

R$  8 .2 5 0 ,0 0  
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 LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço  cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos,  taxas  
e encargos sociais, obr igações tr abalhistas, pr evidenciárias, fiscais e comer ciais, assim como 
despesas com tr anspor tes e deslocamentos e outr as quaisquer que incidam sobre a contr atação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL - 30 (trinta ) dias contados a partir da data da sessão 
pública da Dispensa Eletronica   
 
 
 
 
 
 
 
 

BELO HORIZONTE , 13 DEZEMBRO 2024 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ROGERIO CEZÁRIO DE ALMEIDA 
         M - 3.164138 
         CPF 498917826-20  
         DIRETOR 

 

ROGERIO 

CEZARIO DE 

ALMEIDA:498

91782620

Assinado de forma 

digital por ROGERIO 

CEZARIO DE 

ALMEIDA:49891782620 

Dados: 2024.12.09 

11:22:55 -03'00'
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
Secretaria de Estado de

Fazenda
de Minas Gerais

002981422.00-78

CNAE PRINCIPAL / DESCRIÇÃO:

NOME FANTASIA:

NOME/NOME EMPRESARIAL:

CPF/CNPJ:INSCRIÇÃO ESTADUAL:

CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA

DADOS CADASTRAIS

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

DISTRITO / POVOADO:

MUNICIPIO:

CEP: UF: MINAS GERAIS

BELO HORIZONTE

31030360

NATUREZA JURIDICA :

REGIME DE RECOLHIMENTO : CATEGORIA:

DATA INSCRIÇÃO: MEI:

SITUACAO INSCRIÇÃO: DATA DA SITUAÇÃO DA

BAIRRO: SAGRADA FAMILIA

LOGRADOURO:

NUMERO:

COMPLEMENTO:

COMPLEMENTO DO CEP:

EMITIDO EM

264

RUA JOAO CARLOS

ENGESOFT

6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na
internet

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Ativo

07/06/2017

SIMPLES NACIONAL

27.689.472/0001-50

não

Único

07/06/2017

13/03/2024 09:58:06

DESMEMBRAMENTO:

CNAE SECUNDÁRIA / 1813-0/99 - Impressão de material para outros usos

DESMEMBRAMENTO:
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INSCRIÇÃO MUNICIPAL CNPJ / CPF DATA DE INÍCIO DATA EMISSÃO

NOME OU RAZÃO SOCIAL

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

CEPBAIRRO / DISTRITO MUNICÍPIO UF

ÁREA ÚTILIZADA REGIONAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE - CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS PRINCIPAL

CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA

31030-360

264

SAGRADA FAMILIA BELO HORIZONTE MG

LESTE

1.027.248/001-8 14/03/2024

90

09/05/2017

631190000 TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICO DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA
INTERNET

FICHA INSCRIÇÃO CADASTRAL
ESTABELECIMENTO

FIC

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA)

ENGESOFT

PORTE DA EMPRESA

MICROEMPRESA - ME

CPF DO RESPONSAVEL NOME DO RESPONSAVEL

NATUREZA JURÍDICA

498.917.826-20 ROGERIO CEZARIO DE ALMEIDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

27.689.472/0001-50

RUA JOAO CARLOS

1813-0/99-00 IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

- Ocorrendo encerramento de atividade, mudança de endereço ou qualquer outra alteração de dados constantes do Cadastro
Mobiliário de Contribuintes, deverá o contribuinte promover a competente baixa ou atualização no prazo máximo de 30 (trinta)
dias após ocorrido o fato, conforme Decreto Municipal 17.175/2019, sob pena de ser autuado, conforme prevê a letra B do inciso
I, art. 7º da Lei 7.378/97;

- Os procedimentos para efetuar a baixa ou atualização dos dados cadastrais, será através da Redesim, e as Informações estão
disponíveis através do site www.redesim.gov.br .

- As informações sobre serviços, procedimentos, emissão da FIC - Ficha de Inscrição Cadastral e emissão de formulários do
Cadastro Mobiliário de Contribuintes, estão disponíveis através do site https://prefeitura.pbh.gov.br/servicos.

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE - CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Este documento não implica no reconhecimento da regularidade do contribuinte, com relação a concessão ou não do Alvará de Localização e Funcionamento.

Não faz prova de regularidade fiscal, que por sua vez deve ser feita mediante exibição da Certidão Negativa de Débitos - CND.

Este documento somente fará prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuinte de Tributos Mobiliários-CMC, quando acompanhado do respectivo

Ato Constitutivo ou de Alteração registrado no órgão competente no caso de Pessoa Jurídica e, no caso de Pessoa Física com apresentação de identifidade,

CPF ou Carteira de Órgão de Classe.
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_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
SÃO LOURENÇO - MG 

Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças 
Diretoria de Fazenda 

 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
 

Atestamos para fins de Compra Direta, Concorrência Pública e 

Licitações, que a empresa CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E 

IMPRESSAO LTDA – ME, CNPJ n º 27.689.472/0001-50, inscrição 

municipal nº 10272480018, inscrição estadual nº 0029814220078, 

com sede na Rua João Carlos, 264 - Sagrada Família - Belo Horizonte 

- Minas Gerais - CEP 31030-360, prestou serviços gráficos para a 

Prefeitura de São Lourenço, situada na Praça Duque de Caxias, 61 

Centro, São Lourenço - MG, CEP 37470-000, sendo impressos 

aproximadamente 90.000 carnês de IPTU (equivalente a 1.260.000 

impressões de lâminas de carnês) com capa e contracapa em papel pré 

impresso em 4x 1 cores, e 14 folhas internas na cor preta, com dados 

variáveis e códigos de barras no padrão FEBRABAN, formato 

74x210mm, com o prazo de entrega de 7 dias úteis, com qualidade e 

pontualidade, não constando até o momento nada que desabone. 

 

 

  São Lourenço, 28 de novembro de 2023. 

 
 
 

Julio Cesar Sacramento 

Diretor de Fazenda 

Prefeitura de São Lourenço/MG 

Decreto nº 8101/2021 

 

JULIO CESAR 

SACRAMENTO:5917800

0653

Assinado de forma digital por 

JULIO CESAR 

SACRAMENTO:59178000653 

Dados: 2023.11.28 14:53:06 -03'00'
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31210852467 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA - ME

002 ALTERACAO

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

2005

2001

BELO HORIZONTE

30 Novembro 2018

Nº FCN/REMP

J183348711326

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7086900 em 04/12/2018 da Empresa CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA - ME, Nire
31210852467 e protocolo 185856829 - 20/11/2018. Autenticação: E0B06DAD76238EE4F62FF876E8E57425E38B42F6. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/585.682-9 e o código de
segurança iH26 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/12/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/585.682-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183348711326

Data

19/11/2018

498.917.826-20 ROGERIO CEZARIO DE ALMEIDA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7086900 em 04/12/2018 da Empresa CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA - ME, Nire
31210852467 e protocolo 185856829 - 20/11/2018. Autenticação: E0B06DAD76238EE4F62FF876E8E57425E38B42F6. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/585.682-9 e o código de
segurança iH26 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/12/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSÃO LTDA - ME 

CNPJ : 27.689.472/0001-50 
  3a.Alteração Contratual 

 
 

GABRIEL HERMÍNIO GOULART, brasileiro, casado sob o regime de comunhão de bens, 
analista de sistemas, residente e domiciliado na Rua Ceará, no. 903 apto. 1000,  bairro 
Funcionários,  CEP 30150-311 em Belo Horizonte-MG, portador da cédula de identidade M-
368.252, SSP/MG e CPF 002.055.406-00. 
 

LUCIANA GOULART ROSSE, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 

empresaria, residente e domiciliada na Rua Salinas, no. 1.176, Bairro Santa Tereza, CEP 31010-074 

em Belo Horizonte/MG, portadora da cédula de identidade no. 22.379, CRA/MG e do CPF no. 

002.333.626-90. 

ROGÉRIO CEZÁRIO DE ALMEIDA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens,  administrador de empresas, residente e domiciliado na Rua Alvaro Vidigal Soares 21, 
Xangrilá, CEP 32186-390 em Contagem – MG,  portador da cédula de identidade 24.952 -CRA/MG 
e CPF 498.917.826-20; 
Únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada denominada 

“CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSÃO LTDA - ME” inscrita no 

CNPJ/MF sob o no. 27.689.472/0001-50, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais- 

JUCEMG sob o NIRE 3.121085246-7,  resolvem de comum acordo promover a seguinte alteração 

do contrato social: 

I – DA ENTRADA  E SAIDA DE SÓCIO 
 
 O sócio GABRIEL HERMINIO GOULART acima  qualificado, neste ato vende e 
transfere o total de suas 13.625 quotas no valor de R$13.625,00 (treze mil, seiscentos e vinte e 
cinco reais) em moeda corrente do País, conforme abaixo: 
 
-10.900(dez mil e novecentas) quotas para o sócio  ROGÉRIO CEZÁRIO DE ALMEIDA acima 
qualificado, que se compromete a pagar da seguinte forma: 
-R$2.180,00 (dois mil cento e oitenta reais) como entrada nesta data; 
-R$2.452,50 (dois mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos) em 05/04/2019; 
-R$2.452,50 (dois mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos) em 05/10/2019; 
-R$3.815,00 (tres mil, oitocentos e quinze reais) divididos em 12 parcelas findando em 11/2019. 
 
 
-2.725(duas mil, setecentos e vinte e cinco quotas) para a sócia ora admitida na sociedade 
NATÁLIA CAVALCANTI MOREIRA , brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, Empresária, residente e domiciliado na Rua Alvaro Vidigal Soares 21, Xangrilá CEP 32186-
390 em Contagem  MG, portador da cédula de identidade MG-12149668 e CPF 064.486.306-43, 
que se compromete a pagar da seguinte forma: 
-R$545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) como entrada nesta data; 
-R$613,13 (seiscentos e treze reais e treze centavos) em 05/04/2019; 
-R$613,13 (seiscentos e treze reais e treze centavos) em 05/10/2019; 
-R$953,74 (novecentos e cinquenta e tres reais e setenta e quatro centavos) divididos em 12 
parcelas findando em 11/2019. 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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 A sócia LUCIANA GOULART ROSSE acima qualificada, neste ato vende e transfere o 
total de suas 13.625 (treze mil, seiscentos e vinte e cinco)quotas no valor de R$13.625,00 (treze mil 
seiscentos e vinte e cinco reais) em moeda corrente do país,  para o sócio  ROGÉRIO CEZÁRIO 
DE ALMEIDA acima qualificado e que se compromete a pagar da seguinte forma: 
-R$2.725,00 (dois mil, setecentos e vinte e cinco reais) como entrada nesta data; 
-R$3.065,63 (tres mil, sessenta e cinco reais e sessenta e tres centavos) em 05/04/2019; 
-R$3.065,63 (tres mil, sessenta e cinco reais e sessenta e tres centavos) em 05/10/2019; 
-R$4.768,74(quatro mil, setecentos e sessenta e oito reais e setenta e quatro centavos) dividido em 
12 parcelas findando em 11/2019. 
 
 
 
Em Função da alteração processada, a sociedade reger-se-á pelas seguintes cláusulas: 

   DA DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETO 
  
 CLÁUSULA I 
 A sociedade adota a razão social de CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E 
IMPRESSÃO  LTDA - ME, adotando o nome de fantasia ENGESOFT.  
 
 
            CLÁUSULA II 
 A sociedade tem sede na Rua João Carlos no. 264, Bairro Sagrada Família, Belo Horizonte –
MG, CEP 31030-360, podendo manter filiais, sucursais ou escritórios de representação em qualquer 
parte do território nacional. 
 
 CLÁUSULA III 
A sociedade tem por objeto a prestação de serviços de :  
- Impressão em geral e a laser; 

- Transcrição de dados; 

- Digitalização de documentos. 

 
  DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
 
 CLÁUSULA IV 
 O Capital social é de R$54.500,00 (cinquenta e quatro mil e quinhentos reais) divididos em 
54.500 (cinquenta e quatro mil e quinhentas) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (hum real) 
cada, assim distribuído: 
 
    Sócios            Quota  Valor   % 
NATÁLIA CAVALCANTI MOREIRA                 2.725             R$ 2.725,00         5,00 
ROGÉRIO CEZÁRIO DE ALMEIDA        51.775        R$51.775,00               95,00 
Total                                   54.500         R$54.500,00             100,00 
 
Parágrafo único – A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
   
                         
 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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                                            DA GERÊNCIA E ADMINISTRAÇÃO 
 

 CLÁUSULA V 

          A sociedade será gerida e administrada pelo sócio ROGÉRIO CEZÁRIO DE 
ALMEIDA,  atribuindo-se-lhes todos os poderes necessários à movimentação da 
empresa, sendo-lhe proibido o uso da razão social em negócios alheios aos fins 
sociais,cabendo ao mesmo a representação da sociedade, ativa e passivamente, no foro 
judicial ou extrajudicial, e perante instituições públicas, privada ou de economia mista, 
inclusive para a movimentação de contas bancárias, formalização de empréstimo celebrar 
contratos e prestar fiança, desde que em benefício dos interesses da sociedade. 

Parágrafo 1o – É vedado aos cotistas utilizar a denominação social e quaisquer bens ou 
direitos da sociedade em negócios alheios ao interesse social, em proveito próprio ou de terceiros, 
sob pena de responder solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por culpa no 
desempenho de suas funções. 
 Parágrafo 2o. – O cotista que, sem consentimento escrito dos outros sócios, aplicar créditos 
ou bens sociais em proveito próprio ou de terceiros, terá de restituí-los à sociedade ou pagar o 
equivalente, com todos os lucros resultantes e, se houver prejuízo decorrente de 
seus atos, também por ele responderá na integralidade e por todos os seus efeitos, nas esferas 
cabíveis. 
 Parágrafo 3o. 

– É vedado aos cotistas fazerem-se substituir no exercício de suas funções, 
sendo-lhes facultado, nos limites dos poderes conferidos pelo contrato social ou ato de nomeação 
em separado, constituir mandatários da sociedade, com poderes especificados nos instrumentos 
próprios, dos atos e operações que poderão praticar. 
 Parágrafo 4o. – Os cotistas deverão ter, no exercício de suas funções, o zelo, diligência e 
atenção que dispensam aos seus próprios negócios particulares. 
  Parágrafo 5o. – Ficam os sócios componentes da sociedade expressamente proibidos de 
avalizar ou afiançar , mesmo que particularmente, a pessoas físicas ou jurídicas, sem o 
consentimento da sociedade, através de seus representantes. 
 
  
 POSSIBILIDADE DE ADMINISTRADOR NÃO SÓCIO 
 
 CLÁUSULA VI 
 
 A sociedade poderá ser gerenciada por administradores profissionais contratados junto ao 
mercado, sendo que a sua contratação dependerá de aprovação de todos os sócios. 
 
 Parágrafo 1o. – Caso seja contratado administrador profissional, sua designação poderá ser 
feita através de ato em separado, ou mediante alteração do contrato social, sendo que, caso se dê por 
ato em separado, deverá o administrador investir-se no cargo, em ato de posse, lavrado em termo 
próprio, no livro de atas da administração da sociedade. 
 
 Parágrafo 2o. – Caso o termo de posse do administrador não sócio não seja assinado em 30 
(trinta) dias da efetiva posse, a designação perderá seus efeitos jurídicos, sendo que no prazo de 10 
(dez)   dias da   sua   investidura  o   administrador   deverá  levar 
 comprovação de sua nomeação ao competente registro para averbação, na forma que este o exigir. 
 
 Parágrafo 3o. – O administrador não sócio poderá ser destituído de seu cargo, a qualquer 
tempo e por qualquer motivo, por decisão dos sócios da empresa, ou por término de seu mandato, 
fixado no contrato ou ato em separado, caso não seja formalizada a sua recondução. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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31210852467 e protocolo 185856829 - 20/11/2018. Autenticação: E0B06DAD76238EE4F62FF876E8E57425E38B42F6. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/585.682-9 e o código de
segurança iH26 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/12/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 5/14

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  R
O

G
E

R
IO

 C
E

Z
A

R
IO

 D
E

 A
LM

E
ID

A
, T

H
IE

R
R

Y
 T

A
V

A
R

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 M

A
R

IA
 IZ

A
B

E
L 

D
A

 C
O

S
T

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
A

43
-B

C
E

2-
A

47
5-

7B
1D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

A
43

-B
C

E
2-

A
47

5-
7B

1D

1Doc:  Proc. Administrativo 849/2024  |  Anexo: emissao_EA43BCE2A4757B1D6B521B31_proc.-administrativo-23--849-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (17/43)        251/365



            Parágrafo 4o. – O término de mandato dos administradores, seja ele sócio ou não, deverá 
ser averbado no registro competente, no prazo de 10 (dez) dias após o evento, assim  
como a renúncia de administrador somente se torna eficaz em relação à sociedade, mediante prova 
do conhecimento escrito da mesma por representante legal  da  sociedade, sendo   que ambas as 
situações somente podem ser opostas a terceiros, após a averbação no  competente registro.
 
   
  REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS / EXERCÍCIO SOCIAL 

CLÁUSULA VII  
 O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada  exercício   levantar-se-á  
imediatamente, o balanço  geral da sociedade,  apurando-se os  resultados,  que  serão desde logo 
atribuídos ou suportados entre os sócios na proporção de suas quotas de capital, após a dedução dos 
encargos eventualmente, incidentes, na forma da legislação aplicável. 
 
 Parágrafo 1o. – Os lucros acumulados de exercícios anteriores e os lucros do período 
poderão ser distribuídos aos sócios periodicamente, de acordo com a legislação tributária vigente. 
 
 Parágrafo 2o. – Aos sócios será paga uma retirada mensal, a título de pro-labore, fixada em 
reunião de sócios. 
 
 Parágrafo 3o -  Nenhuma destinação será dada aos resultados sociais até que os sócios a 
deliberem em reunião, lavrando-se a respectiva ata. 
 
  DO INÍCIO / DO PRAZO DE DURAÇÃO 
 

 CLÁUSULA VIII 

 A sociedade terá duração por prazo indeterminado, dissolvendo-se por decisão dos sócios 
que representem a maioria do capital social a qualquer tempo, nas seguintes hipóteses: 
 
 I – por consenso unânime dos sócios; 
 II – pela falta de pluralidade de sócios, caso não reconstituída a sociedade no prazo de 180  
(cento e oitenta) dias; 
 III – pela falência, na forma da lei especial; 
 IV – outra causa que a lei venha a prever. 
 
 Parágrafo único – A sociedade pode ser dissolvida judicialmente, a requerimento de 
qualquer sócio, quando exaurido o seu fim social ou verificada a sua inexequibilidade. 

 
  DAS REUNIÕES DE SÓCIOS / DELIBERAÇÕES SOCIETÁRIAS 
 
 CLÁUSULA IX  
 As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, devidamente convocadas, na forma 
prevista neste contrato social, salvo no caso de todos os sócios manifestarem sua decisão, por 
escrito, em ata própria, sobre a matéria que seria objeto da mesma, permitindo-se a dispensa das 
formalidades de convocação previstas na lei somente quando todos os sócios se declararem por 
escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 
 

Parágrafo único – As deliberações tomadas em reunião, vinculam todos os sócios, ainda 
que ausentes ou dissolventes, desde que não tenham violado este contrato social ou a legislação em 
vigor. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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 CLÁUSULA X 
 Deverão ser objeto de deliberação da reunião de sócios, além de outras previstas em lei: 

I – a aprovação anual das contas dos administradores; 
II – a designação dos administradores, sejam eles sócios ou não , caso não indicados na 

última alteração do contrato social, bem como sua substituição ou destituição, a qualquer tempo; 
III – fixação da remuneração anual dos administradores e do conselho fiscal; 
IV – alterações do contrato social e a decisão quanto à incorporação, fusão, dissolução, ou a 

cessação do estado de liquidação, bem como a nomeação de liquidantes e o julgamento de suas 
contas; 

V – pedido de concordata 
   
 Parágrafo 1o. – A reunião de sócios deve ser convocada pelos administradores, 
ordinariamente, para tratar dos itens I, II e III, do caput desta cláusula e, extraordinariamente, para 
os itens IV e V e sempre que houver necessidade de discutir assuntos de relevância para os 
interesses da sociedade. 
 
 Parágrafo 2o. – Deve ser realizada no mínimo uma reunião anual de sócios, a se realizar no 
prazo máximo de 4 meses após findo o exercício social, para os fins do item I do caput deste artigo, 
apresentação do inventário, balanço patrimonial e deliberação da destinação do resultado 
econômico. 
 
 Parágrafo 3o – Caso os administradores retardem, injustificadamente, a convocação de 
reunião anual, por mais de 60(sessenta) dias após o prazo estipulado no parágrafo anterior, ou não 
atendam, em 8 (oito) dias o pedido de fundamentado de sócio para que seja feita convocação, com 
indicação de matérias a serem tratadas, a reunião poderá ser convocada, no primeiro caso, por 
qualquer sócio e, na segunda hipótese,  por sócios que representem no mínimo 20% (vinte por 
cento) do capital social. 
 
 
 CLÁUSULA XI 
 Convocada a reunião de sócios nos termos legais, instala-se a mesma com a presença, em 
primeira convocação, de titulares de no mínimo 75% (setenta e cinco) por cento do capital social e, 
em segunda, com qualquer número, desde que realizada nova convocação, e observados também os 
requisitos legais para tal fim. 

 
 Parágrafo 1o. – Os sócios podem se fazer representar por outro sócio ou por advogado, 
mediante apresentação de instrumento de procuração, com firma reconhecida e que especifique os 
poderes outorgados, sendo vedado ao sócio ou mandatário votar em matéria que diretamente lhe 
interesse, à exceção do voto para escolha dos administradores, quando é permitido votar em si 
mesmo. 
 
 Parágrafo 2o – Após a instalação da reunião, deverá ser eleito entre os sócios presentes um 
presidente e um secretário para dirigir os trabalhos, aos quais caberá lavrar, em livro próprio, a ata 
com o resultado das discussões e deliberações, a ser assinadas pelos mesmos e demais presentes ou, 
no mínimo, por quantos sócios bastem para a validade das decisões, na forma da lei ou do contrato, 
não havendo impedimento aos ausentes para que assinem posteriormente. 
 
 
 Parágrafo 3o. – Após coletadas as assinaturas necessárias, inclusive as dos administradores, 
a ata deverá ser levada ao competente registro, no prazo de 20 dias da realização da Assembleia, 
devendo ser entregue a todo sócio que solicitar, cópia simples da mesma, sem nenhum ônus ou 
condição e a qualquer tempo. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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CLÁUSULA XII 
 
 As deliberações dos sócios serão tomadas por votos correspondentes a mais da metade do 
capital social , quando se tratar das seguintes matérias: 
 
 I – a designação dos administradores, sejam eles sócios ou não, caso não indicados na última 
alteração do contrato social, bem como sua substituição ou destituição, a qualquer tempo; 
 
 II – fixação da remuneração anual dos administradores; 
 
 III – pedido de concordata 
 
 Parágrafo único – Em caso de urgência comprovada, os administradores poderão, com a 
anuência de cinquenta por cento do capital social, requerer concordata preventiva, sem a 
necessidade de convocar reunião sobre o tema. 
 
 
  DO AUMENTO E REDUÇÃO DO CAPITAL 
 
 CLÁUSULA XIII 
  
Estando todas as quotas integralizadas, poderá haver aumento do capital social da sociedade, com a 
correspondente alteração no Contrato Social. 
 
 Parágrafo 1o. – Os sócios terão direito de preferência para participar do aumento, na 
proporção das quotas das quais sejam titulares, desde que exerçam este direito em até 30 (trinta) 
dias a partir da deliberação que o determinou. 
 
 Parágrafo 2o. – Decorrido o prazo para o exercício do direito de preferência pelos sócios e 
uma vez assumida a totalidade do aumento por esses, ou por terceiros, realizar-se-á reunião de 
sócios para a aprovação da modificação do Contrato Social. 
 

 
 CLÁUSULA XIV 
 
 Havendo a integralização de todas as quotas do capital social, e tornando-se conveniente, 
poderá a Centerprinting reduzir seu capital, mediante a correspondente modificação no contrato 
social, caso se configurem as seguintes hipóteses: 
 
 I – ocorrência de perdas irreparáveis; 
 II – excessividade do capital relativamente ao objeto da sociedade. 
 
 Parágrafo 1o – No caso do inciso I, a redução do capital social dar-se-á com a diminuição 
proporcional do valor nominal das quotas. 
 
 Parágrafo 2o – No caso do inciso II, a redução do capital social dar-se-á mediante 
restituição de parte do valor das quotas subscritas e integralizadas por cada sócio, ou dispensando-
se as prestações ainda devidas, se for o caso, e, em ambos os casos, com a diminuição proporcional 
do valor nominal das quotas. 
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              DA CESSÃO PARCIAL OU TOTAL DE QUOTAS / DISSOLUÇÃO                                                 
    PARCIAL/ RESOLUÇÃO EM RELAÇÃO A UM SÓCIO 
  
 
 CLÁUSULA XV 
 
 Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisição de quotas do capital social da 
Sociedade. 
 
 Parágrafo 1o. – O sócio que desejar ceder ou transferir, total ou parcialmente, suas quotas, 
deverá notificar aos sócios remanescentes de sua intenção, especificando quantidade, valor e forma 
de pagamento, bem como o nome do eventual interessado. 
 
 Parágrafo 2o. – Em prazo subsequente de 30 (trinta) dias da efetivação da notificação, os 
sócios remanescentes deverão expressamente manifestar se desejam exercer seu direito de 
preferência, bem como se possuem alguma restrição ao ingresso do eventual interessado na 
Sociedade. 
 
 Parágrafo 3o. – Caso não ocorra o exercício do direito de preferência por parte dos sócios 
remanescentes sobre a totalidade ou partes das quotas ofertadas, e não havendo restrições ao 
ingresso do eventual interessado na sociedade, o sócio ofertante poderá alienar as quotas sobre as 
quais não tenha recaído o direito de preferência ao terceiro interessado, nas mesmas condições em 
que as tenha ofertado aos sócios remanescentes. 
 
 Parágrafo 4o. – Na hipótese de ocorrer qualquer oposição ao nome do terceiro interessado, 
o sócio ofertante poderá optar por sua retirada da Sociedade, hipótese na qual a mesma obrigar-se-á 
a proceder de acordo com os termos da Clausula XVI. 
 
 SUCESSÃO POR MORTE OU INCAPACIDADE E RETIRADA DE SÓCIO 
   
 CLÁUSULA XVI 
 
 Dentro do prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do falecimento ou da interdição de 
sócio, os demais sócios terão o direito de optar por continuar com as atividades da Sociedade ou 
dissolve-la de pleno direito, devendo fazê-lo através de reunião e obedecendo ao seguinte: 

 
 I – caso os sócios remanescentes optem pela continuidade da Sociedade, obrigam-se à 
aquisição das quotas dos herdeiros e/ou representantes, de forma irrevogável e irretratável,  na 
proporção da respectiva participação no capital social; 
 
 II – na mesma data da reunião que deliberar pela continuidade das atividades da empresa 
deverá ser determinado o levantamento de um balanço especial, no qual deverão ser computados 
todos os bens, direitos e obrigações, escriturados ou não, consideradas as obrigações atualizadas e 
os bens a valor de mercado, bem como os bens intangíveis, mediante laudo circunstanciado, 
elaborado na forma do art. 8o. da Lei 6.404/76, que deverá ser elaborado por empresa de auditoria 
ou perícia de reconhecida idoneidade e competência no mercado mineiro, a ser contratada às 
expensas da sociedade; 
 
 III – o Patrimônio Líquido assim apurado determinará o valor da participação dos alienantes 
na empresa e deverá ser pago em até 12 (doze) prestações mensais iguais e consecutivas, corrigidas 
pelo índice inflacionário que melhor atualizar o poder de compra da moeda nacional, salvo outro 
acordo entre as partes; 
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 IV – para atender a conveniência entre as partes, o pagamento do preço a que se refere o 
item “III”desta cláusula,  poderá ser feito, total ou parcialmente, mediante a transferência de bens da 

sociedade, através do processo de cisão parcial previsto no art. 229 da Lei 6.404/76, pelo valor da 
avaliação referida no item “II” 
 
 V – se utilizada a faculdade acima na liquidação total do preço, o capital social será reduzido 
pela extinção das quotas correspondentes; se a faculdade for utilizada para liquidação parcial do 
preço, será feita a redução do capital social proporcionalmente às quotas extintas e os sócios 
adquirirão as demais quotas na forma prevista nesta cláusula. 
 
 Parágrafo único – não ocorrendo a continuidade, a sociedade estará dissolvida, 
processando-se os trâmites de sua liquidação, com liquidante sócio ou terceiro indicado pela 
maioria absoluta do capital social. 
 
 
  EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA 
 

 CLÁUSULA XVII 

Na hipótese de um ou mais sócios, por atos ou omissões, colocarem em risco a continuidade das 
atividades e negócios sociais da sociedade, os sócios, por deliberação da maioria absoluta do capital 
social, poderão excluí-lo(s) da sociedade, mediante reunião convocada especialmente para esta 
finalidade, e para a qual o(s) sócio(s) aos quais seja(m) imputada(s) tal(is) conduta(s), deverá(ão) 
ser convocado(s) pessoalmente, no endereço consignado no preâmbulo do presente documento, com 
prazo mínimo de 30(trinta) dias de antecedência, para que possa(m) se valer do direito de ampla 
defesa, a ser exercido na referida reunião. 
 
 Parágrafo único – Na hipótese de retirada de sócio por justa causa, a Sociedade se obriga a 
utilizar os critérios previstos na Clausula XVI para pagamento dos haveres do(s) sócio(s) 
excluído(s). 
 
  REGÊNCIA SUPLETIVA PELA LEI 6.404/76 
 
 CLÁUSULA XVIII 
 
 Nas omissões das cláusulas deste contrato social e do capítulo das Sociedades Limitadas no 
Código Civil Brasileiro –Art.1052 a 1087 – aplicar-se-á, subsidiariamente e no que couber, a Lei 
das Sociedades Anônimas – atual Lei 6.404/76 e suas futuras modificações. 
 
 
  DO FORO ARBITRAL/ RESOLUÇÃO DE LITÍGIOS ENTRE SÓCIOS OU 
ENTRE OS SÓCIOS E A SOCIEDADE 

 

 CLÁUSULA XIX 

 Os sócios convencionam expressamente que toda e qualquer controvérsia que surgir da 
interpretação ou cumprimento do presente contrato social será resolvida através de arbitragem, nos 
termos da Lei 9.307/96 e de acordo com as normas do Regulamento de Arbitragem da Câmara de 
Arbitragem de Minas Gerais, por três árbitros, sendo um nomeado por cada parte, e um terceiro 
indicado de comum acordo, pelos árbitros escolhidos. 
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 Parágrafo único – A arbitragem estará sujeita às leis brasileiras e será conduzido no idioma 
Português. 
 
 
  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 CLÁUSULA XX 

 
 Os contratantes declaram sob as penas da lei que não estão sendo processados nem foram 
definitivamente condenados em qualquer parte do território nacional pela prática de crime, cuja 
pena vete, ainda que de modo temporário o acesso a funções  ou cargos públicos, ou por crime de 
prevaricação, falência culposa ou fraudulenta, peita ou suborno, peculato, ou, ainda, por crime 
contra a propriedade, a economia popular ou a fé pública. 
 
 
 E por estarem de comum acordo, segue este documento assinado digitalmente pelos sócios  
para o  devido registro na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – JUCEMG. 
 
 
 
Belo Horizonte, 15  de outubro de 2018. 
 
 
Gabriel Hermínio Goulart                       
 
Luciana  Goulart  Rosse 
 
Rogério Cezário de Almeida 
 
Natália Cavalcanti Moreira 
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ROSILENE APARECIDA DA SILVA584.505.301-30

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Terça-feira, 04 de Dezembro de 2018

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7086900 em 04/12/2018 da Empresa CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA - ME, Nire
31210852467 e protocolo 185856829 - 20/11/2018. Autenticação: E0B06DAD76238EE4F62FF876E8E57425E38B42F6. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/585.682-9 e o código de
segurança iH26 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/12/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 14/14
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06/11/2023, 19:42 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
27.689.472/0001-50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/05/2017

NOME EMPRESARIAL
CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ENGESOFT

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R JOAO CARLOS

NÚMERO
264

COMPLEMENTO
********

CEP
31.030-360

BAIRRO/DISTRITO
SAGRADA FAMILIA

MUNICÍPIO
BELO HORIZONTE

UF
MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ENGESOFT@ENGESOFT.COM.BR

TELEFONE
(31) 3465-0099

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/05/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/11/2023 às 19:42:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
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http://www.redesim.gov.br/servicos


06/11/2023, 19:42 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA
CNPJ: 27.689.472/0001-50 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:41:14 do dia 30/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/02/2025.
Código de controle da certidão: 47F0.A975.4AAE.CF29
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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03/10/2024 14:17 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
03/10/2024

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
01/01/2025

NOME/NOME EMPRESARIAL: CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002981422.00-
78 CNPJ/CPF: 27.689.472/0001-50 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA JOAO CARLOS NÚMERO: 264

COMPLEMENTO: BAIRRO: SAGRADA FAMILIA CEP: 31030360

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2024000807043401
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22/11/2024 15:48 https://cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml

https://cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml 1/1

Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: IDFGGIMQRJ
Documento/Certidão nº 29.171.936 Exercício: 2024
Emissão em: 22/11/2024 Requerimento em: 15:48:28 Validade: 22/12/2024

Nome: CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA
CNPJ: 27.689.472.0001.50

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.
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19/11/2024 11:18 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.689.472/0001-50
Razão

Social: CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMP LTDA

Endereço: RUA JOAO CARLOS 264 / SAGRADA FAMILIA / BELO HORIZONTE / MG /
31030-360

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/11/2024 a 11/12/2024

Certificação Número: 2024111301594926594583

Informação obtida em 19/11/2024 11:18:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA
CNPJ: 27.689.472/0001-50 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:41:14 do dia 30/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/02/2025.
Código de controle da certidão: 47F0.A975.4AAE.CF29
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  R
O

G
E

R
IO

 C
E

Z
A

R
IO

 D
E

 A
LM

E
ID

A
, T

H
IE

R
R

Y
 T

A
V

A
R

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 M

A
R

IA
 IZ

A
B

E
L 

D
A

 C
O

S
T

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
A

43
-B

C
E

2-
A

47
5-

7B
1D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

A
43

-B
C

E
2-

A
47

5-
7B

1D

1Doc:  Proc. Administrativo 849/2024  |  Anexo: emissao_EA43BCE2A4757B1D6B521B31_proc.-administrativo-23--849-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (33/43)        267/365



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 27.689.472/0001-50

Certidão nº: 49980264/2024

Expedição: 17/07/2024, às 14:29:34

Validade: 13/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.689.472/0001-50, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

 
 

DISPENSA NA FORMA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 
 
 
 
 
 

 
 

A CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA – ME  
CNPJ nº: 27.689.472/0001-50 , Situada a  Rua João Carlos, 264 - Sagrada Família - Belo 
Horizonte - Minas Gerais - CEP 31030-360  , DECLARA  sob as penas da lei, que cumpre 
plenamente todos os requisitos de habilitação . 
 
 
 

BELO HORIZONTE , 11 DEZEMBRO 2024 
 
 
 
 
 

 
ROGERIO CEZÁRIO DE ALMEIDA 
         M ‐ 3.164138 
         CPF 498917826‐20  
         DIRETOR 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

ROGERIO CEZARIO 

DE 

ALMEIDA:498917826

20

Assinado de forma digital 

por ROGERIO CEZARIO DE 

ALMEIDA:49891782620 

Dados: 2024.12.12 

10:04:14 -03'00'
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DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXI GÊNCI AS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS COM 

DEFI CIÊNCI A E PARA REABI LI TADO DA PREVI DÊNCI A SOCI AL 
 

 
 
 
 
 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 
 
 
 
 
 

 

A  CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA – ME , CNPJ nº: 27.689.472/0001-50, 
Sediada a  Rua João Carlos, 264 - Sagrada Família - Belo Horizonte - Minas Gerais - CEP 31030-360 
DECLARA para at endiment o ao dispost o no Ar tigo 63, inciso IV da Lei Feder al nº 14133, de 01 
de abr il de 2021, que cumpr imos as exigências de r eser va de car gos par a pessoa com deficiência 
e par a r eabilit ado da Pr evidência Social, previstas em lei e em out r as nor mas específicas 
 
 

 
 
 

BELO HORIZONTE , 11 DEZEMBRO  2024 
 
 
 

 
 
 
 
 
ROGERIO CEZÁRIO DE ALMEIDA 
         M - 3.164138 
         CPF 498917826-20  
         DIRETOR 

. 
 

ROGERIO CEZARIO 

DE 

ALMEIDA:498917826

20

Assinado de forma digital 

por ROGERIO CEZARIO DE 

ALMEIDA:49891782620 

Dados: 2024.12.12 

10:05:39 -03'00'
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DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDI TI VO 

 
DISPENSA ELETRÔNI CA Nº 050/ 2024 

 
 

 
 

 
A  CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA – ME , CNPJ nº: 27.689.472/0001-50, 
Sediada a  Rua João Carlos, 264 - Sagrada Família - Belo Horizonte - Minas Gerais - CEP 31030-360 
DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocor r ências 
post er ior es. 
 
 

 
 
 

BELO HORIZONTE, 11 DEZEMBRO  2024 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
         ROGERIO CEZÁRIO DE ALMEIDA 
         M - 3.164138 
         CPF 498917826-20  
         DIRETOR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ROGERIO CEZARIO 

DE 

ALMEIDA:4989178

2620

Assinado de forma digital 

por ROGERIO CEZARIO DE 

ALMEIDA:49891782620 

Dados: 2024.12.12 

10:03:44 -03'00'
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DECLARAÇÃO   DE  RESPONSABI LI DADE 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 

 
 
 
 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital da Dispensa Elet rônica nº  050/ 
2024  da  Prefeitura  Municipal  de  Cajati  -   SP,  que a empresa. A  CENTERPRINTING 
PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA – ME , CNPJ nº: 27.689.472/0001-50, Sediada a  Rua João 
Carlos, 264 - Sagrada Família - Belo Horizonte - Minas Gerais - CEP 31030-360 , .tomou conhecimento 
do Edital e de todas as condições de part icipação na Licitação e se compr omet e a cumpr ir  
t odos os t er mos do Edital, e a fornecer mat er ial de qualidade, sob as penas da Lei 
 
 
 

BELO HORIZONTE , 11 DEZEMBRO  2024 
 
 
 
 
 
 

. 
 
 
 
        ROGERIO CEZÁRIO DE ALMEIDA 
         M - 3.164138 
         CPF 498917826-20  
         DIRETOR 
 
 

 

ROGERIO CEZARIO 

DE 

ALMEIDA:498917826

20

Assinado de forma digital 

por ROGERIO CEZARIO DE 

ALMEIDA:49891782620 

Dados: 2024.12.12 

10:01:14 -03'00'
A

ss
in

ad
o 

po
r 

3 
pe

ss
oa

s:
  R

O
G

E
R

IO
 C

E
Z

A
R

IO
 D

E
 A

LM
E

ID
A

, T
H

IE
R

R
Y

 T
A

V
A

R
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 M
A

R
IA

 IZ
A

B
E

L 
D

A
 C

O
S

T
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

A
43

-B
C

E
2-

A
47

5-
7B

1D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
A

43
-B

C
E

2-
A

47
5-

7B
1D

1Doc:  Proc. Administrativo 849/2024  |  Anexo: emissao_EA43BCE2A4757B1D6B521B31_proc.-administrativo-23--849-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (38/43)        272/365



   
 
 

 

 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR E QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE 
OU FORÇADO, OBSERVANDO O DI SPOSTO NOS I NCI SOS I I I E I V DO ART. 1º E NO I NCI SO I I I DO ART. 5º DA CONSTI TUI ÇÃO 

FEDERAL E DE QUE NÃO FOI CONDENADA JUDI CI ALMENTE, COM TRÂNSI TO EM JULGADO, POR EXPLORAÇÃO DE 
TRABALHO I NFANTI L, POR SUBMI SSÃO  DE  TRABALHADORES  A CONDI ÇÕES   ANÁLOGAS  ÀS  DE  ESCRAVO  OU  POR  

CONTRATAÇÃO  DE  ADOLESCENTES NOS CASOS VEDADOS  PELA  LEGISLAÇÃO  TRABALHI STA 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
A  CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA – ME , CNPJ nº: 27.689.472/0001-50, 
Sediada a  Rua João Carlos, 264 - Sagrada Família - Belo Horizonte - Minas Gerais - CEP 31030-360 
DECLARA que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer  trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de apr endiz, a par tir de 14 (quat or ze) anos, em obser vância 
ao Ar tigo 68, inciso VI da Lei Feder al nº 14133/ 2021. 
Declara  ainda, que não possuímos empregados execut ando t r abalho degradante ou for çado, 
obser vando o disposto nos incisos III e IV do ar t . 1º e no inciso III do art . 5º da Const it uição 
Federal, e de que nos 5 ( cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não fomos condenados 
judicialmente, com  trânsito  em  julgado, por  exploração  de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escr avo ou por cont r at ação de adolescent es nos casos 
vedados pela legislação t rabalhist a. 
 
 

BELO HORIZONTE , 11 DEZEMBRO  2024 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
         ROGERIO CEZÁRIO DE ALMEIDA 
         M - 3.164138 
         CPF 498917826-20  
         DIRETOR 
 

ROGERIO 

CEZARIO DE 

ALMEIDA:498917

82620

Assinado de forma digital 

por ROGERIO CEZARIO DE 

ALMEIDA:49891782620 

Dados: 2024.12.12 

10:03:11 -03'00'
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DECLARAÇÃO DE I NI DONEIDADE 
 

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 
 

 
 
 
 
 
 

A  CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA – ME , CNPJ nº: 27.689.472/0001-50, 
Sediada a  Rua João Carlos, 264 - Sagrada Família - Belo Horizonte - Minas Gerais - CEP 31030-360 
DECLARA , sob as penas da Lei, que na qualidade de pr oponent e do pr ocediment o licitat ór io, 
sob a modalidade DISPENSA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 instaurada pela Pr efeit ur a Municipal 
de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos par a licit ar ou cont r at ar com o Poder Público, 
em quaisquer de suas esfer as. 
Por ser expr essão de ver dade, firmamos a present e.  

 

BELO HORIZONTE , 11 DEZEMBRO  2024 
 

 
 
 
 
 
 
 
           ROGERIO CEZÁRIO DE ALMEIDA 
           M - 3.164138 
          CPF 498917826-20  
          DIRETOR 

 
 

 
 

 

ROGERIO 

CEZARIO DE 

ALMEIDA:49891

782620

Assinado de forma 

digital por ROGERIO 

CEZARIO DE 

ALMEIDA:49891782620 

Dados: 2024.12.12 

10:05:17 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  R
O

G
E

R
IO

 C
E

Z
A

R
IO

 D
E

 A
LM

E
ID

A
, T

H
IE

R
R

Y
 T

A
V

A
R

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 M

A
R

IA
 IZ

A
B

E
L 

D
A

 C
O

S
T

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
A

43
-B

C
E

2-
A

47
5-

7B
1D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

A
43

-B
C

E
2-

A
47

5-
7B

1D

1Doc:  Proc. Administrativo 849/2024  |  Anexo: emissao_EA43BCE2A4757B1D6B521B31_proc.-administrativo-23--849-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (40/43)        274/365



   
 
 

 

 

 
 

 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 
 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 
 
 
 
 
 
A  CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA – ME , CNPJ nº: 27.689.472/0001-50 Sediada a   
Rua João Carlos, 264 - Sagrada Família - Belo Horizonte - Minas Gerais - CEP 31030-360 DECLARA , sob as 
penas da lei, que na qualidade de pr oponent e de pr ocediment o licitat ór io sob a modalidade 
Dispensa, por meio de sist ema Elet r ônico, sob nº 050/ 2024, instaurada pelo Município de Cajati - SP, 
não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 
comissionado de órgão  direto  ou indireto da Administ ração Municipal. Por ser verdade, firmamos o 
presente   

 
 
 
 
 

BELO HORIZONTE ,11 DEZEMBRO  2024 
 
 
 
 
 

 
 
ROGERIO CEZÁRIO DE ALMEIDA 
         M - 3.164138 
         CPF 498917826-20  
         DIRETOR 

 
 
 
 

ROGERIO 

CEZARIO DE 

ALMEIDA:49891

782620

Assinado de forma 

digital por ROGERIO 

CEZARIO DE 

ALMEIDA:49891782620 

Dados: 2024.12.12 

10:06:01 -03'00'
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10/12/2024 16:44 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.689.472/0001-50
Razão

Social: CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMP LTDA

Endereço: RUA JOAO CARLOS 264 / SAGRADA FAMILIA / BELO HORIZONTE / MG /
31030-360

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/12/2024 a 30/12/2024

Certificação Número: 2024120103324926594590

Informação obtida em 10/12/2024 16:44:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: EA43-BCE2-A475-7B1D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROGERIO CEZARIO DE ALMEIDA (CPF 498.XXX.XXX-20) em 09/12/2024 11:25:46 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA (CPF 491.XXX.XXX-90) em 12/12/2024 14:00:35 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES (CPF 420.XXX.XXX-07) em 12/12/2024 14:04:44 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/EA43-BCE2-A475-7B1D

1Doc:  Proc. Administrativo 24- 849/2024        277/365

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/EA43-BCE2-A475-7B1D


  Proc. Administrativo 24- 849/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 12/12/2024 às 14:04:54

 

Anexo aos autos para assinatura digital a autenticidade dos documentos apresentados pela
empresa CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

Anexos:

autenticidade.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thierry Tavares de Oliveir... 12/12/2024 14:05:04 1Doc THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA CPF 491.XXX.XXX-...

Maria Izabel da Costa Rodr... 12/12/2024 16:38:43 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 160E-4AF4-B529-C162 

1Doc:          278/365



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
03/10/2024

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
01/01/2025

NOME/NOME EMPRESARIAL: CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002981422.00-78 CNPJ/CPF: 27.689.472/0001-50 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA JOAO CARLOS NÚMERO: 264

COMPLEMENTO: BAIRRO: SAGRADA FAMILIA CEP: 31030360

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou Advocacia Geral do
Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de adjudicação
expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação judicial, divórcio, ou de partilha
de bens na união estável e de escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se
acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do sujeito passivo em Fase
Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários => certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2024000807043401

12/12/2024, 09:20 SEF/MG - SIARE

about:blank 1/1
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VERIFICAÇÃO DA AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS/CERTIDÕES
«Pesquisa Avançada 

Código de Validação:  2409-2410-5040-0232-0961

Pesquisar

Privacidade  - Termos

Código verificador: 2409-2410-5040-0232-0961

Dados do Documento

Nome: CERTIDAO_FALENCIA_CONCORDATA_26431861.pdf
Situação: Disponível

Descrição: CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA
NEGATIVA

Tipo de Documento: Certidão

Observação: Certidão válida para consulta até 23 de Dezembro de
2024.

Visualizar Arquivo/Certidão

TJMG 2018. Todos os direitos reservados. v9.24.52_20241211155431

Sair

12/12/2024, 09:15 Sistema RUPE - Público

https://rupe.tjmg.jus.br/rupe/publico/paginas/autenticarDocumento.rupe 1/1
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

  27.689.472/0001-50

   47F0.A975.4AAE.CF29

   30/08/2024

   12:41:14

 Negativa

Certidão Negativa emitida em 30/08/2024, com validade até 26/02/2025.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)

12/12/2024, 09:16 Confirmação da Autenticidade de Certidões

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar 1/1
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 27.689.472/0001-50
Razão social: CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMP LTDA

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

01/12/2024 01/12/2024 a 30/12/2024 2024120103324926594590
12/11/2024 12/11/2024 a 11/12/2024 2024111301594926594583
24/10/2024 24/10/2024 a 22/11/2024 2024102408504926594548
05/10/2024 05/10/2024 a 03/11/2024 2024100502424926594525
16/09/2024 16/09/2024 a 15/10/2024 2024091620004926594560
28/08/2024 28/08/2024 a 26/09/2024 2024082809164926594593
09/08/2024 09/08/2024 a 07/09/2024 2024080907424926594523
21/07/2024 21/07/2024 a 19/08/2024 2024072102514926594589
02/07/2024 02/07/2024 a 31/07/2024 2024070208164926594556
13/06/2024 13/06/2024 a 12/07/2024 2024061304434926594521
25/05/2024 25/05/2024 a 23/06/2024 2024052502044926594598
06/05/2024 06/05/2024 a 04/06/2024 2024050602203985577444
17/04/2024 17/04/2024 a 16/05/2024 2024041705241720160905
29/03/2024 29/03/2024 a 27/04/2024 2024032901471732732942
10/03/2024 10/03/2024 a 08/04/2024 2024031001545302953139
20/02/2024 20/02/2024 a 20/03/2024 2024022005464221959881
01/02/2024 01/02/2024 a 01/03/2024 2024020200301116512333
12/01/2024 12/01/2024 a 10/02/2024 2024011221303941838979
24/12/2023 24/12/2023 a 22/01/2024 2023122404151531891222
05/12/2023 05/12/2023 a 03/01/2024 2023120521384015028699
16/11/2023 16/11/2023 a 15/12/2023 2023111609321190906528
28/10/2023 28/10/2023 a 26/11/2023 2023102803572653720795
09/10/2023 09/10/2023 a 07/11/2023 2023100922303422692490
20/09/2023 20/09/2023 a 19/10/2023 2023092007220371324980
01/09/2023 01/09/2023 a 30/09/2023 2023090110363055621134
13/08/2023 13/08/2023 a 11/09/2023 2023081304040781137570
25/07/2023 25/07/2023 a 23/08/2023 2023072508562969515230
06/07/2023 06/07/2023 a 04/08/2023 2023070604184296170086
16/06/2023 16/06/2023 a 15/07/2023 2023061604111828795595
28/05/2023 28/05/2023 a 26/06/2023 2023052803551576830488
09/05/2023 09/05/2023 a 07/06/2023 2023050903591944074747
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

20/04/2023 20/04/2023 a 19/05/2023 2023042004082425115022
01/04/2023 01/04/2023 a 30/04/2023 2023040103291819177293
13/03/2023 13/03/2023 a 11/04/2023 2023031303131703847878
22/02/2023 22/02/2023 a 23/03/2023 2023022203204956643460
03/02/2023 03/02/2023 a 04/03/2023 2023020304090962850778
15/01/2023 15/01/2023 a 13/02/2023 2023011503254230156929
27/12/2022 27/12/2022 a 25/01/2023 2022122704085934840016

Resultado da consulta em 12/12/2024 09:25:27

Voltar
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Situação de Regularidade do
Empregador

Inscrição: 27.689.472/0001-50
Razão social: CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMP LTDA

Resultado da consulta em 12/12/2024 09:25:27

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Voltar
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

12/12/2024 09:54:19Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA
CNPJ: 27.689.472/0001-50

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 27.689.472/0001-50

Certidão nº: 49980264/2024

Expedição: 17/07/2024, às 14:29:34

Validade: 13/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.689.472/0001-50, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 160E-4AF4-B529-C162

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA (CPF 491.XXX.XXX-90) em 12/12/2024 14:05:00 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES (CPF 420.XXX.XXX-07) em 12/12/2024 16:38:39 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/160E-4AF4-B529-C162
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  Proc. Administrativo 25- 849/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 12/12/2024 às 14:26:45

 

Anexo aos autos a ata da sessão e documentos complementares para assinatura.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

Anexos:

ata_da_sessao_e_documentos_complementares.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thierry Tavares de Oliveir... 12/12/2024 14:26:56 1Doc THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA CPF 491.XXX.XXX-...

Maria Izabel da Costa Rodr... 12/12/2024 16:38:19 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6356-9C2D-8545-A752 

1Doc:          288/365



ATA DE SESSÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE050/2024CJ
Processo Administrativo Nº 849/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

Data de Publicação: 03/12/2024 11:29:16

04/12/2024 08:18:21    MENSAGEM    CONDUTOR
O condutor original do processo (JAILTON PEREIRA DOS SANTOS) foi substituído pela autoridade do promotor. THIERRY 
TAVARES DE OLIVEIRA assume suas atribuições.
04/12/2024 16:20:52    CADASTRO DE PROPOSTA    WILSON DE PAULA LICO IPUÃ ME
06/12/2024 16:17:18    CADASTRO DE PROPOSTA    CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA
09/12/2024 11:42:33    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA
09/12/2024 16:30:02    CADASTRO DE PROPOSTA    PLANET PRINTER COMÉRCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO LTDA
09/12/2024 16:42:41    CADASTRO DE PROPOSTA    SMARAPD INFORMATICA LTDA
10/12/2024 17:40:15    CADASTRO DE PROPOSTA    GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA
11/12/2024 02:50:59    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    PLANET PRINTER COMÉRCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO LTDA
11/12/2024 09:00:22    MENSAGEM    CONDUTOR
Bom dia ! Estamos dando inicio a sessão de lances da Dispensa Eletrônica nº 050/2024.
11/12/2024 09:00:32    MENSAGEM    CONDUTOR
Lembramos os licitantes que deverão ser observadas as exigências do edital.
11/12/2024 09:00:37    MENSAGEM    CONDUTOR
Os valores ofertados podem ser reduzidos.
11/12/2024 15:21:31    MENSAGEM    CONDUTOR
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
11/12/2024 15:28:37    MENSAGEM    CONDUTOR
Boa tarde ! Conforme item 5.14 do edital  A CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA tem o prazo de até 3 
(três) horas para anexar a proposta atualizada, em documentos complementares.
11/12/2024 15:28:47    MENSAGEM    CONDUTOR
Face ao horário de expediente da prefeitura se encerrar ás 17:30, e conforme previsto no item 5.23. do edital, o prazo para a 
apresentação da proposta atualizada se encerrará ás 09:00 do dia 12/12/2024.
11/12/2024 15:50:07    MENSAGEM    CONDUTOR
O participante CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA adicionou o arquivo 
899ccfa7102742dfa65fcacb68ca3c84.pdf aos documentos complementares.
11/12/2024 16:11:14    MENSAGEM    CONDUTOR
O participante CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA adicionou o arquivo 
247b29ff2fa849e0af8454c32c872a50.pdf aos documentos complementares.
12/12/2024 09:29:35    MENSAGEM    CONDUTOR
Bom dia ! A empresa CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA terá o prazo de até 3 (três) horas para o envio 
da documentação em documentos ou sanar eventuais documentos conforme item 6.2 do edital.

12/12/2024 09:30:06    MENSAGEM    CONDUTOR
Face ao horário de almoço ser das 12:00 ás 13:30, e conforme previsto no item 6.2.2. do edital, o prazo para o envio da 
documentação ou sanar eventuais documentos se encerrará ás 14:00.

12/12/2024 09:54:57    MENSAGEM    CONDUTOR
O participante CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA adicionou o arquivo 
960aa9a55b704d7d8313fac653db5509.pdf aos documentos complementares.
12/12/2024 10:27:42    MENSAGEM    CONDUTOR
O participante CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA adicionou o arquivo 
78f4362ccec941b8910386cf1573c66d.pdf aos documentos complementares.
12/12/2024 10:27:58    MENSAGEM    CONDUTOR
O participante CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA adicionou o arquivo 
a61846a042844b46afc9f6a297c435df.pdf aos documentos complementares.

MOVIMENTOS DO PROCESSO
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E 
IMPRESSAO LTDA

 016 27.689.472/0001-50 8.250,00 5.025,00 Sim

2 SMARAPD INFORMATICA LTDA  754 50.735.505/0001-72 8.250,00 5.100,00 1,49 Não

3 WILSON DE PAULA LICO IPUÃ ME  995 57.844.938/0001-05 8.250,00 5.432,00 6,51 Sim

4 PLANET PRINTER COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE IMPRESSÃO LTDA

 825 07.385.282/0001-31 8.250,00 8.250,00 51,88 Sim

5 GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA  826 28.419.352/0001-03 8.250,00 8.250,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

03/12/2024 11:29:15    PUBLICADO    

04/12/2024 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

11/12/2024 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

11/12/2024 09:00:04    DISPUTA    

11/12/2024 09:00:04    LANCE    WILSON DE PAULA LICO IPUÃ ME (PARTICIPANTE 995) 8.250,00

11/12/2024 09:00:04    LANCE    CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA 
(PARTICIPANTE 016)

8.250,00

11/12/2024 09:00:04    LANCE    GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA (PARTICIPANTE 826) 8.250,00

11/12/2024 09:00:04    LANCE    PLANET PRINTER COMÉRCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO LTDA 
(PARTICIPANTE 825)

8.250,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 1 - EM ADJUDICAÇÃO
serviços gráficos para confecção de carnês IPTU/2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações 
quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 13709/2018, conforme especificações do Termo de Referência

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: SERVIÇO GRAFICO DE TRATAMENTO DE DADOS, IMPRESSÃO E MONTAGEM DE CARNÊS IPTU/2025 contendo 15 
folhas (17 faces), sendo: 01 recibo de entrega, 01 capa com arte gráfica, 01 demonstrativo, 01 parcela única, 10 parcelas mensais e 
01 contracapa com arte gráfica. As capas e contracapas serão impressas em papel off-set 90g com policromia de 4x4 cores e as 
demais lâminas em papel branco 75g. O acabamento dos carnês se dará no processo Hot-Melt
Quantidade: 7.500 Valor Unit.: 0,67 Valor Total: 5.025,00

Marca: Serviço Modelo: 

12/12/2024 10:28:20    MENSAGEM    CONDUTOR
O participante CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA adicionou o arquivo 
73e782790d6c40358b950d9b6f523006.pdf aos documentos complementares.
12/12/2024 10:28:34    MENSAGEM    CONDUTOR
O participante CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA adicionou o arquivo 
ad051ccca2e541e8b4d484f9c96fd133.pdf aos documentos complementares.
12/12/2024 10:28:46    MENSAGEM    CONDUTOR
O participante CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA adicionou o arquivo 
9c13c5ea767e49d9979c71ccaec33f61.pdf aos documentos complementares.
12/12/2024 10:29:03    MENSAGEM    CONDUTOR
O participante CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA adicionou o arquivo 
e4d6443f4f2e45859c5536bfa94fb68d.pdf aos documentos complementares.
12/12/2024 10:29:17    MENSAGEM    CONDUTOR
O participante CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA adicionou o arquivo 
9ae93e1518494413aa949dd43cd6d864.pdf aos documentos complementares.
12/12/2024 14:06:54    MENSAGEM    CONDUTOR
Boa tarde ! Após conferência dos documentos apresentados, foi verificado que a empresa CENTERPRINTING PROCESSAMENTO 
E IMPRESSÃO LTDA apresentou toda a documentação exigida no edital e está HABILITADA.
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11/12/2024 09:00:04    LANCE    SMARAPD INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 754) 8.250,00

11/12/2024 09:09:05    LANCE    CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA 
(PARTICIPANTE 016)

8.240,00

11/12/2024 12:10:13    LANCE    WILSON DE PAULA LICO IPUÃ ME (PARTICIPANTE 995) 5.432,00

11/12/2024 14:59:45    LANCE    CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA 
(PARTICIPANTE 016)

5.158,00

11/12/2024 14:59:50    LANCE    SMARAPD INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 754) 5.100,00

11/12/2024 15:00:01    LANCE    CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA 
(PARTICIPANTE 016)

5.099,00

11/12/2024 15:00:05    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 825, PARTICIPANTE 826 que apresentaram o valor de 8,250.00.
11/12/2024 15:00:05    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA
11/12/2024 15:00:05    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
11/12/2024 15:00:05    HABILITAÇÃO    

11/12/2024 15:02:29    MENSAGEM    CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA 
(PARTICIPANTE 016)Boa Tarde. Infelizmente não consigo reduzir mais nada
11/12/2024 15:05:25    MENSAGEM    CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 016: Boa tarde ! Há possibilidade de redução do menor valor ofertado ?
11/12/2024 15:13:57    LANCE    CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA 
(PARTICIPANTE 016)

5.025,00

12/12/2024 14:07:01    EM ADJUDICAÇÃO    

_________________________________________________________________________
CONDUTOR:   THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   LEANDRO DE MORAIS

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio   MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E 
IMPRESSAO LTDA

 016 27.689.472/0001-50 8.250,00 5.025,00 Sim

2 SMARAPD INFORMATICA LTDA  754 50.735.505/0001-72 8.250,00 5.100,00 1,49 Não

3 WILSON DE PAULA LICO IPUÃ ME  995 57.844.938/0001-05 8.250,00 5.432,00 6,51 Sim

4 PLANET PRINTER COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE IMPRESSÃO LTDA

 825 07.385.282/0001-31 8.250,00 8.250,00 51,88 Sim

5 GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA  826 28.419.352/0001-03 8.250,00 8.250,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - EM ADJUDICAÇÃO
serviços gráficos para confecção de carnês IPTU/2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações 
quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 13709/2018, conforme especificações do Termo de Referência

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: SERVIÇO GRAFICO DE TRATAMENTO DE DADOS, IMPRESSÃO E MONTAGEM DE CARNÊS IPTU/2025 contendo 15 
folhas (17 faces), sendo: 01 recibo de entrega, 01 capa com arte gráfica, 01 demonstrativo, 01 parcela única, 10 parcelas mensais e 
01 contracapa com arte gráfica. As capas e contracapas serão impressas em papel off-set 90g com policromia de 4x4 cores e as 
demais lâminas em papel branco 75g. O acabamento dos carnês se dará no processo Hot-Melt
Quantidade: 7.500 Valor Unit.: 0,67 Valor Total: 5.025,00

Marca: Serviço Modelo: 

CLASSIFICAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE050/2024CJ
Processo Administrativo Nº 849/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

Data de Publicação: 03/12/2024 11:29:16

1 de 2Gerado em: 12/12/2024 14:10:20
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_________________________________________________________________________
CONDUTOR:   THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   LEANDRO DE MORAIS

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio   MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES
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CLASSIFICAÇÃO

LOTE 1 - EM ADJUDICAÇÃO
serviços gráficos para confecção de carnês IPTU/2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações 
quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 13709/2018, conforme especificações do Termo de Referência

ITENS E PROPOSTAS

Descrição: SERVIÇO GRAFICO DE TRATAMENTO DE DADOS, IMPRESSÃO E MONTAGEM DE CARNÊS 
IPTU/2025 contendo 15 folhas (17 faces), sendo: 01 recibo de entrega, 01 capa com arte gráfica, 01 demonstrativo, 01 
parcela única, 10 parcelas mensais e 01 contracapa com arte gráfica. As capas e contracapas serão impressas em 
papel off-set 90g com policromia de 4x4 cores e as demais lâminas em papel branco 75g. O acabamento dos carnês se 
dará no processo Hot-Melt

Item: 1 Unidade: UNIDADEQuant.: 7.500

Autor Marca/Modelo Valor
WILSON DE PAULA LICO IPUÃ ME Serviço 1,10

CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E 
IMPRESSAO LTDA

Serviço 1,10

PLANET PRINTER COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO LTDA

Serviço 1,10

SMARAPD INFORMATICA LTDA Serviço 1,10

GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA Serviço 1,10

Val. Ref.: 1,10

PARTICIPANTES E CLASSIFICAÇÕES

DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE050/2024CJ
Processo Administrativo Nº 849/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

Data de Publicação: 03/12/2024 11:29:16

LICITANTES
Razão Social: WILSON DE PAULA LICO IPUÃ ME
Email: wilson.lico@hotmail.com Tel1: (1) 698105219

Doc: 57.844.938/0001-05
Tel2: (1) 638321940 Cel: (16) 981052199

Repres. Legal: WILSON DE PAULA LICO
Email: wilson.lico@hotmail.com Tel1: (1) 698105219

Doc: 982.114.988-04
Tel2: (1) 638321940 Cel: () 

Razão Social: CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA
Email: neide@engesoftservicos.com.br Tel1: (3) 134650099

Doc: 27.689.472/0001-50
Tel2: (3) 134654009 Cel: (31) 987388808

Repres. Legal: ROGERIO CEZARIO DE ALMEIDA
Email: neide@engesoftservicos.com.br Tel1: (3) 134650099

Doc: 498.917.826-20
Tel2: (3) 134650099 Cel: (31) 987388808

Razão Social: SMARAPD INFORMATICA LTDA
Email: lasercomercial@smarapd.com.br Tel1: (1) 621379898

Doc: 50.735.505/0001-72
Tel2: (1) 621119898 Cel: () 

Repres. Legal: MANOEL RIBEIRO JÚNIOR
Email: lasercomercial@smarapd.com.br Tel1: (1) 621379898

Doc: 280.130.618-50
Tel2: () Cel: () 

Razão Social: PLANET PRINTER COMÉRCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO LTDA
Email: leandro.custodio@planetprinter.com.br Tel1: (2) 122231069

Doc: 07.385.282/0001-31
Tel2: () Cel: (21) 996236987

Repres. Legal: MÁRCIA GUIMARÃES DE FRANÇA
Email: leandro.custodio@planetprinter.com.br Tel1: (2) 122231069

Doc: 785.286.317-53
Tel2: () Cel: (21) 996236987

Razão Social: GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA
Email: eduardo@mundografica.com.br Tel1: (4) 430402545

Doc: 28.419.352/0001-03
Tel2: () Cel: (44) 991420288

Repres. Legal: MARLI IRENE DE CARVALHO EMERICH
Email: artesgraficamundo@hotmail.com Tel1: (4) 430244565

Doc: 565.998.549-15
Tel2: () Cel: () 

1 de 2Gerado em: 12/12/2024 14:10:14

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  T
H

IE
R

R
Y

 T
A

V
A

R
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 M
A

R
IA

 IZ
A

B
E

L 
D

A
 C

O
S

T
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

35
6-

9C
2D

-8
54

5-
A

75
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

35
6-

9C
2D

-8
54

5-
A

75
2

1Doc:  Proc. Administrativo 849/2024  |  Anexo: emissao_63569C2D8545A752C7DC7C55_proc.-administrativo-25--849-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (6/18)        294/365



Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E 
IMPRESSAO LTDA

 016 27.689.472/0001-50 8.250,00 5.025,00 Sim

2 SMARAPD INFORMATICA LTDA  754 50.735.505/0001-72 8.250,00 5.100,00 1,49 Não

3 WILSON DE PAULA LICO IPUÃ ME  995 57.844.938/0001-05 8.250,00 5.432,00 6,51 Sim

4 PLANET PRINTER COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE IMPRESSÃO LTDA

 825 07.385.282/0001-31 8.250,00 8.250,00 51,88 Sim

5 GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA  826 28.419.352/0001-03 8.250,00 8.250,00 0,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

_________________________________________________________________________
CONDUTOR:   THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   LEANDRO DE MORAIS

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio   MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES
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PROPOSTAS DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE050/2024CJ
Processo Administrativo Nº 849/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

Data de Publicação: 03/12/2024 11:29:16

LOTE 1

Descrição: SERVIÇO GRAFICO DE TRATAMENTO DE DADOS, IMPRESSÃO E MONTAGEM DE CARNÊS 
IPTU/2025 contendo 15 folhas (17 faces), sendo: 01 recibo de entrega, 01 capa com arte gráfica, 01 demonstrativo, 01 
parcela única, 10 parcelas mensais e 01 contracapa com arte gráfica. As capas e contracapas serão impressas em 
papel off-set 90g com policromia de 4x4 cores e as demais lâminas em papel branco 75g. O acabamento dos carnês se 
dará no processo Hot-Melt

Item: 1 Unidade: UNIDADEQuant.: 7.500

Autor Marca/Modelo Valor
SMARAPD INFORMATICA LTDA Serviço 1,10

PLANET PRINTER COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO LTDA

Serviço 1,10

CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E 
IMPRESSAO LTDA

Serviço 1,10

WILSON DE PAULA LICO IPUÃ ME Serviço 1,10

GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA Serviço 1,10

Val. Ref.: 1,10

Documento: Atestado de Capacidade TécnicaHorário: 09/12/2024 11:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/222aacdfd7334f1aa8233fb5f677d672.pdf

Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)Horário: 09/12/2024 11:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ca35d92b77ed4bca9fc77d4d130124b1.pdf

Documento: Cadastro de CNPJHorário: 09/12/2024 11:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/70368972f73847ffb9472cfeb0d5c0e5.pdf

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos FederaisHorário: 09/12/2024 11:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1ca14db33a7c497c8b7755bfa133ccc3.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda EstadualHorário: 09/12/2024 11:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4e50477419a745efb6bea9c9ff493be3.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda MunicipalHorário: 09/12/2024 11:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a97b37fbd9c24a19962145e5535705ad.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)Horário: 09/12/2024 11:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d36d42a931764679aed0ba6941c62799.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)Horário: 09/12/2024 11:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/160950ea5da24f3994d4f1a1f0eb98f3.pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)Horário: 09/12/2024 11:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3c591459d42f4bfa9725a865ebafc1ec.pdf

CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO LTDA

DOCUMENTOS ANEXADOS
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Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata Horário: 09/12/2024 11:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/474ac2278b4c4def8bdd507f611c03b2.pdf

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de HabilitaçãoHorário: 09/12/2024 11:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b5c69938571840ce9522fdd3ff6a0901.pdf

Documento: Declaração de IdoneidadeHorário: 09/12/2024 11:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/424a87f75b4f42b38bdc6b4d5a3f0c80.pdf

Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientesHorário: 09/12/2024 11:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/307bfaafdc874046a45c688cbb09ea08.pdf

Documento: Declaração de inexistência de parentesHorário: 09/12/2024 11:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c199dd0818624184aa50baa1ed187d3c.pdf

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantilHorário: 09/12/2024 11:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/94dd55c0edc847bc8ca8cb68ba508834.pdf

Documento: Declaração de responsabilidadeHorário: 09/12/2024 11:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e2946722116f4076a05cc05e4cc5c30a.pdf

Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)Horário: 11/12/2024 16:11

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/247b29ff2fa849e0af8454c32c872a50.pdf

Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)Horário: 12/12/2024 09:54

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/960aa9a55b704d7d8313fac653db5509.pdf

Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)Horário: 12/12/2024 10:27

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/78f4362ccec941b8910386cf1573c66d.pdf

Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)Horário: 12/12/2024 10:27

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a61846a042844b46afc9f6a297c435df.pdf

Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)Horário: 12/12/2024 10:28

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/73e782790d6c40358b950d9b6f523006.pdf

Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)Horário: 12/12/2024 10:28

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ad051ccca2e541e8b4d484f9c96fd133.pdf

Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)Horário: 11/12/2024 15:50

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/899ccfa7102742dfa65fcacb68ca3c84.pdf

Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)Horário: 12/12/2024 10:28

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9c13c5ea767e49d9979c71ccaec33f61.pdf

Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)Horário: 12/12/2024 10:29

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e4d6443f4f2e45859c5536bfa94fb68d.pdf

Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)Horário: 12/12/2024 10:29

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9ae93e1518494413aa949dd43cd6d864.pdf

Documento: Outros documentosHorário: 09/12/2024 11:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7abb2a35aec246a681be3f1003344fb1.pdf

Documento: Prova de Inscrição EstadualHorário: 09/12/2024 11:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ccd958c0ee3d4153b1d598059e128617.pdf

Documento: Prova de Inscrição MunicipalHorário: 09/12/2024 11:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/875a0d28b54e44a6a8899b4d8866ebb8.pdf
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Documento: Atestado de Capacidade TécnicaHorário: 11/12/2024 02:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2a6bf80086fe4b10b92ba1001e6173af.pdf

Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)Horário: 11/12/2024 02:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ebd291279dec4b8a92de3c913919fa71.pdf

Documento: Cadastro de CNPJHorário: 11/12/2024 02:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/772a7596e5b34e65bd631b51a3e3096e.pdf

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos FederaisHorário: 11/12/2024 02:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1de00da9338747b68c07d963e6243d28.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda EstadualHorário: 11/12/2024 02:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a3179fa2c9de4897916bdb7457cdb76f.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda MunicipalHorário: 11/12/2024 02:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/162d4ef366b74fd888a0cdee056d2023.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)Horário: 11/12/2024 02:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/82dd504f8cb547caa2afd3da1b6f471b.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)Horário: 11/12/2024 02:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0c3cd82563794686b13f7ee63698420e.pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)Horário: 11/12/2024 02:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f6898a69ab094ef895ba8fe620c91f88.pdf

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata Horário: 11/12/2024 02:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e4bb1fd8151a48a39268d48974730481.pdf

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de HabilitaçãoHorário: 11/12/2024 02:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e576bb223c81435faf2abbe0ce65bbec.pdf

Documento: Declaração de IdoneidadeHorário: 11/12/2024 02:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8796d5685d8143fd8c1bb9cd76d7200b.pdf

Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientesHorário: 11/12/2024 02:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/cd0079016d984dd09009c53a22b83699.pdf

Documento: Declaração de inexistência de parentesHorário: 11/12/2024 02:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/170d11d5ad564d3fb9a7726959d9d144.pdf

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantilHorário: 11/12/2024 02:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/72fe2189beca410ba165787d90637bbb.pdf

Documento: Declaração de responsabilidadeHorário: 11/12/2024 02:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1601ad3fe11945bf909b9897e54a81f8.pdf

Documento: Outros documentosHorário: 11/12/2024 02:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/321508c9f68147e3b08cce0a8723ee61.pdf

Documento: Prova de Inscrição EstadualHorário: 11/12/2024 02:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e7c221a053d941e88af6a871cb04533a.pdf

Documento: Prova de Inscrição MunicipalHorário: 11/12/2024 02:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/26123892eeb6404c814804f4bd1e5039.pdf

PLANET PRINTER COMÉRCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO LTDA
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Documento: Atestado de Capacidade TécnicaHorário: 09/12/2024 16:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a08d7d10e99842c6b4fd469a3dc16d8c.pdf

Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)Horário: 09/12/2024 16:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3e0ed67b2d44426d857a72d447ac173d.pdf

Documento: Cadastro de CNPJHorário: 09/12/2024 16:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f7a462ef014b4575b38908096a3db8a5.pdf

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos FederaisHorário: 09/12/2024 16:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/50c3f8640582449f9a0051ac2e4bf80b.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda EstadualHorário: 09/12/2024 16:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2621ba7b640d48059217ffd5cc8066b9.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda MunicipalHorário: 09/12/2024 16:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/02ffc4ba391849e6bf990537f98bc101.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)Horário: 09/12/2024 16:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/76a3844af6564032b983c3f1b31bad41.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)Horário: 09/12/2024 16:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/00daa234dcc04ef19fcb116b4ced38a6.pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)Horário: 09/12/2024 16:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/dd8d2072b7bf47af84df81057db6c1cd.pdf

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata Horário: 09/12/2024 16:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c75b7759e7f949ea91891e4ffabf9ced.pdf

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de HabilitaçãoHorário: 09/12/2024 16:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/50aab9d788a5406e8c08eddb679f85b2.pdf

Documento: Declaração de IdoneidadeHorário: 09/12/2024 16:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/df9942f01a694b308b928ddb96a2f362.pdf

Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientesHorário: 09/12/2024 16:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e03bdae84b034753828311c27780448a.pdf

Documento: Declaração de inexistência de parentesHorário: 09/12/2024 16:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4d15cac9c5744659a58adfb12e9e3b8c.pdf

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantilHorário: 09/12/2024 16:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e1e3cc9d0d1a40c096bf2082e6ff7b91.pdf

Documento: Declaração de responsabilidadeHorário: 09/12/2024 16:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/90f402a6238940e2a9097140f1dee65f.pdf

Documento: Outros documentosHorário: 09/12/2024 16:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3e7d1d865a724a0cae73c7945eea32d9.pdf

Documento: Prova de Inscrição EstadualHorário: 09/12/2024 16:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/adcc95eb5db44be28a2a2a63e3e535c2.pdf

Documento: Prova de Inscrição MunicipalHorário: 09/12/2024 16:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d9b71be8b8d1484a929ea7a40ef9a4cb.pdf

SMARAPD INFORMATICA LTDA
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Documento: Atestado de Capacidade TécnicaHorário: 04/12/2024 16:20

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3aff7a8c326c4ed4b4dc722130fa767f.pdf

Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)Horário: 04/12/2024 16:20

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/73c4b5a2c29543e6927080bc93f62728.pdf

Documento: Cadastro de CNPJHorário: 04/12/2024 16:20

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ee52ddb2196844f28676ad99412a9cc6.pdf

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos FederaisHorário: 04/12/2024 16:20

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/70d78e6ecbb3419c94b63aefdb8166af.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda EstadualHorário: 04/12/2024 16:20

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ca551cba18d74cd5b13b5ee1fa203fc1.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda MunicipalHorário: 04/12/2024 16:20

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7c1dfc223e8b437c96eaf38aedc4199e.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)Horário: 04/12/2024 16:20

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7fd1126d9f964f0cbe36de35bb159b15.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)Horário: 04/12/2024 16:20

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/bc87447c5d2c43c6884d8ace47312344.pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)Horário: 04/12/2024 16:20

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/295aa23465cd4f3999d3618365cbc4a6.pdf

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata Horário: 04/12/2024 16:20

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/99416510a46f41dfbac11f7c82687d20.pdf

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de HabilitaçãoHorário: 04/12/2024 16:20

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a5d23df2b8b54e07bf546f0a9d815ceb.pdf

Documento: Declaração de IdoneidadeHorário: 04/12/2024 16:20

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/50ff60011a5f4da69a329dd436f153b0.pdf

Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientesHorário: 04/12/2024 16:20

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8ded2ff0caa64648814ffbd644ca50e3.pdf

Documento: Declaração de inexistência de parentesHorário: 04/12/2024 16:20

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3c8bc202d65a4eed9d9b72ae37025514.pdf

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantilHorário: 04/12/2024 16:20

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e425399ee23e4fcab1cb30337a7de003.pdf

Documento: Declaração de responsabilidadeHorário: 04/12/2024 16:20

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/42af254d0cfd4c0c8ca9e161e5771e5b.pdf

Documento: Outros documentosHorário: 04/12/2024 16:20

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0ac7686593b7475cae27045ad9d7a73e.pdf

Documento: Prova de Inscrição EstadualHorário: 04/12/2024 16:20

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9290f43a274d42f8ae0f4bd253168f4b.pdf

Documento: Prova de Inscrição MunicipalHorário: 04/12/2024 16:20

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9d2eb384ff33489bb24c218a8b08b293.pdf

WILSON DE PAULA LICO IPUÃ ME

Documento: Outros documentosHorário: 10/12/2024 17:40

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ba1500effc9f4783b9b77c163d2f5fc0.zip

GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA
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ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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RELATÓRIO DE ECONOMIA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE050/2024CJ
Processo Administrativo Nº 849/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

Data de Publicação: 03/12/2024 11:29:16

 Valor ref. total: 8.250,00       Desconto médio: 39,09%      Total economizado: 3.225,00

Quantidade.: 1 Total lote: 8.250,00LOTE 1

Item Descrição Quantidade Val. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. Item

1 SERVIÇO GRAFICO DE TRATAMENTO DE DADOS, IMPRESSÃO E 
MONTAGEM DE CARNÊS IPTU/2025 contendo 15 folhas (17 faces), sendo: 
01 recibo de entrega, 01 capa com arte gráfica, 01 demonstrativo, 01 parcela 
única, 10 parcelas mensais e 01 contracapa com arte gráfica. As capas e 
contracapas serão impressas em papel off-set 90g com policromia de 4x4 
cores e as demais lâminas em papel branco 75g. O acabamento dos carnês 
se dará no processo Hot-Melt

7.500 1,10 0,67 39,09% 3.225,00

Média lote (%): 39,09% Econ. lote: 3.225,00

1 de 2Gerado em: 12/12/2024 14:12:29
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_________________________________________________________________________
CONDUTOR:   THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   LEANDRO DE MORAIS

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio   MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

2 de 2Gerado em: 12/12/2024 14:12:29
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RELATÓRIO DE LANCES

DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE050/2024CJ
Processo Administrativo Nº 849/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

Data de Publicação: 03/12/2024 11:29:16

11/12/2024 09:00:04   SMARAPD INFORMATICA LTDA

VÁLIDO 8,250.00

11/12/2024 09:00:04   GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA

VÁLIDO 8,250.00

11/12/2024 09:00:04   PLANET PRINTER COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO LTDA

VÁLIDO 8,250.00

11/12/2024 09:00:04   WILSON DE PAULA LICO IPUÃ ME

VÁLIDO 8,250.00

11/12/2024 09:00:04   CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E 
IMPRESSAO LTDA

VÁLIDO 8,250.00

11/12/2024 09:09:05   CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E 
IMPRESSAO LTDA

VÁLIDO 8,240.00

11/12/2024 12:10:13   WILSON DE PAULA LICO IPUÃ ME

VÁLIDO 5,432.00

11/12/2024 14:59:45   CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E 
IMPRESSAO LTDA

VÁLIDO 5,158.00

11/12/2024 14:59:50   SMARAPD INFORMATICA LTDA

VÁLIDO 5,100.00

11/12/2024 15:00:01   CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E 
IMPRESSAO LTDA

VÁLIDO 5,099.00

11/12/2024 15:13:57   CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E 
IMPRESSAO LTDA

VÁLIDO 5,025.00

LOTE 1 - serviços gráficos para confecção de carnês 
IPTU/2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e 

observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 
13709/2018, conforme especificações do Termo de 

Referência

1 de 1Gerado em: 12/12/2024 14:09:25
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VENCEDORES DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE050/2024CJ
Processo Administrativo Nº 849/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

Data de Publicação: 03/12/2024 11:29:16

_________________________________________________________________________
CONDUTOR:   THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   LEANDRO DE MORAIS

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio   MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

TOTAL DO PROCESSO:   5.025,00

Item: 1

Descrição: SERVIÇO GRAFICO DE TRATAMENTO DE DADOS, IMPRESSÃO E MONTAGEM DE CARNÊS 
IPTU/2025 contendo 15 folhas (17 faces), sendo: 01 recibo de entrega, 01 capa com arte gráfica, 01 demonstrativo, 01 
parcela única, 10 parcelas mensais e 01 contracapa com arte gráfica. As capas e contracapas serão impressas em 
papel off-set 90g com policromia de 4x4 cores e as demais lâminas em papel branco 75g. O acabamento dos carnês se 
dará no processo Hot-Melt

Quantidade: 7.500 Val. Ref.: 1,10

Unidade: UNIDADE

Total Item: 5.025,00

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 0,67

Quant.: 1 Total: 5.025,00LOTE 1 Num: 016 Lance: 5.025,00

CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSAO 
LTDA

27.689.472/0001-50 5.025,00

1 de 1Gerado em: 12/12/2024 14:09:10
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6356-9C2D-8545-A752

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA (CPF 491.XXX.XXX-90) em 12/12/2024 14:26:54 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES (CPF 420.XXX.XXX-07) em 12/12/2024 16:38:17 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/6356-9C2D-8545-A752

1Doc:  Proc. Administrativo 26- 849/2024        306/365
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  Proc. Administrativo 26- 849/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM - Procuradoria-Geral do Município  - A/C Thais R.

Data: 12/12/2024 às 14:47:24

 

Boa tarde ! Encaminho a Dispensa Eletrônica para Parecer Jurídico visando sua Adjudicação e Homologação pela
Autoridade competente.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

Anexos:

DE050_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI.pdf

MEMORANDO_JURIDICO_PARA_ADJUDICACAO_DISPENSA_ELETRONICA_050_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thierry Tavares de Oliveir... 12/12/2024 14:48:30 1Doc THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA CPF 491.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 35A9-2987-D8CC-707A 

1Doc:          307/365



TODOS  ANÁLISE DE PROPOSTAS  DISPUTA  DESEMPATE FINAL  DESEMPATE  REGIONALIDADE  HABILITAÇÃO  EM ADJUDICAÇÃO  ADJUDICADO  HOMOL

       Vl. Unit. PROCESSO: DE050/2024CJ  0

Lote
 Descrição  Inicio Fase  Fase 

Online
 1º Colocado 

Melhor
Lance 

Vl. Ref.


Variação


 1
serviços
gráficos para
confecç

12/12/2024
14:07:01

EM
ADJUDICAÇÃO

1/5 

CENTERPRINTING
PROCESSAMENTO E
IMPRESSAO LTDA

5.025,00 8.250,00 39,09%    

 0

12/12/2024, 14:25 DE050/2024CJ - MUNICIPIO DE CAJATI

https://bllcompras.com/BatchList?param1=%5Bgkz%5DiuDXV3I8D8XbIwLot9FnZ4yD9h89Jmf17CBt7wlDQZ8d2pvQgNQHaiuMEEz23o%2FBlAnJmn8Ph8v7PCv14vA7gmLti%2FpkwqNCJSduG26LOig%3D&param2=1 1/1
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Departamento de Suprimentos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

DO: AGENTE DE CONTRATAÇÕES 
PARA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO  
 
DISPENSA ELETRÔNICA: 050/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 849/2024 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês IPTU/ 2025 
incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 13709/ 
2018, conforme especificações do Termo de Referência. 
 
 Estamos enviando para análise, o procedimento licitatório para que possamos estar 
providenciando a Adjudicação e Homologação da Dispensa Eletrônica em referência. 
 

A sessão pública da Dispensa Eletrônica nº 050/2024 foi realizada no portal BLL COMPRAS com 
início no dia 11/12/2024 e término em 12/12/2024, com a participação de 05 (cinco) empresas quais 
sejam: 

 
(01) CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSÃO LTDA -  ME (CNPJ: 27.689.472/0001-50);  
(02) SMARAPD INFORMATICA LTDA (CNPJ: 50.735.505/0001-72); 
(03) WILSON DE PAULA LICO-IPUA (CNPJ: 57.844.938/0001-05); 
(04) PLANET PRINTER COMERCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO LIMITADA – EPP (CNPJ: 
07.385.282/0001-31); 
(05) GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA - EPP (CNPJ: 28.419.352/0001-03); 
 
Ocorrências da licitação: 

LOTE 001 – A licitante (01) CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSÃO LTDA -  ME 
(CNPJ: 27.689.472/0001-50), foi inicialmente declarada vencedora do lote no valor unitário de R$ 
0,67(sessenta e sete centavos), totalizando o valor de R$ 5.025,00 (cinco mil e vinte e cinco reais). Após a 
análise da proposta a empresa foi considerada vencedora. A licitante apresentou toda a documentação 
exigida no edital, sendo considerada HABILITADA. 

 
Informo que não houveram lotes fracassados ou desertos na Dispensa eletrônica em referência. 
 
Salientamos que os dados referentes a Dispensa Eletrônica foram atualizados no PNCP (Portal 

Nacional de Compras Públicas) conforme determinação da Lei Federal nº 14133/2021 (despacho 16-
849/2024 1DOC). Informo que não há recursos administrativos na Dispensa Eletrônica. 

 
 Realizado o procedimento de Dispensa Eletrônica no portal BLL COMPRAS, foi declarada vencedora 
do certame a licitante a seguir: 
 

(01) CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSÃO LTDA -  ME (CNPJ: 27.689.472/0001-50) 

Lote 001: R$ 5.025,00 

 

 

Sendo o que temos para o momento.  

 

Cajati, 12 de dezembro de 2024 

 

THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÕES 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 35A9-2987-D8CC-707A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA (CPF 491.XXX.XXX-90) em 12/12/2024 14:48:28 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/35A9-2987-D8CC-707A

1Doc:  Proc. Administrativo 27- 849/2024        310/365
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Proc. Administrativo 27- 849/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Thierry O.

Data: 12/12/2024 às 17:47:46

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês

IPTU/2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção

de Dados, Lei 13709/18.

 

 

Prezado,

A dispensa atendeu ao disposto na Lei Federal 14.133/2021 e os prazos foram regularmente respeitados, conforme
podemos verificar nos Despachos 16 a 25.

O aviso de dispensa foi publicado respeitando o princípio da publicidade. Destarte, apresentaram propostas as
interessadas: CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSÃO LTDA - ME (CNPJ: 27.689.472/0001-50);
SMARAPD INFORMATICA LTDA (CNPJ: 50.735.505/0001-72); WILSON DE PAULA LICO-IPUA (CNPJ:
57.844.938/0001-05); PLANET PRINTER COMERCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO LIMITADA – EPP (CNPJ:
07.385.282/0001-31); GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA - EPP (CNPJ: 28.419.352/0001-03);

Após a análise das documentações e das propostas apresentadas a interessada CENTERPRINTING
PROCESSAMENTO E IMPRESSÃO LTDA - ME (CNPJ: 27.689.472/0001-50) foi declarada vencedora (Despacho
26).

Pelo exposto, nos limites da análise jurídica, opino pela possibilidade jurídica da homologação da dispensa
eletrônica.

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
H

A
IS

 N
O

V
A

E
S

 R
IB

E
IR

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
32

0-
A

F
E

D
-B

F
E

8-
4B

89
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
32

0-
A

F
E

D
-B

F
E

8-
4B

89

1Doc:  Proc. Administrativo 27- 849/2024        311/365



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1320-AFED-BFE8-4B89

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THAIS NOVAES RIBEIRO (CPF 411.XXX.XXX-90) em 12/12/2024 17:47:50 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/1320-AFED-BFE8-4B89
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  Proc. Administrativo 28- 849/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 13/12/2024 às 08:35:31

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a Adjudicação e Homologação do procedimento, em conformidade com
o inciso IV do Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DE050_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI_ADJUDICADO.pdf

DE050_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI_HOMOLOGADO.pdf

homologacao_e_adjudicacao_dispe_eletronica_050_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 13/12/2024 09:38:00 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2BD9-FEB5-402D-11D8 

1Doc:          313/365
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 849/ 2024 1DOC 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 
OBJETO: DISPENSA ELETRÔNICA PARA Contratação de empresa especializada em serviços 

gráficos para confecção de carnês IPTU/ 2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e 

observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 13709/ 2018, conforme especificações 

do Termo de Referência. 

 

De conformidade com o julgamento referente a presente l icitação, Adjudico o objeto e Homologo 

o procedimento l icitatór io, realizado na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, nos termos do 

Ar t igo 23 do Decreto Municipal nº 1939 de 03/ 02/ 2023 e Ar t igo 71, inciso IV da Lei Federal nº 

14133/ 2021, autor izando a lavratura das respect ivas Notas de Empenho ou ret irada de 

documento equivalente (Item 7 do edital), no seguinte valor : 

 
1)  CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSÃO LTDA - ME (CNPJ 27.689.472/ 0001-50): 

Valor Total: R$ 5.025,00     

 

Cajat i/ SP, 13 de dezembro de 2024. 

 

 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 29- 849/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 16/12/2024 às 14:31:57

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da Adjudicação e Homologação do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000304.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 16/12/2024 14:32:12 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 341A-17F4-D9AA-B34E 

1Doc:          318/365
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Proc. Administrativo 30- 849/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 16/12/2024 às 14:32:53

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês

IPTU/2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção

de Dados, Lei 13709/18.

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da adjudicação e homologação do procedimento no Diário Oficial do
Município de Cajati - SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_HOMOLOGACAO_DE_50_2024.pdf
DOM_HOMOLOGACAO_DE_50_2024.pdf
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segunda-feira, 16 de dezembro de 2024 Diário Ofi cial Caderno Municípios São Paulo, 134 (243) – 5

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.

bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-

cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 

telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.

br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 13 de dezembro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA

Prefeito Municipal

 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 895/2024 
1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2024
OBJETO: Contratação de empresa para realizar o forneci-

mento “in loco” de carnes, congelados e refrigerados para com-
por o cardápio da merenda escolar da Rede Municipal de Ensino 
de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 15 de 
janeiro de 2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 
10:00 horas do dia 15 de janeiro de 2025.

09 - GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA
10 - LUIS ALEXANDRE ANDRADE
11 - FERNANDO CAETANO MOREIRA FILHO
12 - WILLIAN PEREIRA TEIXEIRA QUENCA
13 - JONAS GABRIEL ANTUNES MOREIRA
14 - MARTA SIMONE SHIOKAWA
15 - MILENE PEREIRA SOPHIA DE OLIVEIRA
16 - MARCELLO LEMOS DA CRUZ
17 - ARTHUR FERREIRA NUNES
18 - LEVY DOS SANTOS MORAES FILHO
19 - JETER DE OLIVEIRA ZÁCCARO
20 - LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA
21 - MIRIAM APARECIDA TRINDADE GIR
22 - JOSE CRISTIANO ALVES BATINGA
23 - EDUARDO SCHMITZ
24 - LUIS FERNANDO BATTAGLIA
25 - RODRIGO ALVITI
26 - CELSO RIBEIRO MARTINS FERNANDES
27 - CINTIA REGINA MARTINS ROMA
28 - ANDREA XAVIER MARQUES FERREIRA
29 - DOUGLAS JOSE FIDALGO
30 - DANIEL ELIAS GARCIA
31 - CATIELE BORGES LEFFA
32 - CAROLINE DE SOUSA RIBAS
Cajati/SP, 13 de dezembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 779/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a 

realização do “Show Pirotécnico do Réveillon 2025” para o dia 
31/12/2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser realiza-
do no município de Cajati - SP.

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento licita-
tório, realizado na modalidade PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO, nos termos do Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 
14133/2021, autorizando a lavratura dos respectivos contratos 
ou retirada de documento equivalente, no seguinte valor:

1) PIROTÉCNICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME 
(CNPJ 04.370.430/0001-56):

Valor Total: R$ 66.500,00 (sessenta e seis mil e quinhentos 
reais)

Cajati/SP, 13 de dezembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 765/2024 

1DO
CONCORRÊNCIA, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, 

SOB Nº 025/2024
OBJETO: Contratação de empresa para execução de cons-

trução de muro de contenção e obras complementares na Rua 
Isabel Francisca de Sales – Bairro Centro – Cajati/SP.

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento lici-
tatório, realizado na modalidade CONCORRÊNCIA, POR MEIO 
DE SISTEMA ELETRÔNICO, nos termos do Artigo 71, inciso 
IV da Lei Federal nº 14133/2021, autorizando a lavratura do 
respectivos contrato ou retirada de documento equivalente, no 
seguinte valor:

1) OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA - EPP (CNPJ 
17.155.297/0001-67):

Valor Total: R$ 138.900,00 (cento e trinta e oito mil e 
novecentos reais).

Cajati/SP, 12 de dezembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 849/2024 

1DOC
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 050/2024
OBJETO: DISPENSA ELETRÔNICA PARA Contratação de 

empresa especializada em serviços gráficos para confecção 
de carnês IPTU/2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT 
e observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 
13709/2018, conforme especificações do Termo de Referência.

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento licita-
tório, realizado na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, nos ter-
mos do Artigo 23 do Decreto Municipal nº 1939 de 03/02/2023 
e Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021, autorizando 
a lavratura das respectivas Notas de Empenho ou retirada de 
documento equivalente (Item 7 do edital), no seguinte valor:

1) CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSÃO LTDA 
- ME (CNPJ 27.689.472/0001-50):

Valor Total: R$ 5.025,00.
Cajati/SP, 13 de dezembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 764/2024 

1DOC
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 024/2024
OBJETO: Contratação de Empresa de Consultoria para a 

REVISÃO do Plano Diretor do Município de Cajati, com a indica-
ção dos procedimentos adequados, em obediência aos preceitos 
e às diretrizes estabelecidas na Resolução nº 25, de 18 de março 
de 2005, Conselho Nacional das Cidades, embasados no Estatu-
to da Cidade, Lei Federal nº 10.257/01.

A Prefeitura do Município de Cajati – SP, torna público 
que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA em sua 
forma ELETRÔNICA, do tipo TÉCNICA E PREÇO, conforme condi-
ções, quantidades e exigências estabelecidas no edital.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:00 horas do dia 17 de 
fevereiro de 2025.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 13 de dezembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 885/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2024
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parce-

lado “in loco” de hortifrutigranjeiros para as Unidades Escolares 
do Município de Cajati-SP, através de SRP (Sistema de Registro 
de Preços).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 16 de 
janeiro de 2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 
10:00 horas do dia 16 de janeiro de 2025.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 13 de dezembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

CONTRATADA: CAMPANA & ROBES LTDA ME
Pregão Eletrônico nº 11/2022
Objeto: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE VIDEOMONITORA-

MENTO NA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BROTAS, MEDIANTE FOR-
NECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, 
EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS E INFRAESTRUTURA NECESSÁ-
RIA À EXECUÇÃO DOS TRABALHOS.

Assinatura: 25/03/2024
ADITIVO: 03/2024 – Prorrogação do Prazo por mais 12 

(doze) meses
VALOR: R$ 524.448,00 (QUINHENTOS E VINTE E QUATRO 

MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS).
AVISO DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO PÚBLICO
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

BROTAS - SP
CREDENCIAMENTO Nº 004/2024
A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Brotas, 

por meio da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, 
torna público para conhecimento dos interessados que realizará 
processo de credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, que 
desejam participar da concessão, não onerosa, de área rural, 
particular, destinada ao plantio de mudas de espécies nativas, 
em conformidade com as disposições dos Termos de Com-
promisso de Recuperação Ambiental – TCRA no.: 4954/2010, 
13686/2010, 13687/2010 e 43880/2020, conforme descrito no 
Termo de Referência (Anexo I) do Edital.

Prazo de Credenciamento: O credenciamento terá início 
a partir do dia 16/12/2024 permanecendo aberto durante 12 
meses ou até o limite das necessidades dos serviços. O prazo 
poderá ser prorrogado conforme o interesse público.

Local e Horário para Recebimento da Documentação: Os 
interessados deverão apresentar a documentação no e-mail: 
credenciamento@brotas.sp.gov.br.

Edital e Informações: O Edital completo e informações 
adicionais estão disponíveis no site oficial www.brotas.sp.gov.
br ou podem ser obtidos junto ao Setor de Administração de 
Materiais, Licitações e Contratos, pelo e-mail credenciamento@
brotas.sp.gov.br ou pelo telefone (14) 3653-9900.

Brotas/SP, 13 de dezembro de 2024.
Flávia Teixeira da Silva
Bruno de Queiroz Santana

 CAIEIRAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIEIRAS

 EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
121/2024

ÓRGÃO: Município de Caieiras. EDITAL: 121/2024. OBJETO: 
Registro de Preços para eventual aquisição de materiais de 
higiene e limpeza, para uso de diversas Secretarias Municipais, 
com entrega parcelada em cronograma e locais fornecidos, 
conforme informações contidas no termo de referência.MODA-
LIDADE: Pregão Eletrônico. O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
será das 14h00min horas do dia 16/12/2024 até às 14h00min do 
dia 03/01/2025 e ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:no 
horário às 14h05min do dia 03/01/2025. As empresas inte-
ressadas poderão retirar o edital pelo site www.portaldecom-
prascaieiras.com.br. Maiores informações pelo telefone (11) 
4445 - 9240 ou pelo site www.portaldecomprascaieiras.com.
br, no horário das 09:00h às 16:00h. Não enviamos o edital por 
fax e/ou correio.

(De acordo com o TC 00024894.989.24-3)
Caieiras,13 de Dezembro de 2024. SAMUEL BARBIERI 

PIMENTEL DA SILVA - Departamento de Licitação.

 CAJAMAR

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2024
Processo Administrativo nº 10.807/2024
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de 

MATERIAIS DE HIGIENE, DESCARTÁVEIS E LIMPEZA, conforme 
condições estabelecidas nesse instrumento convocatório.

DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INÍCIO DO 
PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 16/12/2024 
às 09h00.

DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELE-
TRÔNICA: 03/01/2025 às 08h30.

DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 
03/01/2024 às 09h00.

Todos os horários mencionados obedecerão ao horário 
Oficial de Brasília – DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br
Edital disponível também em: www.cajamar.sp.gov.br
Cajamar, 13 de dezembro de 2024
João Paulo Machado Nogueira - Secretário Municipal de 

Administração

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 ANULAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 716/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2024
OBJETO: Aquisição e instalação futuras e eventuais de play-

grounds/parques infantis, realizados por empresa especializada, 
conforme a demanda, para serem utilizados em áreas e prédios 
públicos e/ou unidades escolares do município de Cajati/SP, 
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP).

ANULO a presente licitação nos termos do Artigo 71, inciso 
III da Lei Federal nº 14133/2021, conforme parecer jurídico 
anexo ao despacho nº 41-716/2024 1DOC.

Cajati/SP, 13 de dezembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 612/2024 

1Doc
CHAMADA PUBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº04/2024
OBJETO: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA Creden-

ciamento de Leiloeiro Oficial para alienação, por meio de leilão 
eletrônico, de 45 veículos e máquinas, pertencentes à Frota 
Municipal, conforme condições do Termo de Referência..

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento lici-
tatório, realizado na modalidade CHAMADA PÚBLICA PARA 
CREDENCIAMENTO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRONICO, nos 
termos do Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021, 
autorizando a lavratura do respectivos contratos ou retirada de 
documentos equivalentes, nos seguintes valores, com percentual 
de 5% (por cento).

CLASSIFICAÇÃO - NOME
01 - SANDRA GONÇALVES FAVERO
02 - PEDRO HENRIQUE ERBOLATO MORAES DE OLIVEIRA
03 - EDER AMARAL DE OLIVEIRA
04 - MAURICIO JOSÉ DE SOUSA COSTA
05 - HELCIO KRONBERG
06 - GUILHERME EDUARDO STUTS TOPOROSKI
07 - MAURICIO SAMBUGARI APPOLINARIO
08 - PATRICIA AVELAR MONTEIRO FIDALGO

 CAMPO LIMPO PAULISTA

 CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

 QUADRO DE CARGOS E SALÁRIOS - DEZEMBRO 2024
Alterados conforme Resoluções nº 542 e 543/2019

Denominação Provimento Referência Valor R$ Quantidade Ocupados Vagos
Analista de Licitação Efetivo U R$ 4.766,00 1 1 0
Agente de Comunicação Efetivo R R$ 3.413,00 2 1 1
Contador Efetivo W R$ 6.120,00 1 1 0
Controle Interno Efetivo W1 R$ 6.990,00 1 1 0
Escriturário Efetivo R R$ 3.413,00 4 3 1
Faxineiro Efetivo I R$ 2.069,00 3 3 0
Motorista Efetivo K R$ 2.215,00 1 0 1
Motorista do Gabinete Efetivo T R$ 4.092,00 1 1 0
Operador de Som Efetivo K R$ 2.215,00 1 1 0
Procurador Jurídico Efetivo X R$ 7.130,00 3 2 1
Secretário Administrativo Efetivo S R$ 3.754,00 1 0 1
Servente Efetivo B R$ 1.439,00 1 0 1
Técnico Administrativo - Legislativo Efetivo W R$ 6.120,00 1 0 1
Técnico de Expediente Efetivo W1 R$ 6.990,00 1 0 1
Técnico de Informática Efetivo U R$ 4.766,00 1 1 0
Técnico de Processo Legislativo Efetivo S R$ 3.754,00 1 1 0
Técnico Parlamentar Efetivo S R$ 3.754,00 13 11 2
Assessor Técnico-Parlamentar Comissão Z1 R$ 11.589,00 13 13 0
Chefia de Administração Comissão X1 R$ 7.930,00 1 1 0
Chefia de Assuntos Jurídicos e Controle Interno Comissão Y R$ 9.159,00 1 1 0
Chefia de Expediente Comissão W R$ 6.120,00 1 1 0
Chefia de Serviços Gerais Comissão X1 R$ 7.930,00 1 1 0
Diretor de Administração e Finanças Comissão Z1 R$ 11.589,00 1 1 0
Diretor de Assuntos Parlamentares Comissão Z1 R$ 11.589,00 1 0 1
Diretor de Tecnologia da Informação Comissão Y R$ 9.159,00 1 0 1
TOTAL    57 45 12

AGENTES POLÍTICOS 14ª LEGISLATURA – 2021/2024
Denominação Quantidade Subisídio fixado mensal
Presidente 1 R$ 6.585,30
Vereador 12  R$ 6.585,30
TOTAL 13

 EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO Nº 01/2024 - CON-
CURSO PÚBLICO Nº 01/2022

Cleber Bueno da Silva, Presidente da Câmara Municipal 
de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais; RESOLVE: PRORROGAR o prazo de validade 
do Concurso Público nº 01/2022 da Câmara Municipal de Campo 
Limpo Paulista, homologado em 16 de dezembro de 2022, por 
mais dois anos, consoante prevê o artigo 37, inciso III da Cons-
tituição Federal e Edital (item 6 das Disposições Finais), a contar 
de 16 de dezembro de 2024. Publique-se. Campo Limpo Paulista, 
13 de dezembro de 2024. CLEBER BUENO DA SILVA - Presidente

 CAMPOS DO JORDÃO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO 
JORDÃO

 JULGAMENTO SOBRE IMPUGNAÇÃO
DECISÃO – IMPUGNAÇÃO CONTRA O EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 041/2024 – PROCESSO N.º 

29.385/2024
O MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO recebeu, na forma 

estabelecida no edital do Pregão Eletrônico nº 041/2024, Pro-
cesso Administrativo nº 29.385/2024, IMPUGNAÇÃO ao Edital, 
interposta pela empresa WORKDAY SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 
E CONSTRUÇÕES LTDA, devidamente encaminhada ao e-mail 
institucional do Departamento de Compras e Licitações.

Em face dos argumentos e justificativas apresentadas no res-
pectivo processo administrativo, e em observância aos princípios 
que regem a Administração Pública, delibera-se pelo indeferimen-
to da impugnação apresentada pela empresa WORKDAY SOLU-
ÇÕES TECNOLÓGICAS E CONSTRUÇÕES LTDA, com a deliberação 
de manutenção da data de abertura do certame licitatório.

Publique-se, para os devidos efeitos legais. Ciência à impug-
nante acerca do teor integral do julgamento. Campos do Jordão, 
13 de dezembro de 2024. Marcos Antonio Chiovetti - SECRETÁ-
RIO DE ADMINISTRAÇÃO.

 A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO 
faz saber a quem possa interessar que: às 10:00 horas do dia 
10/01/2025, realizará a abertura da Sessão Pública, com recebi-
mento dos envelopes de Proposta até as 10:00 horas do mesmo 
dia, referentes à abertura da Concorrência Pública Nº 025/2024, 
que tem como objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REVITALIZAÇÃO DO DECK NA PRAÇA DA FONTE DA AMIZADE, 
SITUADO NA AV. FREI ORESTES GIRARDI COM A RUA EUNICE 
SOLLIS ALÉM, MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO/SP”.

O valor do Edital é de R$ 20,00 (vinte reais) cada, mediante 
recolhimento ao Tesouro Municipal, ou gratuitamente através 
de solicitação por e-mail: licitacoes@camposdojordao.sp.gov.br 
ou através do site http://camposdojordao.sp.gov.br/Licitacoes/.

O Edital e maiores informações poderão ser obtidas no 
Departamento de Licitações, situado a Rua Frei Orestes Girardi, 
nº 893, Vila Abernéssia, neste Município, de segunda à sexta 
feira, no horário das 11:00 às 16:00 hrs, ou pelo tel: (0xx12) 
3662-3685.

Campos do Jordão, 13 de dezembro de 2024.
Lucineia Gomes da Silva
Agente de Contratação
 A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO 

faz saber a quem possa interessar que: às 10:00 horas do dia 
13/01/2025, realizará a abertura da Sessão Pública, com recebi-
mento dos envelopes de Proposta até as 10:00 horas do mesmo 
dia, referentes à abertura da Concorrência Pública Nº 026/2024, 
que tem como objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REFORMA DO PRÉDIO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODON-
TOLÓGICAS (CEO), SALA DE VACINAS E VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 
NA RUA BRIGADEIRO JORDÃO, Nº 217, VILA ABERNÉSSIA, 
CAMPOS DO JORDÃO/SP”.

O valor do Edital é de R$ 20,00 (vinte reais) cada, mediante 
recolhimento ao Tesouro Municipal, ou gratuitamente através 
de solicitação por e-mail: licitacoes@camposdojordao.sp.gov.br 
ou através do site http://camposdojordao.sp.gov.br/Licitacoes/.

O Edital e maiores informações poderão ser obtidas no 
Departamento de Licitações, situado a Rua Frei Orestes Girardi, 
nº 893, Vila Abernéssia, neste Município, de segunda à sexta 
feira, no horário das 11:00 às 16:00 hrs, ou pelo tel: (0xx12) 
3662-3685.

Campos do Jordão, 13 de dezembro de 2024.
Lucineia Gomes da Silva
Agente de Contratação
 A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO 

faz saber a quem possa interessar que: às 10:00 horas do dia 
06/01/2025 (com recebimento das propostas até às 09h00min 
do dia 06/01/2025), realizará o Início da Disputa de Preços refe-
rentes à abertura do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024, que 
tem como objeto o "REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

INSUMOS E PRODUTOS EM GERAL DE EXPEDIENTE DESTINADO 
AO CONSUMO DIÁRIO DAS SECRETARIAS DO MUNICIPAIS DA 
PREFEITURA DE CAMPOS DO JORDÃO/SP".

A sessão pública de processamento do Pregão será rea-
lizada exclusivamente por meio eletrônico/internet, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas 
as suas fases, através do Sistema de Pregão Eletrônico http://
www.licitacaocamposdojordao.com.br/ .

A formalização de consultas poderão ser obtidas no Depar-
tamento de Licitações pelo endereço de e-mail: licitacoes@
camposdojordao.sp.gov.br; e pelo telefone: (12) 3668-5450 ou 
(12) 3662-3685. O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados pelo endereço eletrônico http://www.licitacao-
camposdojordao.com.br/ ; ou www.camposdojordao.sp.gov.br ; 
"acesso no link - Editais e Licitações". Campos do Jordão, 13 
de dezembro de 2024. Departamento de Compras e Licitações. 
Lucineia Gomes da Silva - Agente de Contratação.

 EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 029/2022
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Instituto Doutora Rita lobato
OBJETO: Gerenciamento, operacionalização, e execução de 

atividades, ações e serviços de saúde, nas unidades públicas de 
saúde de Campos do Jordão

OBJETO DO ADITAMENTO: Prazo
PRAZO: de 15/10/2024 até 20/05/2025
DATA: 03/12/2024
MODALIDADE: Chamamento público N° 001/2021.
 COMUNICADO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 041/2024
PROCESSO nº 29.385/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SOLU-
ÇÕES TECNOLÓGICAS INTEGRADAS E CENTRALIZADAS PARA 
GESTÃO, MONITORAMENTO E PROCESSAMENTO AUTUAÇÕES 
E APLICAÇÃO DE PENALIDADES POR INFRAÇÕES DE TRÂNSITO 
CONSTATADAS NAS RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE CAM-
POS DO JORDÃO, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS RELACIONADOS, CONTEMPLANDO 
SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA / CORRETIVA 
AOS SERVIÇOS INSTALADOS.

A Presidente da Comissão de Licitações torna público, e 
para conhecimento dos interessados, a suspensão “sine die” 
do Pregão Eletrônico nº 041/2024, que tem como objeto o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE GERENCIAMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÕES TEC-
NOLÓGICAS INTEGRADAS E CENTRALIZADAS PARA GESTÃO, 
MONITORAMENTO E PROCESSAMENTO AUTUAÇÕES E APLICA-
ÇÃO DE PENALIDADES POR INFRAÇÕES DE TRÂNSITO CONS-
TATADAS NAS RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DO JORDÃO, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS RELACIONADOS, CONTEMPLANDO 
SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA / CORRETIVA 
AOS SERVIÇOS INSTALADOS, conforme orientações do TCESP. 
Campos do Jordão, 13 de dezembro de 2024. Lucinéia Gomes da 
Silva - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES.

 CAMPOS NOVOS PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS 
PAULISTA

 HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2024 - PROCESSO ADMINIS-

TRATIVO Nº 2297/2024 “Registro de Preços de locação de Painel 
de led outdoor, incluindo estrutura de treliça,” HOMOLOGO o 
presente a certame a seguinte empresa: ADRIANO ROBERTO 
APARECIDO LOPES ME - CNPJ 22.753.153/0001-42, Item: único. 
Valor R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais). Proceda-se as 
providencias complementares, como comunicado, publicação, 
empenho e outras medidas necessárias para que surta os efeitos 
legais e de direito. Campos Novos Paulista, 13 de dezembro de 
2024. FLAVIO FERMINO EUFLAUZINO - Prefeito Municipal - 
Autoridade Competente

 EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Contrato nº. 50/2024, firmado em 10 de dezembro 

de 2024; Objeto: “Contratação de show artístico da banda 
“MICAREJA AXÉ MUSIC”, através de empresa na área de 
promoções de eventos, para as festividades de fim de ano, 
especificamente no dia 31 de dezembro de 2024, na Praça 
Sagrado Coração de Jesus no município de Campos Novos Pau-
lista – SP”, Amparo: Inexigibilidade de Licitação: nº. 222/2024 
- Processo nº. 2449/2024; ratificada em 05/12/2024. Vigência: 
10/12/2024 até 31/01/2025. Valor Global: R$ 25.000,00 (vinte 
e cinco mil reais).; Signatários: PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA, CNPJ 
46.787.644/0001-72, representada por seu Prefeito Municipal, 
Sr. FLAVIO FERMINO EUFLAUZINO, CONTRATANTE e a EMPRE-
SA 31.923.215 WILLIAM DE OLIVEIRA LUCAS - MEI – CNPJ: 
31.923.215/0001-08, representada por WILLIAN DE OLIVEI-
RA LUCAS, administrador, CONTRATADA – FLAVIO FERMINO 
EUFLAUZINO - Prefeito Municipal.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

segunda-feira, 16 de dezembro de 2024 às 05:06:01
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  Proc. Administrativo 31- 849/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos  - A/C Camila C.

Data: 16/12/2024 às 14:34:00

 

 Boa tarde! Anexo para assinatura digital o memorando solicitando a elaboração do contrato do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_contratos_191_2024_JAILTON_DE_50_2024_CENTERPRINTING.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 16/12/2024 14:48:37 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6719-D9A3-3C8C-F5EA 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

MEMORANDO Nº 241/ 2024-JPS                                       Cajat i/ SP, 16 de dezembro de 2024. 
 
 
 
DO      : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
Solicitamos que seja elaborado TERMO DE CONTRATO para a empresa CENTERPRINTING 
PROCESSAMENTO E IMPRESSÃO LTDA - ME referente à  Contratação de empresa especializada em 
serviços gráficos para confecção de carnês IPTU/ 2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e 
observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 13709/ 2018, conforme especificações do 
Termo de Referência. 
 
SEGUINTES DADOS: 
CNPJ / MF: 27.689.472/ 0001-50 
ENDEREÇO: Rua João Car los, nº 264 – Sagrada Família – Belo Hor izonte – MG 

(31030-360) 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 5.025,00 (cinco mil e vinte e cinco reais) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente 

da adjudicatár ia, por ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após a 
emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela 
CONTRATANTE 

PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos é de no máximo 15 (quinze) 
dias úteis, na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 14133/ 2021, 
contados a partir  do recebimento do Pedido de Compras emitido 
pelo Departamento de Supr imentos 

DATA DO EMPENHO: 16/ 12/ 2024 
PROCESSO Nº: 849/ 2024 
MODALIDADE: Dispensa, por  meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 050/ 2024 

 

RESPONSÁVEL: Sr . Rogér io Cezár io de Almeida, brasileiro, casado, administrador 
de empresas, portador  do RG 24.952, CPF nº 498.917.826-20, 
residente e domiciliado à Rua Álvaro Vidigal Soares, nº 21 – 
Xangr ilá – Contagem – MG (32186-390), representante legal 

 

OBSERVAÇÕES: 05 proponentes. Fiscalização: Secretar ia Municipal de Finanças e 
Tr ibutação – Portar ia 2.392/ 2024 de 16/ 12/ 2024.  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme minuta do edital 
 

SETOR RESPONSÁVEL: Secretar ia Municipal de Finanças e Tr ibutação 
 

 
Preenchimento conforme nova determinação do TCE/ SP 

 
CPF/ CNPJ do Contratado: 27.689.472/ 0001-50 

Nome do Contratado: CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSÃO LTDA - ME 

Responsável: Sr. Rogério Cezário de Almeida, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador do RG 

24.952, CPF nº  498.917.826-20, residente e domiciliado à Rua Álvaro Vidigal Soares, nº 21 – Xangrilá – Contagem – 

M G (32186-390), representante legal 

Endereço: Rua João Carlos, nº  264 – Sagrada Família – Belo Horizonte – M G (31030-360) 

Número do Contrato: 191/ 2024 

Data de assinatura: 16/ 12/ 2024 

Tipo de objeto: Carnês de IPTU 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês 
IPTU/ 2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção 
de Dados, Lei 13709/ 2018, conforme especificações do Termo de Referência 

Data início da vigência: 16/ 12/ 2024 

CONTRATO Nº 191/ 2024 
16/ 12/ 2024 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

  

Página 379 de 379 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Data término da vigência: 15/ 02/ 2025 

Prazo de vigência: 60 (sessenta) dias. 

Valor do Contrato: R$ 5.025,00 (cinco mil e vinte e cinco reais) 

Fonte de recurso: Conforme minuta do contrato  

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: DE050/ 2024CJ 

Modalidade de Licitação: Dispensa, por meio de sistema ELETRÔNICO, em conformidade com o inciso II 
do Artigo 75 da Lei Federal nº 14133/ 2021, sob nº 050/ 2024 

Processo: 849/ 2024 1DOC 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Finanças e Tributação 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    (  x  ) menor  

preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor do Contrato (R$): 8.225,00 

Número de Proponentes: 05 (cinco) 

Número de Habili tados: 01 (um) 

Número de Classificados: 05 (cinco) 

Houve Recurso (Adm/ Jud): (  ) sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (  ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: (  ) sim ( x ) não 

e-mail: neide@engesoftservicos.com.br                                                                     

Telefone: (31) 3465-0099 /  (31) 3465-4009 /  (31) 98738-8808    

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibi lidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 
Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: NSA 

 

 
 NSA: Não se aplica 

 
Atenciosamente, 
 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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  Proc. Administrativo 32- 849/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças 

Data: 16/12/2024 às 14:34:33

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital o pedido do procedimento, visando seu posterior empenho contábil.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Pedidos_DE_50_2024_9713_0_2024_CENTERPRINTING.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 16/12/2024 14:48:56 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1DDF-5501-0A4C-BA1B 

1Doc:          336/365



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2024

Página: 1/ 1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

Pedido Global:  9713/ 0-2024  Modalidade: Dispensa Nr.:  100/ 2024

Processo/ Ano: 849 /  2024 Requisição Nro.: 15557/ 2024 Contrato: 191/ 2024
I d. Licitação AUDESP: 2024000000337

Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 314 MANUT. DO DEPTO. DE FISCAL. TRIB. E ARRECADAÇÃO Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0018 SECRETARIA MUNIC. DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 110 GERAL

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  em  serviços  gráficos  para  confecção  de  carnês  IPTU/ 2025  incluindo  o  tratamento  de
arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 13709/ 18.

Observação: DISPENSA,  por  meio  de  sistema  ELETRÔNICO,  sob  nº  50/ 2024  -  Fundamento  legal:  Artigo  75,  inciso  I I  da  Lei  Federal  nº
14133/ 2021.

Objeto: Contratação  de  empresa  especializada  em  serviços  gráficos  para  confecção  de  carnês  IPTU/ 2025  incluindo  o  tratamento  de
arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 13709/ 18.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº  200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone:

Fornecedor: 16027 - CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSÃO LTDA - ME

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/ Cpf:

Fone: (31)3465-0099 Fax:ENGESOFT

Rua João Carlos, nº  264 - Sagrada Família

E-mail:

BELO HORIZONTE Estado: MGCep:

I nscrição Municipal:I nscrição Estadual: 002981422.00-7827689472000150

Validade: 60 dias

Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 15 diasGarantia:

Cnpj/ Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO

I nformações para o

Preenchimento da

Nota

Endereço:

ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO  SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

31030360

64.037.815/ 0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

I tem Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

7.500,000000 UND 44.25672-0 SERVIÇO GRAFICO DE TRATAMENTO DE DADOS,
IMPRESSÃO E MONTAGEM DE CARNÊS IPTU/ 2025
contendo 15 folhas (17 faces), sendo:  01 recibo de
entrega, 01 capa com arte gráfica, 01
demonstrativo, 01 parcela única, 10 parcelas mensais
e 01 contracapa com arte gráfica. As capas e
contracapas serão impressas em papel off-set 90g
com policromia de 4x4 cores e as demais lâminas em
papel branco 75g. O acabamento dos carnês se dará
no processo Hot-Melt

0001 0,6700 5.025,00

Valor Total: Valor Desconto: Valor I mposto: Valor Líquido:

CAJATI , 16 de Dezembro de 2024

5.025,00 0,00 0,00 5.025,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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Proc. Administrativo 33- 849/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação 

Data: 16/12/2024 às 14:35:24

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN, SEFIT-DFTA, SEAJ-PGM-PROC3,

SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês

IPTU/2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção

de Dados, Lei 13709/18.

 

 Boa tarde! Thierry Tavares de Oliveira - SEADM-DESUP,

O processo está finalizado. Favor comunicar o setor responsável Solange Rosa - SEFIT Luciano Lisboa Mansur - SEFIT-

DFTA para providências e ciência

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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Proc. Administrativo 34- 849/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 16/12/2024 às 15:02:20

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN, SEFIT-DFTA, SEAJ-PGM-PROC3,

SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês

IPTU/2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção

de Dados, Lei 13709/18.

 

 Anexo aos autos o comprovante de envio do pedido á unidade requisitante.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

Anexos:
Roundcube_Webmail____PEDIDO_9713_2024.pdf
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PEDIDO 9713/2024
De <thierry.oliveira@cajati.sp.gov.br>
Para <chefiatributos@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-12-16 15:01

 Pedidos_DE_50_2024_9713_0_2024_CENTERPRINTING.pdf(~15 KB)

Boa tarde ! 

Segue anexo o pedido 9713/2024 para ciência e providências.

FAVOR ENCAMINHAR O PEDIDO Á EMPRESA APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO NO E-MAIL: neide@engesoftservicos.com.br

OBS: As notas fiscais deverão ser encaminhadas no e-mail: notasfiscais@cajati.sp.gov.br.

 

*FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO

--
Thierry Tavares de Oliveira
Departamento de Suprimentos
Prefeitura Municipal de Cajati
compras@cajati.sp.gov.br
(13) 3854-8719

16/12/2024, 15:01 Roundcube Webmail :: PEDIDO 9713/2024

https://webmail.cajati.sp.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=535&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1 1/1
1Doc:  Proc. Administrativo 35- 849/2024        343/365
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  Proc. Administrativo 35- 849/2024

De: Solange R. - SEFIT

Para: SEFIT-DFTA - Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação 

Data: 16/12/2024 às 16:32:12

 

LUCIANO,

SEGUE PARA CIÊNCIA E ACOMPANHAMENTO.

_

Solange Rosa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

1Doc:  Proc. Administrativo 36- 849/2024        344/365



  Proc. Administrativo 36- 849/2024

De: Elaine V. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 17/12/2024 às 14:45:45

 

Prezados,

Segue em anexo global referentes ao despacho 32 .

Att,

_

Elaine Vieira

Auxiliar de Contabilidade

Anexos:

849.pdf

1Doc:          345/365
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  Proc. Administrativo 37- 849/2024

De: Camila C. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 18/12/2024 às 14:48:52

 

Prezados,

Encaminho o contrato, a portaria e a publicação no PNCP.

att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos

Anexos:

CENTERPRINTING_PROCESSAMENTO_E_IMPRESSAO_LTDA_ME_CONTRATO_191_2024.pdf

contrato_191_2024_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf

portarias_2392_24.pdf

1Doc:          347/365



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  

 

CONTRATO Nº 191/2024 

Página 1 de 11   

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajati – SP, inscrita no 
C.N.P.J sob o nº 64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. nº 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF sob nº 087.424.528-13, residente na Rua Dr. Pierre Geisweller, nº 45 Apto 11 – Cajati – SP 
(11.950-000), daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CENTERPRINTING 
PROCESSAMENTO E IMPRESSÃO LTDA - ME,  situada na Rua João Carlos, nº 264 – Sagrada Família – 
Belo Horizonte – MG (31030-360), inscrita no C.N.P.J sob nº 27.689.472/0001-50, aqui representada pelo 
Sr. ROGÉRIO CEZÁRIO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador do RG 
24.952, CPF nº 498.917.826-20, residente e domiciliado à Rua Álvaro Vidigal Soares, nº 21 – Xangrilá – 
Contagem – MG (32186-390), representante legal, de ora em diante designada CONTRATADA, que tem 
como justo e contratado entre si na Dispensa Eletrônica nº 050/2024, Processo Administrativo Eletrônico 
nº 849/2024 1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147, de 07 de 
agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, 
a Lei nº 8429, de 02/06/1992, Decretos Municipais 1926/2022; 1948/2023, 1940/2023 1963/2023 e 
1991/2023, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes 
reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 
 
Cláusula Primeira – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato para fins de contratação de empresa especializada em 
serviços gráficos para confecção de carnês IPTU/2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e 
observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 13709/2018, conforme especificações do 
Termo de Referência. 

 

LOTE ITEM 
DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO DO 

MEDICAMENTO 
UN. DE 

MEDIDA 
QTDE. 

PREÇO 
(UNIT.) 

PREÇO 
TOTAL  

1 

Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês IPTU/2025 
incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, 
Lei 13709/2018, conforme especificações do Termo de Referência 

1 

SERVIÇO GRAFICO DE TRATAMENTO DE 
DADOS, IMPRESSÃO E MONTAGEM DE CARNÊS 
IPTU/2025 contendo 15 folhas (17 faces), 
sendo: 01 recibo de entrega, 01 capa com arte 
gráfica, 01 demonstrativo, 01 parcela única, 
10 parcelas mensais e 01 contracapa com arte 
gráfica. As capas e contracapas serão 
impressas em papel off-set 90g com 
policromia de 4x4 cores e as demais lâminas 
em papel branco 75g. O acabamento dos 
carnês se dará no processo Hot-Melt 

UNIDADE 7.500 R$ 0,67 
R$ 

5.025,00 

TOTAL GERAL R$ 5.025,00 
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Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

Os fornecimentos não deverão ser realizados parcialmente, só na totalidade indicada no Pedido 
de Compras emitido pelo Departamento de Suprimentos. 

Após a homologação do processo, a Prefeitura enviará à empresa CONTRATADA um arquivo no 
formato TXT, contendo campos com tamanhos fixos sem delimitadores. Este arquivo deverá ser tratado 
pela CONTRATADA sendo as informações devidamente posicionadas no formulário. Após a aprovação 
dos arquivos oficiais, os carnês deverão ser entregues no Município de Cajati/SP no prazo de até 15 
(quinze) dias úteis, após o recebimento do Pedido de Compra, enviado pelo Departamento de 
Suprimentos da Prefeitura de Cajati;  

Entregar de segunda a sexta-feira. Não abre aos sábados, domingos e feriados.  
O prazo de entrega dos produtos é de no máximo 15 (quinze) dias úteis, na forma do artigo 105 

da Lei Federal nº 14133/2021, contados a partir do recebimento do Pedido de Compras emitido pelo 
Departamento de Suprimentos. 
 O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias. 

A solicitação para a realização do serviço será feita por meio de endereço eletrônico destinado ao 
e-mail informado pela empresa contratada, conforme Pedido de Compra, emitido pelo Departamento de 
Suprimentos da Prefeitura de Cajati.  

É responsabilidade de a empresa contratada manter o endereço de e-mail e outras formas de 
contato atualizadas para a unidade administrativa interessada e responsável poder realizar rápida 
comunicação com a empresa 
 
Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
Cláusula Quarta – Da Subcontratação 

Não é permitida a subcontratação do presente objeto. 
 

Cláusula Quinta – DO PREÇO 
 

O valor total da contratação é de R$ 5.025,00 (cinco mil e vinte e cinco reais), sendo observado 
os valores unitários e quantidades previstas na cláusula 1º do instrumento contratual. 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, por acordo 
entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do Artigo 125 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
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Parágrafo Único – O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os 
equipamentos necessários ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, seguros, 
equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta da 
CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação do 
preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos. 
No valor total da contratação estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 

 
Cláusula Sexta – PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por ordem 
bancária, 30 (trinta) dias após a emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE. 
 
Cláusula Sétima – REAJUSTE/REPACTUAÇÃO 
 

Não há previsão de reajuste/repactuação para a presente Contratação. 
 

Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme Elemento 

Econômico 3.3.90.39– do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação codificada sob o nºs:  
Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Finanças e Tributação. 
Órgão: Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação 
Fonte: 04.129.0014.2161 – Manutenção do Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação 
Elemento de Despesa:  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ficha de Despesa: 314. 
 
Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati - 
SP mediante depósito bancário em Conta Corrente da Contratada. 

 
Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo de 
Referência (Anexo I do edital). 

Fornecer os carnês, estritamente de acordo com o Termo de Referência, bem como no prazo 
e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade requisitante, responsabilizando-
se pela substituição dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do recebimento pela Prefeitura 
do Município de Cajati, estarem em desacordo com as referidas especificações.  

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
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solicitados; 
Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique na entrega do objeto contratual.  

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante;  

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Efetuar a entrega dos produtos no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações;  
Remover, às suas expensas, produtos se estiverem em desacordo com as especificações 

básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que lhe for entregue 
oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação 
desta Licitação; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura do 
Município de Cajati. 

Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação.  

Designar preposto durante o período de vigência do Contrato, para representá-la sempre que 
seja necessário. 

 
Cláusula Décima Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os fornecimentos efetuados pela 
CONTRATADA, do valor correspondente ao produto entregue, no prazo, forma e condições estabelecidos 
no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos fornecimentos contratados. 
Promover o acompanhamento e a fiscalização da realização da entrega dos produtos, sob os 

aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar 
a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 
desta. 

Rejeitar, caso estejam inadequadas ou irregulares, fornecimentos efetuados pela CONTRATADA. 
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Notificar a CONTRATADA, por escrito, na ocorrência de situação prevista no item anterior, sobre 
vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado 
ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou 
em parte, os fornecimentos realizados em desacordo com as regras deste Contrato.  

Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas no 
Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma injustificada, 
a irregularidade. 

Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados quando 
da execução dos fornecimentos ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte desta. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cientificar a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
Cláusula Décima Segunda – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá 
da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as 
especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a aceitação definitiva. 

O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 
contados a partir da data de realização dos fornecimentos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes à Administração Municipal. 

A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 
do fornecimento prestado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
verificação dos mesmos. 

 
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela CONTRATANTE, 
através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está realizando corretamente 
os fornecimentos, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o 
integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante. 
A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz 

a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer 
exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente 
atendida pela contratada, sem ônus para a contratante. 
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A Gestora do presente contrato será a servidora SOLANGE ROSA, Secretária Municipal de Finanças 
e Tributação, sendo que a fiscalização do presente contrato será exercida por LUCIANO LISBOA MANSUR, 
exercendo o cargo de Diretor Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação, conforme Portaria 
2392/2024 de 16/12/2024. 

 
Cláusula Décima Quarta – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não há previsão de Garantia Contratual para a presente Contratação. 
 
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
15.1 comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/contratada que com dolo ou culpa:  
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
f)  der causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
i) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
j) fraudar a licitação. 
k) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
l.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
m)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
n) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
b) multa, conforme definido nos itens 20.4, 20.5 e 20.6 do edital;  
c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do item 20.1 do edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021), enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, a multa será 
de 0,5% a 15% do valor do contrato.  15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato. 
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.  
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1, alínea “c” do edital, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas no 
edital.  
15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  G
A

B
R

IE
L 

O
R

B
E

LI
 F

R
A

N
Ç

A
, L

U
C

IA
N

O
 L

IS
B

O
A

 M
A

N
S

U
R

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

, L
E

A
N

D
R

O
 A

N
T

U
N

E
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 S
O

LA
N

G
E

 R
O

S
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

D
23

-1
33

3-
F

A
2A

-B
28

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
D

23
-1

33
3-

F
A

2A
-B

28
9

1Doc:  Proc. Administrativo 849/2024  |  Anexo: CENTERPRINTING_PROCESSAMENTO_E_IMPRESSAO_LTDA_ME_CONTRATO_191_2024.pdf (7/15)        354/365



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  

 

CONTRATO Nº 191/2024 

Página 8 de 11   

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
15.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajati – SP, deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do Município de Cajati 
- SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
15.20. Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as empresas 
licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de 
declaração - ANEXO XI).  
15.20.2. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/021, 
se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de parentesco (colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
e civil) com servidor público municipal.  
15.21. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
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15.22. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) a Lei 
Federal nº. 9.784/1999. 
15.23 Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
15.23.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
15.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
15.25. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida 
ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
15.26. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o 
substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) 
ao ano.  
15.27. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
16.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
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16.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
16.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
16.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabilidade da contratada as despesas referentes à custa com os funcionários, 
ou seja, salários, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Página 11 de 11   

 
Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.  
 

Cajati/SP, 16 de dezembro de 2024. 
 
 

Rogério Cezário de Almeida  Luiz Henrique Koga 
CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E 
IMPRESSÃO LTDA - ME 

 Prefeito do Município de Cajati - SP 

 
Testemunhas: 
 
 
Leandro Antunes dos Santos 
RG nº 42.146.382-X 

Gabriel Orbeli França 
RG nº 45.944.140-1 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(CONTRATO) 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSÃO LTDA - ME 
CONTRATO Nº 191/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de 
carnês IPTU/2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei 
Geral de Proteção de Dados, Lei 13709/2018, conforme especificações do Termo de 
Referência. 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 16 de dezembro de 2024. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: ROGÉRIO CEZÁRIO DE ALMEIDA  

Cargo: Representante legal da Empresa 

CPF:  498.917.826-20 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: SOLANGE ROSA 

Cargo: Secretária Municipal de Finanças e Tributação 

 CPF: 124.967.678-97 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Nome: LUCIANO LISBOA MANSUR 

Cargo: Diretor Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação 

 CPF: 166.583.768-32 

Assinatura:  _________________________________________   
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Código para verificação: AD23-1333-FA2A-B289
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Contrato nº 191/2024
Última atualização 18/12/2024

Objeto:

Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês IPTU/2025 incluindo o tratamento de
arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 13709/18.

   Contratos

Local: Cajati/SP Órgão: MUNICIPIO DE CAJATI

Unidade executora: 18.2024 - SECRETARIA MUNIC. DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 849/2024 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 16/12/2024 Data de assinatura: 16/12/2024 Vigência: de 16/12/2024 a 14/02/2025

Id contrato PNCP: 64037815000128-2-001378/2024 Fonte: JL Alves Gestão

Id contratação PNCP: 64037815000128-1-000448/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 5.025,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 27.689.472/0001-50

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor
 

Nome/Razão social: CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSÃO LTDA - ME

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

Tipo
c

d77d651ae61d48c8be7b0e7530f18ebd1912024.pdf 18/12/2024 Contrato

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

18/12/2024, 12:01 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/64037815000128/2024/1378 1/2
1Doc:  Proc. Administrativo 849/2024  |  Anexo: contrato_191_2024_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf (1/2)        363/365

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/contratos
https://pncp.gov.br/app/editais/64037815000128/2024/448
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=27689472000150
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

18/12/2024, 12:01 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/64037815000128/2024/1378 2/2
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

PORTARIA Nº 2392, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º Fica designada SOLANGE ROSA, Servidora efetiva exercendo o 

cargo comissionado de Secretária Municipal de Finanças e Tributação, como Gestora do 
Contrato nº 191/2024, sendo que a fiscalização do presente contrato será exercida por 
LUCIANO LISBOA MANSUR, servidor efetivo, exercendo o cargo de Diretor 
Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação, Modalidade Dispensa, por meio 
de sistema eletrônico, sob nº 050/2024, Processo nº 849/2024 1DOC, firmado com a 
empresa CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSÃO LTDA - ME, referente a 
Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês 
IPTU/2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de 
Proteção de Dados, Lei 13709/2018, conforme especificações do Termo de Referência. 
 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA  
Prefeito Municipal 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI, EM 16 DE DEZEMBRO DE 2024 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO. 
 

 
GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Secretário Municipal da Administração e Gestão de Pessoas 
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